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SEÇÃOI

ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI N9 1.289, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a concessão dos imóveis que especifica e dá
outras providências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica o Distrito Federal, por intermédio da Companhia Imobiliária de Brasília-TERRACAP,
autorizado a detinar, para exploração pela iniciativa privada, obedecidos os ditames da legislação
ambiental, em especial a relacionada à Área de proteção Ambiental da Bacia do Rio Descoberto, e em
conformidade com o Programa de Desenvolvimento Económico do Distrito Federal-PRODECON/DF,
instituído pelas Leis n° 289, de 3 de julho de 1992, e n° 409, de 15 de janeiro de 1993, os seguintes
imóveis:

1 - lotes n° 19, 20, 21, 22 e 23, com área de 476.979m2 (quatrocentos e setenta e seis mil novecentos e
setenta e nove metros quadrados) localizados na Colónia Agrícola Visconde de Inhaúma, à margem da
Rodovia DF-495;

II - gleba de 465,5310ha (quatrocentos e sessenta e cinco hectares e cinco mil trezentos e dez centiares)
localizada no Núcleo Rural Alexandre Gusmão, à margem da Rodovia BR-251, correspondente ao Projeto
de Reflorestamento I da PROFLORA S.A. Florestamento e Reflorestamento, empresa em liquidação.
Parágrafo único - Os imóveis mencionados no caput são de propriedade da Companhia Imobiliária de
Brasília-TERRACAP e encontram-se detalhados no Anexo Único.

Art. 2° - A exploração dos imóveis de que trata o art. 1° desta Lei dar-se-á mediante a celebração de
contrato de concessão de direito real de uso, pelo prazo de trinta anos, prorrogável uma única vez por
igual período, vedada a opção de compra.

§ 1° - O contrato mencionado no caput será firmado objetivando a implantação de unidades de criação de
matrizes, abate e industrialização de frangos e fábrica de rações, para a máxima geração de empregos
diretos e indiretos, com investimento mínimo de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), capaz de
responder às demandas do mercado interno, bem como de exportação, como instrumento de
desenvolvimento económico e social do Distrito Federal, respeitadas as normas sanitárias e de proteção ao
meio ambiente.

§ 2° - A retribuição devida a título de concessão de direito real de uso dos imóveis aludidos no art. 1° desta
Lei far-se-á mediante resolução do Conselho de Desenvolvimento Económico do Distrito Federal-
CDE/DF, obedecidas as normas relativas ao Programa de Desenvolvimento Económico do Distrito
Federal-PRODECON/DF.

§ 3° - A avaliação dos imóveis será realizada pela Companhia Imobiliária de Brasília-TERRACAP.

§ 4° - O contrato estipulará as causas de rescisão e de atualização monetária dos valores devidos.

§ 5° - O Distrito Federal e a Companhia Imobiliária de Brasília-TERRACAP adotarão as medidas cabíveis
para a consecução desta Lei.

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1996
108° da República e 37° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE
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LEI N9 1.290, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1996
Aprova a planta de urbanismo e o memorial descritivo dos
lotes integrantes do Pólo 3 do Projeto Orla e institui as
normas de edificação, uso e gabarito.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° - Ficam aprovados a Planta de Urbanismo-URB de n" 79/96 e o respectivo Memorial Descritivo n°
79/96, constantes dos Anexos I e II desta Lei, referentes ao Setor de Hotéis de Turismo Norte-SHTN,
Trecho l, e ao Setor de Clubes Esportivos Norte-SCEN, Trecho enseada l, compostos pelos Lotes 5 a 24,
integrantes do Pólo 3 do Projeto Orla.
Art. 2° - Ficam instituídas as Normas de Edificação, Uso e Gabarito-NGB n° 79/96, 80/96, 82/96, 83/96,
84/96 e 85/96, constantes dos Anexos III, IV, V, VI, VII e VIII desta Lei, referentes aos Lotes 24; 13; 22;
14; 23; e 6 a 8, 10 a 12 e 15 a 18, respectivamente, situados no Setor de Hotéis de Turismo Norte, Trecho
I, e no Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho enseada l, do Projeto Orla - Pólo 3.
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1996
108° da República e 37° de Brasília
CRISTOVAM BUARQUE
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ANEXO D

M E M O R l A L D E S C R I T I V O

HOC TV I «6 'L. M / l

A L T E R A Ç Õ E S O E P R O J E T O

PROCESSOS:

DECISÕES

OATAS:

DECRETOS:

O 3O. O O 4 . 2 3 4 / 96

REGISTRO NO CARTÓRIO OFICIO DATA

O presente projeto URB 79/96 - Projeto Orla - Pólo 3 foi elaborado para reformulação
do SHT/NORTE - Setor de Hotéis de Turismo Norte - Trecho 1 e SCEN - Setor de
Clubes Esportivos Norte, Trecho Enseada 1, com o objetívo de dar tratamento
urbanístico da Orla do Lago, na área em questão.

At áreas do Projeto Orla foram aprovadas através da Lei n° 971,de 07 de dezembro de
1895.

Compõem o Projeto os seguintes elementos:

• Plantas do Projeto de Urbanismo - Parcelamento URB 79/96 Escala 1:1.000 SICAO's:

121 • Planta Geral (1/5)
121 - IV-4-A (2/5)
121 - IV-4-B (3/5)
.1£U!V*feÇ <4«5)
i2Í • IV-t-u (5/5)

Além das plantas mencionadas fazem parte os seguintes documentos:

• Memorial Descritivo MOE 79/96
• Normas de Edificação, Uso e Gabarito, NGB's 79/96, 80/96, 81/96, 82/96, 83/96, 84/96
• 85/90

O presente projeto modifica e complementa a URB 04/92, registrada em Cartório, no que
diz respeito a alteração do parcelamento aprovado anteriormente.

O projeto deverá ser complementado pelo Projeto Planialtimétnco (PLN), Projeto
Altimétrlco (ALT) e o Projeto de Drenagem (DRN).

M E M O R I A L DE S C R l T l V O
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A - Justificativa do Projeto

Concebida não apenas como cidade planejada para o trabalho organizado e eficiente,
mas também como cidade viva e aprazível, própria ao devaneio e à especulação
intelectual, Brasília deveria tomar-se, ao longo dos anos, além de sede do governo
nacional, um centro cultural dos mais lúcidos e sensíveis do país. Assim a imaginou
Lúcio Costa.

Cidade-capital, cidade-monumento, Brasília é a única obra da arquitetura e do urbanismo
modernos considerada pela UNESCO, Património Cultural da Humanidade.

Trinta e oito anos após ter sido idealizada, a ainda jovem capital do Brasil é, de forma
inconteste, um centro urbano e administrativo plenamente consolidado, conciliando os
espaços bucólicos com o cosmopolitismo e a dinâmica das grandes metrópoles.

Mas, se muito já foi feito, ainda há muito a fazer. E é neste contexto que se situa o
projeto Orla do Lago, uma das grandes intervenções urbanas do atual Governo do
Distrito Federal, fundamental para que Brasilia se afirme como significativo pólo turístico
e cultural, oferecendo aos seus habitantes novas e variadas alternativas de lazer,
permitindo um uso mais intenso e adequado das áreas que se localizam na orla do
Paranoá ou que dela estão próximas, criando, assim,uma efetiva e constante integração
entre a cidade e o seu lago.

Com a implantação do Projeto Orla do Lago abrem-se novas e expressivas
oportunidades de investimento aos mais variados setores empresariais, da micro à
grande empresa; com ele, muitos novos empregos serão gerados, aumentando
significativamente a arrecadação das receitas públicas. Por issn a oarçeria entre .0
governo c a iniciativa privada é sua«Èí«fiçaòTiecessáría

B - Análise do sítio e condicionantes do Projeto

A poligonal do Projeto Orla - Pólo 3 abrange parte do Setor de Hotéis de Turismo Norte -
SHTN - Trecho 1 e uma fração do Setor de Clubes Esportivos Norte compreendida entre
o Clube de Imprensa (lotes 1/1A e 1/1 B) e parte do Trecho 1 do SHTN, perfazendo um
total de 40,93 ha de superfície. (Ver MDE fls. 3, 4 e 5).

A topografia apresenta uma declividade média de 4% (quatro por cento), com caimento
no sentido sul / norte.

A vegetação existente, em alguns pontos mais densa, é composta por espécies
ornamentais exóticas e frutíferas, plantadas por antigos ocupantes.

Quanto a vegetação nativa, conforme observação feita no local, já foi devastada em
decorrência de ocupações irregulares com outros usos, consequência da subutilização
da área.

Destacam-se as principais intenções do Projeto:

. Priorizar o deslocamento dos pedestres, facilitando o acesso destes a todos os
equipamentos e áreas oferecidas.

. Integrar os equipamentos culturais existentes entre si e entre as áreas adjacentes de
circulação.

. Reforçar a vocação cultural da área, proporcionada pela existência de alguns
equipamentos culturais, como a Concha Acústica e o Museu de Arte de Brasília - MAB.

C - Critérios de Organização Espacial Urbana

Procura-se criar um "mix" de atividades culturais, hoteleiras e comerciais, organizadas
de forma a propiciar aos usuários a maior oferta possível de variedades espaciais, com a
finalidade de intensificar e manter a vivência do local.

Considera-se, além do uso principal de hotéis de turismo e lazer, outros usos como o de
comércio e cultura, com novas ofertas de espaços, com a finalidade de intensificar um
uso dinâmico e contínuo das margens do lago.

Pelas características das atividades propostas, poder-se-á ter um uso ininterrupto (24
horas), evitando-se a ociosidade dos espaços públicos.

A implantação de uma grande alameda junto a orla do lago, visando a circulação e

permanência do pedestre, junto com a tidovia, configuram a continuidade espacial da
orla do lago, além da predominância de um espaço na escala do pedestre. Próximo a

de equipamentos urbanos do tipo quiosque, para as atividades ligadas aos esportes
náuticos.

O princípio fundamental para a implantação do sistema viário é que a orla seja uma área
de contemplação e de uso exclusivo dos pedestres, evitando-se, assim, uma avenida do
tipo beira lago. Por isso, todo o sitema viário projetado é periférico.

A geometria viária oferece condições de fluidez ao trânsito de veículos. A disposição e
quantidade de vagas para estacionamento busca oferecer acessibilidade, evitando os
conflitos veículos x veículos, pedestres x veículos.

Procura-se estabelecer uma relação apropriada entre os espaços caracterizados como
de domínio público e de propriedade privada, evitando-se atribuir ao poder público, o
ónus na manutenção de áreas públicas externas, sem definição e uso.

São previstos lotes com superfícies variadas, com a finalidde de atender hotéis de
turismo e outros usos, de portes diferenciados.

Os gabaritos e as taxas de ocupação variam de acordo com as atividades e com a
localização, evitando-se dessa forma, a interferência visual ao lago..

D - Descrição da Proposta

O parcelamento do Pólo 3 se apoia em duas diretrizes básicas: ampliar as opções de
lazer, possibilitando o acesso da população ao lago e viabilizar alternativas que
permitam consolidar Brasília como pólo turístico nacional e internacional.

A ideia central é garantir o uso dinâmico e contínuo das margens do lago, principalmente
as que ficam ao lado ao Plano Piloto. Ali ainda existem grandes áreas desocupadas e de
fácil acesso.

Adequando-se à concepção de Brasília, o Projeto tem as seguintes diretrizes gerais:

. manutenção da orla livre para acesso e uso público;

. preservação da horizontalidade da paisagem;

. recuperação dos princípios que nortearam a criação da cidade;

. valorização de um património cultural da humanidade;

. manutenção da predominância de espaços livres e arborizados sobre os espaços
construídos, característicos da escala bucólica de Brasília.

Para o desenvolvimento do projeto foi indispensável o levantamento da caracterização e
disponibilidade das unidades imobiliárias e de seu entorno imediato. Foram levantadas a
situação atual dos lotes, sua propriedade e a expectativa dos proprietários quanto ao
Projeto.

O Pólo foi caracterizado como cultural, onde um conjunto de equipamentos culturais
propostos estão ligados pela Praça das Artes, uma praça central de dimensões
wmpaliyete'tottr'e'ssea èq^^
expressivos nomes nacionais e internacionais. Esta praça será um centro cultural onde
poderão manifestar-se os movimentos a ele relacionados e configurará um espaço de
grande significado para a cidade.

A Orla do Lago, propriamente dita, será ocupada por uma grande alameda para
pedestres e uma cidovia. Estas terão como suporte dos usuários: bares, restaurantes,
lanchonetes e quiosques.

Um lote foi definido para atender um pavilhão de Bienal, equipamento inexistente na
cidade que terá a finalidade de abrigar as mais variadas exposições de arte, livro, moda,
etc.

Um grande bosque será implantado e envolverá o prédio da Bienal e o Conjunto
Comercial, em frente à Concha Acústica.

Este programa resultou em um melhor aproveitamento das áreas livres, deixando
aproximadamente 40% (quarenta por cento) de área pública, além de não permitir a
privatização da orla do lago.

Junto ao lote projetado para hotel foi criado um lote para comércio. A concepção do
projeto é que este shopping tenha as características de um shopping cultural, com lojas
ligadas a essas atividades como livrarias, galerias de artes, cinemas e teatros, lojas de
souvenir, etc.

Ao lado da Concha Acústica foi concebido um lote que foi denominado "Drugstore". A
característica principal deste imóvel deverá ser a de abrigar, não só restaurantes e
bares, como lojas de conveniência, lojas de flores, bombonière, farmácia e jornaleiros,
cinemas, galerias de arte, etc.

Junto à orla foram definidos 11 (onze) lotes para restaurantes e lojas. As lojas que
deverão instalar-se nesse setor devem ser ligadas às atividades náuticas, do tipo venda
de barcos, equipamentos náuticos, livrarias especializadas, etc.

Enfim, a estrutura do partido do projeto foi concebida com um desenho que cria espaços
mais bem definidos, buscando um melhor acesso ao lago e um aproveitamento das
áreas á atividade a que se destinam.

E - Interferência de Redes Existentes na Área do Projeto

As concessionárias de serviços públicos: CEB, CAESB, TELEBRASÍLIA e NOVACAP,
não só foram consultadas como participaram na elaboração do projeto.

As interferências no projeto das redes da TELEBRASÍLIA, CEB e CAESB serão de
responsabilidade do governo, das concessionárias ou do empreendedor, dependendo do

F - Cumprimento da Legislação Pertinente

Quanto ao EIA/RIMA para a área foi solicitado ao IEMA a dispensa do referido relatório,
tendo em vista a diminuição das taxas de ocupação e construção, o que foi concedido
por esse órgão, através do ofício Ol. N° 225/96-GAB/IEMA, de 01.04.96.
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Este projeto foi objeto de consulta e de aprovação pelo IPHAN - Instituto do Património
Histórico e Artístico Nacional, obtendo parecer favorável desse órgão.

G - Situação Fundiária

O Pólo 3 ( Projeto Orla) abrange parte da área remanescente, da gleba de terras da
Fazenda Bananal, de propriedade da TERRACAP, onde estão localizados os Setores de
Hotéis de Turismo Norte e o de Clubes Esportivos Norte.

H - Síntese do Projeto

- Superfície total do projeto: 409,263,496 m2.
- Superfície total unidades imobiliárias: 129.695,240 m2
- Superfície total áreas públicas (vias internas, calçadas, alamedas, ciclovias,

estacionamentos, áreas verdes: 279.568,256 m2

l - Observações

O projeto propõe a mudança de nomenclatura da área, em cujo endereçamento foi
incluído a expressão Projeto Orla - Pólo 3.

LOCAL IZ AC

QUADRA
OU

CONJUNTO

TOTAI&

A0 SCEN- SETCfl DE CLUBES ESPORTIVOS NORTE - TRECHO «FERÉNCIAS: l

ENSEADA 1 n«w*: 121-4-

PROJETO ORLA PÓLO 3 "T* :

CO

LOTE

19

20

21

22

33

24

SUPERFÍCIE
l m* l

IX. 28
9.149,456

87,93

12.350,00

23.400.00

G4.252.S7

06 |l09.370.226

FRENTE

96.211

6.827

95.00

150,00

211,546

FUNDO

12O.892

6,827

95,00

15O.OO

210.CO

LAT

DIREITA

17,57

73.80+

41,156

12.879

130,00

156 £0
300.00

RAL
ESQUERDA

17,57

73,431»

41,395

12,879

130,00

156,00

310,00

1

CHANFRO

-

1KB - 79/96
IV-B.121-IV-4-D, 121-4-IV-A ^ \ / i

ia-iv-4-c V1 vi*

FRENTE

AP

AP

AP

AP

AP

AP

FUNDO

AP

AP

AP

AP

AP

AP

- -

LATE
DIREITA

AP

AP

AP

AP

Al'

RAL

ESQUERDA

AP

AP

AP

AP

AP

-AP -

CHANFRO USO

Cl

CA

B

C

C

HT

LEGENDA E OBSERVAÇÕES c - Comércio ^ BlJheterla L= Lago
Cl- Camarins HT- Hotéis de Turlsno
CA* Concha Acústica AP= Arpa Publica

Equivalência das Unidades Imobiliárias Registradas

Registradas SHTN
Setor de Hotéis de Turismo Norte

Trecho 1

Lote2A

Lote2B

SCEN - Setor de Clubes Esportivos Norte
(Trecho Enseada 1)

Área remanescente da Fazenda Bananal
(não parcelada)

Projeto Orla Pólo 3

Lotes 5, 6, 7. 8, 9,10, 11,
12,13, 15, 16, 17 e 18

Lote 14

Lotes 19,20,21,22,23 e 24

Q U A D R O DE CAMINHAMENTO DA POLIGONAL

6.25?.269.4296

0.252.269.5094

e.252.645,2662

6.252.636,5120

8.252.742,0000

8.252^751,2266

8.252.746,7000

8.252.731.7000

8.252.737,3937

8.252.483.8370

196.321 .9638

195.442,2177

195.440,7312

195.529,8040

195.840,0000

_196.029,2_300_

_196.175,OpOC

196.270,0000

196.392,1954

196.392,0922

D I S T A N C I A S
TOr -OORA'F IÇAS

__.87.2,130_

375,559

.327,450

169.344

145,755

._4- 253.408

91«46'43"

9e_>_58_12_]Jl__

87I19'56"

O B S E R V A Ç Õ E S

Equipe do Projeto

- Supervisor
. Arq. Paulo Bicca

- Coordenadror
. Arq. Sylvia Maria Braga

- Projeto
. Arq. Aurora Gomes Ferreira Aragão Santos
. Arq. Maria Frartcisca Tereza Lafetá
. Arq. Paulo Bicca
. Arq. Sylvia Maria Braga

- Topografia e Cálculo
. Eng. Walter Taba
. Eng. José F. Mingone
. Balbino Monteiro Filho
. Eng. Edson J. Vieira
. Ivo Rosa de Oliveira
. Jânio de Paulo Almeida
. Manoel Leite de Souza

- Digitação
. Mareio Dutra/Manoel Leónidas/Silvana Maria Nascimento.

-Desenho
. ~aiu juno flrtencourt
. Geazi Fernandes de Souza
. José Dias Cordeiro
. Leandro Pires
. Ludonei Maria Vieira
. Luciano da Silva Queiroz
. Manoel Dias de Souza
. Paulo José Aragão de Paiva
. Pedro Machado Lora

- Colaboração
. Arq. Adilson B. De Carvalho/Geog. Manoel B. Barras
, Arq. Bárbara Delgado/Lídia Adjuto Botelho
. Arq. Eugênio Barbosa/Maria da Glória Rincon Ferreira
. Arq. Flávio Gomes
. Arq. Fernando Falcão
. Arq. Jane Monte Jucá
. Arq. Jeanitto Gentiline
. Arq. José Ricardo Cunha Ferreira
. Arq. Hitome Leila Yamao

ANEXO Hl
K

A

8.252.483,8632

8-252.260-4296

QUADRO

196.322,0511

196.: 521. 9638

214,308 ISO'01'24^,,, ',

-f '—4 1

DEMONSTRATIVO DAS U N I D A D E S I M O B I L I Á R I A S

L O C A L I Z A Ç Ã O : SHTN - SETOR DE HOTÉIS DE TURISMO «trERÍNCIAS: UJB,

NORTE TRECHO 1 •"•» •" 12> -IV- "
PROJHO ORLA PÓLO 3 *"";

QUADRA
OU

CONJUNTO

TOTAIS

LOTE

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

17

18

SUPERFÍCIE

1.600,00

525.00

525,00

525.00

875.00

525,00

525,00

700.00

5.225.00

7.200.00

525,00

525.00

525.00

525,00

L_J4 JM.325.00

FRENTE

40,00

15,00

15.00

15,00

25,00

15.00

15,00

20,00

95,00

120.00

15,00

15,00

15, W

15,00

FUNDO

40,00

15.00

15,00

15,00

25,00

15,00

15,00

20,00

95,00

120, TO

15, X

15,00

15,00

15.00

LATE

DIREITA

40,00

35,00

35,00

35,00

35,00

35.00

35.00

35,00

55,00

60,00

35,00

35,00

35 .00

35.00

RAL

ESQUERDA

40 ,OO

35,00

35.00;

35,00

35,00..

35,00!

35.001

35.00

55,00'

60,00

35.00

35,00

35,00

35,00

CHANFRO

_

-

•

-
-

-

-

-

-

-

-

79/96 d
-B, 121-IV-4-D 3 \ / B

W- t\í

FRENTE

AP

AP

AP

AP

AP

AP

AP

AP

AP

AP

AP

AP

AP

AP

LEGENDA E OBSERVAÇÕES E - Educação (ESCOla)
C = Conerclo

FUNDO

AP

AP

AP

AP

AP

AP

AP

AP

AP

AP

AP

AP

AP

AP

LAT

DIREITA

AP

Lote 7

Lotes

Lotf 9

AP

AP

Lote 12

AP

AP

AP

AP

Lote 17

AP

AP

RAL

ESQUERDA

AP

Lote 6

Lote 7

Lote a

AP

AP

AP

AP

AP

AP

Lote 16

.%,

^

CHANFRO

-
_

-

-

— ' ^

*, )

USO

c
C

C

c
c
c

HAB

BL

C

C

C

c

AP = Área Publica MANCO AMIUHIO F G A L V A O

HAB - Hum de Arte de Brasília BL . Bienal nu»

_

P R O C E S S O S : 030.004.234/96

D 4T A S :

DEC R E T O S :

P U B L I C a Ç A O :

1. LOCALIZAÇÃO

Setor de Clubes Esportivos Norte - SCEN

Trecho enseada 1 - Projeto Orla
Polo 3 - Lote 24
SHTN - Trecho 2 - Projeto Orla - Polo 2 - Lotes 3, 4 e 5.

2. PLANTAS DE PARCELAMENTO

. URB 79/96 SICAD - 121-IV=4-A
121-IV-4-C

. URB 4 / 9 2 SICAD - 121-III-6-A

121-III-6-C

3. USO PERMITIDO

3.] - ílhe dominant e
.
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. Serviços de hospedagem

. Hotel de Turismo ou Lazer

. Apart-Hotel, Hotel residência, "Flat-Serviços".

3.2 - Complementar

• Atividades de comércio de bens(mercadorias) e de presta-

ção de serviços de apoio.ás atividades predominantes.

N O R M A S D E E D I F I C A Ç Ã O U S O G A B A R IT O

N G B — 79/96
on / o«

DAT* : JO / 05 / 96 PHOJETO,

SCEN- SETOR DE CLUBES ESPORTIVOS NORTE-TRECHO ENSEADA l
PROJETO ORLA - PÓLO 3
LOTE 24

CEHEHTt-MAHlUA

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO DO DISTRITO FEÒERAL YptíF/GDF

4. AFASTAMENTOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS

END.

Projeto

Orla
Pólo 3
Lote 24

SHTN Tr.
2 - Lotes
3, 4 e 5.

FRENTE (m)

30

30

FUNDO (ra)

40s

10

LAT. DIREITA

10

10

LAT. ESQUERDA

10

10

* O afastamento para o fundo(rua). será medido a partir do ali-
nhamento da fachada sul do Hotel Brasília Palace.

5. TAXA DE OCUPAÇÃO

(Projeção horizontal5'da área edificada dividida pela área do Io
te) x 100

TmáxO = 35$ (trinta e cinco por cento)

6. TAXA DE CONSTRUÇÃO

(Área total edificada dividida pela área do lote) x 100
TmáxC = 80% (oitenta por cento)

7. PAVIMENTOS

7.a - Definido pela altura máxima da edificação (item 8)

7.b - Subsolo(s) optative's) destinado a atividade de apoio ao
uso permitido para o lote e garagem. Quando garagem não
será computado na taxa máxima de construção, podendo ocu
par área correspondente a 50% (cinquenta por cento) da
área do lote, obedecendo aos afastamentos mínimos obrigató
rios. Será permitido o afloramento do subsolo em,
no máximo l, 50m (um metro e cinquenta centímetros).^^

8. ALTURA DA EDIFICAÇÃO

A altura máxima da edificação a partir da cota de soleira fome
cida pelo setor competente da Administração Regional é de
12,00m (doze metros), correspondente à parte mais alta da edifi
cação, excluindo caixa d'água e casa de maquinas. No caso de de
clividade do terreno natural, nenhum ponto da edificação poderá
ultrapassar 12,00 (doze metros) em relação ao mesmo.

9. ESTACIONAMENTO E/OU GARAGEM

É obrigatória a implantação de estacionamento de veículos den
tro dos limites do lote em superfície e/ou subsolo, nas seguin
tes proporções:
a) l (uma) vaga, para cada UH (Unidade Habitacional) do Apart-

Hotel, quando houver.
b) l (uma) vagai para cada 2 (dois) apartamentos.com área de

50m2(cinquenta metros quadrados) menor ou igual a ou l (uma)
vaga, para cada apartamento.com área maior que 50m* (cinqiien
ta metros quadrados).

c) l (uma) vaga, oara cada 10mz (dez metros quadrados) das salas
de reuniões.

14

18

d) l (uma) vaga, para cada 35m2 (trinta e ç inço., metros quadra

dos) da área destinada a atividades dê comercio de bens e de
prestação de serviços.

e) l (uma) vaga, para cada 100m2 (cem metros quadrados) de área
de uso comum.

f) Será obrigatório o plantio de l (uma) arvorejara cada 2

(duas) vagas em superfície, que não será incluído no cálcu
Io de área verde.

10. TAXA MÍNIMA DE ÁREA VERDE

É obrigatória a reserva de área verde (arborizada e/ou ajardina
da) dentro dos limites do lote, com a taxa mínima de 30% (trin

ta por cento) da area do mesmo que devera estar implantada
por ocasião da "Carta de Habite-se". Poderá ser implantada, nas

áreas dos afastamentos minimos obrigatórios.

11. TRATAMENTO DAS DIVISAS

O cercamento do lote, caso ocorra, devera respeitar a altura má

xima de l,80m (um metro e oitenta centímetros) podendo ser:
11.a - do tipo grade ou alambrado-

11.b - do tipo alvenaria e grade, ĵ sde que garantido, um mini.,

mo de 70% (setenta por centoj de transparência visual,.

de sua área de elevação.

12. CASTELO D'ÁGUA

Será permitida a construção de torre ou castelo d'água, cuja
altura deverá ser justificada pelo projeto de instalações hi
dráulicas ou exigência do Corpo de Bombeiros, devendo ser rés
peitados os afastamentos mínimos obrigatórios.

GUARITA

Será permitida, dentro dos afastamentos mínimos obrigatórios,
a construção de guarita, podendo, para efeito de composição ar
quitetônica do projeto de entrada, ser construída uma edifica
cão de 30m2 (trinta metros quadrados) ou duas edificações de
até 20m2 (vinte metros quadrados) cada uma. Quando existir co
bertura ligando as guaritas sobre os acessos, apoiada nas ed^
ficações, em pilares ou em balanço, sua área não poderá ser

maior de 40m* (quarenta metros quadrados) e não será computada
no cálculo do coeficiente de utilização e na área máxima de

construção.

DISPOSIÇÕES GERAIS
•?,<a»fl)feiiç»ft>.--

18.a - Esta NGB é composta dos itens: l, 2, 3, 4, 5,6, 7, 8,

9, 10, 11, 12, 14 e 18.
18.b - Esta NGB substitui a NGB 105/94, aprovada por Decreto

n" 15.979, nos termos da lei n* 458, de 18 de outubro

de 1994.
18.c - Os prójetos, apresentados à RA correspondente, deverão ré

ceber aprovação do IPDF/Secretaria de Obras, quanto

a essas Normas.
18.d - Os itens omissos, nesta Norma, deverão seguir o COE

f. , r.
digo de Obras e Edificações DF).

ANEXO IV

P R O C E S S O S :

D E C I S Õ E S :

D A T a s :

D EC R E T O S :

D A T A S :

P U B L I C A Ç Ã O :

030.004.234/96

1 - LOCALIZAÇÃO

SHTN - Setor de Hotéis de Turismo Norte - Trecho 1 - RA I
Projeto Orla-PÓlo 3 - Lote 13.

2 - PLANTAS DE PARCELAMENTO

URB 79/96-SICAD 121-IV-4-D

3 - USO PERMITIDO

Institucional ou Comunitário, com atividade de:
Cultura e Educação( ensino não seriado).

5 - TAXA DE OCUPAÇÃO
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{Projeto horizontal da área edificada dividida pela área do Io

te) X 100 TmáxO = 100%(cem por_cento)

6 - TAXA DE CONSTRUÇÃO

(Área total edificada dividida pela área do lote) X 100
TmáxC = 200?é( duzentos oor cento)

7 - PAVIMENTOS

7a - Numero máximo - 2 pavimentos
7b - Térreo - no térreo,as áreas fechadas localizadas no pilo-

tis, não poderão ultrapassar 50% da área do mesmo: desti-
nada à atividade definida no item 3-

7c - 12 Pavimento - localizado imediatamente acima do térreo,
destina-se à atividade definida no item 3.

7d - Subsolo(s,' com taxa máxima de ocupação de 100%(cer:i por cen
to) da área do lote, destinado às atividades dos usos per-

mitidos para o lote e garagem, não sendo computado na ta-
xa máxima de construção.quando garagem.

N O R M A S DE E D I F I C A Ç Ã O U S O E G A B A R I T O

NGB— 80/96 SHTN-SETOR DE HOTÉIS DE TURISMO NORTE - TRECHO
PROJETO ORLA -PÓLO 3

j LOTE N g- 13

DATA: 30 / os /«s PRÓ
dEDOnAHBtCA

— COflF.KOB-

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO DO .IPOF/GDF

8 - ALTURA DA EDIFICAÇÃO

A altura máxima da edificação a partir da cota de soleira for
necida pelo setor competente da Administração Regional é de
9,00m (nove metros), correspondente a parte mais alta da edifi

cação,excluídos caixa d'água e casa de maquinas.

11 - TRATAMENTO DAS DIVISAS

Não poderá ocorrer o cercamento do lote por grade, alambrado,
cerca viva, muro ou similar.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

18a - Esta NGB é composta dos itens l, 2, 3, 5, 6, 7, 8, 11 e

18.
18b - Os itens omissos nesta Norma deverão seguir o COE (CÓdi.

go de Obras e Edificação)/DF.
18c - Os projetos apresentados à RA correspondente, deverão ré

ceber aprovação do IPDF/Secretaria de Obras, quanto
ao partido arquitetônico, que devera estar enj_ consonan

cia com o conjunto.

ANEXO V

P R O C E S S O S . -

D E C I S Õ E S :

D A T A S :

D EC R ETOS:

D A T A S :

P U B L I G A Ç Ã O :

030.004.234/96

1 - LOCALIZAÇÃO

SCEN - Setor de Clubes Esportivos Norte - Trecho Enseada l
RA I - Projeto Orla - Polo 3 - Lote 22.

2 - PLANTAS DE PARCELAMENTO

URB 79/96-SICAD 121-IV-4-A e 121-IV-4-C

à - USO PERMITIDO

3.1. - Comercial,, com atividade de prestação de serviços: bares,
restaurantes e congéneres. Centro Conercial.

3.2. - Institucional ou comunitário, com atividade de:
a) Lazer

Diversão: boite, danceteria/discoteca, casa de espe
táculos, cinema, teatro. ; •. •.-;aBte»tev;

3.3. - Comercial.com atividade de comércio de bens:

a) Consumo eventual: charutaria/tabacaria/livraria/pa_
pelaria/loja de conveniência

5 - TAXA DE OCUPAÇÃO

(Projeção horizontal da área edificada dividida pela área do

lote) x 100
5.1 - TmáxO = 75% (setenta e cinco por cento)

6 - TAXA DE CONSTRUÇÃO

(Área total edificada dividida pela área do lote) x 100

TmaxC= 150% (cento e cinquenta por cento).

N O R M A S D E E D I F I C A Ç Ã O , U S Ó E G A B A R I T O

NGB— 82/96
01 / 02

SCEN-SETOR DE CLUBES ESPORTIVOS NORTE-TRECHO ENSEADA l
PROJETO ORLA-Pdl03
XOTE NS 22

Q*»: 30/05/96
, J Y""*"""'" -̂*''™ ' .J>J—- • — --i . _ " *y~r m m l —Î -̂ J—-

INSTTTUTO DE PUVNEJAMEmp THWtfTORIAL E URBANO DO DISTRITO T5EOERAL —L IPDF/6DF

7 - PAVIMENTOS

7a - Numero máximo: 2 pavimentos.

7b - Térreo (pilotis): destinado às atividades do item 3.
As áreas fechadas localizadas no pilotis, não poderão ul
trapassar 40% (quarenta por cento) da area do mesmo.

7c - is Pavimento - localizado imediatamente acima do térreo,
destina-se às atividades definidas no item 3.

7d - Subsolo(s),com taxa máxima de ocupação de 100% (cem por
cento) de área do lote.

As rampas de acesso e escadas deverão se desenvolver den

tro dos limites do lote.
Destina-se a garagem ou atividades,conforme o uso defini_

do no item 3, não sendo computado na TmáxC (Taxa Máxima
de Construção), quando se tratar de garagem.
O poço de ventilação do subsolo poderá avançar até 5m
(cinco metros) fora da área do lote, menos no lado da Pra
ca, devendo ter guarria-corpo apropriado, não podendo ultra

passar 50% (cinquenta por cento) da frente do lote.

8 - ALTURA DA EDIFICAÇÃO

A altura max ima da edificação, à partir da cota de soleira, forne
cida pelo setor competente da Administração regional é de

9,00m (nove metros), excluindo caixa d'agua e casa de máquinas.

11 - TRATAMENTO DAS DIVISAS

Não poderá ocorrer o cercamento do lote
do, cerca viva, muro ou similar.

por grade, alambra

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

Esta NGB é composta dos itens: l, 2, 3, 5, 6, 7, 8, 11 e 18.
18b - Os itens omissos nesta Norma deverão seguir o COE (Codi

go de Obras e Edificações)/DF.

18c - Os projetos apresentados, à RA correspondente! deverão re_

ceber aprovação rfo IPDF/Secretaria de Obrag, quanto a
essas normas.

ANEXO VI

P R O C E S S O S :

D E C I S ÔES :

D AT A S :

DEC R ETOS:

D A T A S :

P U B L I G A Ç Ã O :

03O.O04. 234/96

1 - LOCALIZAÇÃO

SHTN - Setor de Hotéis de Turismo Norte - Trecho l

RA I - Projeto Orla - Pólo 3 - Lote 14.

2 - PLANTAS DE PARCELAMENTO

URB 79/96-SICAD 121-IV-4-D

3 - USO PERMITIDO

Institucional ou Comunitário, com atividade cultural.

5 - TAXA DE OCUPAÇÃO

(Projeção horizontal da área edificada dividida pela área do
lote) x 100
TmáxO = 100% (cem por cento)
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6 - TAXA DE CONSTRUÇÃO

(Área total edificada dividida pela área do lote) x 100
TmáxC = 170% (cento e setenta por cento)

7 - PAVIMENTOS

7a - Definido pela altura máxima da edificação (item 8).
7b - Subsolo(s), com taxa máxima de ocupação de 100% (cem por

cento) da área do lote,destina-se às atividades do item 3
e garagem. Não sendo computado na TmáxC (Taxa Máxima de
Construção), quando garagem.
As rampas de acesso ao(s) subsolo(s) è os poços de ilumi
nação e ventilação deverão ocorrer dentro dos limites
do lote.

N O R M A S D E E D I F I C A Ç Ã O , U S O E G A B A R I T O

NGB— 83/96 SHTN-SETOR DE HOTÉIS ,DE TURISMO NORTE - TRECHO - l
8ROJETO ORLA-POUO 3
LOTE N2 14

NSmUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORWL E URBANO DO DETRITO FEDERAL

8 - ALTURA DA EDIFICAÇÃO

A altura máxima, da. edificação, a partir da cota de soleira, for
necida pelo setor competente da Administração Regional é de
9,00m (nove metros), correspondente à parte mais alta da edi^
ficação)excluindo caixa d'água e casa de máquinas.

11 - TRATAMENTO DAS DIVISAS

Não poderá ocorrer o cercamento do lote por grade, alambra
do, cerca viva, muro ou similar.

12 - CASTELO D'ÁGUA

Será permitida a construção de torre ou castelo d'água, eu
já altura deverá ser justificada pelo projeto de instala
coes hidráulicas ou exigência do Corpo de Bombeiros, dentro
dos limites do lote.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

18a - Esta NGB é composta dos itens: l, 2, 3, 5, 6, 7, 8,

11, 12 e 18.

18b - Os itens omissos nestas Normas deverão seguir o COE

(Código de Obras e Edificações)/DF.

ÍBc - É obrigatória a execução de projefcõ de <páisagism da

área não edificada, dentro dos limites do lote, que de

verá estar implantado por ocasião da expedição da Car

ta de Habite-se.

18d - Os projetos apresentados, á RA correspondente, deverão

receber aprovação do .IPDF/Secretaria de, Obras, quan

to a essas Normas.

ANEXO VD

PROCESSO»:

D E C I S Õ E S :

D AT A S :

D E C R ETOS:

o A T A S :

P U B L I C A Ç Ã O :

030.004.234/96

l - LOCALIZAÇÃO

SCEN - Setor de Clubes Esportivos Norte - Trecho Enseada l
RA I - Projeto Orla - Polo 3 - Lote. 23.

2 - PLANTAS DE PARCELAMENTO

URB 79/96-SICAD 121-IV-4-C, 121-IV-4-D

3 - USO PERMITIDO

3.1 - Uso comercial - comércio de bens (mercadorias)
3.1.1 - Consumo Excepcional - Centro Comercial/Shopping

Center.

4 - AFASTAMENTOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS

END.

LOTE ZS

FRENTE
P/ PRAÇA

.-

FUNDO
p/ VIA

25,00m.

LAT. DIREITA

-

COT. ESQUERDA

20,00"

5 - TAXA DE OCUPAÇÃO

(Projeção horizontal da área edificada dividida pela área do
lote) x 100

TmáxO = 4596 (quarenta e cinco por cento)

6 - TAXA DE CONSTRUÇÃO

(Área total edificada dividida pela area do lote) x 100
TmáxC = 90% (noventa por dento)

N O R M A S D E E D I F I C A Ç Ã O , U S O E G A B A R I T O

NGB— 84/96 SCEN-SETOR DE CLUBES ESPORTIVOS NORTE-TRECHO ENSEADA l
PROJETO ORLA-PÓLO 3
LOTE N* 23

O»T«: s ó / o s / « e CONF.IMt

MSTTTUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO DO DSTRITO IPOF/GOF

7 - PAVIMENTOS

7a - Número máximo: 2 pavimentos.
7b - Térreo: destinado às atividades do item 3.
7c - Is Pavimento - localizado imediatamente acima do térreo,

destina-se às atividades do item 3.
7d - Subsolo(s_X- destinado ao uso permitido para o lote e ga

ragem.com taxa máxima de ocupação de 70% (setenta por cen
to), não sendo computado na TmáxC (Taxa Máxima de Constru
cão), quando garagem.

As rampas de acesso e os poços de iluminação e ventilação deve
rão se desenvolver dentro dos limites do lote, podendo ocorrer
na área dos afastamentos obrigatórios.

8 - ALTURA DA EDIFICAÇÃO

A altura da edificação a partir da cota de soleira, fornecida
pelo setor competente da Administração, é de 9,00m (nove me
tros) correspondente à parte mais alta da edificação,excluindo
caixa d'água e casa de máquinas.

9 - ESTACIONAMENTOS E/OU GARAGEM

É obrigatória a implantação de estacionamento em subsolo(s) ,
na proporção de l (uma) vaga para cada 35m* (trinta e fMÉfteo me
tros quadrados) de área construída.

11 - TRATAMENTO DAS DIVISAS

Não poderá ocorrer o cercam:ento do lote
do, cerca viva, muro ou similar.

12 - CASTELO D'ÁGUA

por grade, alambra

Será permitida a construção de torre ou castelo d'agua cuja
altura deverá ser Justificada pelo projeto de instalações hi
dráulicas ou exigência do Corpo de Bombeiros, dentro dos l i mi
tes do lote,obedecendo aos afastamentos obrigatórios (Item 4).

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

18a - Esta NGB é composta dos-itens l, 2, 3, 4, 5, 6, 7. 8,
9, 11, 12 e 18.

18b - Os itens omissos nestas Normas deverão seguir o COE (Co
digo de Obras e edificações) do DF.

18c - Os projetos apresentados à RA correspondente deverão receber apro
vação do IPDF/Secretaria Çfe Obfas, quanto a es.sas normas.

18d - É obrigatória a execução de projeto de paisagismo da
área não edificada,dentro dos limites do lote, que deve
rá estar implantada,por ocasião da expg,d̂ ção da "Carta
de Habite-se".

ANEXO VT1I

PROCESSOS:

DECISÕES :

o AT A s :

DEC R ETOS:

030.004.234/96
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D A T A S :

P U B L I C A Ç Ã O :

1 - LOCALIZAÇÃO

SHTN - Setor de Hotéis de Turismo Norte - Trecho l
RA I - Projeto Orla - Po'lo 3 Lotes:
6: 7, 8, 10, 11, 12, 15, 16, 17 e 18.

2 - PLANTAS DE PARCELAMENTO

URB 79/96-SICAD 121-IV-4-B

3 - USO PERMITIDO

3.1. -.Comercial corn atividades de:
Bares, restaurantes e congéneres e lojas ligadas às

atividades do Pólo.

5 - TAXA DE OCUPAÇÃO

(P̂ oiecãn horizontal da área edificada dividida pela área do
lote) x 100.
TmáxO = 100% (cem por cento)

6 - TAXA DE CONSTRUÇÃO

(Área total edificada dividida pela área do lote)x 100

Térreo: TmáxC = 100% (cem por cento)

Subsolo: TmáxC = 100% (cem por cento)

7 - PAVIMENTOS

7a - Definido pela altura máxima da edificação (item 8').
7b - Subsolo (s) optatívo(s), com taxa máxima de ocupação de 100%

(cem por cento) da área do lote, destinado a atividade de
apoio ao uso permitido para o lote e garagem. As rampas
de acesso e os poços de iluminação e ventilação dê rão
se desenvolver dentro dos limites do lote. Quano> farsfgem,
não será computado na taxa máxima de construção.

N O R M A S O E E D I F I C A Ç Ã O U S O E G A B A R I T O

MG B— 85/96 SHTN- SETOR DE HOTÉIS, DE TURISMO NORTE - TRECHO 1
PHOJETO ORLA-POLD 3

.LCTES NSs e.T.S.S.lO.II.IZ.B.HS.IT. 18

0«T»: M/06 /S6 COKF H*»"-;

""TiTI"*̂ WAT»™
INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO DO DISTRITO» FEDERAL — < BWBOF

7c - Térreo: destinado às atividades permitidas para o lote;

as áreas fechadas não poderão ultrapassar 70# (setenta

por cento) da área do mesmo.

8 - A URA DA EDIFICAÇÃO

A '.turamáximada edificação, a partir da cota'de soleira for

r. :da pelo setor competente da Administração Regional é de

E m (cinco metros), excluindo a caixa d'água.

11 - LAMENTO DAS DIVISAS

poderá ocorrer o cercamento do lote por grade, alambra

cerca viva, muro ou similar.

18 - Dl3POSIÇÕES GERAIS

'.í'í. - Esta NGB é composta dos itens: l, 2, 3, 5, 6, 7, 8,

11 e 18.

.53 - Os itens omissos nestas Normas deverão seguir o COE

(Código de Obras e Edificações)/DF.

rc - Os projetos apresentados, à RA corespondente, deverão re_

ceber aprovação do IPDF/Secre.tauia de Obras- quanto

a essas normas.

DECRETO N9 16.216, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994 (*)

Aprova projeto que menciona.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, de 08 de junho de 1993, e 24, da
Lei n" 353, de 18 de novembro de 1992, tendo em vista o que consta do processo n°
030-015.574/91, decreta:

Art. 1° - Ficam aprovados o Projeto de Urbanismo - Parcelamento URB 43/92, o Memorial
Descritivo MDE 43/92 e as Normas de Edificação, Uso e Gabarito - NGBs 43/92, 169/92,
170/92 e 109/93, referentes as quadras AR 10, 12, 13, 14, 15, 17 e 19 do Setor Oeste da

Expansão Urbana da Cidade Satélite de Sobradinho, da Região Administrativa de Sobradinho
-RA-V.
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, de de 1996.
108° da República e 37° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

(*) Republicado por ter saldo com incorreção, do original, no DODF n9
249, de 18-12-94, pág. 16.

DECRETO N9 17.892, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1996

Aprovação de alteração do subitem 14.1, da
NGC 002 - COE.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100 inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, de 08 de junho de 1993 e
Considerando que o subitem 14.1, alínea "b" - NGC 002 do Código de Obras e Edificações
define a largura mínima da loja em 2,85 m (dois metros e oitenta e cinco centímetros);
Considerando que se o vão de acesso à loja for de 2,00 m (dois metros), conforme consta do
subitem 14.1, alínea "d" - NGC 02, só restariam 0,85m (oitenta e cinco cent(metros) para
colocação de vitrines;
Considerando que as vitrines representam o "marketing" das lojas;
Considerando que com um vão de acesso de 0,80m (oitenta centímetros) fica garantido o
acesso inclusive às pessoas com dificuldades de locomoção;
Considerando que o principal objetivo ao se exigir 2,00m (dois metros) para o vão de acesso é
de garantir uma transparência visual da loja, decreta:

Art. 1° A alínea "d" do subitem 14.1, da NGC 02, do Código de Obras e Edificações - COE
aprovado pelo Decreto n° 13.059, de 11 de março de 1991, ratificado pelo Decreto 16.677, de
11 de agosto de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: "d - vão de acesso com
largura mínima de 0,80 m (oitenta centímetros)'.
Art. 2° Fica incluída a alínea "e" no subitem 14.1 da NGC 02 do Código de Obras e
Edificações - COE, com a seguinte redação: "e - transparência visual com o mínimo de 2,00
(dois metros)".
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembrode1996
108° da República e 37° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

DECRETO N9 17.893, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1996

Nomeia os membros que compõe o Conselho
Distrital dos Direitos da Pessoa Humana, nos
termos da Lei 1175, de 29 de julho de 1996 e
dá outras providências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 100,
incisos VH e XXVT, da Lei Oigânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1°. O Conselho Distrital de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, criado pela Lei n" 1.175, de 29 de
julho de 1996, será composto pelos seguintes membos:
1 - MELILLO DIN1S DO NASCIMENTO, representante do Poder Executivo do Distrito Federal;
n - CÉSAR TRAI ANO DE LACERDA, representante da Câmara Legislativa do Distrito Federal;
m - ROMEU GONZAGA NEIVA, representante do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;
IV - DJALMA NOGUEIRA DOS SANTOS FILHO, representante da Comissão de Direitos Humanos da
Ordem dos Advogados do Brasil -OAB/DF;
V - RAC1B ELIAS TICLY, representante do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal;
VI -1ARIS RAM ALHO CORTÊS, representante do Conselho dos Direitos da Mulher do Distrito Federal;
VII - VALÉRIA GETÚLIO DE BRITO E SILVA, representante do Movimento Nacional dos Direitos
Humanos;
VIII - LUDIMILA OLIVEIRA PALAZZO, representante do Movimento Nacional de Meninos e Meninas de
Rua;
IX - NELSON INOCÊNCIO FERNANDO DA SILVA, representante do Movimento Negro Unificado;
X - ANGELA STANGUERLIN CHEMIN, representante do Serviço Paz e Justiça;
XI - SAULO FERREIRA FEITOSA, representante do Conselho Indigenista Missionário;
XII - GILMAR DE OLIVEIRA BARROS, representante Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra;
XIII - ANDRÉ FAIZI ALVES, representante da Comunidade Bara'i Distrito Federal;
XIV - PAULO PIRES DE CAMPOS, representante do Instituto de Estudos Sócio-Econômico:
XV - ZILDENOR FERREIRA DOURADO, representante do Sindicato dos Jornalistas do Distrito Federal;
XVI - ALEXANDRE BERNADINO COSTA, representante do Núcleo de Estudos para a Paz e Direitos
Humanos;
XVII - PEDRO BEZERRA SILVA FILHO, representante do Centro Ecuménico de Estudos Bíblicos Do
Distrito Federal;
XVIII - MARIA DE LOURDES PEREIRA DOS SANTOS, representante do Centro de Cultura e
Desenvolvimento do Paranoá;
XIX - RENATO ANDRADE DOS SANTOS, representante do Conselho de Pastores Evangélicos do Distrito
Federal;
Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 10 de de 1996
108° da República e 37° de Brasilia

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal
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DECRETO N9 17.894, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre aplicação de normas
regulamentares ao Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual
e Intermunicipal e de Comunicação -
I CMS.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o
disposto no art. 78 da Lei n" 1.254, de 8 de novembro de 1996, decreta:

Art. 1° Aplicam-se à administração do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS as disposições do Decreto n° 16.102, de 30 de
novembro de 1994, e suas normas complementares, até a regulamentação da Lei n° 1.254,
de 8 de novembro de 1996, naquilo em que não forem com esta incompativeis.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
retroativos conforme dispõem os arts. 79 e 80 da Lei n° 1.254, de 8 de novembro de
1996.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 10 de dezembro de 1996
108° da República e 37° de Brasilia

CRISTOVAM BUARQUE

DECRETO N9 17.895, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a regulamentação para a
utilização dos recursos financeiros
alceados à "Conta Única" do Governo
do Distrito Federal e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, considerando o disposto no artigo 100, inciso VII e
no artigo 144 da Lei Orgânica do Distrito Federal e no artigo 56 da Lei n" 4.320/64,
decreta:

Art. 1° A "Conta Única" do Governo do Distrito Federal, gerida pelo Departamento
Geral de Administração Financeira -DGAF, da Subsecretária de Finanças, da Secretaria
de Fazenda e Planejamento, tem por finalidade acolher as disponibilidades financeiras
do Governo do Distrito Federal, por meio do Sistema Integrado de Administração
Financeira para estados e municipios - SIAFEM.

Art. 2° A operacionalização da "Conta Única" do Governo do Distrito Federal será
efetuada por intermédio do Banco de Brasília S/A, de conformidade com o art. 144 da
Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 3° O Departamento Geral de Administração Financeira e os órgãos de
Administração Financeira das autarquias e fundações, diariamente, até às 16:00 horas,
emitirão as Ordens Bancárias correspondentes para efetuar os pagamentos de suas
obrigações.

Parágrafo único. O pagamento de despesas por meio da "Conta Única" será feito por
Ordem Bancária - OB, emitida através do SIAFEM e acatada pelo Banco de Brasilia S/A.

Art. 4° Cada Unidade Gestora da administração direta, indireta, autárquica e
fundacional, emitirá a Programação de Desembolso - PD, para saldar seus compromissos,
com antecedência minima de 3 (três) dias úteis da data do vencimento da obrigação.

Parágrafo único. A documentação relativa a pagamentos com quitação em prazo certo
deverá ser apresentada, com antecedência minima de 01 (um) dia útil à Divisão
Financeira do DGAF, ou ao órgão equivalente das autarquias e fundações.

Art. 5° A Ordem Bancária - OB será emitida na modalidade para crédito em conta -
ordem bancária de crédito - OBC e, excepcionalmente, para pagamento em espécie,
imitir-se-á ordem bancária de pagamento - OBP, que só terá validade quando assinada
pelo gestor financeiro.

Art. 6° A Ordem Bancária de Pagamento - OBP não é documento compensável e deverá
ser apresentada para saque diretamente na agência bancária indicada.

Art. 7° A apresentação da OBC ao agente financeiro poderá ser feita no mesmo dia de
sua emissão e o crédito estará disponível no dia seguinte, exceto se o favorecido for
correntista do Banco de Brasilia S/A, respeitado o disposto no Decreto n° 17.733/96.

Art. 8° Quando o favorecido for estabelecimento bancário, a OBC conterá indicação
sucinta da finalidade de pagamento e, se for o caso, sua apresentação ao agente
financeiro será acompanhada da documentação pertinente (folha de pagamento de
pessoal, INSS, PASEP, consignações, diárias e auxilio funeral).

Art. 9° As arrecadações tributárias serão depositadas diretamente na "Conta Única".

DESPACHO DO GOVERNADOR
Em 10 de dezembro de 1996

PROCESSO N" : 061.008.921/95 - INTERESSADO: Fundação Hospitalar do Distrito Federal -
ASSUNTO: Contrato de prestação de serviços - DESPACHO: Nos termos do artigo 3° do Decreto n"
17.288, de 16 de abril de 1996, AUTORIZO, em caráter excepcional, a celebração de contrato de
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, bem como de assistência técnica, objetivando
a substituição ou reparo de componentes necessários à recolocação em funcionamento de 12 (doze)
elevadores, marca ATLAS, entre a Fundação Hospitalar do Distrito Federal e a firma Indústria Villares
S/A, objeto do presente processo. Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Saúde para as providências
complementares.

CRISTOVAM BUARQUE

SECRETARIA DE GOVERNO

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO
Em 9 de dezembro de 1996

PROCESSO N" : 131.001.194/96
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO DA SILVA
ASSUNTO : APRESENTAÇÃO NO EVENTO "COMUNIDADE ESPORTIVA "

Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n" 17, de 22 de novembro de 199S e nos termos
do artigo 26, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que trata o presente
processo, com fulcro no inciso III do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificativa constante do
processo acima citado. Nota de Empenho n° 521/96 no valor de R$ 1.430,00 ( hum mil, quatrocentos e
trinta reais).
Publique-se c encaminhe-se à Administração Regional do Gama, para as providências complementares.

PROCKSSO N" : 144.001.291/96
INTERESSADO : CODEPLAN - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL
ASSUNTO : FORECIMENTO DE "SOFWARE"

Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 17, de 22 de novembro de 1995 e nos termos
do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a dispensa de licitação de que trata o presente
processo, com fulcro no inciso VHI do artigo 24 da referida Lei, tendo em vista a justificativa constante
do processo acima citado. Nota de Empenho n" 297/96 no valor de R$ 4.887,67 ( quatro mil, oitocentos e
oitenta e sete reais e sessenta e sete centavos ).
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de São Sebastião, para as providências
complementares.

PROCESSO N° : 131.001.192/96
INTERESSADO : MARCIANO & REZENDE LTDA ME
ASSUNTO : APRESENTAÇÃO NA 3° MOSTRA DE TEATRO DO GAMA

Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n" 17, de 22 de novembro de 1995 e nos termos
do artigo 26, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que trata o presente
processo, com fulcro no inciso in do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificativa constante do
processo acima citado. Nota de Empenho n° 527/96 no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais ).
Pub!ique-se e encaminhe-se á Administração Regional do Gama, para as providências complementares.

PEDRO BRAGA NETTO

Parágrafo único. Os ingressos de outros recursos serão creditados em conta corrente
especifica, devendo ser transferidos para a "Conta Única", por meio de Ordem Bancária
emitida no SIAFEM.

-Art. 10. A Secretaria de Fazenda e Planejamento encaminhará ao agente financeiro,
diariamente, as OS's emitidas por meio magnético, devendo as OB's não acatadas serem
devolvidas àquela Secretaria.

Art. 11. Este Decreto entrará em vigor no prazo de 30 (trinta dias), a partir da data
de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Brasilia, 10 de dezembro de 1996
108» da República e 37° de Brasilia

CRISTOVAM BUARQUE

DECRETO N9 17.896, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1996

Revalida o Decreto que menciona

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e 24, da Lei n° 353, de 18
de novembro de 1992, e tendo em vista o que consta do processo n° 030-008.245/91, decreta:

Art. 1° Fica revalidado, para fins do disposto no art. 18, da Lei n" 6.766, de 11 de dezembro de
1979, o Decreto n" 13.852, de 25 de março de 1992.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília.lO dedezatibro de 1996
108° a República e 37° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

RETIFICAÇÃO
No despacho do Subsecretário de Coordenação das Administrações Regionais, publicado na Seção I,
DODF n° 237, de 06.12.96, página 9995, referente ao processo n° 142.001.617/96, da Administração
Regional de Samambaia - ONDE SE LÊ: "... valor de R$ 124.121,00 ( cento e vinte e quatro mil, cento e
vinte e um reais)..." - LEIA-SE: "...valor de R$ 24.121,00 (vinte e quatro mil, cento e vinte e um
reais)..."

No despacho do Subsecretário de Coordenação das Administrações Regionais, publicado na Seção I,
DODF n° 237, de 06.12.96, página 9994, referente ao processo n° 139.001.154/96, da Administração
Regional do CniTeiro - ONDE SF. LÊ: ASSUNTO : RESSARCIMENTO DE SALÁRIO F. F.NCAROO
LEIA-SE: ASSUNTO: RESSARCIMENTO.

Biblioteca Maelimlo de Assis»
Acervo das principais publicações da Imprensa Nacional
e de obras raras de inestimável valor histórico e literário.

Horário de atendimento: 7:30 às 19 horas.
Informações: Imprensa Nacional, SIG, Quadra 6, Lote 800. CEP 70604-900, Brasília, DF.

Telefone (061)313-9903
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SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO

ATO DECLARATORIO N9 453-DAT/SUREC/SEFP , DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996

Isenção do ICMS na compra de veículo por portador de deficiência física.

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DÁ SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, com base
no item 75, do Caderno l do Anexo l do Regulamento do ICMS, Decreto n° 16.102/94 (Convénio ICMS
n° 121/95) e no artigo 1° da Portaria n° 379/94-SEFP, de 13.6.94, e no uso da competência que lhe foi
delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3 da Ordem de Serviço n° 096/95-SUREC/SEFP, de 11.9.95, e
tendo em vista o que consta do Processo n° 00040.016423/96, declara:
Junto à ITÁLIA BRASÍLIA VEÍCULOS LTDA, que GIULLYANE LEMES BITTENCOURT, CPF n°
492.801.041-87 está autorizada a adquirir, até o dia 30 de abril de 1997, 01 (um) veiculo automotor
nacional com isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e ^e Comunicação-ICMS, desde
que haja o repasse do benefício fiscal sob a forma de redução no preço do produto.
Este Ato Declaratório tem validade de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da sua publicação no
Diário Oficial do Distrito Federal, prazo no qual o adquirente deverá cumprir as exigências contidas no
parágrafo 1° do artigo 1° da Portaria 379/94-SEFP, de 13.6.94, sob pena de ter que recolher o ICMS
com atualização monetária e acréscimos legais, ou ainda se incidir em qualquer uma das hipóteses
elencadas no subitem 75.3 do Caderno l do Anexo l do Decreto n" 16.102/94.
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ELIANA A. TORREZAN BONOMI

ATO DECLARATORIO W? 454^>AT/SUREC/SEFP, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996

Redução da base de cálculo do ICMS na compra de veículo destinado a Táxi.

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3 da Ordem de Serviço n° 096/95-
SUREC/SEFP, de 11.9.95, fundamentada no item 14 do Caderno l do Anexo l do Decreto n° 16.102,
de 30.11.94 (Convénio ICMS 116/95), e considerando ainda o que consta do processo n"
00040.015997/96 declara:
Que CÂNDIDO PEREIRA SANTANA, CPF N° 057.127.851-53, condutor autónomo de passageiros,
está autorizado a adquirir junto aos estabelecimentos revendedores, 01 (um) veículo novo, com motor
até 127 HP de potência bruta (SAE), com redução da base de cálculo do ICMS : a) em 50%
(cinquenta por cento), no período de 1° de setembro a 31 de dezembro de 1996; b) em 25% (vinte e
cinco por cento), no período de 1° de janeiro a 31 de março de 1997; e c) utilizada pela indústria, para
saída promovida pelo revendedor autorizado até 30 de abril de 1997, os quais serão utilizados
exclusivamente como Táxi, excetuando-se do benefício quaisquer acessórios opcionais, desde que os
veículos tenham saído com isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados dos estabelecimentos
industriais.
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ELIANA A. TORREZAN BONOMI

ATO DECLARATORIO N9 455-DAT/SUREC/SEFP, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1996

Imunidade quanto ao IPTU para templo.

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3 da Ordem de Serviço n° 096/95-
SUREC/SEFP, de 11.9.95, e fundamentada no artigo 150, inciso VI, alínea "b" da Constituição Federal
e considerando ainda o que consta do processo n° 00040.003865/96, declara:

A SOCIEDADE DE CIÊNCIA CRISTÃ DE BRASÍLIA, CGC/MF n" 00.689.208/0001-60, imune quanto
ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, referente ao exercício de 1996, no
tocante ao imóvel localizado no SCLN 206 BLOCO D LOJA 7 BRASÍLIA - DF, lembrando que o
benefício deverá anualmente ser renovado mediante requerimento do interessado (Parágrafo único do
artigo 11 do Decreto n° 16.100/94).
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ELIANA A. TORREZAN BONOMI

ATO DECLARATORIO N9 456-DAT/SR/SEFP, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1996

Imunidade quanto ao IPVA para templo.

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3 da Ordem de Serviço n° 096/95-
SUREC/SEFP, de 11.9.95, e fundamentada no artigo 150, inciso VI, alínea "b" da Constituição
Federal, combinado com o artigo 4°, inciso II do Decreto n° 16.099, de 29.1 1.94, e considerando ainda
o que consta do processo n° 040.015745/96, declara:

A COMUNIDADE EVANGÉLICA DE CONFISSÃO LUTERANA DE BRASÍLIA, CGC n°
00.097.790/0001-75, imune quanto ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA,
relativo aos exercícios de 1993, 1994, 1995 e 1996, em relação aos veículos VW/FUSCA 1300L
PLACA AS 1336 e VW/PARATI CL PLACA JDZ 4348, integrantes de seu património, lembrando que o
benefício deverá anualmente ser renovado mediante requerimento do interessado (parágrafo único do
artigo 4° do Decreto n° 16 099/94).
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ELIANA A. TORREZAN BONOMI

ATO DECLARATORIO N9 457-DAT/SUREC/SEFP, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1996

Imunidade quanto ao IPTU para templo.

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3 da Ordem de Serviço n° 096/95-
SUREC/SEFP, de 11.9.95, e fundamentada no artigo 150, inciso VI, alínea "b" da Constituição Federal
e considerando ainda o que consta do processo n° 00040.002557/96, declara:

A MAHIKARI SOCIEDADE RELIGIOSA, CGC/MF n" 44.074.011/0001-91, imune quanto ao Imposto
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, referente aos exercícios de 1995 e 1996, no
tocante ao imóvel localizado no SCRLN 710/711 BLOCO C LOJA 13 - BRASÍLIA - DF, lembrando que
o benefício deverá anualmente ser renovado mediante requerimento do interessado (Parágrafo único
do artigo 11 do Decreto n° 16.100/94).
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ELIANA A. TORREZAN BONOMI

ATO DECLARATORIO N9 458-DOT/SR/SEFP, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1996

Imunidade do IPVA para entidade sindical.

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3 da Ordem de Serviço n° 096/95-
SUREC/SEFP, de 11.9.95, e fundamentada no artigo 150, inciso VI, alínea "c" da Constituição Federal
combinado com o artigo 14 da Lei n° 5.172/66 - Código Tributário Nacional - e considerando ainda o
que consta do processo n° 00040.015170/96, declara:
A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA, CGC/MF N"
33.683.202/0001-34, imune quanto ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA,
referente ao exercício de 1996, em relação aos veículos VW/PARATI CL 1.8 PLACA JEG 3278,
FIAT/FIORINO/PICK-UP PLACA JDZ 8896, VW/PARATI CL PLACA JDZ 9106, VW/VOYAGE GL
PLACA JEE 9374 e FIAT/TIPO 1.6 E PLACA JEG 4359, integrantes de seu património, lembrando que
o benefício deverá anualmente ser renovado mediante requerimento do interessado (Parágrafo único
do artigo 4° do Decreto n° 16.099/94).
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ELIANA A. TORREZAN BONOMI

ATO DECLARATORIO N9 459-DAT/SUREC/SEFP, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1996

Imunidade quanto ao IPTU para templo.

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3 da Ordem de Serviço n° 096/95-
SUREC/SEFP, de 11.9.95, e fundamentada no artigo 150, inciso VI, alínea "b" da Constituição Federal
e considerando ainda o que consta do processo n° 00040.001679/96, declara:

A IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS, CGC/MF n° 00.434.563/0001-98, imune quanto
ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, referente ao exercício de 1995, no
tocante aos imóveis localizados no SETOR EDUCACIONAL LOTE Q ÁREA ESPECIAL e na QUADRA
08 LOTE 1 - VILA VICENTINA, ambos em PLANALTINA - DF, lembrando que o benefício deverá
anualmente ser renovado mediante requerimento do interessado (Parágrafo único do artigo 11 do
Decreto n° 16.100/94).
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ELIANA A. TORREZAN BONOMI

DIVISÃO DA ARRECADAÇÃO
ATO DECLARATORIO N9 88/96-DAR/DAT/SUREC/SEFP

O CHEFE DA DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 1° da Lei 937,
de 13/10/95, regulamentada pelo decreto n° 17.106 de 10/01/96, e a Ordem de Serviço n° 096 de 14/09/95, DECLARA que
foram autorizadas as seguintes compensações:

01- Pagamento a maior das r, 2" e 3' parcelas do IPVA/96 e 96 do veiculo de placa JDX 8240, no valor R$ 73,07, com débito
inscrito em Divida Ativa/Outras Receitas em nome de Gustavo Athayde Stival de Souza - CPF n° 490.602.521-87 (processo n°
040.012.843/96).

02- Recolhimento indevido de ITBI, no valor de RS 1.555,10, com débitos inscritos em Divida Ativa/Outras Receitas em
nome de António Manoel da Silva, CPF n° 004.378.831-91 (processo n° 040.014.730/96).

JOSÉ LUIZ MAGALDI DE OLIVEIRA

DESPACHO DO CHEFE
Em 9 de dezembro de 1996

De acordo com a Ordem de Serviço n° 096/95 - SUREC/SEFP, de 11/09/95, AUTORIZO as restituições discriminadas
abaixo:

Processo n°
046.000.149/96
040.004.289/96
040.012.160/96
045.000.040/96
040.015.570/96
040.015.617/96
040.015.891/96
040.015.602/96
040.015.719/96
040.000.493/93
040.014.053/96
040.014.487/96
040.014.192/96
040.014.739/96
040.015.718/96

Interessado
Jeová de Melo Nogueira

Eugênio César Alves Lacerda
Luiz Carlos Machado Fernandes
Nivaldo Almeida do Nascimento

Kazuro Togawa
Patricia Ramos Pinto

Anna Maria Ribas
Sérgio Maurício Siqueira de Sousa

Davi Vasco da Silva
Beg-Banco do Estado de Goiás S.A

Elenice Santana Santos
Aríete Bose Fernandes

Joio Batista Pereira de Jesus
Maria do Carmo de Lisboa
Amónia de Araújo Firmino

Imposto
ISS

IPTU/TLP
rrPU/TLP

IPVA
ffVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA

Outras Receitas
IPTU/TLP
IPTU/TLP
IPTU/TLP
irCD/TTBI

Outras Receitas

Valor em R$
52,12
121,83
55,56
141,83
249,84
28,28
182,26
138,18
47,94
663,02
26,66
126,82
48,49
564,34
262,95

JOSÉ LUIZ MAGALDI DE OLIVEIRA

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SERVIÇO DE JULGAMENTO DO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO
DECISÕES DE 9 DE DEZEMBRO DE 1996

Acolho os motivos jurídicos apresentados no parecer do relator e com base na competência a mim delegada no
inciso III, da O.S. n° 096/95-SUREC/SEFP, publicada no DODF de 14/09/95, decido pela PROCEDÊNCIA
PARCIAL do(s) auto(s) de infração e/ou apreensão abaixo elencado(s). Fica(m) o(s) sujeKofs) passivo(s), nos
termos do art. 37, II do Decreto 16.106/94, intimado(s) a recolher aos cofres do GDF, no prazo de 20 (vinte) dias
contados da publicação desta decisão.o crédito tributário respectivo, que será atualizado monetariamente e
acrescido de juros de mora, na forma da legislação vigente; ou, querendo, apresentar recurso voluntário ao
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais-TARF.
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Processo n* : 040.006269/96 (Al n° 313/96 - ICMS - Defesa Tempestiva)
Autuada : GENERAL FASHION E REPRES. LTDA (CF/DF 07.355.132/003-10)
Endereço : CSB02 Lt.1/4 Loja PA 1433
Crédito Tributário : R$ 51,03 - (corrigido até: 28.02.96) Multa(s): 200%
Infração(ões) : Não recolheu ICMS sobre vendas omitidas.

•

Processo n° : 043.000.506/95 (AIA n" 30.179/95 - ICMS - Defesa Tempestiva)
Autuada : VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA. (CF/DF 07.320.790/002-26)
Endereço : SIAQUADRA 01 LOTES 1.090,1.100,1110e 1.120-BRASÍLIA-DF
Crédito Tributário : R$778,66 - (corrigido até: 18/05/95) Multa(s): 200% e 0,50 UPDF
ADVOGADO : VALDEIR MENDES DE MATOS OAB - DF N.« 6.895
Infração(ões) : circulação de mercadorias com nota fiscal inidônea.

Publique-se. Após, ao Serviço de Créditos Fiscais - SECREFI.

Acolho os motivos jurídicos apresentados no parecer do relator e com base na competência a mim delegada no
inciso III, da O.S. n" 096/95-SUREC/SEFP, publicada no DODF de 14/09/95, decido pela PROCEDÊNCIA
PARCIAL do(s) auto(s) de infração e/ou apreensão abaixo elencado(s). Consideramos extinto o crédito tributário
nos termos do artigo 156, inciso l do CTN (Lei 5.172/66). O sujeito passivo poderá apresentar no prazo de 20
(vinte) dias contados da publicação desta decisão, recurso voluntário ao Egrégio Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais - TARF.

Processo n.« : 043.000.993/95 (AIA n." 32.517/95 - ICMS - Defesa Tempestiva)
Autuada : PAULO TARSO FLEXA DE LIMA (CF/DF N.° 07.341.450/001-16)
Endereço : MSPW QUADRA 15 CONJUNTO 03 LOTE 07 BRASlLIA-DF
Advogado : JOSÉ RENATO LOPES OAB-DF N.° 2.871
Crédito Tributário : R$ 1.793,90 (corrigido até: 17/08/95) Multa(s): 200% e 0,1 UPDF
Infração(ões) : transportava com documentação fiscal considerada inidônea animais bovinos.

Publique-se. Após, ao Serviço de Créditos Fiscais - SECREFi.

Acolho os motivos jurídicos apresentados no parecer do relator e com base na competência a mim delegada no
inciso III, da O.S. n« 096/95-SUREC/SEFP, publicada no DODF de 14/09/95, decido pela IMPROCEDÊNCIA da(s)
Reclamação(ões) apresentada(s) através do(s) processo(s) abaixo elencado(s). Fica(m) (o)s sujeito(s) passivo(s),
nos termos do art. 37, II do Decreto 16.106/94, intimado(s) a recolher aos cofres do GDF, no prazo de 20 (vinte)
dias contados da publicação desta decisão, o crédito tributário respectivo, no(s) valor(es) original(is) indicado(s),
atualizado monetariamente, acrescido de multa(s) e juros de mora, na forma da lei vigente; ou, querendo,
apresentar recurso voluntário ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais-TARF.

PROCESSO N.'
INTERESSADA
ASSUNTO
ADVOGADO
VALOR DO CRÉDITO FISCAL

PROCESSO N.«
INTERESSADO
ASSUNTO
IMÓVEL OBJETO DA RECLAMAÇÃO

BASE DE CÁLCULO IPTU POR LOTE
VALOR DO IPTU POR LOTE
VALOR TOTAL DO IPTU

: 040.014.367, de 30/09/96
: RUTH ALMEIDA GUIMARÃES
: RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DE ITCD
: NICANOR RABELO FILHO OAB-DF N." 9.321
: R$ 3.331,91 (atualizado até: 23/09/96)

: 040.005.956, de 30/04/96
: ELETRON AGROINDUSTRIAL LTDA
: RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO IPTU/96
CONDOMÍNIO JARDIM ATLÂNTICO SUL SANTA MARIA-DF
Quadra "A' lotes 1/6; Quadra 'B' lotes 1/12; Quadra 'C' lotes 1/12;
Quadra "D' lotes 1/10; Quadra 'E" lotes 1/6; Quadra "F" lotes 3, 16/17;
Quadra 'H' lotes 1/8; Quadra T lotes 1/12; Quadra •J' lotes 1/2, 4/9,
11/12; Quadra '1C lotes 9/10,12/13, 20/21 (TOTAL = 85 LOTES)
R$ 8.000,00
R$ 240,00
R$ 20.400,00

Infraç8o(5es) : ISS lançado e recolhido a menor nos meses de fevereiro, abril, julho, agosto e setembro de 1993,
janeiro a junho, novembro e dezembro de 1994.

Publique-se. Após, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF.

Acolho os motivos jurídicos apresentados no parecer do relator e de acordo com a competência a mim delegada no
inciso III, da O.S. n" 096/95-SUREC/SEFP, publicada no DODF de 14/09/95, decido pela PROCEDÊNCIA do(s)
auto(s) de infração(ões) e/ou apreensão abaixo elencado(s). Ficam o(s) sujeito(s) passivo(s), nos termos do art. 37,
II do Dec. 16106/94, intimado(s) a recolher aos cofres do GDF, no prazo de 20 vinte (dias) contados da publicação
desta decisão, o crédito tributário respectivo, que será atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora,
na forma da legislação vigente; ou, querendo, apresentar recurso voluntário ao Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais-TARF.

Processo n" : 00040.000.889/96 (Al n° 041.133 - DFE de 17/01/96 - ISS - Impugnação Tempestiva)
Autuada : AARI CABELEIREIROS LTDA (CF/DF Não Tem)
Endereço : SCEES Lote "B" Loja 5 - Brasília - D.F.
Crédito tributário : R$292,89 Multa(s): 3 UPDF
lnfração(ões) : estabelecimento não inscrito no CF/DF.

PROCESSO N°
AUTUADA
ENDEREÇO
INSCRIÇÃO CF/DF N»
CRÉDITO TRIBUTÁRIO

: 040.004.810/96 (Al n" 447/96 - ICMS - Defesa Tempestiva)
: ATIBAIA MÓVEIS LTDA.
: SCN QD. 06 CONJ. "A" LOJAS 395, 421, 429 e 411 "C"- BRASlLIA-DF
: 07.321.314/002-69
: R$ 18.041,05 (corrigido até : 25/03/96) Multa(s): 50%

Publique-se. Após, ao Serviço de Créditos Fiscais - SECREFi.

Infração(ões) : não recolheu o imposto lançado.

Processo n" : 043.000.168/96 (AIA n" 134 - DFE de 05/02/96 - ICMS - Impugnação Tempestiva)
Autuada : COGUMELOS COMÉRCIO DE SORVETES LTDA (CF/DF 07.317. 568/008-16)
Endereço : C 08 Lote 15 Loja 02 - Taguatinga - DF.
Crédito Tributário : R$ 488,15 Multa(s): 5 UPDF
Infraçào(ões) : utilização de máquinas registradoras deslacradas e sem autorização da SEFP.

Processo n" : 043.000.169/96 (Al n» 139 - DFE de 05/02/96 - ICMS - Impugnação Tempestiva)
Autuada : COGUMELOS COMÉRCIO DE SORVETES LTDA (CF/DF - Não tem)
Endereço : QND 13 Lote 01 Lojas 01 e 02 - Taguatinga - DF.
Crédito tributário : R$ 488,15 Multa(s): 5 UPDF
Infração(ões) : utilização de máquina deslacrada e sem autorização da SEFP.

Processo n» : 040.005742/96 (AIA n" 27.843/96 - ISS - Defesa Tempestiva)
Autuada : COVRE TlTULOS E VALORES LTDA (CF/DF 07.356.024/001-01)
Endereço : CNB 5 LOTE 13 - TAGUATINGA - DF
Crédito tributário : R$74.421,25 (corrigido até: 22/04/96) Multa(s): 200%
Infração(ões) : Não recolhimento do ISS, referente à omissão de receitas tributárias.
Advogado : Júlio Cézar Alves Ribeiro OAB/DF -11.672

Processon" : 00040.001.049/96 (Al n°040.914-DFE de 11/01/96 - ICMS - Impugnação Tempestiva)
Autuada : CRF COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA (CF/DF 07.355.804/001-80)
Endereço : SAI/SO Áreas Isoladas n" 6580 Loja 246 - E - Park Shopping - Brasília - D.F.
Crédito tributário : R$310,85 Multa(s): 200%, 2 UPDF
Infração(ões) : - vendas de mercadorias sem a competente nota fiscal;

- utilização de sistema eletrõnico de processamento de dados na emissão de documento fiscal sem
prévia autorização do Fisco.

Processo n° : 040.006.276/96 (Al N" 677/96 - DFE - ICMS - Defesa Tempestiva)
Autuada : INDÚSTRIA E COMERCIO DE MODA SANTANA LTDA (CF/DF 07.317.664/002-41)
Endereço : SDN CONJ A LOJA T 126 CONJUNTO NACIONAL - 70077-900
Crédito Tributário: R$79.849,26 (corrigido até: 09/04/96) Multa(s): 50%.
Infração(ões) : ICMS escriturado e não recolhido ou recolhido a menor.

Acolho os motivos jurídicos apresentados no parecer do relator e com base na competência a mim delegada no
inciso III, da O.S. n° 096/95-SUREC/SEFP, publicada no DODF de 14/09/95, decido pela PROCEDÊNCIA
PARCIAL do(s) auto(s) de infração e/ou apreensão abaixo elencado(s). Fica(m) o(s) sujeito(s) passivo(s), nos
termos do art. 37, II do Decreto 16.106/94, intimado(s) a recolher aos cofres do GDF, no prazo de 20 (vinte) dias
contados da publicação desta decisão,o crédito tributário respectivo, que será atualizado monetariamente e
acrescido de juros de mora, na forma da legislação vigente; ou, querendo, apresentar recurso voluntário ao
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais-TARF.
Por se tratar de decisão parcialmente contrária à Fazenda Pública, dela recorro ao Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais - TARF, na forma do artigo 96, do Decreto 16.106/94.

Processo n» : 040.005743/96 (Al n" 669/96 - ISS - Defesa Tempestiva)
Autuada : AGÊNCIA ALO S/C LTDA (CF/DF 07.356.539/001-01)
Endereço : SAUS QD. 05 BL.'N", SALA 306 ED. OAB
Crédito tributário: R$ 132.394,18 (corrigido até : 10/04/96)
Infração(ões) : Não recolhimento do ISS devido.

Multa(s): 50% , 100%

Processo n» : 040.002627/96 (Al n" 137/96 - ICMS - Defesa Tempestiva)
Autuada : AGNUS LIVRARIA E PAPELARIA LTDA (CF/DF 07.344.797/001-75)
Endereço : CSB 02 LOTE 01 /04 LOJA T07
Crédito tributário : R$ 93.683,28 (corrigido até : 14.02.96) Multa(s): 200%
Infração(ões) : Não recolheu ICMS sobre omissão de vendas apuradas pelo confronto entre a receita

declarada ao Shopping e as vendas escrituradas nos livros fiscais.

Processon0 : 040.013029/95 (Al N" 876/95-ICMS-Defesa Tempestiva)
Autuada : CASA DOS PARAFUSOS LTDA (CF/DF N" 07.328.636/003-47)
Endereço : ST Ql 01 LOTES 37 A 40 - TAGUATINGA/DF
Crédito Tributário : R$5.967,71 (corrigido até : 29/11/95) Multa(s): 100%
Infraçào(ões) : aproveitou-se de créditos não permitidos na legislação tributária.

Processo n° : 040.003320/96 (Al n° 275/96 - ISS - Defesa Tempestiva)
Autuada : MACRO FOTOJORNALISMO S/C LTDA (CF/DF 07.322.022/001-35)
Endereço : SAU/SUL QD. 05 BL."N", SALA 305 ED. OAB
Crédito tributário : R$ 40.495,12 (corrigido até : 23/02/96) Mutta(s): 50% e 5 UPDFs
infração(ões) : Não recolhimento do ISS, escriturado e não escriturado e extravio de notas fiscais.

Processo n° : 040.002553/96 (Al N* 40872/96 - ICMS - Defesa Tempestiva)
Autuada : RUFINO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA (NÃO INSCRITO NO CF/DF)
Endereço : SCLN 116 BI "D' Ljs04E08-TÉRREO- BRASÍLIA/DF
Crédito Tributário : R$ 43.440,58 (corrigido até: 13/02/96) Multa(s): 200% e 5 UPDF(s)
Infração(ões) : ICMS devido em decorrência de início de atividade sem prévia inscrição do Cadastro Fiscal do
Distrito Federal.

Processo n." : 040.004.749/98 (Al n." 464/96 - ICMS - Defesa Tempestiva)
Autuada : SILVA MARTINS COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. (CF/DF N." 07.315.202/003-43)
Endereço : SIA QUADRA 01 LOTES 1.090, 1.100,1.110 e 1.120 BRASÍLIA-DF
Crédito Tributário : R$ 35.299,64 (corrigido até: 21/03/96) Multa(s): 50%
Infração(ões) : não recolheu ICMS escriturado nos livros fiscais.

Processo n° : 040.011319/95 (Al N" 632/95 - ISS - Defesa Tempestiva N" 040.012132/95)
Autuada : TECNOLTA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA (CF/DF N« 07.319.908/001-77)
Endereço : SCLN 108 BLOCO A SALAS 201/2/3/5 e 7 ASA NORTE - BRASÍLIA/DF
Crédito Tributário : R$ 6.973,23 - (corrigido até: 23/10/95) Multa(s): 50%

PROCESSO N.'
AUTUADA
ENDEREÇO
INSCRIÇÃO CPF N.
CRÉDITO TRIBUTÁRIO

: 043.000.701/95 (AIA n." 32.713/95 - ICMS - Defesa Tempestiva)
: JOSÉ DE SOUSA E SILVA
: RUA 11 QUADRA 23 LOTE 34 MORADA NOBRE VALPARAfSO-GO
: 397.081.793-53
: R$ 2.026,55 (corrigido até : 06/07/95) Multa(s): 200% e 5 UPDF

Infração(ões) : promoveu trânsito irregular de mercadorias ao transportá-las desacompanhadas de documentação
fiscal.

Processo n" : 040.012863/95 (Al n" 771/95 - ISS - Defesa Tempestiva)
Autuada : JK CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA (CF/DF 07.315.293/001 -46)
Endereço : SIA/SUL QD.04 C BL.'D", N" 72, SOBRELOJA 04 e 05
Crédito tributário : R$41.115,69 (corrigido até : 07/11/95) Multa(s): 50%
Infração(ões) : Não recolhimento do ISS devido.
Advogado : Carios Celso da Silva - OAB/DF 1391

Processo n° : 043.000.496/95 (Al n" 30.020 - DFMT de 23/05/95 - ICMS - Impugnação Tempestiva)
Autuada : ONOGÁS S/A - COMÉRCIO E INDÚSTRIA (CF/DF 07.310.140/013-19)
Endereço : STRC SUL Trecho 02 Conj.'D* Lote 13 - Brasília - D.F.
Advogados : Rodrigo Gonçalves Lino OAB/GO 8683

Osvaldo da Silva Batista OAB/GO 8441
Crédito tributário : R$1.008,30 Multa(s): 200%, 3 UPDF
Infracão(ôes) : Entrega de mercadorias em local diverso do indicado nas notas fiscais.

Processo n" : 040.008.946/95 (Al N° 247/95 - DFE - ICMS - Defesa Tempestiva)
Autuada : PAPELARIA RIO IMP. COM E IND. LTDA (CF/DF 07.308.766/001-15)
Endereço : SIG SUL 04 N 127- 70610-400
Crédito Tributário: R$ 23.341,93 (corrigido até: 17/08/95) Multa(s): 50%.
Infração(ões) : ICMS escriturado e não recolhido ou recolhido a menor.

Processo n° : 043.002.032/95 (Al n" 034.434 - DFMT de 14/11/95 - ICMS - Impugnação Tempestiva)
Autuada : TRANSPORTADORA GOIÁS CARNES LTDA. (CF/DF 07.313.312/001-09)
Endereço : STRC Trecho 04 Conj. "C" Lote 06 - Brasília - DF
Crédito Tributário : R$2.139,11 Multa(s): 200%, 5 UPDF
lnfração(ões) : - não cumprimento de exigência prevista em notificação com entrega de mercadoria sem NF;

- falta de inscrição no CF/DF da destinatária.

Processo n" : 043.000.163/96 (AIA n° 114 - DFE de 31/OÍ/96 - ICMS - Impugnação Tempestiva)
Autuada TRIGOS COMERCIAL DE ALIMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA

(CF/DF 07.306.841/001-30)
Endereço :SDN CONJ. 'A' 1° Subsolo Loja S - 03 - BRASÍLIA - D.F.
Crédito tributário : R$488,15 MuKa(s): 5 UPDF
Infração(ões) : utilização de máquinas registradoras sem a observância de qualquer registro regulamentar.

Processo n" : 00043.000738/96 (Al n" 24.021 - DFMT de 25/04/96 - ICMS - Impugnação Tempestiva)
Autuada : VARIG S/A - VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE (CF/DF 07.331.015/002-20)
Termo Aditivo n" : 0761- Série A
Advogado : Pedro Gordilho OAB/DF 138
Endereço : Terminal de Cargas do Aeroporto Internacional de Brasília - Brasília - DF
Crédito tributário : R$ 976,30 Multa(s): 10 UPDF (aplicada em dobro)
lnfração(ôes) : Reincidência ao transporte de mercadorias desacompanhadas de nota fiscal.
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Processo n" : 040.005588/96 (Al n* 628/96 - ICMS - Defesa Tempestiva)
Autuada : VITA LANCHONETE LTDA. (CF/DF 07.325.234/001-47)
Endereço : CSB 02 Lotes 01/04 Loja PM - 26
Credito tributário : R$ 67.258,92 (corrigido até : 15.04.96) Multa(s): 50% e 200%
Infraçào(ões) : Não recolheu ICMS lançado e ICMS sobre omissão de vendas apuradas pelo confronto entre a
receita declarada à administração do Alameda Shopping e escrita fiscal do contribuinte.

Processo n* : 040.006471/96 (Al n" 781/96- ICMS - Defesa Tempestiva)
Autuada : VOO LIVRE PRESENTES LTDA (CF/DF 7.114.234-7)
Endereço : CNB 01, LOTES 6/7 LOJA 17 - TAGUATINGA-DF
Crédito tributário : R$ 7.591,58 (corrigido até : 24.04.96) Multa(s): 100%
Infração(óes) : Deixou de recolher o ICMS referente a notas fiscais emitidas mas não escrituradas.

Publique-se Após, ao Serviço de Créditos Fiscais - SECREFi.

SILA NEYDER PONTES DE MEDEIROS

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
DESPACHOS DO PRESIDENTE

Processo n" 040.011872/96
Recorrente: Banco do Estado do Rio de Janeiro S/A
Recorrido: Subsecretária da Receita
O Banco do Estado do Rio de Janeiro S/A, apresenta recurso voluntário a este Tribunal em 01 de agosto
de 1996. A matéria pertinente ao presente processo, refere-se a cobrança de multa e juros sobre o atraso
no repasse da arrecadação de tributos, disciplinada pelo Convénio para arrecadação de Tributos através da
Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais - GNR. DEIXO DE RECEBÊ-LO, negando
seguimento ao feito, com suporte no artigo 88 do Decreto n° 16106 de 30 de novembro de 1994 e artigo
10 inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n° 15.535 de março de 1994.
Brasilia-DF, em 21 de novembro de 1996.

Recurso Voluntário n' 671/96
Recorrente : Kl BANDEIJÃO RESTAURANTES LTDA
Recorrido : Subsecretária da Receita
Kl BANDEIJÃO RESTAURANTES LTDA, inesígnada com a sentença de primeira instância proferida
no processo fiscal n" 040.001911/95, pertinente ao Auto de Infração na 016/95-DFE, interpôs recurso a
este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 5 de novembro de 1996 (documentos de fls.
95). Constata-se, porém, que o apelo é INTEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória
ocorreu em 4 de outubro de 1996 (recibo de fls. 8205), evidenciando-se, assim, a inobservância do prazo
previsto no artigo 27 da Lei n° 657,-de 25/01/94, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto n" 16.106,
de 30/11/94. DEIXO, POIS, DE RECEBER o RECURSO, negando seguimento ao feito, com suporte no artigo
10, inciso XTV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n" 15.535, de 25/03/94.
Publique-se. Após, restituam-se os autos à primeira instância. Brasília-DF, em 26 de novembro de 1996.

Recurso Voluntário n1160/95

Recorrente : OPÇÃO ENGENHARIA LTDA
Recorrida : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas/RA-I
OPÇÃO ENGENHARIA LTDA, irresignada com a sentença de primeira instância proferida no processo
fiscal n* 141.001611/95, pertinente ao Auto de Infração e Apreensão na 12632/95, interpôs recurso a este
egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 8 de agosto de 1995 (documentos de fls. 14).
Embora tempestivo, DEIXO DE RECEBÊ-LO, negando seguimento ao feito, com suporte no artigo 10,
inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n° 15.535, de 25/03/94,
combinado com o artigo 89, §§ 1° e 3°, do Decreto n" 16.106, de 30/11/94, porquanto o recorrente não fez
prova da legitimidade da sua representação, embora notificada a fazê-lo (documento de fls. 28). Publique-
se. Após, restituam-se os autos à primeira instância. Brasília-DF, em 2 de dezembro de 1996.

Recurso Voluntário n2 20/96

Recorrente : BRASCERPA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
Recorrida : Subsecretária da Receita
BRASCERPA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, irresignada com a sentença de primeira instância
proferida no processo fiscal na 040.011078/94, pertinente ao Auto de Infração e Apreensão na 156/94-
DFE, interpôs recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 13 de novembro de
1995 (documentos de fls. 58). Embora tempestivo, DEIXO DE RECEBÊ-LO, negando seguimento ao feito,
com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n°
15.535, de 25/03/94, combinado corn o artigo 89, §§ 1° e 3°, do Decreto n" 16.106, de 30/11/94,
porquanto o recorrente não fez prova da legitimidade da sua representação, embora notificada a fazê-lo
(documento de fls. 76). Publique-se. Após, restituam-se os autos à primeira instância. Brasilia-DF, em 2 de
dezembro de 1996.

Recurso Voluntário n1174/96

Recorrente : ADRIANE EINSIEDEL
Recorrida : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas/XII
ADRIANE EINSIEDEL, irresignada com a sentença de primeira instância proferida no processo fiscal na

142.000374/96, pertinente ao Auto de Infração n" 611/96, interpôs recurso a este egrégio Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, em 30 de abril de 1996 (documentos de fls. 06). Embora tempestivo,
DEIXO DE RECEBÊ-LO, negando seguimento ao feito, com suporte no artigo 10, inciso XTV, do Regimento
Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n" 15.535, de 25/03/94, combinado com o artigo 89, §§ l* e
3°, do Decreto n" 16.106, de 30/11/94, porquanto o recorrente não fez prova da legitimidade da sua
representação, embora notificada a fazê-lo (documento de fls. 10). Publique-se. Após, restituam-se os
autos à primeira instância. Brasília-DF, em 2 de dezembro de 1996.

Recurso Voluntário n1623/96
Recorrente : ASSOCIAÇÃO SERVIDORES BANCO CENTRAL
Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas/RA-I
ASSOCIAÇÃO SERVIDORES BANCO CENTRAL, irresignada com a sentença de primeira instância
proferida no processo fiscal n* 141.001991/96, pertinente ao Auto de Infração n1 18745/96, interpôs
recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 8 de outubro de 1996 (documentos
de fls. 09). O apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 18 de
setembro de 1996 (recibo de fls. 11), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27

da Lei n" 657, de 25/01/94. 1. RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do
Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto na 15.535, de 25/03/94 2. Audiência prévia da
douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Brasília-DF, em 2 de dezembro de 1996.

Recurso Voluntário n* 628/96
Recorrente : SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO DE INFANTO JUVENIL LTDA
Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas/RA-I
SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO DE INFANTO JUVENIL LTDA, irresignada com a sentença de primeira
instância proferida no processo fiscal n" 141.002310/96, pertinente ao Auto de Infração na 17733/96,
interpôs recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 6 de setembro de 1996
(documentos de fls. 05). O apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu
em 27 de agosto de 1996 (recibo de fls. 08), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no
artigo 27 da Lei rf 657, de 25/01/94. 1. RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso
XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n" 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência
prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Brasília-DF, em 2 de dezembro
de 1996.

Recurso Voluntário n' 630/96
Recorrente : BLOOM JEANS CONFECÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME
Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas/RA-I
BLOOM JEANS CONFECÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME, irresignada com a sentença de
primeira instância proferida no processo fiscal rf 141.002324/96, pertinente ao Auto de Infração n2 18258,
interpôs recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 13 de setembro de 1996
(documentos de fls. 06). O apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu
em 23 de agosto de 1996 (recibo de fls. 05), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no
artigo 27 da Lei n" 657, de 25/01/94. 1. RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso
XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n" 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência
prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Brasília-DF, em 2 de dezembro
de 1996.

Recurso Voluntário a" 646/96
Recorrente : JANELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CORTINAS E
DECORAÇÕES LTDA
Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas/RA-I
JANELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CORTINAS E DECORAÇÕES LTDA, irresignada com a
sentença de primeira instância proferida no processo fiscal na 141.002007/96, pertinente ao Auto de
Infração rf 22878/96, interpôs recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em l
de outubro de 1996 (documentos de fls. 07). O apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão
condenatória ocorreu em 9 de setembro de 1996 (recibo de fls. 10), evidenciando-se, assim, a observância
do prazo previsto no artigo 27 da Lei rf 657, de 25/01/94. 1. RECEBO, POIS, O RECURSO, com suporte no
artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n* 15.535, de 25/03/94.
2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Brasilia-DF, em 2
de dezembro de 1996.

Recurso Voluntário n' 647/96
Recorrente : CONFRARIA DA CARNE LTDA-ME
Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas/RA-I
CONFRARIA DA CARNE LTDA-ME, irresignada com a sentença de primeira instância proferida no
processo fiscal na 141.002873/96, pertinente ao Auto de Infração na 14294/96, interpôs recurso a este
egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 10 de outubro de 1996 (documentos de fls. 7).
Constata-se, porém, que o apelo é INTEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória
ocorreu em 19 de setembro de 1996 (recibo de fls. 11), evidenciando-se, portanto, a inobservância do
prazo previsto no artigo 27 da Lei n° 657, de 25/01/94. DEIXO, pois, DE RECEBER o RECURSO, negando
seguimento ao feito, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado
pelo Decreto n° 15.535, de 25/03/94. Publique-se. Após, restituam-se os autos à primeira instância.
Brasília-DF, em 2 de dezembro de 1996.

Recurso Voluntário na 649/96
Recorrente : JANELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CORTINAS E
DECORAÇÕES LTDA
Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas/RA-I
JANELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CORTINAS E DECORAÇÕES LTDA, irresignada com a
sentença de primeira instância proferida no processo fiscal na 141.002064/96, pertinente ao Auto de
Infração tf 16965/96, interpôs recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em l
de outubro de 1996 (documentos de fls. 08). O apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão
condenatória ocorreu em 11 de setembro de 1996 (recibo de fls. 09), evidenciando-se, assim, a
observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei rf 657, de 25/01/94. 1. RECEBO, POIS, o RECURSO,
com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deite Tribunal, baixado pelo Decreto rf
15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-
se. Brasilia-DF, em 2 de dezembro de 1996.

Recurso Voluntário n* 693/96
Recorrente : VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE VARIG
Advogado : PEDRO AUGUSTO DE FREITAS GORDILHO E/OU
Recorrida : Subsecretária da Receita/SEFP
VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE VARIG, irresignada com a sentença de primeira instância
proferida no processo fiscal rf 043.001046/95, pertinente ao Auto de Infração e Apreensão rf 32527/95,
interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 23) recurso a este egrégio Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, em 14 de novembro de 1996 (documentos de fls. 54). Constata-se que
o apelo é TEMPESTIVO, eis que a publicação da decisão condenatória ocorreu no DODF de 25 de
outubro de 1996 (pag. 8807), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei
n" 657, de 25/01/94, combinado com com os artigos 39 e 95 do Decreto n° 16.106, de 30/11/94. 1.
RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal,
baixado pelo Decreto n* 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência previa da douta Representação Fazendária. 3.
Distribua-se e publique-se. Brasília-DF, em 4 de dezembro de 1996.

Recurso Voluntário n* 689/96
Recorrente : ODONTOCLÍNICA PAIVA LTDA
Advogado ADRIANA SOBRAL COELHO E/OU
Recorrida : Subsecretária da Receita/SEFP
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ODONTOCLÍNICA PAIVA LTDA, irresignada com a sentença de primeira instância proferida no
processo fiscal n* 040.008805/95, pertinente ao Auto de Infração e Apreensão rf 290/95, interpôs, vis
procurador habilitado (mandato incluso às fls. 109) recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais, em 28 de agosto de 1996 (documentos de fls. 99). Constata-se que o apelo é
TEMPESTIVO, eis que a publicação da decisão condenatória ocorreu no DODF de 8 de agosto de
1996 (pag. 6494), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei n" 657, de
25/01/94, combinado com com os artigos 39 e 95 do Decreto n° 16.106, de 30/11/94. 1. RECEBO, POIS, O
RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XTV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo
Decreto n* 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e
publique-se. Brasília-DF, em 4 de dezembro de 1996.

Recurso Voluntário n* 687/96
Recorrente : RICCHO CEREAIS COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA
Advogado : EDEGAR STECKER
Recorrida : Subsecretária da Receita/SEFP
RICCHO CEREAIS COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA, irresignado com a sentença de primeira
instância proferida no processo fiscal n* 040.007119/95, pertinente ao Auto de Infração e Apreensão n"
142/95, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 197) recurso a este egrégio Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, em 4 de novembro de 1996 (documentos de fls. 191). Constata-se que
o apelo é TEMPESTIVO, eis que a publicação da decisão condenatória ocorreu no DODF de 17 de
outubro de 1996 (pag. 8569), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei
n° 657, de 25/01/94, combinado com com os artigos 39 e 95 do Decreto n" 16.106, de 30/11/94. 1.
RECEBO, POIS, O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal,
baixado pelo Decreto n° 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3.
Distribua-se e publique-se. Brasília-DF, em 4 de dezembro de 1996.

Recurso Voluntário n* 683/96
Recorrente : CLÍNICA ODONTOLÓGICA Dr° FRANCISCO DAS CHAGAS LTDA
Advogado : ADRIANA SOBRAL COELHO E/OU
Recorrida : Subsecretária da Receita/SEFP
CLÍNICA ODONTOLÓGICA Dr° FRANCISCO DAS CHAGAS LTDA, irresignada com a sentença de
primeira instância proferida no processo fiscal n* 040.009014/95, pertinente ao Auto de Infraclo e
Apreensão tf 310/95-DFE, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso as fls. 110) recurso a este
egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 28 de agosto de 1996 (documentos de fls. 100).
Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a publicação da decisão condenatória ocorreu no
DODF de 8 de agosto de 1996 (pag. 6494), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no
artigo 27 da Lei n* 657, de 25/01/94, combinado com com os artigos 39 e 95 do Decreto n° 16.106, de
30/11/94. 1. RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XTV, do Regimento Interno
deste Tribunal, baixado pelo Decreto n2 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação
Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Brasília-DF, em 4 de dezembro de 1996.

Recurso Voluntário n* 682/96
Recorrente : CLÍNICA ODONTOLÓGICA FRIAÇA LTDA
Advogado : JÚLIO CÉZAR ALVES RIBEIRO
Recorrida : Subsecretária da Receita/SEFP
CLÍNICA ODONTOLÓGICA FRIAÇA LTDA, irresignada com a sentença de primeira instância proferida
no processo fiscal n* 040.011242/95, pertinente ao Auto de Infração e Apreensão n* 479/95, interpôs, via
procurador habilitado (mandato incluso às fls. 65) recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais, em 17 de outubro de 1996 (documentos de fls. 66). Constata-se que o apelo é
TEMPESTIVO, eis que a publicação da decisão condenatória ocorreu no DODF de 27 de setembro de
1996 (pag. 8045), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei n* 657, de
25/01/94, combinado com com os artigos 39 e 95 do Decreto n° 16.106, de 30/11/94.1. RECEBO, POIS, O
RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo
Decreto n° 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e
publique-se. Brasília-DF, em 4 de dezembro de 1996.

Recurso Voluntário n* 651/96
Recorrente : FUNDAÇÃO DE ROTARIANOS DE BRASÍLIA
Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas/RA-I
FUNDAÇÃO DE ROTARIANOS DE BRASÍLIA, irresignada com a sentença de primeira instância
proferida no processo fiscal n" 141.001550/96, pertinente ao Auto de Infração n* 10824/96, interpôs
recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 18 de julho de 1996 (documentos
de fls. 05). O apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em l de
julho de 1996 (recibo de fls. 10), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da
Lei n* 657, de 25/01/94. 1. RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XTV, do
Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n* 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da
douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Brasília-DF, em 5 de dezembro de 1996.

Recurso Voluntário n* 652/96
Recorrente : JOANA FERREIRA DE CARVALHO
Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas/RA-Xn
JOANA FERREIRA DE CARVALHO, irresignada com a sentença de primeira instância proferida no
processo fiscal na 142.001265/96, pertinente ao Auto de Infração n* 1114/96, interpôs recurso a este
egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 21 de outubro de 1996 (documentos de fls. 06).
O apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 4 de outubro de
1996 (recibo de fls. 05), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei na

657, de 25/01/94. 1. RECEBO, pois, O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento
Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n* 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta
Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Brasília-DF, em 5 de dezembro de 1996.

Recurso Voluntário n* 655/96
Recorrente : CONDOMÍNIO DO BLOCO I QUADRA 1409 - CRUZEIRO NOVO
Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas/RA-XI
CONDOMÍNIO DO BLOCO I QUADRA 1409 - CRUZEIRO NOVO, irresignado com a sentença de
primeira instância proferida no processo fiscal rf 139.000340/96, pertinente ao Auto de Infração n£

0124/96, interpôs recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 11 de outubro
de 1996 (documentos de fls. 12). O apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória
ocorreu em 22 de outubro de 1996 (recibo de fls. 10), evidenciando-se, assim, a observância do prazo
previsto no artigo 27 da Lei n" 657, de 25/01/94. 1. RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo

10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto tf 15.535, de 25/03/94. 2.
Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Brasília-DF, em S de
dezembro de 1996.

Recurso Voluntário n* 667/96
Recorrente : CONDOMÍNIO DO BLOCO M - 714 SHIGS
Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas/RA-I
CONDOMÍNIO DO BLOCO M - 714 SHIGS, irresignado com a sentença de primeira instância proferida
no processo fiscal n" 141.002868/96, pertinente ao Auto de Infração n125537/96, interpôs recurso a este
egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 8 de outubro de 1996 (documentos de fls. 6). O
apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 19 de setembro de
1996 (recibo de fls. 16), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei n*
657, de 25/01/94. 1. RECEBO, POIS, O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento
Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n* 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta
Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Brasília-DF, em 5 de dezembro de 1996.

Recurto Voluntário n* 678/96
Recorrente : RONILSON ALVES FERREIRA
Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas/RA-I
RONILSON ALVES FERREIRA, irresignado com a sentença de primeira instância proferida no processo
fiscal n* 141.002857/96, pertinente ao Auto de Infração n* 16350/96, interpôs recurso a este egrégio
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 9 de outubro de 1996 (documentos de fls. 06). O apelo é
TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 20 de setembro de 1996
(recibo de fls. 08), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei n* 657, de
25/01/94, 1. RECEBO, POIS, O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno
deste Tribunal, baixado pelo Decreto n* 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação
Fuendária. 3. Distribua-se e publique-se. BrasQia-DF, em 5 de dezembro de 1996.

Recurso Voluntário n1704/96
Recorrente : PEM ENGENHARIA LTDA
Advogado : LUIZ CARLOS ANDREZANI E/OU
Recorrida : Subsecretária da Receita/SEFP
PEM ENGENHARIA LTDA, irresignada com a sentença de primeira instância proferida no processo
fiscal n* 040.015990/96, pertinente ao Auto de Infração e Apreensão n* 18/96, interpôs, via procurador
habilitado (mandato incluso às fls. 168) recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais, em 2 de agosto de 1996 (documentos de fls. 136). Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis
que a publicação da decisão condenatória ocorreu no DODF de 24 de julho de 1996 (pag. 6088),
evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei n* 657, de 25/01/94,
combinado com com os artigos 39 e 95 do Decreto n° 16.106, de 30/11/94. 1. RECEBO, POIS, o
RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo
Decreto n* 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e
publique-se. Brasilia-DF, em 5 de dezembro de 1996.

Recurso Voluntário n* 705/96
Recorrente : PAPELARIA ANDRADE LTDA
Recorrido : Subsecretária da Receita/SEFP
PAPELARIA ANDRADE LTDA, irresignada com a sentença de primeira instância proferida no processo
fiscal n* 040.012151/95, pertinente ao Auto de Infração e Apreensão n* 754/95, interpôs recurso a este
egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 3 de junho de 1996 (documentos de fls. 66). O
•pelo é TEMPESTIVO, eis que a publicação da decisão condenatória ocorreu no DODF 14 de maio de
1996 (pag. 3885), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei tf 657, de
25/01/94, combinado com com os artigos 39 e 95 do Decreto n° 16.106, de 30/11/94. 1. RECEBO, POIS, o
RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo
Decreto n* 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e
publique-se. Brasília-DF, em 5 de dezembro de 1996.

Recurso Voluntário n* 706/96
Recorrente : MULTIMAK REFRIGERAÇÃO LTDA
Recorrido : Subsecretária da Receita/SEFP
MULTIMAK REFRIGERAÇÃO LTDA, irresignada com a sentença de primeira instância proferida no
processo fiscal na 040.010445/95, pertinente ao Auto de Infração e Apreensão n* 508/95, interpôs recurso
a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 3 de junho de 1996 (documentos de fls.
109). O apelo é TEMPESTIVO, eis que a publicação da decisão condenatória ocorreu no DODF 14 de
maio de 1996 (pag. 3885), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei rf
657, de 25/01/94, combinado com com os artigos 39 e 95 do Decreto n" 16.106, de 30/11/94. 1. RECEBO,
POIS, O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado
pelo Decreto n" 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3.
Distribua-se e publique-se. Brasilia-DF, em 5 de dezembro de 1996.

VICENTE DE PAULO RIBEIRO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO

PROCESSO: 082.015694/96; INTERESSADO: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL; ASSUNTO: DOAÇÃO.
Ratifico, fulcrado no art. 26 da Lei n° 8.666/93 e Decreto n° 17.795 de
31.10.96 a presente dispensabilidade de licitação, na forma da instruída
pelo Departamento Geral de Administração/DMa, no valor de 3.034,00 (três
mil e trinta e quatro reais), em favor da FUNAP - Fundação Nacional de
Amparo ao Trabalhador Preso. A aludida dispensabilidade encontra amparo no
inciso XIII, art. 24 do referido diploma legal.

ANTÓNIO IBANEZ RUIZ
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Em 9 de dezembro de 1996

PROCESSO N»: 030.006744/96
INTERESSADO: DIOGO GOMES FERREIRA SANTOS
HOMOLOGO o Parecer n" 319/96-CEDF, de 02..12.96, aprovado, por unanimi-
dade, pelo Conselho de Educação do Distrito Federal, em sessão plenária
de mesma data, cuja conclusão é "pela declaração de equivalência do
curso realizado por Diogo Gomes Ferreira Santos, na Virginia High
School, em Virginia, Illinois, EUA, ao de ensino médio (2a grau) -
educação geral do Sistema de Ensino do Distrito Federal, inclusive para
fins de prosseguimento de estudos."

PAULO BRASILEIRO DO VALLE FILHO
Adjunto

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
CONSELHO DIRETOR

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições estatutárias, na 873* Reunião Ordinária, realizada
em 29 de novembro de 1996 de acordo com as Resoluções abaixo menciona
das. Resolve:
RESOLUÇÃO NB S719, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
Processo 082028213/79
Aprovar o convénio a ser firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTR_I
TO FEDERAL e o CENTRO COMUNITÁRIO SÃO LUCAS - CECOSAL, objetivando a
união de esforços entre as partes, no sentido de manter, nas dependên
cias da segunda, localizada à QNM 33 - Módulo "A" - Ceilândia Sul, edu
cação pré-escolar gratuita a até 170 crianças, na faixa etária de 04 a
06 anos, com intuito d,e promover o seu desenvolvimento global nos a s pé c
tos cognitivo, social, perceptivo, motor e afetivo, nas condições deta
lhadas no TAJ. O referido ajuste vigorará até 31/12/98, a partir da data
de sua assinatura.
RESOLUÇÃO NB 5720, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
Processo 082013249/95
Aprovar o convénio a ser firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRI^
TO FEDERAL e a AÇAO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, objetivando a união
de esforços entre as partes no sentido de manter, nas dependências da
segunda, localizada à QNM 30 - Modulo "B" - Ceilândia Sul, educação es_
colar gratuita a até 70 crianças, na faixa etária de 04 a 06 anos, com
intuito de promover o seu desenvolvimento global nos aspectos cogniti
vo, social, perceptivo, motor e afetivo, nas condições detalhadas no
Termo de Ajuste. O referido convénio vigorará até 31/12/98, a partir da
data de sua assinatura.

RESOLUÇÃO RS 5721, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
Processo 017691/79
Aprovar o convénio a ser firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTR^
TO FEDERAL e a CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS OBLATAS DO SSmo MENINO JESUS NO
BRASIL, objetivando a união de esforços entre as partes no sentido de
manter, nas dependências da segunda, localizada à Área Especial n« 02
Norte, l/m,N - Brazlândia/DF, educação pré-escolar gratuita a até 350
crianças, na faixa etária de 04 a 06 anos, com intuito de promover o seu
desenvolvimento global nos aspectos cognitivo, social, perceptivo,motor
e afetivo, nas condições detalhadas no TAJ. O referido ajuste vigorará
até 31/12/98, a partir da data de sua assinatura.
RESOLUÇÃO N> 5722, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
Processo 372884/81
Aprovar o convénio a ser firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRI^
TO FEDERAL e a SOCIEDADE CRISTA MARIA E JESUS - "NOSSO LAR", objetivan
do a união de esforços entre as partes, no sentido de manter nas depen
dências da segunda, localizada à SAIS - Bloco "C" - lote 29, Núcleo Ban
deirante, assistência pedagógica diversificada, gratuita, aos menores
carentes, acolhidos pela Instituição e a ela encaminhados pelo JUIZADO
DE MENORES, através da Fundação do Serviço Social, com intuito de promo
ver seu desenvolvimento global, nos aspectos cognitivo, perceptivo, mo
tor e afetivo nas condições detalhadas no Termo de Ajuste, envolvendo o
ensino regular e especial nos níveis de Educação Pré-Escolar e Ensino
Fundamental. O referido ajuste vigorará até 31/12/98, a partir da data
de sua assinatura.'

RESOLUÇÃO NB 5723, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
Processo 082009510/95
Aprovar o 1a Termo Aditivo ao Convénio firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCA
CIONAL DO DISTRITO FEDERAL e o SINDICATO DAS SECRETÁRIAS E DOS SECRETÍ
RIOS DO DISTRITO FEDERAL - SISDF, objetivando prorrogar o prazo de vi
gência do Convénio na 71/95 até 31 de dezembro de 1998.
RESOLOÇAO N» 5724, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
Processo 082005479/85
Aprovar o convénio a ser firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRI^
TO FEDERAL e a CASA DE ISMAEL - Lar Primeira Luz, objetivando unir esfor
cos entre as partes, no sentido de manter, nas dependências da segunda,
localizada à SGAN 914 - conj. "C", educação pré-escolar gratuita a até
50 crianças, na faixa etária de 04 a 06 anos, com intuito de promover o
seu desenvolvimento global nos aspectos cognitivo, social, perceptivo,
motor e afetivo, nas condições detalhadas no TAJ. O referido ajuste vi^
gorará até 31/12/98, a partir da data de sua assinatura.
RESOLUÇÃO NB 5725, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
Processo 082002762/93
Aprovar o convénio a ser firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRI^
TO FEDERAL e a ASSOCIAÇÃO NACIONAL E EQUOTERAPIA - ANDE-Brasil, objeti
vando o estabelecimento das bases de cooperação mútua entre as partes,
com vistas a ofertar a portadores de necessidades educativas especiais
do Distrito Federal, atividades de Equoterapia, proporcionando seu desen
volvimento bio-psico-social, através de conteúdo curricular pedagógico
e favorecendo novas formas de comunicação, socialização, confiança em si
mesmo e auto-estima. O referido ajuste terá duração até 31/12/98, a par
tir da data de sua assinatura.
RESOLUÇÃO NB 5726, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
Processo 371368/83
Aprova o 12 Termo Aditivo ao Convénio firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIO
NAL DO DISTRITO FEDERAL e a UNIÃO PIONEIRA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - UPIS,
objetivando prorrogar o prazo de vigência do Convénio na 16/94, até 31
de dezembro de 1998.

RESOLUÇÃO NB 5727, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
Processo 372041/83
Aprovar o Convénio a ser celebrado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL e o SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO^- SESC, objetivando a união
de esforços no sentido de manter nas dependências da segunda, educação
pré-escolar gratuita a 240 crianças, na faixa etária de 04 a 06 anos,
com intuito de promover o seu desenvolvimento global nos aspectos, ^so
ciai, perceptivo, motor e afetivo. A vigência do referido ajuste será a
partir da data de sua assinatura, até 31 de dezembro de 1998.
RESOLUÇÃO NB 5728, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
Processo 082003887/92
Aprovar o Convénio a «er firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTR^
TO FEDERAL e o SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL, objetivan
do a oferta de escolarização aos funcionários do SLU, na função Suplên
cia - fases I e II, por meio de cooperação mútua entre as partes. O ré
ferido ajuste terá vigência a partir da data de sua assinatura ate
31/12/98.

RESOLUÇÃO NB 5730, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
Processo 377021/81
Aprovar o convénio a ser firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRI^
TO FEDERAL e a CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE - CNEC, obje
tivando a união de esforços entre as partes no sentido de manter nas de
pendências da segunda, localizada à QNM 30, Módulos I e J, Ceilândia/DF,
educação pré-escolar gratuita a 100 crianças, na faixa etária de 04 a
06 anos, com o intuito de promover o seu desenvolvimento global nos as
pectos cognitivo, social, perceptivo, motor e afetivo, nas c9ndições de
telhadas no Termo de Ajuste. O referido convénio vigorará até 31/12/98,
a partir da data de sua assinatura.
RESOLUÇÃO NB 5731, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
Processo 377021/81
Aprovar o Termo Particular de cessão de Uso gratuito a ser firmado a ser
firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL e a CAMPANHA
NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE - CNEC, conforme especificado no Termo
de Ajuste. O prazo do referido termo será até 31 de dezembro de 1998.

RESOLUÇÃO NB 5733, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
Processo 082010865/90
Aprovar o convénio a ser firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRI
TO FEDERAL e o SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - Departamento Regional do
DF, objetivando^a união de esforços entre as partes no sentido de man
ter, nas dependências da segunda, localizadas nas cidades satélites de
Taguatinga a QNF 24, Área Especial, lotes 2/6, Ceilândia à QNM 27 módu
Io "B" e Gama à Área Especial 118 Setor Oeste, educação gratuita de Pré-
-Escolar, is Grau, conforme o que estabelecem as cláusulas detalhadas no
Termo de Ajuste. O referido convénio terá duração até 31.12.98, a par
tir da data de sua assinatura.
RESOLUÇÃO NS 5734, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
Processo 082011762/92
Aprovar o convénio a ser firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRI^
TO FEDERAL e o CONJUNTO NACIONAL DE BRASÍLIA - CNB, objetivando a cooçe
ração mútua entre as partes, com vistas a desenvolver, na função suplen
cia, cursos de alfabetização (Fase I) e pós-alfabetização (Fase II) de
adultos e cursos preparatórios para exames supletivos de Is e 2» Graus
{Fase III e IV). O referido convénio terá vigência, a partir da data de
sua assinatura, até 31/12/98.
RESOLUÇÃO N9 5735, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
Processo 082007113/95
Aprovar o convénio a ser firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRJ
TO FEDERAL e a ASSOCIAÇÃO TERAPÊUTICA E EDUCACIONAL PARA CRIANÇAS AUTIS
TAS - ASTECA, objetivando a cooperação técnico-científiça para continui
dade e expansão no atendimento educacional às crianças e adolescentes
portadores de condutas tipicas nas escolas públicas do DF e para aten
dimento psicopedagógico e terapêutico gratuito a essa população especT
fica na Granja do Riacho Fundo, em tempo parcial e integral. O referido
ajuste vigorará até 31/12/98, a partir da data de sua assinatura.
RESOLUÇÃO NB 5736, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
Processo 082010141/96
Aprovar o contrato a ser firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRI^
TO FEDERAL e a CONTARPP Engenharia LTDA, objetivando a ampliação de 03
(três) salas de-aula e reforma do Centro de Ensino São José, DF-250 Nu
cleo Rural São José - Planaltina-DF. O referido contrato entrará em vi.
gor na data de sua assinatura e terá duração de 180(cento e oitentaJdias
corridos.

RESOLUÇÃO NB 5738, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
Processo 082004086/85
Aprovar o convénio a ser firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRI^
TO FEDERAL e a FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, objetivando a
união de esforços entre as partes, conforme detalhado no Termo de AJUS_
TE. O referido convénio terá duração até 31 dê dezembro de 1998, a par
tir da data de sua assinatura.
RESOLUÇÃO Ne 5739, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
Processo 082013085/91
Aprovar o convénio a ser firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRI^
TO FEDERAL e a COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DE BRASÍLIA - CAESB, objeti
vando a oferta de escolarização aos empregados da segunda, na função su
plência - fases I e II, cor meio de cooperação mútua entre as partes. O
referido ajuste terá vigência a partir da sua assinatura até 31/12/98.

RESOLUÇÃO N« 5740, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
Processo 082007133/89
Aprovar o Termo de Comodato a ser firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DO DISTRITO FEDERAL e a MITRA ARQUIDIOCESANA DE BRASÍLIA, onde a segun
da cede para uso gratuito da primeira, um prédio de sua propriedade com
04(quatro) salas de aula, Ol(uma) sala para diretoria, Ol(uma) para a
secretaria, Ol(uma) cozinha, Ol(uma) dispensa e 04(quatro) banheiros,Io
calizado na Zona Rural de Nova Betânia, sendo que a FEDF, comprometen
do-se a manter em funcionamento e, gratuitamente, no referido espaço a
modalidade de ensino de is a 8« série do Ensino Fundamental. O referi
do ajuste vigorará até 31/12/98, a partir da data de sua assinatura.
RESOLUÇÃO NB 5741, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
Processo 082005537/96
Aprovar o contrato para prestação de serviços a ser firmado entre a FUN
DAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL e a TELE ALARME SEGURANÇA ELETR5
NICA LTDA, objetivando a aquisição, instalação e monitoração de siste
ma de alarme a ser implantado na Escola Técnica Industrial de Brasília,
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na forma detalhada no Termo de Ajuste. O referido contrato entrará em
vigor na data de sua assinatura e terá duração de 12 (doze) meses.
RESOLUÇÃO NB 5742, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
Processo 082010728/96
Aprovar o contrato, de execução de obras, a ser firmado entre a FUNDA
CÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL e a CONSTRUTORA OLIVEIRA MACHADO
LTDA,objetivando a ampliação de OS(cinco) salas de aula, sanitário e ré
forma na Escola Classe Varjão do Torto, localizada no Varjão, Região Ad
ministrativa do Lago Norte/DF. O referido contrato entrará em vigor na
data de sua assinatura e terá duração de 180(cento e oitenta) dias cor
ridos.
RESOLUÇÃO N» 5743, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
Processo 082010145/96
Aprovar o contrato de execução de obras a ser firmado entre a FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL e a CONSTRUTORA ATLANTA LTDA, objetivan
do a reforma com remanejamento espacial e ampliação de 01(um) bloco com
06(seis) salas de aula, passarela, depósito de gás, caixa D'Agua e per
furacão de poço semi-artesiano, no Centro de Ensino Agrourbano Ipê, Gran
já do Ipê, Riacho Fundo-DF. O referido contrato entrará em vigor na data
de sua assinatura e terá duração de 240(duzentos e quarentaldias corri^
dos.
RESOLUÇÃO Ne 5744, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
Processo 082029052/95
Referendar a Resolução de 15 de abril de 1996, que aprovou o Convénio
FEDF/FIBRA.
RESOLUÇÃO NS 5745, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
Processo 082014014/96
Aprovar o termo de Cessão de Direitos a ser firmado entre A FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL e GERALDO GOMES FLORÊNCIO(cedente), ob
jetivando a cessão, pelo segundo a esta Fundação Educacional, de uma gl£
ba de terras, medindo 22m de largura por 50m de comprimento, perfazendo
uma área'de 1.100m2 destacada de uma gleba de terras com área maior 20
hectares, na chácara Santa Maria, Sobradinho, no lugar denominado Sítio
da Patrícia. A referida cessão dar-se-á em caráter perpétuo.
RESOLUÇÃO NS 5746, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
Processo 082013292/91
Aprovar o convénio a ser firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRI^
TO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP,
objetivando estabelecer as bases de cooperação mútua entre as partes,cem
vistas a desenvolver, na função suplência, cursos de alfabetização(Fase
I) e pós-alfabetização (Fase II) de adultos e cursos preparatórios cara
exames Supletivos de 12 e 2s Graus (Fase III e IV). O referido convénio
terá vigência, a partir da data de sua assinatura, até 31 de dezembro
1998.
RESOLUÇÃO N2 5747, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
Processo 082011234/96
Aprovar o Convénio a ser firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTR.I
TO FEDERAL e a RADIOBRÁS - Empresa Brasileira de Comunicação S.A., obje
tivando proporcionar aos alunos regularmente matriculados e com frequen
cia efetiva nos cursos profissionalizantes do nível Médio da FEDF, opor
tunidade de realização de estágio na RADIOBRÁS, nas condições detalha
das no TAJ. O referido ajuste será celebrado pelo prazo de 02(dois)anos,
a partir da data de sua assinatura.
RESOLUÇÃO N» 5748, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1996
Processo 082019372/96
Aprovar o l2 Termo Aditivo ao convénio firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCA
CIONAL DO DISTRITO FEDERAL e o CENTRO MIGUEL MAGONE - CEMIM,objetivando
prorrogar o prazo de vigência do Convénio na 47/95, até 31 de dezembro
de 1998.
RESOLUÇÃO NS 5749, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1996
Processo 082017465/96
Aprovar o convénio a ser firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRI^
DO FEDERAL e o SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS, objetivando
a oferta de escolarização aos empregados da segunda, na função Suplên
cia. Fases I e II, através de cooperação mútua entre as partes. O refe
rido ajuste terá vigência, a partir da data de sua assinatura,até 31 de
dezembro de 1998.

RESOLUÇÃO NO 5751, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
Processo 082017006/96
Aprovar a criação do Centro de Ensino de l» Grau 104 Recanto das Emas,
localizado na quadra 104, conjunto 11A, Área Especial, Recanto das Emas
-DF.
RESOLUÇÃO NS 5752, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
Processo 082019233/96
Doar à ASSOCIAÇÃO CASA DO MARANHÃO os bens relacionados às fIs. 04 e 05
do supracitado processo, considerados inservíveis, obsoletos e/ou de ré
cuperação antieconômica para esta FEDF.
RESOLUÇÃO NS 5753, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
Processo 082000792/96
Autorizar a regularização patrimonial dos bens objeto do supracitado
processo pela Divisão de Património.
RESOLUÇÃO N2 5754, DE NOVEMBRO DE 1996
Processo 082002983/87
Aprovar o convénio a ser firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRI^
TO FEDERAL e a FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO - FUNAP, objeti
vando a união de esforços no sentido de desenvolver uma Programa Educa
pional destinado aos internos dos estabelecimentos penais do Distrito
Federal, da Secretaria de Segurança Pública do DF. O referido ajuste te
rá vigência, a partir da data de sua assinatura, até 31/12/98.
ANTÓNIO IBANEZ RUIZ - Presidente do Conselho Diretor da Fundação Educa
cional do Distrito Federal. Conselheiros: MARISTELA DE MELO NEVES MENDES,
ANTÓNIO JOSÉ BARBOSA, DORA VIANNA MANATA, MARIA DE LOURDES PEREIRA DOS
SANTOS, ZULEIDE ARAÚJO TEIXEIRA e EVA WAISROS PEREIRA.

CONSELHO FISCAL
ATA DA 1205? REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos doze dias do mês de novembro de mil novecentos e noventa e seis, às
14:00, na sala de reuniões dos Órgãos de Deliberação Coletiva da Funda-
ção Educacional do Distrito Federal, realizou-se a 1205a Reunião Ordiná
ria do Conselho Fiscal, sob a presidência da Senhora Odette Carneiro
Lapa e com a presença dos Conselheiros Maria Cristina de Araújo e Lúcio
Soley Lomonaco. Aberta a sessão, na parte reservada às comunicações, o
Senhor Diretor Executivo apresentou-se ao Colegiado. O professor JACY

BRAGA RODRIGUES colocou-se à disposição de todos os membros do Conselho
e disse que é um prazer conhecê-los e poder contar com a colaboração de
lês. A Dra. Odette Carneiro Lapa agradeceu em nome do Colegiado. Lida e
aprovada a ata da reunião anterior, o Conselho passou ã pauta do dia.
10) Processo no 082011594/96. Interessado: FEDF. Assunto: Balancete Fi-
nanceiro, maio/96. Após exame dos autos, o Colegiado resolveu opinar pé
Ia aprovação dos balancetes Patrimonial e Financeiro, referentes ao mês
de maio de 1996. Logo após, foi assinada a Resolução no 146. 2O) Proces_
só no 082008430/96. Interessado: Escola Classe 415 de Samambaia. Assun-
to: Ocorrência de furto. Depois de analisar a matéria, o Conselho resol.
véu acolher o parecer da CTCE às fIs. 49/50, e encaminhar os autos a
Diretoria Executiva para as providências cabíveis. 3O) Processos nos
082022581/94, 082023556/94 e 082022582/94. Interessado: CVT. Assunto:
Prestação de Contas do Vale Transporte - novembro/94. Depois de anali-
sar a matéria, o Conselho resolveu aprovar a prestação de contas refe-
rente ao mês de novembro/94, relativo aos servidores desta FEDF, bem
como os de contrato temporário. Nada mais foi tratado, encerrando-se os
trabalhos por proposição da presidência. Rachel de Abreu Ligabue - Se-
cretária dos Órgão de Deliberação Coletiva da Fundação Educacional do
Distrito Federal.

DIRETORIA EXECUTIVA
INSTRUÇÃO N9 594, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1996

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições regimentais,
R E S O L V E :
Alterar a alinea b.l, subitem 1.5, da Instrução n° 583, de 02/10/96,
publicada no DODF n° 194, de 07/10/96, para a seguinte forma:
"b.l - O professor adquirirá lotação na carga 2 (dois), na DRE ou CPA em
que estiver lotado na carga l (um), desde que esta seja nas localidades de
Brazlândia, Ceilândia, Gama, Planaltina, Samambaia, Paranoá, São Sebastião,
Santa Maria e Zona Rural de DRE ou CPA, observando-se o disposto no subitem
1.2;"

JACY BRAGA RODRIGUES

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E AÇÃO COMUNITÁRIA

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL

CONSELHO DELIBERATIVO
RESOLUÇÃO N9 76/96

1054? REUNIÃO DO CONSELHO
O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDE
RAL, no uso de suas atribuições estatutárias e, tendo em vista o quê
consta no processo n» 101.001.061/95-FSSDF., Iresolve: V E :
Homologar a Resolução Administrativa de na 39, de 30 de outubro de 1996,
"ad referendum" do Conselho Deliberativo que autorizou o Terceiro Termo
Aditivo ao convénio na 7/95, celebrado entre a Fundação do Serviço Só
ciai do Distrito Federal e a Ação Social Nossa Senhora de^Fatima, com os
seguintes objetivos: a) alterar a partir de ls/ll/96, o número de crian-
ças atendidas por este convénio, de duzentos e cinquenta para setecentos
bem como o número de adolescentes aprendizes participantes das ativida -
dês, objeto deste ajuste, de sessenta para cento e sessenta e oito, pré
vistos na Cláusula Segunda do Termo Original; b) alterar o valor do con
vênio, previsto na Clausula Quarta do Termo Original, para R$209.057, 10
(duzentos e nove mil, cinquenta e sete reais e dez centavos), em função
da alteração dç Cronograma de Desembolso, conforme termos do processo su
pracitado. Brasilia, 4 de dezembro de 1996. OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO,PAU
LO MACHADO GUIMARÃES, CIRO HELENO SILVANO, SAMUEL GOLDNER, ALMIRA COR
REIA DE CALDAS RODRIGUES, SILVIA MARIA DE MATTOS ARRUDA.

RESOLUÇÃO N9 77/96
1054? REUNIÃO DO CONSELHO

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições estatutárias e, tendo em vista o que
consta no processo n» 101.000.965/96., Rresolve: v E :
Homologar a Resolução Administrativa de n9 40, de 21 de novembro de 1996
"ad referendum"_do Conselho Deliberativo que autorizou o Primeiro Termo
Aditivo ao convénio ns 46/96, celebrado entre a Fundação do Serviço Só
ciai do Distrito Federal e o Centro Comunitário da Criança, com os se
guintes objetivos: a) aumentar a meta de 130 (cento e trinta) para 250
(duzentos e cinquenta) crianças; b) alterar a faixa etária das crianças
atendidas de 2 (dois) a 6 (seis) anos para 6 (seis) meses a 6 (anos); c)
estabelecer que o regime de atendimento das crianças passa a ser somente
de APOIO SÓCIO-EDUCATIVO EM MEIO ABERTO/ATENDIMENTO INTEGRAL de 8H/ Dia,
d) incluir ao inciso I da Cláusula Terceira, a alinea "f" com a seguinte
redação : "f") permitir, mediante "Autorização de Uso" a utilização do
imóvel localizado na QNM 31 modulo "K" - Ceilândia Norte-DF onde serão
desenvolvidas as atividades objeto do presente convénio"; e) alterar o
valor estimado do convénio de R$8.604,82 (oito mil, seiscentos e quatro
reais e oitenta e dois centavos) para R$12.911,39 (doze mil, novecentose
onze reais e trinta e nove centavos), em função do aumento de meta e da
alteração de regime e atendimento. Com as_alterações propostas nas ali
neas "a", "b" e "c", desta Clausula, a Cláusula Primeira do;termo origi
nal passa a vigorar com a seguinte redação: "O presente convénio tem por
objeto o atendimento, pela entidade a duzentos e cinquenta crianças, de
ambos os sexos, na faixa etária de seis meses a seis anos, em regime de
APOIO SÓCIO-EDUCATIVO EM MEIO ABERTO/ATENDIMENTO INTEGRAL DE 8H/Dia,prio
rizando crianças em situação de risco nutricional e cujas mães trabalhem
fora do lar, promovendo_assim, o^seu desenvolvimento bio-psico-social,de
vendo complementar a ação da familia, enquanto sujeito de direito e ser
em desenvolvimento, de conformidade com o Estatuto da Criança e do Ado-
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lescente e Resolução Normativa ns 2/91, do Conselho dos Direitos da Cri
anca e do Adolescentes-CDCA, conforme termos do processo supracitado.Brã
sília, 4 de dezembro de 1996. OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO, PAULO MACHADO
GUIMARÃES, CIRO HELENO SILVANO, SAMUEL GOLDNER, ALMIRA CORREIA DE CALDAS
RODRIGUES, SILVIA MARIA DE MATTOS ARRUDA.

RESOLUÇÃO N9 78/96
10549 REUNIÃO DO CONSELHO

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDE
RAL, no uso de suas atribuições estatutárias e, tendo em vista o que
consta no processo n9 101.001.194/96-FSSDF., R resolve: E :
Autorizar celebração de convénio entre a Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal e o Centro de Projetos e Assistência Integral, objeti-
vando o atendimento a sessenta crianças e adolescentes, de ambos os se
xos, na faixa etária-de sete a catorze anos, promovendo seu desenvolvi-
mento e sua integração social, em regime de APOIO SÓCIO-EDUCATIVO EM
MEIO ABERTO, de conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente
e Resolução Normativa n8 2/91, da Comissão dos Direitos da Criança e do
Adolescente-CDCA.Brasília, 4 de dezembro de 1996. OSVALDO RUSSO DE AZE-
VEDO, PAULO MACHADO GUIMARÃES, CIRO HELENO SILVANO, SAMUEL GOLDNER, AL
MIRA CORREIA DE CALDAS RODRIGUES, SILVIA MARIA DE MATTOS ARRUDA.

RESOLUÇÃO N9 79/96
1054? REUNIÃO DO CONSELHO

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDE
RAL, no uso de suas atribuições estatutárias e, tendo em vista o que
consta no processo n« 101.001.518/96-FSSDF., R resolve: E :
Autorizar a celebração de convénio entre a Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal e o Lar da Criança Padre Cícero, objetivando a garan -
tia de proteção, pela Entidade, a cinquenta crianças e adolescentes, na
faixa etária de três a dezoito anos do sexo feminino e de três a doze
anos_do sexo masculino, privados de convivência familiar, por falta, o-
missao ou impossibilidade circunstancial dos pais ou responsáveis, em
regime de ABRIGO, assegurando-lhes atendimento integral as suas necessi
dades, enquanto sujeito de direito e ser em desenvolvimento,_de confor-
midade com o Estatuto da Criança e do Adolescentes e Resolução Normati
vá na 2/91, do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente- CDCA,
conforme termos do processo supracitado. Brasilia, 4 de dezembro de
1996. OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO, PAULO MACHADO GUIMARÃES, CIRO HELENOSIL
VAH0, SAMUEL GOLDNER,ALMIRA CORREIA DE CALDAS RODRIGUES, SILVIA MARIADE
MATTOS ARRUDA.

RESOLUÇÃO N9 80/96
10549 REUNIÃO DO CONSELHO

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDE
RAL, no uso de suas atribuições estatutárias e, tendo em vista o que
consta no processo n£ 101.001.508/96-FSSDF., I resolve: ' E :
Autorizar a celebração de convénio entre a Fundação do Serviço Social
do Distrito Federal e o Abrigo dos Excepcionais de Ceilândia-AEC.objeti
vando a garantia de proteção, a quarenta e uma pessoas, portadoras de
deficienciaSj^ de ambos os sexos, privadas de convivência familiar, por
falta, omissão ou impossibilidade circunstancial da família ou responsa
veis, em regime de ABRIGO ESPECIAL DE PROTEÇÃO, assegurando-lhes atendi
mento integral e especial às suas necessidades, enquanto sujeito de di
reito, de acordo com a Lei^Organica da Assistência, conforme termos do
processo supracitado. Brasília, 4 de dezembro de 1996. OSVALDO RUSSO DE
AZEVEDO, PAULO MACHADO GUIMARÃES, CIRO HELENO SILVANO, SAMUEL GOLDNER ,
ALMIRA CORREIA DE CALDAS RODRIGUES, SILVIA MARIA DE MATTOS ARRUDA.

RESOLUÇÃO N9 81/96
10549 REUNIÃO DO CONSELHO

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDE
RAL, no uso de suas atribuições estatutárias e, tendo em vista o que
consta no processo ns 101.001.267/96-FSSDF., R resolve: E :
Autorizar a celebração de convénio entre a Fundação do Serviço Social
do Distrito Federal e a Associação das Donas de Casa Rurais do Chapadi
nhã e Circunvizinhança, objetivando o atendimento, pela Entidade, a qua
renta crianças na faixa etária de dois a cinco anos, de ambos os sexo ,
em regime de APOIO SÓCIO-EDUCATIVO EM MEIO ABERTO/ATENDIMENTO INTEGRAL,
DE SĤ Dia, priorizando crianças em situação de risco nutricional e eu
jas mães trabalhem fora do lar, promovendo, assim, o seu desenvolvimen-
to bio-psico-social, devendo complementar a ação da família, enquantosu
jeito de direito e ser em desenvolvimento, de acordo com o Estatuto da
Criança e do Adolescente e Resolução Normativa ns 2/91, da Comissão dos
Direitos da Criança e do Adolescente-CDCA, conforme termos do processo
supracitado. Brasilia, 4 de dezembro de 1996. OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO,
.PAULO MACHADO GUIMARÃES, CIRO HELENO SILVANO, SAMUEL GOLDNER, ALMIRA COR
REIA DE CALDAS RODRIGUES, SILVIA MARIA DE MATTOS ARRUDA.

RESOLUÇÃO N9 82/96
10549 REUNIÃO DO CONSELHO

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDE
RAL, no uso de suas atribuições estatutárias e, tendo em vista o que
consta no processo ne 101.001.716/96-FSSDF. , R resolve: / E :
Autorizar celebração de convénio entre a Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal e o Grupamento de Fuzileiros Navais de^Brasília.obje
tivando desenvolver, conjjuntamente, um projeto de ação sócio-educativa
voltado para criangas e adolescentes na faixa etária de 10 a 14 anos,
em situação de carência sócio-econômica, conforme termos do processo
supracitado. Brasília, 4 de dezembro de 1994. OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO
PAULO MACHADO GUIMARÃES, CIRO HELENO SILVANO, SAMUEL GOLDNER, ALMIRA
CORREIA DE CALDAS RODRIGUES,SILVIA MARIA DE MATTOS ARRUDA.

SECRETARIA DE TRANSPORTES

ATOS DO CHEFE DE GABINETE
DESPACHOS DO CHEFE

Em 27 de novembro de 1996
PROCESSO N." ; 030.000.404/98
INTERESSADO ; Banco de Braslia S/A-BRB
ASSUNTO ; Inexigibildade de Licitação
Ratifico para fins do Artigo 26, da Lei n.° 8.606/93 , » Inexlglblldade d« Licitação a favor do Banco de Braslia
S/A-BRB, no valor 7.776,20 ( sete mil, setecentos e setenta e seis reais e vinte centavos), para fazer face aos
gastas com terceiros para aquisição de Vales Transporte a serem distribuídos aos servidores desta Secretaria. A
inexigibiidade de icilacáo foi fundamentada no Inciso l do Artigo 25, do citado Diploma Legal . Pubique-se e
encamlnhe-se » Divisão de Administração Geral, para as providencias complementares.

PROCESSO N.° ; 030.000.403/96
INTERESSADO ; VIAÇÃO ANAPOLIANA LTDA.
ASSUNTO ; Inexigibildade de Licitação
Ratifico para fins do Artigo 28, da Lei n.° 8.666/93 , a ineiigibiidade de Licitação a favor da Viação Anapolna
no valor de 294,00.(duzentos e noventa e quatro reais ),para fazer face aos gastas com terceiros para aqulslcio
de Vales Transporte a serem distribuídos aos servidores desta Secretaria. A inexigibiidade de (citação foi
fundamentada no caput do Artigo 25, do citado Diploma Legal . Publique-se e encaminhe-se á Divido de
Administração Geral, para as providências complementares.

Era 29 de novembro de 1996
Processo n° : 030.000.523/96
Interessado : CEB - Companhia Energética de Brasília
Assunto : Fornecimento de Energia Elétrica.
Ratifico nos termos do Artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 a Inexigibilidade de Licitação e autorizo a
realização da despesa com base nó " caput" do Artigo 25 do mesmo Diploma Legal. Determino a emissão da Nota
de Empenho por estimativa no valor de R$ 70,00 (setenta reais), a favor da CEB - Companhia Energética de
Brasília.

Processo n° : 030.000.263/96
Interessado : Telebrasiia -Telecomunicações de Braslia S/A
Assunto : Serviço Telefónico
Ratifico nos termos do Artigo 26, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 a Inexigibilidade da Licitação e autorizo a
realização da despesa com base no "caput" do Artigo 25 do mesmo Diploma Legal. Determino a emissão da Nota
de Empenho por estimativa no vaiar de R$ 8.473,00 (oito mil, quatrocentos e setenta e três reais), a favor da
Tetebrasiia-Tetecomunicaçóes de Braslia S/A .

FÁBIO RESENDE

DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES
URBANOS DO DISTRITO FEDERAL

JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

RESOLUÇÃO N9 66, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996

A JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES-JARI, do DEPARTAMENTO METROPOLITANO
DE TRANSPORTES URBANOS-DMTU, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, considerando o
resultado da votação da 75' (septuagésima-quinta) Reunião Plenária Ordinária, realizada no dia 05 de dezembro
de 1996, resolve:

1 - Negar provimento, em decisão unânime, aos recursos relativos aos processos n°s.: 096.005.274/96-
ALVORADA, 096.005.275/96-ALVORADA, 096.005.291/96-VIPLAN, 096.005.292/96-CONDOR, 096.005.293/96-
PLANETA, 096.005.599/96-TCB, 096.005.648/96-TCB, 096.005.649/96-TCB, 096.005.650/96-TCB,
096.005.165/96-ARCO, 096.005.166/96-ARCO, 096.005.168/96-ARCO, 096.005.169/96-ARCO, 096.005.170/96-
ARCO, 096.005.173/96-ARCO, 096.005.033/96-ALVORADA, 096.005.034/96-PLANETA, 096.005.036/96-
ALVORADA, 096.005.039/96-VIPLAN, 096.005.040/96-PLANETA, 096.005.156/96-ALVORADA, 096.005.157/96-
ALVORADA, 096.005.160/96-PLANETA, 096.004.947/96-ARCO, 096.004.958/96-ALVORADA, 096.005.018/96-
ARCO, 096.005.019/96-VIPLAN, 096.005.023/96-ARCO, 096.005.024/96-ARCO, 096.005.026/96-ALVORADA.

1.1 - Negar provimento, por decisão da maioria, aos recursos relativos aos processos n°s:
096.005.268/96-ARCO, 096.005.269/96-ARCO/096.005.270/96-ARCO, 096.005.283/96-VIPLAN, 096.005.287/96-
ARCO, 096.005.647/96-TCB, 096.005.267/96-ARCO, 096.005.171/96-ARCO, 096.005.172/96-ARCO,
096.004.302/96-VIPLAN, 096.005.163/96-ARCO, 096.005.167/96-ARCO, 096.005.174/96-CONDOR,
096.005.175/96-CONDOR, 096.005.178/96-VIPLAN, 096.005.179/96-PLANETA, 096.005.180/96-VIPLAN,
096.005.184/96-LOTAXI, 096.005.261/96-ARCO, 096.005.262/96-ARCO, 096.005.263/96-ARCO, 096.005.264/96-
ARCO, 096.005.265/96-ARCO, 096.005.266/96-ARCO, 096.004.948/96-ARCO, 096.004.949/96-ARCO,
096.004.950/96-ARCO, 096.004.951/96-LOTAXI, 096.004.952/96-CONDOR, 096.004.954/96-VIPLAN,
096.005.021/96-PLANETA.

2 - Dar provimento parcial, por decisão unânime, aos recursos relativos aos processos n°s:
096.005.272/CÇ-VIPLAN, cancelando o A.l. n° 2130; 096.005.288/96-ARCO, cancelando os A.ls. n°s 1043 e 1238;
096.005.185/96-VIPLAN, cancelando o A.l. n" 563.

2.1 - Dar provimento parcial, por decisão da maioria, aos recursos relativos aos processos n°s;
096.005.273/96-VIPLAN, cancelando os A.ls. n°s 567, 1046, 1778, 2068 e 2069; 096.005.186/96-VIPLAN,
cancelando o A.l. n° 1171; 096.004.955/96-VIPLAN, cancelando o A.l. n° 14138; 096.005.027/96-VIPLAN,
cancelando os A.ls. n°s 1828, 1832 e 920; 096.005.028/96-VIPLAN, cancelando os A.ls. n°s 388, 1028, 1163,
32694, 394, 382, 882 e 1026.

3 - Dar provimento, por decisão unânime, aos recursos relativos aos processos n°s.: 096.005.282/96-
RIACHO GRANDE, 096.005.029/96-CONDOR.

3.1 - Dar provimento, por decisão da maioria, aos recursos relativos aos processos n°s: 096.005.176/96-
VIPLAN, 096.005.181/96-CONDOR, 096.005.031/96-VIPLAN.

4 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JAQUELINE FILGUEIRAS CHAPADENSE PACHECO
Presidente

PEGOU MO COPO?
ENTÃO MÃO PEGUE MO VOLANTE
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SECRETARIA DE AGRICULTURA

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
DESPACHO DO DIRETOR EXECUTIVO

Em 28 de novembro de 1996

PROCESSO: 00000.475827/81
INTERESSADO: CODEPLAN - CIA. DESENVOLVIMENTO PLANALTO CENTRAL
ASSUNTO: Emissão de Nota de Empenho

RATIFICO, nos termos do artigo 26 da Lei NO 8.666 de 21 de
junho de 1993, a despesa é DISPENSÁVEL de licitação, conforme inciso XVI
do artigo 24 do mesmo diploma legal, em favor da CODEPLAN - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL, no valor de R$ 8.600,00 (oito mil e
seiscentos reais), bem como AUTORIZO a despesa e determino a emissão da
Nota de Empenho, de acordo com o que estabelece o inciso I artigo 38 com
binado com o inciso II do art. 39 do Decreto NO 16.098 de 29.11.94.

Publique-se e encaminhe-se ao DEPARTAMENTO DE RECURSOS FI-
NENCEIROS, para as providências cabíveis.

ROGÉRIO PEREIRA DIAS

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
Em 27 de novembro de 1996

PROCESSO: 073.000083/96
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL
ASSUNTO: Emissão de Nota de Empenho

RATIFICO, nos termos do artigo 26 da Lei NO 8.666 de 21 de
junho de 1993, a despesa é INEXIGÍVEL de licitação, conforme "caput" 25
do mesmo diploma legal, em favor da EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S/A - EMBRATEL, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), bem como AU
TORIZO a despesa e determino a emissão da Nota de Empenho, de acordo com
o que estabelece o inciso I artigo 38 combinado com inciso II do art. 39
do Decreto NQ 16.098 de 29.11.94.

Publique-se e encaminhe-se ao DEPARTAEMNTO DE RECURSOS FI-
NANCEIROS, para as providências cabíveis.

OSCAR DE AGUIAR ROSA FILHO

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DESPACHO N9 673/96-DGA(AA)

Processo n" 2582/90
Assunto: emissão de nota de empenho, em caráter excepcional, para atender despesas com a aquisição de
vales-transportes no mês de dezembro/96.

Com base nas informações prestadas pelo Departamento Administrativo (fl. 418) e nos termos dos itens I e
n da Portaria-TCDF n° 001, de 02 de janeiro de 1996, AUTORIZO, em conjunto com a Senhora Chefe de
Gabinete da Presidência, a realização da despesa com fulcro no "caput" do artigo 25 da Lei n° 8.666, de 21
dejunho de 1993.
RATIFICO nos termos do artigo 26 do mesmo diploma legal a inexigibilidade de licitação.
DETERMINO as emissões de nota de empenho, em caráter excepcional, nos valores de R$4.346,00
(quatro mil, trezentos e quarenta e seis reais), em favor do Banco de Brasília S/A e R$289,20 (duzentos e
oitenta e nove reais e vinte centavos), em favor da Viação Anapolina Ltda.
Publique-se e encaminhe-se ao Departamento Administrativo para as devidas providências.

BrasIlia-DF, 6 de dezembro de 1996

MAURO MENDES DE LIMA MARIA LUIZA DE MESQUITA VIANA
Diretor-Geral de Administração Chefe de Gabinete da Presidência

SECRETARIA DAS SESSÕES
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA No. 3217

Aos 03 dias do mês de dezembro de 1996, às 15 horas, na Sala das Sessões do
Tribunal, presentes os Conselheiros JOSÉ EDUARDO BARBOSA, MARLI VINHADELI, JORGE
CAETANO, JOSÉ MILTON FERREIRA e MAURÍLIO SILVA, os Auditores OSVALDO RODRIGUES
e JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS e o representante do Ministério Público junto a esta Corte,
Procurador JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES, o Presidente, Conselheiro RONALDO COSTA
COUTO, declarou aberta a sessão.
Ausente, com causa participada, o Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS.

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO COMANDANTE GERAL

Em 9 de dezembro de 1̂ 96

Referencia: Processo nQ 054.001.265/96
Interessado: Policia Militar do Distrito Federal
Assunto: Ratificação de ato de dispensa de licitação
Com base no artigo 26 da lei nS 8,666, de 21 de junho de 1993,
ratifico os atos praticados pela Policia Militar do Distrito Federal,
referente a dispensa de licitação, com fulcro no artigo 24, inciso
VIII, do referido Diploma Legal, em favor da FUNDAÇHO UNIVERSIDADE DE
BRASÍLIA, para fazer face a execusão de serviços especializados no
precesso seletivo com finalidade de propiciar uma ascenç^o vertical na
escala hieráquica aos integrantes da Corporação, através de concurso
interno.

LEONARDO LUCIANO LEOI - CEL QOPM

E X P E D I E N T E

Foram aprovadas as atas das Sessões Ordinária n" 3216 e Extraordinária Reservada n° 021, ambas de
28/11/96.

O Senhor Presidente deu conhecimento ao Plenário dos seguintes expedientes:

1) Oficio n° 515/96-PG, mediante o qual a Procuradora-Geral do Ministério Público junto à Corte,
CLÁUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA, indica, nos termos do art. 100 do Regimento Interno,
o Procurador JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES para comparecer a sessão de hoje.

2) Ofício n" 84/96-DIBS/SEREC, pelo qual a Unidade Orgânica do Tribunal de Contas da União que cuida
de Benefícios Sociais solicita à Corte informações a respeito do Protocolo para Cadastro do Servidor,
objetívando conhecer o trabalho realizado pelo Serviço de Apoio Assistência! desta Casa, para aplicação,
no âmbito daquela Corte, de procedimento semelhante.

3) Nota do Deputado Distrital JOSÉ EDMAR CORDEIRO, proferida na Sessão Extraordinária da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, de 27/11/96, parabenizando o Tribunal pela decisão adotada no Processo n°
3085/96, que constituiu comissão para o acompanhamento permanente dos contratos, atos e despesas do
PROJETO ORLA.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO

PROCESSO N" : 190.000.333/96
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DE EMPREEENDIMENTOS CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO
ASSUNTO : RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
Em cumprimento ao disposto no caput do artigo 25, combinado com o artigo 26 da Lei Federal 8.666 de 21 de
junho de 1993, ratifico a inexigibilidade de licitação a favor da Fundação de Empreendimentos Científico e
Tecnológico, para atender despesas com 23 (vinte e três) taxas de inscrição para os técnicos desta Sematec
participarem do curso de Qualidade Ambiental, nesta cidade, no período de 25 a 27:09/96 tendo em vista a
justificativa constante do processo acima citado. Nota de Empenho n° 96NE00361. no valor RS 5 175."O
(Cinco mil. cento e setenta e cinco Reais)

PROCESSO N" : 190.000.216/96
INTERESSADO : APOIO EMPREENDIMENTOS DE COMUNICAÇÃO LTDA
ASSUNTO : RATIFICAÇÃO DE LNKXIG1BILIDADE
Em cumprimento ao disposto no caput do artigo 25, combinado com o artigo 26 da Lei Federal 8.666 de 21 de
junho de 1993. ratifico a inexigibilidade de licitação a favor do Apoio Empreendimentos Cientifico e Tecnológico.
para atender despesas com 01 (uma) renovação de assinatura da Listíi de Autoridades do Distrito Federal, versSo
impressa, com atualização periódica, pelo período de 01 (um) ano, tendo em vista a justificativa constante de
processo acima citado. Nota de Empenho n° 96NE00191, no valor R$ 225,60 (Duzentos e vinte e cinco keais e
sessenta centavos)

FRANCISCO DANTAS

A seguir, o Senhor Presidente convocou, nos termos dos artigos 44, inciso V, e 45, inciso IV, do
Regimento Interno desta Casa, com a concordância dos demais membros do Plenário, Sessão Especial, a
ser realizada no próximo dia 10, no período de 14h30 às IS horas, para homenagear a Ministra EL VIA
LORDELLO CASTELLO BRANCO, ex-Procuradora-Geral do Ministério Público junto a esta Corte, por
sua aposentadoria no Tribunal de Contas da União. Na mesma oportunidade, será inaugurada a Galeria de
Quadros dos Procuradores do Ministério Público Especializado junto ao TCDF.

TCDF - ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA No. 3217, DE 03.12.96

Prosseguindo, submeteu à apreciação do Colegiado proposta de isentar de ponto os servidores desta Casa
nos dias, alternativamente, 23 e 24 ou 30 e 31, nos moldes estabelecidos no Decreto local n° 17.870/96.- O
Tribunal aprovou a citada proposição.

J U L G A M E N T O S

PROCESSO DEVOLVIDO À PRESIDÊNCIA

PROCESSO No. 2629/92 (Relatora: Conselheira MARLI VINHADELI), de que pedira vista, em sessão
anterior, o Conselheiro JORGE CAETANO (Revisor). O Processo trata da aposentadoria de ARLETE DE
OLIVEIRA DIAS-FEDF.- A Presidência determinou o encaminhamento dos autos ao Gabinete da
Relatora.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ EDUARDO BARBOSA

PROCESSO No. 4027/86 (anexos volumes I e II e apenso o Processo n" 0372/91) - Contrato n" 43/86,
celebrado entre a Região Administrativa Dí - Ceilândia e a empresa Multicon Engenharia Ltda. —
DECISÃO No. 10.675/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: í - tomar conhecimento
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do Oficio n" 1068/96-GAB/SO, de 8/8/96, e do O.E. n" 164/96-GAB/PRG, de 27/8/96, fls. 448/455; n -
considerar atendidas as diligências determinadas pela Decisão n° 5455/96, comunicadas à Secretaria de
Obras do DF e à Procuradoria Geral do DF via OFs. GP. n°s 1459/96 e 1460/96, respectivamente; m -
restituir o feito à 3* ICE para, mediante auditoria programada, acompanhar o andamento da Ação Ordinária
n° 8.266/92.

PROCESSO No. 1388/91 (anexos volumes I a IV e apensos os Processos n°s 030.001865/94, volumes l, 2
e 3, e 040.008658/94 e 121.063991/91 com os Anexos I e II) - Contrato n° 03/91, celebrado entre a
Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central e a Fundação Fraternidade Essênia no Brasil. -
DECISÃO No. 10.676/96.- Havendo o representante do Ministério Público junto a esta Corte, Procurador
JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES, pedido vista do processo, foi adiado o seu julgamento.

PROCESSO No. 3723/92 - Aposentadoria de JURANDIR CORREIA DE QUEIROZ-SEA. - DECISÃO
No. 10.677/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - autorizar o sobrestamento do
julgamento da aposentadoria de JURANDIR CORREIA DE QUEIROZ, matricula n" 32.239-3, no cargo de
Assistente Jurídico da l* categoria, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, fl. 6, até a decisão final sobre
o Processo n" 7962/96 (Representação n" 002/96-CJC do Conselheiro Jorge Caetano); H - determinar à
Secretaria de Administração do DF que, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente justificativas legais para a
nomeação de assistentes jurídicos 7 (sete) anos após sua aprovação em concurso, em contraste com os
ditames do Edital n° 377/82-IDR, DODF de 10/12/82, e do art. 97, parágrpfo 3°, da Constituição Federal de
1967 (fls. 38 e 44); III - receber o requerimento do interessado, autuado is fls. 62/156, para futuro exame
em conjunto com os resultados da diligência retromencionada, conforme o item IV do parecer conclusivo
da Sra. Inspetora da 4' ICE, fls. 171/172.

PROCESSO No. 4762/92 - Aposentadoria de HORLANDO ALMEIDA ABREU-SEA. - DECISÃO No.
10.678/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 6606/94 (apenso o de n° 054.001402/94) - Tomada de contas especial instaurada pela
Policia Militar do Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos causados a veículo de sua carga
patrimonial. — DECISÃO No. 10.683/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta,
em parte, o parecer do Ministério Público, decidiu: I - tomar conhecimento da tomada de contas especial
instaurada pela PMDF para apurar responsabilidade por avaria em viatura policial, comunicada pelo Oficio
n" 581/94-CPTCE, de 23/11/94, fl. 1; II - tomar conhecimento, outrossim, da absorção do prejuízo pelo
erário distrital, ante a indefinição de responsabilidade e seu reduzido valor; III - relevar os atrasos
verificados no encaminhamento da documentação ao TCDF; IV - restituir o Processo n°
054.001402/94-PMDF à Polícia Militar do Distrito Federal, para que proceda de acordo com o artigo 156
parágrafo 4°, incisos I e II, do Regimento Interno do TCDF, cabendo i Corporação adotar providências
com base nos itens 3 e 4 das conclusões do inquérito técnico, fls. 29/30 do processo apenso, para os efeitos
da letra "c" do mencionado inciso I do artigo 156 do RI/TCDF; V - autorizar o arquivamento do processo.

PROCESSO No. 6949/94 (apenso o de n° 050.002484/94) - Tomada de contas especial instaurada pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos causados a
veículo de sua carga patrimonial. - DECISÃO No. 10.684/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - tomar conhecimento da tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de
Segurança Pública para apurar responsabilidade por danos em viatura acidentada, placa CO-1371,
conforme comunicação formalizada pelo Oficio n° 1059/94, 7/12/94, fl. 01; II - relevar, excepcionalmente,
a inobservância, por parte da Secretaria de Segurança Pública, do prazo para instauração do processo e
comunicação a esta Corte, previsto no artigo 152, parágrafo único, do RI/TCDF; III - alertar a SSP no
sentido de que o pronunciamento do dirigente do órgão, previsto no inciso XI, do artigo 154, do RI/TCDF,
expresse concordância ou discordância quanto à conclusão da comissão de tomada de contas especial; IV -
autorizar o arquivamento dos autos, sem cancelamento do débito, a cujo pagamento continuara obrigado o
devedor indicado de acordo com o Processo n° 50.002484/94, na forma do artigo 85, da Lei Complementar
n° 01, de 9/5/94, e fazendo comunicação á Secretaria de Fazenda e Planejamento; V - determinar a
devolução do processo apenso á origem, por ser o valor do dano apurado inferior ao fixado no artigo 156
do RI/TCDF, Resolução n" 38,30/10/90.

PROCESSO No. 0586/94 (apenso o de n" 082.017647/95) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Educacional do Distrito Federal para apurar responsabilidades pela não-celebração de aditivo ao
Contrato n° 29/93, limitando-se à emissão da Ordem de Serviço n° 76/94, que autorizou a execução de
serviços complementares. - DECISÃO No. 10.679/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: I - tomar conhecimento do Processo n"
082.017647/95-FEDF, apensado aos autos; n - considerar cumprida a Decisão n° 6617/95, de 13/6/95, em
face do O.I. n°433/96-SE, de 29/3/96, recebido do sr. Secretário de Educação do DF; III - determinar à
Fundação Educacional do Distrito Federal que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova a audiência dos srs.
MARCO ANTÓNIO DE MORAES, ex-Diretor Executivo, EDGAR ANTUNES VILLABOIM e
VIVIANE ARONOWICZ CURI, ex-Diretor e ex-Diretora-Substituta da Divisão de Engenharia -e
Arquitetura, para que apresentem as razoes de justificativa que tiverem em sua defesa, por estarem sujeitos
á penalidade prevista no artigo 57, inciso n, da Lei Complementar n" l, de 9/5/94, devido às ocorrências
seguintes: a) emissão da ordem de serviço n" 76/94, em 10/3/94 (fl. 51), sem o devido respaldo contratual
(Lei 8.666, de 21/6/93, arts. 62 e 65); b) omissão dos serviços complementares autorizados pela referida
ordem de serviço, entre as providências de prorrogação das vigências contratuais, encaminhadas em
11/3/94 pelo Diretor da DEA (fls. 52/53); IV - devolver o Processo apenso n° 082.017647/95 à Fundação
Educacional do DF, alertando-a para somente instaurar tomada de contas especial quando houver prejuízo à
Fazenda Pública, nas situações previstas no artigo 152 do Regimento Interno do TCDF, aprovado pela
Resolução n° 38, de 30/10/90; V - autorizar o retomo dos autos à 3* ICE, para a continuidade dos trabalhos
de acompanhamento.

PROCESSO No. 1012/94 - Contrato n" 15/94, celebrado entre o Departamento de Trânsito do Distrito
Federal e a Construtora Hamilton Ltda. - DECISÃO No. 10.680/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - tomar conhecimento: a) das justificativas apresentadas pelos servidores citados no item
m, letra "a", da Decisão n" 15.687/95, fls. 93/97; b) da Informação n" 100/96, fls. 98/105; c) dos
documentos acostados aos autos às fls. 107/112; II - determinar ao DETRAN/DF que conceda mais 30
(trinta) dias de prazo aos srs. JOSÉ LIMA SIMÕES, JOEL JORGE FILHO e DILSON DE ALMEIDA
SOUZA, para que apresentem outras razões que desejarem alegar em sua defesa a respeito do
ressarcimento aos cofres públicos de pagamento considerado indevido, a maior, relativo aos itens
ESTRUTURA e REVESTIMENTO do 1° termo aditivo ao Contrato n° 15/94, autorizada a remessa aos
interessados de cópias das fls. 113 a 116 deste processo, contendo a memória dos cálculos do referido
débito, refeitos após a inspeção determinada pela Presidência desta Corte, em 30/4/96, para verificação da
procedência de alegações anteriores; m - suspender a aplicação da penalidade alvitrada no item 3 das
conclusões da instrução, fls. 117, até a definição quanto ao item 2 da mesma proposta.

PROCESSO No. 4001/94 (apensos os de n°s 3557,3559,3558,3560,3562,3999,4000,4002,4003,4004,
4005, 5089, 5707, 5711 e 5713/94) - NE n" 30046/94 e outras, da Secretaria de Desenvolvimento Social e
Ação Comunitária do Distrito Federal. - DECISÃO No. 10.681/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - tomar conhecimento dos dezesseis processos contendo notas de empenho de
subvenções sociais, de valor inferior a 4 (quatro) UPDFs, concedidas pela Secretaria de Desenvolvimento
Social e Ação Comunitária; II - autorizar o arquivamento dos autos, considerando o disposto no inciso I,
parágrafo único, da Decisão Normativa n" 002/94, de 31/5/94, e a aprovação das prestações de contas
correspondentes, pelo órgão central do Controle Interno; III - restituir os processos à l* ICE, para as
providências pertinentes, inclusive ampla ciência do teor do parecer do Ministério Público, MP/TCDF
3.0863/96, subscrito pelo Procurador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes.

PROCESSO No. 6125/94 (anexo volume I) - Convénio n° 013/94, celebrado entre o Distrito Federal, por
intermédio da Secretaria de Obras, e a Companhia Urbanizadora da Nova Capitai do Brasil. — DECISÃO
No. 10.682/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento: a) dos OI's
n°s 503/96 - AUD/PRES e 533/PRES e anexos, oriundos da NOVACAP (fls. 351/355), considerando
atendido o item III da Decisão n" 1950/96; b) do Oficio n" 684/96-GAB/Secretaria de Obras (fls. 356/357),
relevando excepcionalmente o não-cumprimento da exigência contida na alínea "b", do item II, da Decisão
n° 1950/96, sem prejuízo de alertar a jurisdicionada para a sanção prevista no inciso IV, do artigo 57, da
Lei Complementar n° l, de 09 de maio de 1994; II - autorizar o retorno dos autos à 3* ICE, para os fins
pertinentes.

PROCESSO No. 2907/95 - Tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de Segurança Publica do
Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos causados a veículo de sua carga patrimonial. —
DECISÃO No. 10.685/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, decidiu: I - tomar conhecimento da tomada de contas especial de que trata o Processo
n° 050.001670/95, comunicada i Corte pelo Oficio n° 618/95, de 7/6/95, fl. 1; H - considerar suprida a
referida TCE, de acordo com o art. 157, inciso Q, do Regimento Interno, tendo em vista a satisfatória
recuperação da viatura danificada, promovida pelo servidor MARCO TÚLIO SILVA OLIVEIRA,
matrícula n° 34.270-X; III - julgar regulares as contas e considerar o servidor MARCO TÚLIO SILVA
OLIVEIRA, matrícula n° 34.270-X, quite com o erário distrital, neste caso; IV - autorizar a restituição dos
autos i l* ICE, para fins de arquivamento.

PROCESSO No. 3312/95 (anexo volume I) - Convénio n° 14/95, celebrado entre a Fundação Educacional
do Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil. - DECISÃO No. 10.686/96.-
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento: a) dos resultados obtidos
nos trabalhos de auditoria programada, concernente à fiscalização e controle do Convénio n°
14/95-FEDF/NOVACAP; b) do 3°, do 4° e do 5" termos aditivos ao referido convénio; II - recomendar à
FEDF que, na execução de seus ajustes: a) controle com o devido rigor os saldos das notas de empenho
emitidas, de modo a evitar que o compromisso assumido pela Ordem de Serviço (OS) seja liquidado por
meio de nota de empenho distinta daquela discriminada na OS; b) adote medidas que assegurem a
assinatura de todas as vias do atestado de execução; c) publique seus aditamentos dentro do prazo de
vigência dos respectivos ajustes; III - determinar à FEDF que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue revisão de
todas as alíquotas de ISS relativas ao Convénio n° 14/95, processando a compensação em faturas
subsequentes, oriundas da diferença de recolhimento a maior e a menor, juntando ao processo de origem o
demonstrativo do trabalho; IV - recomendar à NOVACAP que, no caso de necessidade de serviços
complementares não previstos no plano inicial do Convénio 14/95, proceda à devida reformulação desse
plano, adequando-o à nova realidade; V - autorizar o retomo dos autos à 3* ICE, para dar continuidade ao
seu acompanhamento.

PROCESSO No. 5223/95 (apensos os de n°s 030.006268 e 030.011672/95) - Prestação de contas de
subvenção social concedida pela Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária do Distrito
Federal ao Grupo Força Para Vencer. - DECISÃO No. 10.687/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: I - tomar conhecimento dos Processos
apensos de n°s. 030.006268/95 e 030.011672/95, que tratam da liberação e da prestação de contas de
subvenção social pela SDSAC ao GRUPO FORÇA PARA VENCER; II - relevar: a) o atraso na
apresentação da referida prestação de contas, em relação ao prazo "previsto no artigo 13 do Decreto n"
16.107, de 30/11/94; b) o fato da entidade subvencionada ter apresentado demonstrativo de receita e
despesa, em vez do balancete de verificação do período em que foram utilizados os recursos da subvenção
social, como requer o artigo 9°, inciso IV, da Portaria n" 027, de 23/6/94, da SDSAC; III - determinar à
SDSAC que oriente as entidades subvencionadas para o cumprimento das disposições do Decreto n°
16.107/94, especialmente a contida no seu artigo 14, inciso I; IV - julgar regulares as contas do Sr.
SÉRGIO LUÍS DE OLIVEIRA, Presidente do Grupo Força Para Vencer, em relação ao valor da subvenção
social representada pela NE n" 253/95, emitida pela SDSAC, em 16/8/95; V - restituir o processo à l" ICE,
para as providências pertinentes, inclusive ampla ciência do teor do parecer do Ministério Público,
MP/TCDF 3.0963/96, subscrito pelo Procurador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes.

PROCESSO No. 6342/95 (apenso o de n° 054.001483/95) - Tomada de contas especial instaurada pela
Policia Militar do Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos causados a veículo de sua carga
patrimonial. - DECISÃO No. 10.688/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
parecer do Ministério Público, decidiu: I - tomar conhecimento da tomada de contas especial instaurada
pela Polícia Militar do Distrito Federal para apurar danos em viatura militar acidentada, conforme Oficio n°
617/CPTCE, de 12/12/95, fl. 01; II - relevar o descumprimento do prazo previsto no artigo 158 do
RI/TCDF; III - julgar regulares as contas apuradas pela referida TCE, conforme Processo n"
054.001483/95-PMDF, dando quitação ao responsável, Cabo QPMC-Reformado RANULFO CHULO,
CPF n° 010.586141-34, por ter promovido a recuperação da viatura danificada, FIAT UNO MILLE,
prefixo 55-1186, ano 1992, pelo valor de RS 1.647,00 (hum mil e seiscentos e quarenta e sete reais), dentro
dos padrões técnicos atestados pela PMDF, segundo o Oficio n° 374/CPTC, de 14/6/96 e documentação
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anexa, fls. 3/17; IV - determinar à Secretaria de Fazenda e Planejamento providenciar os lançamentos de
inscrição e baixa da responsabilidade; V - determinar ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal
que informe, no prazo de 30 (trinta) dias, as providências adotadas acerca do provável dano sofrido pela
viatura URP 14, em decorrência do acidente ocorrido em 17/11/9S, no Km 2 da DF-480, consoante o
noticiado no Processo n" 054.001483/95-PMDF; VI - autorizar a restituição do processo apenso à origem,
acompanhado de cópias desta decisão e dos documentos de fls. 3/16 e 17 dos autos.

PROCESSO No. 6358/95 - Contrato n° 080/95, celebrado entre a Companhia Energética de Brasília e a
firma Ticket Serviços, Comércio e Administração Ltda. - DECISÃO No. 10.689/96.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do Contrato n" 080/95-SSU/CEB, assinado
em 9/10/95, para prestação de serviços de fornecimento de vales-refeição/alimentação aos funcionários da
CEB; II - recomendar à Companhia Energética de Brasília: a) evitar dispensas de licitação ao contratar a
prestação de serviços cujas necessidades são previsíveis, a exemplo daqueles a serem executados de forma
contínua, como os tratados nos Contratos n°s 080/95-SSU e 025/94-P.PJU/CEB, devendo, para tanto,
estruturar mecanismos de previsão e controle que permitam a realização do certame licitatório com
antecedência necessária para evitar a sua interrupção; b) inclua, doravante, na celebração de contratos, a
cláusula exigida no inciso XIII do art. 55 da Lei n° 8.666, de junho de 1993; III - autorizar o retorno dos
autos à 2* ICE e o arquivamento proposto, fl. 12.

demais cláusulas essenciais previstas no an. 55 da Lei n° 8.666/93, também a do inciso DC do mesmo
dispositivo legal; c) determinar o retorno dos autos à 3* ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 2647/96 - Contrato n° 3526/96, celebrado entre a Companhia de Água e Esgotos de
Brasília e a firma SERVSAN - Engenharia e Consultoria Ltda. - DECISÃO No. 10.696/96.- O Tribunal,
de acordo com o voto da Relatora, tomou conhecimento do contrato em apreço e autorizou o retorno dos
autos à 3a. ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 2653/96 - Contrato n" 3513/96, celebrado entre a Companhia de Água e Esgotos de
Brasília e a firma SERVSAN - Engenharia e Consultoria Ltda. - DECISÃO No. 10.697/96.- O Tribunal,
de acordo com o voto da Relatora, tomou conhecimento do contrato em apreço, bem como do seu Termo
Aditivo, e autorizou o retorno dos autos à 3a. ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 2918/96 - Contrato n" 003/96, celebrado entre o Departamento Metropolitano de
Transportes Urbano e a firma BRAVES A - Brasília Veículos S. A. - DECISÃO No. 10.698/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: a) tomar conhecimento do Contrato n°003/96-DMTU
(fls. 02-07); b) relevar a falha apontada na instrução; c) determinar o retorno dos autos à 2' ICE, para os
devidos fins.

PROCESSO No. 1082/96 - Contrato n" 031/95, celebrado entre a Companhia Energética de Brasília e a
empresa Golden Ticket Refeições Convénio Ltda. - DECISÃO No. 10.690/96.- O Tribunal, de acordo com
o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do Contrato n" 031/95-P.PJU/CEB, assinado em
30/11/95, pela CEB, tendo por objeto a prestação de serviços de fornecimento de
vales-refeição/alimentação; II - relevar o atraso no encaminhamento do referido termo contratual; III -
autorizar a devolução dos autos à 2* ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 1105/96 - Contrato Padrão n° 002/96, celebrado entre o Departamento de Trânsito do'
Distrito Federal e a empresa Santa Alice Construções e Incorporação Ltda. - DECISÃO No. 10.691/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do contrato em apreço, fls. 5/7;
II - determinar ao DETRAN/DF que, no prazo de 60 (sessenta) dias, promova a revisão do termo-padrão de
contrato que utiliza, de forma a contemplar todas as exigências do artigo 55 da Lei n° 8.666/93, em especial
as previstas nos incisos IV, VII e XIII, bem assim atender a jurisprudência deste Tribunal expressa no
OF.GP. n" 1473/91-Circular; III - alertar o DETRAN/DF para observância do OF.GP. n" 02/94-Circular,
fazendo constar na publicação resumida de seus acordos os elementos obrigatórios descritos no artigo 61,
parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, c/c o artigo 82 do Decreto n° 10.996/88, bem assim fossem incluídas as
cláusulas essenciais, constantes do artigo 55, da mesma lei, sob pena de estarem os agentes responsáveis
pela ocorrência dessas falhas, sujeitos à penalidade prevista no inciso VII, do artigo 57, da Lei
Complementar n° 01/94; IV - autorizar o retomo do processo à 3* ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 2871/96 (anexo 01 volume) - Contrato n" 556/95, celebrado entre a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil e a firma ALVORECER Construções, Indústria e Comércio Ltda.
- DECISÃO No. 10.692/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar
conhecimento: a) da Informação n° 112/96 (fls. 16/25), desconsiderando as sugestões elencadas às fls.
24/25; b) do 1°, do 2°, do 3° e do 4° termos aditivos ao Contrato n" 556/95; c) dos resultados obtidos na
auditoria realizada na NOVACAP, concernente á primeira etapa de fiscalização e controle do ajuste, bem
como dos documentos juntados às fls. 1/182 do Anexo I; II - relevar o atraso verificado na publicação e no
encaminhamento do 1° e do 2° termos aditivos ao Contrato n° 556/95, bem assim a extemporânea
celebração do 2° e do 3° aditamentos, tendo em vista a Decisão n° 2944/96, encaminhada via OF GP n"

804/96; III - recomendar à FEDF que, doravante, elabore projetos detalhados, de forma a atender as reais
necessidades da escola, evitando ao máximo solicitação de serviços extras, conforme ocorrido na execução
do Contrato n" 556/95; IV - determinar à NOVACAP que, no prazo de 30 (trinta) dias, adote providências
tendentes à aplicação das sanções previstas na cláusula nona do ajuste, tendo em vista a inadimplência da
firma ALVORECER Construções, Indústria e Comércio Ltda., verificada na execução do contrato
epigrafado; V - recomendar à NOVACAP que, doravante, nos casos de descumprimento de obrigações
contratuais, recorra tempestivamente às condições fixadas no ajuste, especialmente àquelas que tratam das
sanções, evitando-se maiores prejuízos e consequências drásticas, como ocorrido no multicitado contrato;
VI - autorizar a realização de auditoria especial junto à NOVACAP para que a 3' ICE proceda ao exame
dos contratos firmados com a firma ALVORECER, Construções, Indústria e Comércio Ltda.; VII - restituir
o feito à 3* ICE para dar .continuidade ao seu acompanhamento.

PROCESSO No. 2953/96 (apensos os de n°s. 2952 e 2944/96) - Contrato n° 09/96 e outros ajustes,
celebrados entre o Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal e terceiros. - DECISÃO No.
10.699/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: I) tomar conhecimento dos Contratos
n°s 09/96 e seu Termo Aditivo (Processo n" 2953/96), 10/96 e seu Aditamento (Processo n" 2952/96) e
21/96 (Processo n° 2944/96); II) recomendar ao DER que, doravante, faca constar de seus instrumentos
contratuais, além das demais cláusulas essenciais previstas no art. 55 da Lei n° 8.666/93, também as
relativas aos incisos XI e XIII do mesmo dispositivo legal; III) determinar o retomo dos autos à a* ICE,
para os devidos fins.

•

PROCESSO No. 3115/96 - Inspeção levada a efeito no Banco de Brasília S.A., objetivando suprir
ausência de informações necessárias à elaboração do Relatório das Contas do Governador, exercício de
1995. - DECISÃO No. 10.700/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tomou conhecimento da
inspecão em apreço e determinou o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 3763/96 - Representação n° 01/96-MFCF, do Ministério Público junto a esta Corte,
versando sobre a greve dos professores do Distrito Federal ocorrida nos dias 7 e 13/3 e no período de 9/4 a
22/5/96. - DECISÃO No. 10.701/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: I - tomar
conhecimento dos documentos de fls. 10-63; II - determinar à FEDF que remeta a este Tribunal, até
31.03.97, a avaliação dos Conselhos Escolares relativa ao cumprimento do calendário de reposição de
aulas, correspondentes aos 33 dias de paralisação (greve), de acordo com o inciso X, do art. 16, da Lei n°
957/95; III - autorizar o retomo dos autos à 2* ICE, para acompanhamento da diligência constante do item
anterior com vistas à apreciação deste Plenário sobre a legalidade dos pagamentos alusivos aos 33 dias de
greve.

PROCESSO No. 5161/96 - Contrato n" 3561/96, celebrado entre a Companhia de Água e Esgotos de
Brasília e a firma LEME - Engenharia Ltda. - DECISÃO No. 10.702/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto da Relatora, decidiu: a) tomar conhecimento do Contrato n° 3561/96 (fls. 03-08), considerando-o
formalmente correto; b) relevar a falha referente a erro material, verificada na publicação do extraio
contratual; c) devolver os autos à 3* ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 5162/96 - Contrato n° 3557/96, celebrado entre a Companhia de Água e Esgotos de
Brasília e a firma TOPOCART - Topografia e Cartografia S/C. - DECISÃO No. 10.703/96.- O Tribunal,
de acordo com o voto da Relatora, decidiu: a) tomar conhecimento do Contrato n° 3557/95-CAESB; b)
recomendar àquela jurisdicionada que, doravante, faça constar de seus ajustes, além das demais cláusulas
essenciais previstas no art. 55 da Lei n" 8.666/93, também a do inciso IX do mesmo dispositivo legal; c)
determinar o retomo dos autos à 3* ICE, para os devidos fins.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETANO

RELATADOS PELA CONSELHEIRA MARLI VTNHADELI

PROCESSO No. 2366/93 (apenso o de n° 030.008753/94) - Atas de órgãos colegiados da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil. - DECISÃO No. 10.693/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
da Relatora, tendo em conta, em parte, o parecer do Ministério Público, decidiu: I - tomar conhecimento do
Processo de Tomada de Contas Especial-TCE n° 030.008753/94 e dos documentos de fls. 211 a 220,
considerando, devidamente ressarcido o prejuízo apurado (fls. 136/140 e 211/220); II - considerar
cumpridas as diligências constantes na Decisão 5240/95 (fls. 206); III- alertar a CODEPLAN quanto ao
cumprimento integral do disposto no art. 155 do RI/TCDF, em virtude da ausência, na TCE, do
pronunciamento conclusivo do Conselho de Administração da Entidade e do Certificado de Auditoria,
expedido pelo órgão central do sistema de controle interno; IV - autorizar o sobrestamento dos autos até o
deslinde do Processo n° 5773/93; V - devolver os autos à 2' ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 4988/95 - Relatório de auditoria programada levada a efeito na Sociedade de
Abastecimento de Brasília, objetivando examinar as contratações realizadas após a promulgação da
Constituição Federal. - DECISÃO No. 10.694/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tomou
conhecimento da auditoria em apreço, bem como da documentação de fls. 07/24, e determinou o retomo
dos autos à 4a. ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 2111/96 - Contrato n° 3498/95, celebrado entre a Companhia de Agua e Esgotos de
Brasília e a firma ALVORECER - Construções, Indústria e Comércio Ltda. - DECISÃO No. 10.695/96.-
O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: a) tomar conhecimento do Contrato n°
3498/95-CAESB; b) recomendar à jurisdicionada que, doravante, faca constar de seus ajustes, além das

PROCESSO No. 5141/90 - Revisão dos proventos da aposentadoria de MARIA ISABEL PORTELA
SANTOS-TCDF. - DECISÃO No. 10.704/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu
sobrestar o julgamento dos autos, até a conclusão dos estudos que, sobre o assunto, estão sendo
desenvolvidos pela 4* ICE.

PROCESSO No. 3416/91 (anexa cópia dos Processos 055.000020/91 e 055.005214/91) - Contrato n"
003/91, celebrado entre o Departamento de Trânsito do Distrito Federal e a firma Rioforte Serviços
Técnicos de Vigilância S.A. - DECISÃO No. 10.705/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: I - tomar conhecimento dos documentos de fls. 191/205; II - determinar ao Departamento de
Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF que, no prazo de 30 (trinta) dias: a) informe a este Tribunal a
data da instauração da Tomada de Contas Especial mencionada nos Ofícios n°s 594/96-GAB e
206/96-GAGE, de 06 e 26/06/96, cientificando, ainda, o estágio atual em que se encontra; b) apresente
circunstanciados esclarecimentos pela não instauração da Tomada de Contas Especial em tempo hábil, e
pelo atraso de sua remessa ao Tribunal, indicando o(s) nome(s) do(s) responsável(is), para fins de aplicação
das sanções capituladas no art. 57, item II, da Lei Complementar n° 01/94.

PROCESSO No. 3665/91 - Aposentadoria de JOSÉ ALFREDO GUNTZEL-FEDF. - DECISÃO No.
10.706/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público,
solicitando parecer.

PROCESSO No. 6288/91 - Aposentadoria de TAILÂNDIA FLÁVIA ARAGÃO PAULA-FEDF. -
DECISÃO No. 10.707/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou diligência para que a
Fundação Educacional do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: I - autentique o documento de fl.
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33; II - anexe aos autos Certidão de Tempo de Serviço comprovante dos períodos indicados às fls. 09 a 13;
III - elabore novo Abono Provisório, em substituição ao de fl. 39, com observância dos termos da Decisão
Normativa n" 02/93-TCDF, com a finalidade de rever as parcelas "Incentivos Funcionais", que deve incidir
tão-somente sobre o Vencimento do Padrão 20F, e "Adicional por Tempo de Serviço", cujo percentual
deve ser de 23% já que a ex-servidora aposentou-se nos termos da Lei n" 1.711/52; IV - tome sem efeitos
os documentos substituídos.

PROCESSO No. 6507/91 - Aposentadoria de LUIZ DE SOUZA MOURA-FEDF. - DECISÃO No.
10.672/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público,
solicitando parecer.

PROCESSO No. 6624/91 - Aposentadoria de ÍRIS THEREZINHA CAMPOS AMARAL-FZDF. -
DECISÃO No. 10.708/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou diligência para que a
Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: I - autentique o documento de fl.
16; II - anexe cópia autenticada do ato de dispensa do emprego em comissão de Assistente Executivo da
Presidência da FZDF - EC-10, designada em 04/04/68, à fl. 30; m - elabore: a) nova Certidão de Tempo de
Serviço, em substituição à de fl. 12, incluindo, para fins de Adicional por Tempo de Serviço, o período
informado no documento de fl. 39, além de retificar o tempo de serviço relativo aos exercícios de 1968 e
1991; b) novo Abono Provisório, em substituição ao de fl. 40, com observância dos termos da Decisão n°
02/93-TCDF, ratificando a data de sua vigência, o percentual do Adicional por Tempo de Serviço e a
parcela "Adicional da Lei 6732/79", que deve ser calculada sobre o valor uo cargo DFO-07; IV - tome sem
efeito os documentos substituídos.

PROCESSO No. 1276/92 - Contratos n°s 004 e 010/95, celebrados entre a Sociedade de Abastecimento de
Brasília S.A. e a firma EMBRASSEL - Empresa Brasileira de Assistência Empresarial Ltda. - DECISÃO
No. 10.709/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento dos
Embargos de Declaração contra a Decisão n° 5047/96, para, no mérito, considerá-los improcedentes, por
não existir, na decisão embargada pontos obscuros, omissão ou contradição a ser corrigida, conforme
disposto no artigo 25 da Lei Complementar n" 01/94; II - dar ciência aos interessados desta decisão; III -
autorizar a devolução dos autos à 2* ICE, para as devidas providências.

PROCESSO No. 2511/92 ~ Aposentadoria de ANTÓNIO JOSÉ DA SILVA-FZDF. - DECISÃO No.
10.710/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
decidiu: I - considerar legal, para fins de registro, a aposentadoria concedida a ANTÓNIO JOSÉ DA
SILVA, nos termos da Portaria de 07/05/92, vista à fl. 09 dos autos; II - determinar à Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal que elabore novo Abono Provisório, em substituição ao de fl. 31, com
observância dos termos da Decisão Normativa n° 02/93-TCDF, com a finalidade de recalcular suas parcelas
com base no vencimento relativo a maio de 1992, tornando sem efeito o documento substituído; III -
autorizar a 4* ICE a incluir o processo em roteiro de auditoria a ser realizada no órgão de origem, com a
finalidade de verificar o exato cumprimento da determinação contida no item II.

PROCESSO No. 3869/92 - Pensão civil concedida a ANTONIO GERTRUDES JÚNIOR-FEDF -
DECISÃO No. 10.711/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Revisora, Conselheira MARLI
VINHADELI, com o qual concorda o Relator, decidiu determinar o retorno dos autos à 4* ICE, e, nos
moldes da Decisão n° 9485/96, autorizar aquela Inspetoria buscar os elementos elucidativos da
aposentadoria em exame no Processo apenso n° 6628/91.

PROCESSO No. 1114/93 (apenso o de n" 031.000009/94) - Relatório da Comissão Especial para apurar
irregularidades nos concursos da Câmara Legislativa do Distrito Federal - DECISÃO No. 10.712/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público, solicitando
parecer.

PROCESSO No. 2048/94 - Aposentadoria de SÉRGIO PEREIRA-FEDF. - DECISÃO No. 10.713/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu autorizar a 4* ICE a realizar inspeção junto à Fundação
Educacional do Distrito Federal, com a finalidade de obter esclarecimentos com relação às questões
levantadas pela instrução de fls. 40/41, atentando, para a situação do interessado, nos autos, com relação ao
cargo de Professor daquela Entidade.

PROCESSO No. 244L/94 - Aposentadoria de RAIMUNDO NONATO GOMES-SEA. - DECISÃO No.
10.714/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou diligência para que a Secretaria de
Administração do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: I - reelabore o documento de fl. 04; II -
retifique o ato de fls. 35/37, mencionando o padrão em que o servidor está posicionado (padrão III); III -
junte certidão da: a) Fundação Educacional do Distrito Federal, relativa à averbação de 47 dias, uma vez
que o período de 15/04 a 13/05/63 perfaz um total de 29 dias, conforme documentos de fls. 09 e 24/26; b)
Secretaria de Administração do Distrito Federal, relativa ao período de 01/06/63 a 13/08/74 (4.092 dias),
averbado no DEFER, conforme fls. 09 e 50/51; IV - observe possíveis reflexos na Certidão de Tempo de
Serviço, em decorrência das providências constantes das letras "a" e "b" do item III, em especial quanto á
alteração no tempo de serviço averbado (de 4157 para 4121 dias); V - torne sem efeito os documentos
substituídos.

PROCESSO No. 3203/94 - Aposentadoria de ITAMAR GOMES DE AGUIAR-SEA. - DECISÃO No.
10.715/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público,
solicitando parecer.

PROCESSO No. 3427/95 - Aposentadoria de MARIA ZILMA FERREIRA-FEDF. - DECISÃO No.
10.716/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
decidiu: I - considerar legal, para fins de registro, a aposentadoria concedida a MARIA ZILMA
FERREIRA, nos termos da Instrução de 19/04/95, vista à fl. 11 dos autos; II - determinar à Fundação
Educacional do Distrito Federal que elabore novo Abono Provisório, em substituição ao de fl. 15, no
sentido de recalcular a parcela relativa ao Adicional por Tempo de Serviço, calculando-o sobre o valor do
vencimento integral do cargo no qual inativou-se o servidor, tornando sem efeito o documento substituído;
III - autorizar a 4* ICE a incluir o processo em futura auditoria programada no órgão de origem, a fim de
verificar o exato cumprimento da determinação contida no item II.

PROCESSO No. 3568/95 - Aposentadoria de GILVOMAR ALVES DE LIMA-SSP. - DECISÃO No.
10.717/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público,
solicitando parecer.

PROCESSO No. 3618/95 - Aposentadoria de ELVANIR DE MARIA VILANOVA DA ROSA-FEDF. -
DECISÃO No. 10.718/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu enviar o processo ao
Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 3680/95 - Aposentadoria de NÚBIA GRIPP VIANHArFEDR - DECISÃO No.
10.719/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público,
solicitando parecer.

PROCESSO No. 3693/95 - Aposentadoria de SIMONIDES JORGE RODRIGUES-FEDF. - DECISÃO
No. 10.720/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 4178/95 - Aposentadoria de ROSE MARY LEYENDECKER-FEDF. - DECISÃO No.
10.721/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 4533/95 (anexo 01 volume) - Representação n° 07/95, da 3a. Inspetoria de Controle
Externo, solicitando autorização para realizar auditoria especial em todos os órgãos e entidades
jurisdicionados para verificar a existência de obras paralisadas e inacabadas. — DECISÃO No. 10.722/96.-
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento dos documentos de fls.
44/78, considerando cumprida a diligência de que trata a Decisão n° 4027/96; II - determinar à 3* ICE que
inclua os autos em roteiro de futuras auditorias, com o objetivo de verificar se as obras foram retomadas,
inclusive aquelas mencionadas no 3° parágrafo da folha 36; III - autorizar o retomo dos autos à 3* ICE, para
os devidos fins.

PROCESSO No. 5662/95 - Contrato n° 045/95, celebrado entre o Departamento de Estradas de Rodagem
do Distrito Federal e a empresa TORC - Terraplanagem, Obras Rodoviárias e Construções Ltda. —
DECISÃO No. 10.723/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento
do Of. n" 1163/96 - GDG/DER/DF e de seus anexos; II - considerar atendida a diligência determinada pelas
letras "b" e "c" do item III da Decisão n° 5708/96, relevando as falhas apontadas; III - recomendar ao DER
que adote medidas para que não ocorram distorções nos preços constantes de suas planilhas, como
observado no Contrato n° 045/95, ao item "Emulsão RR-2C"; IV - autorizar o retorno dos autos à 3* ICE,
para a realização da 2* etapa de auditoria.

PROCESSO No. 5766/95 - Contrato n" 014/94, celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil, por intermédio da Coordenadoria Especial do Metro, e o Consórcio Isotech. — DECISÃO
No. 10.724/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério
Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 2846/96 (apenso o de n" 040.004181/96) - Relatório de Auditoria n" 003/96, resultante de
auditoria realizada pela Subsecretária de Auditoria da Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito
Federal na Região Administrativa VI - Planaltina, visando examinar os procedimentos licitatórios, suas
dispensas e inexigibilidades, os estágios da despesa e a execução dos contratos, relativos ao exercício de
1995. - DECISÃO No. 10.725/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar
conhecimento: a) do resultado da auditoria e documentos acostados às fls. 21/41; b) das providências
adotadas pela RA VI para o resguardo do interesse público, considerando atendido o disposto no artigo 114
do Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução n° 38/90; II - determinar à RA VI - Planaltina
que: a) evite a simples transcrição dos editais de licitação, assim como dos Termos Padrões de Contratos,
de forma a prevenir a ocorrência de cláusula desnecessária ou com redação imprecisa, atentando para os
elementos constitutivos necessários, definidos no artigo 55 da Lei n° 8.666/93; b) observe o cumprimento
dos prazos para aceitação de recurso, previsto no art. 109 da Lei n° 8.666/93, a fim de evitar o ocorrido no
Processo n° 135.000150/95, mediante planejamento antecipado das licitações a serem efetuadas no
exercício; ç) esclareça à jurisdicionada que a Lei 8666/93 não contempla tipo de licitação com menor preço
global e que a cotação de preços de forma unitária e total, a exemplo do ocorrido no referido processo, não
conflita com o tipo de licitação - menor preço - e muito menos com a modalidade de execução dos serviços
- empreitada por preço global; d) ao licitar, observe o prescrito no art 47 da mesma lei; III - autorizar a
inclusão dos autos em roteiro de inspeção, objetivando verificar a efetiva implementação das
recomendações aqui propostas.

PROCESSO No. 2916/96 - Contrato n° 002/96, celebrado entre o Departamento Metropolitano de
Transportes Urbanos do Distrito Federal e a firma Seiva Mineração Ltda, - DECISÃO No. 10.726/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do ajuste em apreço,
relevando-se, em caráter excepcional, as falhas apontas pela instrução; II - determinar ao Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos do DF que encerre a vigência do Contrato n" 002/96-DMTU/DF em
31 de dezembro de 1996, tendo em vista que o disposto no artigo 57 da Lei n° 8.666/93 determina que a
duração dos contratos fique adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário; III - recomendar àquele
Departamento que, nos contratos futuros, observe a legislação vigente na formalização dos contratos,
principalmente no que se refere ao estipulado nos artigos 55 e 57 da Lei n° 8.666/93; IV - autorizar a
devolução dos autos à 2* ICE para, os devidos fins.

PROCESSO No. 5187/96 (apenso o de n" 040.012228/96) - Relatório de Auditoria n° 005/96, realizada
pela Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal no Arquivo Público do Distrito Federal,
tendo por objetivo verificar a legalidade e a adequação das rotinas e procedimentos relacionados com a
folha de pagamento daquele órgão. - DECISÃO No. 10.727/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do relatório de auditoria em apreço, das providências adotadas e
justificativas apresentadas pelo órgão auditado; II - autorizar o retomo dos autos à l* ICE, para os fins
pertinentes.

PROCESSO No. 7383/96 - Relatórios do Sistema de Controle Externo - SISCOEX, relativos às notas de
empenho e notas de lançamento do Departamento de Emprego do Distrito Federal, correspondente ao
primeiro semestre de 1996. ^ DECISÃO No. 10.728/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
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decidiu: I - determinar ao Departamento de Emprego do Distrito Federal que, no prazo de 30 (trinta) dias,
encaminhe ao Tribunal esclarecimentos sobre a realização de despesas específicas de servidores regidos
pela CLT, consignadas nas rubricas "Salário de Pessoal Regido pela CLT" e "Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço" - naturezas de despesa 31.90.11-05 e 31.90.13-01, respectivamente; II - autorizar o
retorno dos autos à l* ICE, para os fins pertinentes.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ MILTON FERREIRA

PROCESSO No. 2085/82 - Revisão dos proventos da aposentadoria de MARIA MACHADO ROCHA DE
MOURA-SEA. - DECISÃO No. 10.729/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou
diligência para que a Secretaria de Administração do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a)
complemente a informação sobre a carga horária da servidora, mediante a apresentação de documento
hábil, referente a 40 horas semanais; b) elabore abono provisório, em substituição ao de fl. 70, para
incorporar aos proventos a vantagem do artigo 2°, parágrafo 3°, da Lei n° 6.732/79, alterada pelos DL de n°s
1746/79 e 2.153/84, de 20% (opção) do EC-09.

PROCESSO No. 1603/90 - Aposentadoria de EDILSON FRANCO SARATVA-SEA. - DECISÃO No.
10.730/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou à Secretaria de Administração que,
em trinta dias, observando os aspectos abordados no Parecer n° 982, do douto Ministério Público junto a
esta Corte, apresente os dados ensejadores do registro do tempo de serviço prestado por EDILSON
FRANCO SARAIVA, no período compreendido entre 6.10.59 e 20.4.60, antes, portanto, da criação desta
unidade federativa. Declarou-se impedido de participar do julgamento deste processo o Conselheiro
JORGE CAETANO, por ser, á época, Secretário de Administração do Distrito Federal, e dele constar
documento em que atuou.

PROCESSO No. 0102/91 (apenso o de n° 3738/93) - Aposentadoria de MANOEL JOAQUIM DA
SILVA-SEA. - DECISÃO No. 10.731/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta o parecer do Ministério Público, considerou legais, para fins de registro, a inativação de MANOEL
JOAQUIM DA SILVA (Processo n" 102/91) e a pensão civil temporária concedida a MARCOS
RODRIGUES DA SILVA e a MÁRCIA RODRIGUES DA SILVA (Processo n° 3738/9 fazendo, a
posteriori, a ratificação proposta pelo MP/TCDF, à fl. 57.

PROCESSO No. 4026/92 - Aposentadoria de CARMEM MARIA ROMÃO DE ARAÚJO-FEDF. -
DECISÃO No. 10.732/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou diligência para que a
Fundação Educacional do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, informe se a servidora percebera
"Vantagem Pessoal" habitualmente, há pelo menos dois anos, em 17/08/90, conforme Decisão n° 5778/94.

PROCESSO No. 1583/94 (anexo volume I) - Contrato n° 518/94, celebrado entre a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil e a QUACIL - Construções e Terraplenagem Ltda. - DECISÃO
No. 10.733/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento da
Informação n° 187/96, bem como do O.I. n° 1144/96-AUD/PRES e seus anexos; b) considerar atendida a
diligência determinada pela Decisão n° 7676/96, relevando o atraso verificado; c) considerando o término
do Contrato n" 518/94, determinar o arquivamento dos autos, sem prejuízo de futuras averiguações.

PROCESSO No. 2957/94 - Aposentadoria de MARLENE CAPITA GLÓRIA BATISTA DE
OLIVEIRA-FEDF. - DECISÃO No. 10.734/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em
conta o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 3037/94 - Aposentadoria de MARIA IRENE DE MENEZES-FEDF. - DECISÃO No.
10.735/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
decidiu sobrestar a apreciação, até que seja firmado entendimento acerca da matéria a que se refere a
Representação n" 13/96-CF.

PROCESSO No. 4292/95 (apensos os de n"s 040.005092/95 e 040.003080/95 e 01 anexo) - Tomada de
contas anual dos Ordenadores de Despesas da Secretaria de Cultura e Esporte do Distrito Federal, referente
ao exercício de 1994. - DECISÃO No. 10.739/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu:
I) tomar conhecimento da tomada de contas em apreço e dos documentos acostados às fls. 3/38 dos autos;
II) determinar à Secretaria de Fazenda e Planejamento que, no prazo de 30 dias, adote as seguintes
providências: a) remeta à Corte os documentos comprobatórios da efetiva regularização do Inventário
Patrimonial da Secretaria de Cultura e Esporte no que se refere aos bens patrimoniais não compreendidos
na Carga Geral (tombamentos n°s 4273, 24842, 28598, 50728, 80035 e 80.036), conforme observado no
O.I. n" 78/95-DEGEPAT/SEFP, de 28/3/95 e, caso ainda não tenha sido efeti vada a regularização, promova
gestões junto às unidades cedentes e cessionária para fazê-lo, dando ciência ao Tribunal das providências
adotadas, no prazo de 30 dias; b) pronuncie-se conclusivamente sobre a regularidade das despesas
realizadas pelo Fundo de Apoio à Arte e à Cultura/FAAC, no exercício de 1994; III) determinar à
Secretaria de Cultura e Esporte que, no prazo de 30 dias, efetive as seguintes providências: a) envie ao
Tribunal cópia dos extratos ou memorandos bancários, devidamente conciliados, referentes à
movimentação na Conta Corrente n" 8002507, Ag. 0100 do Banco de Brasília S.A., relativamente ao
FAAC e às respectivas aplicações em Fundo de Curto Prazo, no exercício de 1994; b) justifique o desconto,
em duas parcelas, do adiantamento de férias da servidora LÚCIA MARIA LEONE PORTZEMEIN nos
meses de fevereiro e março/95, em desacordo com a legislação vigente; IV) lembrar, ainda, à jurisdicionada
que o pagamento das férias deve ser efetuado até 2 dias antes de seu início, conforme expresso no artigo 78
da Lei n" 8112/90; V) autorizar o retorno do Processo n" 040.005092/95, apenso à SEFP para o
cumprimento da respectiva diligência e o retomo dos autos à l* ICE.

PROCESSO No. 4704/95 - Aposentadoria de VILMA ARANTES MARTTNS-FEDF. - DECISÃO No.
10.740/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou diligência para que a Fundação
Educacional do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: 1) junte certidão emitida pelo órgão
competente do Estado de Goiás para regularizar os 731 dias de serviços prestados pela servidora à Escola
Estadual de 1° Grau Salvador Leite, comprovados apenas por justificação judicial, instrumento imprestável,
por si só, para o registro; 2) caso atendida a medida anterior: a) para efeito de adicionais, incluir o tempo
apurado, conforme item supra; b) anexar cópias autenticadas dos documentos que geraram o direito à
percepção da parcela Gratificação de Titulação e declaração do órgão de que não foram utilizados para a
percepção da parcela Incentivos Funcionais; c) verificar se a interessada faz jus à incorporação das
Gratificações de Regência de Classe - GRC e de Ensino Especial - GATE; d) incluir no ato concessório a
fundamentação legal do direito à percepção das parcelas Incentivos Funcionais e Gratificação de Titulação
e, se for o caso, da GRC e GATE; 3) caso a interessada não comprove, mediante certidão hábil, o tempo de
serviço prestado à Escola Estadual de 1° Grau Salvador Leite, em Goiás, a inativação deverá ser invalidada,
seguindo-se as providências complementares.

PROCESSO No. 4715/95 - Aposentadoria de RUTH ALVES CALDEIRA NUNES-FEDF. - DECISÃO
No. 10.741/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou diligência para que a Fundação
Educacional do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: l - ratifique o Abono Provisório, fl. 24,
para corrigir o percentual dos adicionais para 16%; 2 - esclareça se a servidora faz jus à incorporação das
parcelas alusivas às gratificações rural, de regência de classe e de alfabetização e, se for o caso, incluí-las
nos proventos, justificando o ato nos termos da legislação vigente; 3 - anexe declaração informando se a
servidora ingressou na Fundação Educacional por concurso público, face à vigência da atual Carta Magna;
4 - confeccione nova Certidão de Tempo de Serviço, em substituição à de fl. 23, a fim de computar a soma
correia do tempo averbada (6.964 dias); 5 - torne sem efeito os documentos substituídos.

PROCESSO No. 5202/95 - Aposentadoria de FRANCISCA FREIRE ALVES-FEDF. - DECISÃO No.
10.742/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou diligência para que a Fundação
Educacional do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: 1) informe, justificando, o Padrão correio
da servidora; 2) elabore novo abono provisório, consoante a D.N. n° 2/93-TCDF, calculando os proventos
com base no Padrão correio; 3) apure a quantia percebida indevidamente pela servidora, para fins de
ressarcimento, nos termos do artigo 46 da Lei n° 8.112/90; 4) torne sem efeito o documento substituído.

PROCESSO No. 4166/94 - Contrato de Empreitada n° 545/94, celebrado entre a Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil e a Construções e Topografia BASEVI S.A. - DECISÃO No. 10.736/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento da Informação n° 201/96, bem
como do O.I. n" 1176/96 e de seu anexo (fls. 157/8); b) considerar descumprida a diligência determinada;
c) reiterar à NOVACAP, para atendimento em 15 dias, sob pena de enquadramento dos responsáveis no
inc. VII do art. 57 da L.C. n" 01/94, os termos do item 3 da Decisão n° 8492/96; d) retornar os autos à 3*
ICE, para os fins pertinentes.

PROCESSO No. 5673/94 - Convénio n° 49/94 e outro, celebrados entre a Fundação Nacional de Saúde e a
Secretaria de Saúde do Distrito Federal, com a interveniência do Instituto de Saúde do Distrito Federal. —
DECISÃO No. 10.737/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: 1) tomar conhecimento
do O.I. n° 176/96-GAB/ISDF (fl. 78) e do Of. n° 433/96-SUAUD/SEFP (fl. 81); 2) considerar parcialmente
atendida a diligência contida na Decisão n° 2434/96; 3) relevar o atraso de nove dias em seu atendimento;
4) informar ao ISDF que a instauração de Tomada de Contas Especial deve ser comunicada ao Tribunal, no
prazo e condições estabelecidos no parágrafo único do art. 152 do Regimento Interno/TCDF; 5) determinar
ao ISDF que: a) no prazo de 20 dias, encaminhe, via SEFP, o resultado da TCE de que trata o Processo n°
062.000146/96, oriunda da prestação de contas do Convénio n° 130/93; b) mantenha o Tribunal informado
quanto à aprovação das prestações de contas dos Convénios de n°s 130/93-Proc. n" 062.000752/94 e
049.94-Proc. n° 062.000172/95; 6) devolver os autos a T ICE, para fins de acompanhamento da aprovação
das prestações dos convénios em referência.

PROCESSO No. 0762/95 - Contrato n° 9/94, celebrado entre o Departamento Metropolitano de
Transportes Urbanos do Distrito Federal e a firma ORACLE do Brasil Sistemas Ltda. - DECISÃO No.
10.738/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: 1) tomar conhecimento da defesa
apresentada pelos indicados como responsáveis pela contratação, para considerá-la insubsistente; 2) manter
a decisão que considerou irregular o procedimento adotado para a celebração do Contrato n° 9/94, por não
se enquadrar a hipótese em caso de inexigibilidade de licitação; 3) determinar a aplicação de multa a cada
um dos responsáveis, a saber: AUGUSTO CEZAR PUCINELLI e ALBERT DE ASSIS GONÇALVES,
fixada em 100 (cem) Unidades Fiscais de Referência-UFIR, nos termos do artigo 57, II, da Lei
Complementar n°.l/9,4. ufiliíiguidons J.pinturmaram o respectivo «seMkimento tio-prazotteWílíaSf ——

PROCESSO No. 1797/96 — Tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de Administração do
Distrito Federal para apurar responsabilidades pelos fatos noticiados no Processo n° 030.01304/96. —
DECISÃO No. 10.743/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu enviar o processo ao
Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 2404/96 (apensos os de n°s 040.005002/95 e 040.003079/95 e anexo 01 volume) -
Tomada de contas anual dos Ordenadores de Despesas do Instituto de Saúde do Distrito Federal, relativa ao
exercício de 1994. - DECISÃO No. 10.744/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu
enviar o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 2868/96 (apensos os de n° 040.005006 e 040.002971/95) - Tomada de contas anual dos
Ordenadores de despesa da Secretaria de Obras do Distrito Federal, relativa ao exercício de 1994. -
DECISÃO No. 10.745/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento
da tomada de contas em apreço e dos documentos acostados às fls. 5/50 dos autos, relevando, em caráter
excepcional, o atraso verificado no cumprimento da Decisão n° 11.052/95; b) recomendar à Secretaria de
Fazenda e Planejamento, que, em relação a escrituração contábil, seja obedecido estritamente o disposto
nos artigos 88 e 92, parágrafo único, ambos da Lei n° 4.320/64, no que se refere à individuação do credor
ou devedor, evitando-se os lançamentos na Conta Corrente n° 999; c) determinar à SEFP que, no prazo de
30 dias, remeta a este Tribunal os documentos comprobatórios da efetiva regularização do Inventário
Patrimonial da Secretaria de Obras, no que se refere aos bens patrimoniais n°s 113.518 e 40.843, cuja
documentação de movimentação não foi localizada pelo DEGEPAT/SEFP; d) determinar à Secretaria de
Obras que, no prazo de 30 dias, adote as seguintes providências: d.l) promova gestões junto ao
Departamento Geral de Contabilidade/SEFP no sentido de regularizar as pendências contábcls referentes ao
exercício de 1994, conforme detalhado adiante, remetendo ao Tribunal, no mesmo prazo, os documer .os
comprobatórios da regularização: - débito de R$ 2.068,09 na Conta 112.420.000 - débito de RS 2,39 i -s
Conta 112.410.000 - crédito de R$ 80,42 na Conta 211.110.200; d.2) apresente justificativas acerca da
execução parcial dos programas de trabalho no decorrer do exercício de 1994, com destaque para o
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dos Sistemas de Agua Potável e Esgotos, apesar da existência de disponibilidade de cota financeira para
empenhar da ordem de R$ 7.723.100,17, em dezembro/94; e) autorizar o retorno do Processo n°
040.002971/95 á SEFP e do n" 040.005006/95 à Secretaria de Obras, para o cumprimento das respectivas
diligências; O retornar os autos à l* ICE.

PROCESSO No. 2919/96 - Contrato n" 005/96, celebrado entre o Departamento Metropolitana de
Transportes Urbanos do Distrito Federal e a empresa Cartíere Persona S.A. - DECISÃO No. 10.746/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do contrato em apreço, bem
como das manifestações de fls. 10/13 e 14; b) determinar ao DMTU que, no prazo de 30 dias, preste
esclarecimentos acerca das informações contidas na Clausula Quinta do Contrato n° 005/96, posto que os
dados nela consignados não conferem com os registros do SIAFEM.

PROCESSO No. 2964/96 - Contrato n° 007/96, celebrado entre o Departamento de Trânsito do Distrito
Federal e a firma Encon Engenharia Ltda. - DECISÃO No. 10.747/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do contrato em apreço (fls. 02 a 05), bem como das
Informações de n°s 730 e 950/96; b) determinar ao DETRAN que, em 15 dias, envie ao Tribunal
circunstanciados esclarecimentos acerca da aplicação do art 24, inc. IV, da Lei n° 8.666/93 ao Contrato n"
7/93, no tocante à situação emergencial alegada, fazendo prova do cumprimento do disposto no artigo 26
da referida lei; c) autorizar a devolução dos autos à 2* ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 3701/96 (apensos os de n°s 3700, 3702 e 3703/96) - Contrato n" 90/96 e outros,
celebrados entre a Secretaria de Obras do Distrito Federal e terceiros. - DECISÃO No. 10.748/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do Oficio n" 1269/96-OAB/SO
e da documentação correlata (fls. 24, 27 e 28); b) considerar cumprida a diligencia determinada pela
Decisão n° 7857/96; c) relevar o descumprimento do parágrafo 1° do art. 112 do RI/TCDF, aprovado pela
Resolução n" 38/90; d) determinar o arquivamento dos autos, sem prejuízo de averiguações futuras, face ao
encerramento dos contratos em referência.

PROCESSO No. 5008/96 (apenso o de n" 054.000769/96) - Tomada de contas especial instaurada pela
Polícia Militar do Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos causados a veículo de sua carga
patrimonial, em decorrência de acidente de trânsito. - DECISÃO No. 10.749/96.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 5808/96 (apenso o de n" 061.027052/96) - Aposentadoria da servidora CÉLIA MARLY
GAYA DUARTE-FHDF. - DECISÃO No. 10.750/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
determinou diligência para que a Fundação Hospitalar do Distrito Federal, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresente as fichas de avaliação de desempenho da servidora, referentes a sua avaliação durante o período
de cumprimento do estágio probatório.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO MAURÍLIO SILVA

PROCESSO No. 0748/92 - Aposentadoria de ORDENICE MARIA DA SILVA ZACARIAS-FEDF. -
DECISÃO No. 10.751/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 4959/93 - Pensão civil concedida a TERESA SARTORIO GUARACIABA-SEA. -
DECISÃO No. 10.752/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu enviar o processo ao
Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 1504/94 - Aposentadoria de ANTÓNIO HORÁCIO VIEIRA-FEDF. - DECISÃO No.
10.753/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO No. 4438/94 (apenso o de n° 050.001006/92) - Tomada de contas especial instaurada pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos causados a
veículo de sua propriedade, em decorrência de acidente de transito. — DECISÃO No. 10.754/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do resultado da Tomada de
Contas Especial de que cuidam os autos do Processo n° 050.001006/92, considerando-a, pelos fatos acima
expendidos, suprida, com absorção dos prejuízos pelo erário distrital; b) relevar a falha formal apontada
pela instrução; c) julgar regulares as contas em apreço, dando-se a competente quitação ao servidor Nélio
de Souza Pereira; d) devolver os autos & l* Inspetoria de Controle Externo, autorizando-a a proceder ao seu
arquivamento, e à sua origem aquele que se acha em apenso.

PROCESSO No. 1274/95 - Contrato n" 94/097 e outro, celebrados entre o Banco de Brasília S.A. e
terceiros. — DECISÃO No. 10.755/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento
dos contratos em apreço e autorizou a devolução dos autos à 2a. ICE.

.PROCESSO No. 3580/95 - Aposentadoria de NELMA SUELY DE FARIA-FEDF. - DECISÃO No.
10.756/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou a baixa dos autos em diligência, a
fim de que a Fundação Educacional do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) elabore nova
certidão de tempo de serviço, em substituição a de fl. 19, para averbar, também, para efeito de arménios, os
394 dias de trabalho prestados ao Estado de Minas Gerais, conforme documentos de fls. 4/5, atentando para
o reflexo no percentual do arménio (24%) e no total dos proventos; b) retifique o ato de fl. 15, para fazer
constar a fundamentação legal que permite levar para a inatividade os Incentivos Funcionais de que trata o
art. 30 da Lei n° 6366/76, de acordo com o parágrafo único, do art. 13, da Lei n° 66/89; c) anexe ao
processo cópia autenticada dos documentos que garantem a percepção do percentual "Parcela Autónoma"
(Titulação), instituída pela Lei n° 771/94, acompanhada de declaração do setor competente, afirmando que
os referidos títulos ou certificados não foram utilizados para obtenção dos Incentivos Funcionais (salvo
opção) ou progressão por merecimento; d) considerando a presença da parcela "Regência de Classe" nos
documentos de fls. 06 e 18 e a alusão à fl. 10 que a interessada percebia a "Gratificação de Alfabetização,

verifique se a inativa faz jus à incorporação das Gratificações citadas, como estabelecem as Leis n°s 6% e
654/94, respectivamente. Em caso positivo, junte documentação comprobatória e providencie a inclusão
das referidas vantagens no cálculo dos proventos, providenciando para tanto um novo Abono Provisório; e)
tome sem efeito os documentos substituídos.

PROCESSO No. 5968/95 - Aposentadoria de MARIA SILA DA SILVA-TCDF. - DECISÃO No.
10.757/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de exame, o ato de aposentadoria, determinando ao depois, que a Diretoria Geral
desta Casa adote as medidas necessárias à retificação da Portaria de 12.03.% (fl. 13) para incluir em sua

fundamentação legal o art. 3° da Lei n" 8.911/94, uma vez que o 10° ano de exercício em funções
gratificadas foi completado na vigência do citado dispositivo legal.

PROCESSO No. 0535/96 (4773/95 e 5430/95) - Tomada de contas anual dos agentes de material desta
Corte de Contas, relativa ao exercício de 1995. - DECISÃO No. 10.758/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, decidiu determinar à l* Inspetoria de Controle Externo que esclareça a existência de dois
relatórios, assinados pelos mesmos signatários e na mesma data, apresentando conclusões diferentes,
quanto às falhas formais indicadas nos autos.

PROCESSO No. 5153/96 - Auditoria programada levada a efeito na Região Administrativa XIII - Santa
Maria. - DECISÃO No. 10.759/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar
conhecimento do Edital de Tomada de Preços n° 001/96 e seus anexos; b) relevar as falhas indicadas na
instrução; c) recomendar à Administração Regional de Santa Maria: - que atente para o disposto nos
seguintes artigos da Lei n° 8.666/93: 7°, parágrafo 2°, inciso II; 40; 43, inciso IV; 55, incisos, V e DC; 71,
parágrafo 2°, com a redação dada pela Lei n° 9/032, de 28.04.95; - somente preveja cláusula de atualizaçâo
monetária por atraso de pagamento ou devolução de garantia prestada em dinheiro em contratos com
duração igual ou superior a 01 (um) ano; -observe o disposto nos arts. 14 e 56 da Lei n° 5.194/66, bem
como providencie a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA/DF, conforme
determinam as Resoluções n°s 307 e 361/CONFEA; d) devolver os autos à 3* Inspetoria de Controle
Externo, autorizando desde já o seu arquivamento, sem prejuízo de futuras averiguações.

RELATADOS PELO AUDITOR OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO No. 1948/89 - Revisão dos proventos da aposentadoria de DIRCE COSTA DO
CARMO-SEA. - DECISÃO No. 10.760/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
determinou a baixa do processo em diligência preliminar, para que a Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no prazo de 60 dias, demonstre o cálculo do valor da vantagem "Emp. Comissão FG-02,
NOVACAP", constante do documento de f. 96, vigente em junho/93, discriminando as parcelas, se for o
caio, ao tempo em que deverá indicar os eventuais critérios e reajustes utilizados.

PROCESSO No. 3324/89 - Aposentadoria de LAURITA FLORENTINA CAMPOS MARTINS DE
OLFVEIRA-SEA. - DECISÃO No. 10.761/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo
em conta o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 0488/91 - Aposentadoria de JOSÉ CARDOSO DA SILVA-SES. - DECISÃO No.
10.762/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, determinou o retomo dos autos à 4a.
Inspetoria de Controle Externo, para as devidas providências.

PROCESSO No. 2572/91 - Aposentadoria de CARLOS AUGUSTO ARAÚJO LIMA-FZDF. -
DECISÃO No. 10.763/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 1687/92 - Aposentadoria de ANTÓNIO LOURTVAL MACIEL-SEA. - DECISÃO No.
10.764/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, determinou a baixa do processo em nova
diligência preliminar, a fim de que a Secretaria de Administração do Distrito Federal, no prazo de 60
(sessenta) dias, providencie a juntada de cópia da decisão ou sentença referente à penalidade indicada à f.
34-verso e justifique a contagem, como de efetivo exercício para todos os efeitos legais, do período
correspondente ao cumprimento da citada pena. Havendo equívoco nessa contagem, as providências
corretivas deverão ser flrfn^dfls, no prazo assinado.

PROCESSO No. 5917/92 - Tomada de contas especial instaurada pela Polícia Militar do Distrito Federal
para apurar responsabilidades por danos causados a veículo de sua carga patrimonial, em decorrência de
acidente de trânsito. - DECISÃO No. 10.673/96.- Havendo o representante do Ministério Público junto à
Corte, Procurador JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES, pedido vista do processo, foi adiado o seu
julgamento.

PROCESSO No. 0326/93 - Aposentadoria de MARLICE RODRIGUES FARES-FEDF. - DECISÃO No.
10.765/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, determinou a baixa do processo em nova
diligência preliminar, para que a Fundação Educacional do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias:
a) refaça o documento de f. 5, para considerar o período trabalhado até o dia 17.11.92 e o tempo de serviço
prestado à Prefeitura Municipal de Afogados da Ingazeira/PE, no total de 699 dias (f. 11), para fins de
adicionais; b) elabore novo demonstrativo dos proventos, em substituição ao de f. 19, observado o item II
da DN n°2/93-TCDF, para alterar o percentual do "ATS" para 23% e incluir a parcela referente ao TIDEM,
conforme determinação expressa na decisão de f. 26, uma vez que o documento de f. 35 comprova a opção
da servidora pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva.

PROCESSO No. 0493/93 - Aposentadoria de PEDRO PAIS ÚA SILVA-SEA. - DECISÃO No.
10.766/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 0936/95 - Aposentadoria de JOSÉ DE BRITO-SEA. - DECISÃO No. 10.767/96.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, determinou a baixa do processo em nova diligência
preliminar, para que a Secretaria de Administração do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a)
refaça o documento de f. 10, para considerar o período trabalhado até o dia 6.12.94; b) elabore novo
demonstrativo dos proventos, em substituição ao de f. 33, observado o item II da DN n" 2/93-TCDF, para
considerar as Gratificações de Atividade e de Desempenho na proporção de 32/35, conforme indicado no
documento de f. 24, devendo apurar o montante pago indevidamente, para fins de ressarcimento, na forma
do art. 46 da Lei n° 8.112/90.

PROCESSO No. 5499/95 (apenso o de n" 072.000122/95) - Tomada de contas especial instaurada pela
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal para apurar responsabilidades por
danos causados a veículo de sua propriedade, em decorrência de acidente de trânsito. - DECISÃO No.
10.768/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta, em parte, o parecer do
Ministério Público, ao tomar conhecimento da TCE em apreço, decidiu: a) relevar as talhas apontadas; b)
determinar o arquivamento do processo, ante a ausência de culpabilidade da servidora envolvida; c)
autorizar a devolução do apenso à origem.
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PROCESSO No. 4180/96 (apenso o de n" 093.000877/95) - Tomada de contas especial instaurada peU
Companhia Energética de Brasilia para apurar responsabilidades por danos causados a veiculo de sua
propriedade, em decorrência de acidente de trânsito. - DECISÃO No. 10.769/96.- O Tribunal, de acordo
com a proposta do Relator, ao tomar conhecimento da TCE em apreço, decidiu: I - relevar a falha apontada;
II - devolver o apenso à CEB, juntamente com cópia do documento de fs. 4/8, determinando-lhe que: a) no
prazo de 30 dias, proceda à atualizaçâo, pela CTCE, do custo da recuperação do veiculo objeto da TCE em
causa, tendo por base as peças indicadas nos documentos de fs. 10/23 e a mão-de-obra orçada
originalmente, observada a UPDF mensal, nos termos do OF GP n" 017/92-CIRCULAR, devendo
apresentar a planilha de cálculo e indicar o nome do responsável pela autorização da despesa respectiva,
dada a possibilidade desse reparo ter sido antieconômico para a Empresa; b) observe com rigor os prazos
previstos nos arts. 152, parágrafo único, e 158 do Regimento Interno (Res. n° 38/90-TCDF), os quais
deixaram de ser cumpridos na TCE de que trata o Processo n°093.000877/95-CEB.

PROCESSO No. 7912/96 - Representação da 5a. Inspetoria de Controle Externo, versando sobre a Analise
do Projeto de Lei Orçamentaria Anual para o exercício de 1997, objetivando subsidiar o exame das contas
do Governo do Distrito Federal. - DECISÃO No. 10.770/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, determinou o arquivamento do processo.

RELATADOS PELO AUDITOR JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO No. 2141/86 (anexo 01 volume) - Prestação de contas da Companhia do Desenvolvimento do
Planalto Central, referente ao exercício de 1985. - DECISÃO No. 10.771/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Publico, decidiu: I - tomar conhecimento dos
documentos acostados às fls. 51/94; D - manter sobrestado o julgamento das contas em apreço, até a efetiva
quitação do débito apurado no Processo n° 3.427/87.

PROCESSO No. 6742/91 - Tomada de contas anual do Administrador Regional de Samambaia, referente
ao exercício de 1990. - DECISÃO No. 10.772/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: I - tomar conhecimento dos documentos de fls.
50/54; n - de acordo com o estabelecido no inciso I, do art 17, Lei Complementar n" 01/94, julgar
regulares as contas do ordenador de Despesa da Administração Regional de Samambaia, referentes ao
exercício de 1990, autorizando, via de consequência, a expedição do competente certificado de quitação ao
Sr. VALFREDO PERFEITO; III - autorizar o retorno dos autos à l* ICE, para as providências cabíveis.

PROCESSO No. 0736/93 (apenso o de n° 054.000638/92) - Tomada de contas especial instaurada pela
Polícia Militar >io Distrito Federal para apurar responsabilidades pelos fatos constantes do citado apenso. -
DECISÃO No. 10.773/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, decidiu: a) tomar conhecimento dos documentos de fls. 26/38; b) determinar a baixa na
responsabilidade da empresa Transportadora Real Encomendas e Cargas Ltda. quanto ao Certificado de
Auditoria n° 010/93-DpA/SEFP; c) determinar o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 2561/93 (apenso o de n" 112.001599/93) - Tomada de contas especial instaurada pela
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil para apurar responsabilidades pelos fatos constantes
do citado apenso. - DECISÃO No. 10.774/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu:
I - tomar conhecimento da defesa apresentada pelo servidor JOSÉ IVONALDO DE OLIVEIRA,
considerando-a improcedente; H - remeter os autos apensos à origem, determinando à NOVACAP que, no
prazo de 30 (trinta) dias, devolva-os ao Tribunal, juntamente com os seguintes documentos: a) autorização
para desconto nos vencimentos do servidor responsabilizado, firmada pelo mesmo; b) memória de cálculo
do prejuízo apurado e atribuído ao nominado servidor, c) comprovantes do ressarcimento efetuado; III -
recomendar à empresa jurisdicionada que, ao efetuar descontos em folha de pagamento por danos causados
aos cofres da entidade, somente o faça mediante autorização por escrito do funcionário responsabilizado
(reconhecendo o débito), por determinação judicial ou deste Tribunal na forma da Lei Complementar n°
01/94; IV - autorizar a devolução dos autos á 2* ICE, para os devidos fins.

circunstanciados esclarecimentos sobre a obtenção das mencionadas peças; IV -
encaminhamento deste processo a l* ICE e a devolução do feito apenso à origem, para os devidos fins.

PROCESSO No. 1695/95 (apensos os de n"s 6.287/94,477/95 e 1.165/95) - Relação trimestral de tomadas
de contas especiais instauradas pelo Departamento de Trânsito do Distrito Federal nos meses de
dezembro/94, janeiro e fevereiro de 1995 (art. 156, parágrafo 4°, do RI/TCDF). - DECISÃO No.
10.778/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu sobrestar a apreciação dos auto» até
decisão final no Processo n° 6.722/93.

PROCESSO No. 2218/95 - Complementação de proventos concedida a LEVI LOPES DE
MORAES-SEA, com esteio na Lei n" 701/94, regulamentada pelo Decreto n" 15.902/94. - DECISÃO No.
10.674/96.- Havendo o representante do Ministério Público junto a esta Corte, Procurador JORGE
ULISSES JACOBY FERNANDES, pedido vista do processo, foi adiado o seu julgamento.

PROCESSO No. 3593/95 (apenso o de n" 101.000788/95) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação do Serviço Social Distrito Federal para apurar responsabilidades pelos fatos constantes do citado
apenso. - DECISÃO No. 10.779/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu: I - tomar
conhecimento das contas em apreço; II - determinar a restituição do processo apenso á origem, para que a
Fundação do Serviço Social promova a cobrança, administrativa ou judicial, do débito do Senhor ISAAC
ESTÃCIO DE ARAÚJO; III - determinar á Fundação do Serviço Social que, no prazo de 30 (trinta) dias,
informe-lhe sobre as providências adotadas para a cobrança do débito.

PROCESSO No. 3743/95 (apenso o de n° 054.000893/95) - Tomada de contas especial instaurada pela
Policia Militar do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelos fatos constantes do citado apenso. —
DECISÃO No. 10.780/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, decidiu: I - tomar conhecimento das contas em apreço; II - relevar os atrasos apontados
pela instrução; III - solicitar à Policia Militar do DF que, no prazo de 30 (trinta) dias, esclareça a
contradição existente entre as conclusões das contas em apreço (Relatório da CTCE - fls. 38/39,
Pronunciamento de fls. 40, Certificado de Auditoria n° 246/95 - fls. 50) e as informações registradas nos
documentos de fls. 29 e 36 do feito apenso de n° 054.000893/95; IV - caso se confirme a recuperação da
viatura, determinar à Corporação que, no mesmo prazo do item precedente, junte aos autos os documentos
comprobatórios do conserto realizado; V - devolver os autos à l* ICE e remeter o processo apenso à
origem, com vistas ao cumprimento da presente decisão.

PROCESSO No. 6919/96 - Oficio n° 602/96, mediante o qual o Exmo. Sr. Juiz Presidente da 19a. JCJ de
Brasília, Dr. DENILSON BANDEIRA COELHO, remeteu ao Tribunal Cópia da Decisão proferida no
Processo n" 0396/96, que apreciou a reclamatória trabalhista intentada pelo Sr. LUOVALDO JOSÉ
PEREIRA contra a Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília, por meio do qual postulou o
pagamento de verbas rescisórias advindas de sua demissão imotivada. - DECISÃO No. 10.781/96.- O
Tribunal, por maioria, acolhendo proposição da Conselheira MARLI V1NHADELI, determinou o
arquivamento dos autos. Vencido o Conselheiro JOSÉ EDUARDO BARBOSA, que acompanhou a
proposta do Relator.

Encenada a fase de julgamento de processos ordinários, o Senhor Presidente convocou Senões
Extraordinárias, de caráter reservado a realizarem-se nesta data, para que o Tribunal apreciasse, na forma
do disposto no art. 97, parágrafo 1°, da Lei Orgânica desta Corte, matérias sigilosa e administrativa.

Continuando, o Senhor Presidente informou o Plenário de que, coerentes com o decidido no exercício
pretérito e tendo em vista, também, os compromissos inadiáveis assumidos para o ano de 1997, nem sua
Excelência, nem o Vice-Presidente, Conselheiro JOSÉ EDUARDO BARBOSA, concorrerão, na próxima
eleição, aos cargos da alta direcão desta Corte.

Finalmente, concedeu a palavra ao Conselheiro JOSÉ EDUARDO BARBOSA, que propôs, com a
aquiescência do Plenário, a divulgação do Relatório das Atividades Desenvolvidas pelo Tribunal no
presente exercido até esta data.

PROCESSO No. 1456/94 (apenso o de n" 030.002472/94) - Tomada de contas especial instaurada pela
Secretaria de Administração do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelos fatos constantes do
citado apenso. - DECISÃO No. 10.775/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu
autorizar o desconto em folha do valor do débito apurado, observados os limites legais da Lei n° 8.112/90.

PROCESSO No. 3603/94 - Projeto de Instrução Normativa sobre as normas atinentes ao Controle Externo
desta Corte. - DECISÃO No. 10.776/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu: I -
tomar conhecimento da minuta da Instrução Normativa sobre as Normas atinentes ao Controle Externo (fls.
263/331); n - determinar o retorno dos autos á Comissão encarregada da elaboração da presente norma
para: a) aguardar a Decisão a ser proferida no Processo n° 6.722/93; b) diligenciar junto às autoridades
responsáveis pela implantação do Sistema de Controle Interno, indagando-lhes sobre o período necessário
para a efetiva operacionalização do controle interno, com vistas ao fiel cumprimento das disposições a
serem estabelecidas na futura Instrução Normativa sobre as Normas referentes ao Controle Externo; m -
sobrestar a apreciação dos autos, até a aprovação do novo Regimento Interno deste Colegiado de Contas,
determinando a distribuição de cópia do Projeto de Resolução a todos os membros do Plenário, para
conhecimento e sugestões.

PROCESSO No. 0164/95 (apenso o de n" 054.001580/94) - Tomada de contas especial instaurada pela
Policia Militar do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelos fatos constantes do citado apenso. -
DECISÃO No. 10.777/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta, em parte, o
parecer do Ministério Público, decidiu: I - tomar conhecimento das contas em apreço; II - relevar os atrasos
apontados pela instrução; III - determinar à Polícia Militar do Distrito Federal que, no prazo de 30 (trinta)
dias, junte aos autos as notas fiscais referentes à aquisição das peças utilizadas na recuperação do bem
patrimonial objeto desta TCE, ou, na impossibilidade de fornecer os referidos documentos fiscais, preste

Às 18h50, de conformidade com o art. 77 do Regimento Interno, o Senhor Presidente declarou encerrada a
sessão. E, para constar, eu, ROBERTO PARENTONI MARTINS, Secretário das Sessões, lavrei a presente
ata - contendo 111 processos - que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Conselheiros,
Auditores e representante do Ministério Público junto a esta Corte.

RONALDO COSTA COUTO, JOSÉ EDUARD BARBOSA, MARLI VINHADELI, JORGE CAETANO,
JOSÉ MILTON FERREIRA, MAURÍLIO SILVA, OSVALDO RODRIGUES, JOSÉ ROBERTO DE
PAIVA MARTINS, JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES.

RETIFICAÇÃO

Na ata da Sessão Ordinária n° 3208, de 31/10/96, na parte relatada pelo Conselheiro
FREDERICO AUGUSTO BASTOS, a decisão correia adotada no Processo n° 3984/95 é a seguinte:

PROCESSO N° 3984/95 - Aposentadoria de EVA ALBA DE OLIVEIRA LISBOA-FEDF. -
DECISÃO N° 9579/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou diligência para que a
Fundação Educacional do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) retifique o ato de
aposentadoria, inserindo-lhe o fundamento dos incentivos funcionais, ora incorporados aos proventos; b)
altere o percentual dos adicionais por tempo de serviço para 24% (8.619 + 160 = 8.779 : 365 = 24); c)
consequentemente, refaça o demonstrativo de fl. 18, inserindo-lhe a alteração referente aos adicionais; d)
junte, aos autos, os títulos que respaldam o direito aos incentivos funcionais e a gratificação de titulação;
e) esclareça se a interessada faz jus à incorporação da parcela alusiva à gratificação de regência de classe
(que consta de seu demonstrativo de pagamento) e, se for o caso, incluí-la nos proventos, justificando o
ato à luz da legislação vigente; f) tome sem efeito os documentos substituídos.
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SEÇÃO II

ATOS DO PODER EXECUTIVO

_ DECRETOS DE 10 DE DEZEMBRO DE 1996

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confe
ré o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, ré
solve:

- Exonerar, por ter sido nomeado para outro cargo ABELARDO JOSÉ DE MELO,
matrícula no 80.012-0, do Cargo em Comissão de Encarregado do Serviço
de Programação e Produção Gráfica, Símbolo DFG-03, da Superintendência,
do Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal, a partir de 01/11/96.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVI, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto no artigo 18, inciso II e § 1° do Estatuto aprovado pelo Decreto N°
12.668, de 24 de setembro de 1990, resolve:
Designar, PEDRO CORREIA LIMA NETO para, na qualidade de representante do Ministério da Agricultura e do
Abastecimento, exercer Função de Membro Efetivo do Conselho de Administração da Empresa de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Distrito Federal-EMATER-DF.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso Vn, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e, considerando o que consta do Processo D"
054.001.002/95, resolve:

1 - Tomar sem efeito o Decreto de 29 de setembro de 1995, que transferiu para a Reserva Remunerada,
ex officio . o Major QOPM RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA FILHO, da Polícia Militar do Distrito
Federal;

Tl - TRANSFERIR para a Reserva Remunerada, ex-officio, a contar de 01 de novembro de 1995, o
Tenente-Coronel QOPM RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA FILHO, da Polícia Militar do Distrito
Federal, no mesmo posto, com proventos integrais relativos ao soldo de Coronel PM, nos termos dos
artigos 50, inciso TT, § 1°, inciso I; 87, inciso I; 90, inciso IT; 92, inciso TTT, da Lei n° 7.289, de 18 de
dezembro de 1984, com as alterações introduzidas pela Lei n° 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados
com o artigo 96, item l, da Lei 5.619, de 03 de novembro de 1970, e com os artigos 100 e 107, desta Lei,
com a redação dada pelos artigos 1° e 5°, inciso H, da Lei n° 7.412, de 06 de dezembro de 1985, por
contar mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

CRISTOVAM BUARQUE

NOMEAR o Cabo QPPMC MARIOMAR JOSÉ DE MATOS - Matrícula 15.705/8, da Policia Militar do Distrito Federal, na
função de Auxiliar Militar na Divisão de Suprimento e Manutenção da Casa Militar do Gabinete do Governador do Distrito
Federal, bem como CONCEDER o pagamento da Gratificação de Representação Militar, nos termos do Artigo 1° da Lei n°
186, de 22 de novembro de 1991.
NOMEAR o Cabo QPPMC MARCOS ANTÓNIO MARQUES RODRIGUES - Matricula 09.639/3, da Polícia Militar do
Distrito Federal, na função de Auxiliar Militar na Assessoria para Assuntos de Segurança Pública da Casa Militar do
Gabinete do Governador do Distrito Federal, bem como CONCEDER o pagamento da Gratificação de Representação Militar,
nos termos do Artigo 1° da Lei n" 186, de 22 de novembro de 1991.

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XVIII artigo 36, do Decreto n" 15.064, de 24 de setembro de 1993, resolve:
AUTORIZAR o afastamento do Distrito Federal, com destino à cidade de Aracajú/SE, no período de 15 a 19DEZ96, do
Major QOPM SUAMY SANTANA DA SILVA - matricula 48.409/1, o qual viajará com destino àquela cidade para
participar como representante da Secretaria de Segurança Pública do DF, no II SEMINÁRIO DE SEGURANÇA E
CIDADANIA, a realizar-se no Centro de Convenções Hugo Castelo Branco/SE.

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XVIII artigo 36, do Decreto n° 15.064, de 24 de setembro de 1993. resolve:
AUTORIZAR, em complementação ao que fez público no DODF N" 233, de 02DEZ96, o afastamento do Distrito Federal
para permanecer na cidade do Rio de Janeiro/RJ, nos dias 07 e 08DEZ96, do Major QOBM LUIZ CARLOS
GUIMARÃES VIANNA - mat. 35.362-0, a serviço da Assessoria para Assuntos de Segurança Pública da Casa Militar do
Gabinete do Governador do Distrito Federal, em virtude de acompanhamento de voos de experiência da aeronave, prefixo
PT-HLZ (Carcará 01), e o traslado da mesma para Brasília/DF.

ANTONOFRE DE ANDRADE ALVES - CEL QOPM

SECRETARIA DE GOVERNO

PORTARIA DE 10 DE DEZEMBRO DE 1996

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições regimentais estabelecidas pelo Decreto n° 15.063, de 23 de setembro de
1993, combinado pela Portaria n° 17, de 22 de novembro de 1995, resolve:

Cessar a Gratificação por Encargo em Gabinete, na categoria de Assistente, do Servidor
JORGE MARTINS DE GODO Y, Técnico de Administração Pública, matrícula n° 30.640-
1, à disposição da Secretaria de Governo do Distrito Federal, a partir de 04 de dezembro de
1996.

Conceder Gratificação por Encargo em Gabinete, na categoria de Assistente, ao Servidor
CLÁUDIO VANÍSIO CARDOSO PEDRA, Técnico de Administração Pública, matricula
n° 43.708-5, à disposição da Secretaria de Governo do Distrito Federal.

JACY AFONSO DE MELO

DESPACHOS DO GOVERNADOR
Em 10 de dezembro de 1996

PROCESSO N" : 081.001.483/96 - INTERESSADO: Ana Cecília Gomes Moreira e outros -
ASSUNTO: Concessão de horas extras - DESPACHO: Conforme consta nos autos, HOMOLOGO os
serviços extraordinários executados por servidores do Teatro Nacional Cláudio Santoro, nos meses de
agosto, setembro, outubro e novembro de 1996, totalizando 1.911 (um mil, novecentos e onze) horas,
perfazendo um montante de R$ 15.657,34 (quinze mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e trinta e quatro
centavos) e, em consequência, AUTORIZO o pagamento a eles correspondente. Publique-se e encaminhe-
se à Secretaria de Cultura e Esporte, para as providências complementares.

PROCESSO N°: 030.010.869/96, INTERESSADO : JAMES LEWIS GORMAN JR, ASSUNTO :
AFASTAMENTO DO PAÍS

DESPACHO: Autorizo, o afastamento do Pais, com destino a Buenos Aires, Argentina, no período de 11
a 13 de dezembro do corrente ano, do senhor JAMES LEWIS GORMAN JÚNIOR, Subsecretário de
Articulação para o Desenvolvimento do Entorno do DF, para representar o Distrito Federal no Seminário
CORREDOR ATLÂNTICO DEL MERCOSUR, com ónus para o Distrito Federal, nos termos do
constante do presente Processo.

PROCESSO N°: 030.010.679/96, INTERESSADO : SWEDENBERGER BARBOSA, ASSUNTO :
AFASTAMENTO DO PAÍS

DESPACHO: Autorizo, o afastamento do País, com destino a Roma, Itália, no período de 16 a 20 de
dezembro do corrente ano, do senhor SWEDENBERGER BARBOSA, Secretário de Governo do
Distrito Federal, para representar o Distrito Federal na solenidade de entrega dos Prémios Roma-Brasilia
Cittá delia Pace - 1995/96, arbitro as diárias na forma proposta na Informação n" 83/96, do
Departamento de Relações Político-Institucionais, da Secretaria de Governo - DRPI/SEG, e autorizo a
emissão da correspondente passagem aérea, no trecho Brasília - Roma - Brasília Publique-se e encaminhe-
se ao Departamento para Assuntos Administrativos, da Secretaria de Governo - DAA/SEG, para as
providências complementares.

CRISTOVAM BUARQUE

DESPACHO DO SECRETARIO
Era 10 de dezembro de 1996

PROCESSO N°: 030.010.869/96, INTERESSADO: James Lewis Gorman Jr., ASSUNTO:
Afastamento do País

DESPACHO: APROVO a Informação n° 84 /96 - DRPI/SEG e, considerando haver o Senhor
Governador autorizado o afastamento, com base no Decreto n" 16.628, de 18 de julho de 1995, c/c o item
1.1, letra "c" da Portaria - SEG n° 017, de 23 de novembro de 1995, AUTORIZO a despesa consignada no
presente processo, referente a passagens aéreas e diárias, na forma especificada nos itens 4 e 5 da referida
Informação. Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de Assuntos Administrativos, da Secretaria de
Governo - DAA/SEG, para as providências complementares

JACY AFONSO DE MELO
Adjunto

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
DESPACHOS DO DIRETOR

PROCESSO N" : 030.000.037/96 ( *)
INTERESSADO : Paulo Roberto R. dos Santos
ASSUNTO : Concessão de Diárias:

Nos termos da autorização do Senhor Secretário-Adjunto de Governo, o servidor abaixo relacionado,
viajará a serviço do Governo do Distrito Federal, para localidade, período e diárias a seguir especificados:

MATRÍCULA
24.821-5

NOME
Paulo Roberto R. dos Santos

CIDADE
Porto Alegre

PERÍODO
28/11 a 01/12/96

DIÁRIAS
3 e 1/2

(*) Republicado por ter saído com incorreção, do original, no DODF
239, de 10-12-96.

n9

C ASA MILITAR

PORTARIAS DE 10 DE DEZEMBRO DE 1996.'
O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 36. inciso X, do Regimento do Gabinete do Governador do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n°
15.064, de 24 de setembro de 1993, e de acordo com o Decreto n" 17.140, de 06FEV96. resolve:
EXONERAR o Soldado QPPMC GEOVÁ GOMES DE ALCÂNTARA - Matricula 46.365/5, da Polícia Militar do Distrito
Federal, da função de Auxiliar Militar da Divisão de Suprimento e Manutenção da Casa Militar do Gabinete do Governador
do Distrito Federal, bem como MANDAR CESSAR o pagamento da Gratificação de Representação Militar, concedida nos
termos do Art. 1° da Lei n° 186. de 22 de novembro de 1991.

PROCESSO i\.° 030.000.037/96
INTERESSADO: GERALDO LIMA BENTES
ASSUNTO. CONCESSÃO DE DIÁRIAS

Nos termos da autorização do Senhor Secretário-Adjunto de Governo, o(s) servidor(es) abaixo
relacionadn(s), viajará(ão) a servico(s) do Governo do Distrito Federal, para localidade(s),
períodu(s) e diária(s) a seguir especilicado(s.):

MATRÍCULA N O M E CIDADE PERÍODO DIÁRIAS

44.423-5 GERALDO LIMA DENTES PORTO ALEGRE 12 a 14/12/96 2 e 1/2

LUIZ ANTÓNIO P. DE CARVALHO
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SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA
ORDEM DE SERVIÇO N9 328, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1996

Ç ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASlLIA-RA-I , no uso da competência que lhe
e atribuída pelo item XLVI, do artigo 64, do Regimento Interno aprovado
pelo Decreto no 16.246, de 29 de dezembro de 1994, resolve:
AUTORIZAR, com base no artigo 87, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de
1990, Licença-Prêmio por Assiduidade ao servidor MANOEL ANTÓNIO DE LIMA,
matricula no 32.777-8, Auxiliar de Administração Pública, Classe Espe
ciai. Padrão I, no período de 03.02.97 ã 03.05.97.

ORDEM DE SERVIÇO N9 329, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASILIA, no uso da competência que lhe é atribuída peio
íten XLVn, do Artigo «4 do Regimento Interno, aprovado peto Decreto n" 16.246, de 29 de
dezembro de 1.994,
RESOLVE:
Designar o Inspetor de Obras, Manoel Araújo Pinto, matrícula nP 24.378-7, executor do Termo Padrão
n° 03/96 de Concessão de Direito Real de Uso de Subsolo em Área Publica, contígua à PROJECAO
03, DA SQ/NORTE 209 (NUMERAÇÃO PREDIAL = SHC/NORTE SQ 209 BLOCO " E " ) firmado
entre o DISTRITO FEDERAL E A SMAFF - CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE
IMÓVEIS LTDA.

WALTER NEI VALENTE

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 9 DE DEZEMBRO DE 19,96 (*)

O ADMINISTRADOR REGIONAL DÊ BRAZLÂNDIA, no das suas atribuições
que lhe confere o artigo 53, incisos XXXIII do Decreto n» 16.247 de 39que disp5e ° Decreto n? 16-109 %
bens moveis e, imóveis da Administração Regional de Brazlindia.

- O Inventario consistira na contagem física dos bens e em sua com
paraçao com os registros da Carga Patrimonial, devendo ser acompanhada

to físicô  benf pa?r!mon?afs°
U " C°mÍSSâ° encarre«ada d° levantamen

estad° d" conservação e

registrô car̂ ò
- Declaração, firmada pela Comissão, de que o levantamento impli

cou_averlguaçao "in loco" da existência real dos bens móveis e confi?
mação da propriedade dos imóveis;

- Demonstrativo das incorporações, transferências e desincorpora
coes dos bens^patrimoniais ocorridos no período-

coes de guar̂ aTû doroensf3 irre*ularidades °*>™«** - da* condi
-_Relaçao dos bens que nao_constam da Carga Geral, assim como

!irtaH ESÍ?*?08*? info™aÇ°es sobre as providências adotadas p°
Ia Unidade Administrativa, visando regularizai a situação-

[nventario será emitido em 2 (duas) vias e destinado ao De
partamento Geral de Património - DEGEPAT - SEFP;
RT-a,iS«H?

S t"ulaEes^d°s órgãos/unidades da Administração Regional de
Brazlandia, deverão designar um servidor para auxiliar nos trabalhos Io

^

III -

- A Comissão será composta pelos seguintes membros -
-.Miriam Rodrigues da Silva Beserra, matrícula na 21 325-4-
Técnico de Administração Publica;

- Ana Carla Cavalcante, matrícula n« 32.981-9,
Técnico de ̂Administração Publica;

- Marcos Aurélio Martins, matrícula n« 42.386-6
Auxiliar de Administração Publica;

- Yeda Pereira da Silva, matrícula n" 38.712-6,
liar de Administração Publica.

A referida Comissão será presidida pelo primeiro membro
evoam-IV - Revogam-se as disposições em contrário.

JAMIL FRANCISCO DOS SANTOS

(*) Republicado por ter saído com incorreção, do original, DODF
232, de 29.11.96.

Retirada no Anexo
do Palácio do Buriti

Remessa
via Correios

Anexo do Palácio do Buriti
Telefones: (061) 225-7803
316-4137 e 213-6312

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÂNDIA, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso
XXXDI, Artigo 53, do Regimento Aprovado pelo Decreto 16.247, de 29 de dezembro de 1994, resolve:
DESIGNAR o servidor LUÍS FERNANDO ALVES MACHADO, matr. 48.700-7, como Executor das
Obras, referente aos processos n° 138.001.779/96 e 138.001.780/96.

JOSÉ EUDES OLIVEIRA COSTA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE
ORDEM DE SERVIÇO DE 4 DE DEZEMBRO DE 1996

A ADMINISTRADORA REGIONAL DO NOCLEO BANDEIRANTE, no uso de suas atribui
coes legais e tendo em vista o disposto no Artigo 7o, parágrafo único,
do Decreto no 13.447, de 17 de setembro de 1991, resolve:
CONCEDER, a servidora LUZIA MOURA DE SOUZA, matricula no 43.504-X, Téc
nico de Administração Pública/DU, a Indenização de Transporte prevista
no Decreto acima mencionado.
A Divisão de Administração Geral - DAG, adotará as providências necessá
rias ao cumprimento desta Ordem de Serviço, bem como as disposições esi
tabelecidas pelo Decreto no 13.447, de 17 de setembro de 1991.

ROSSANA ELIZABETH CUNHA REGO CÊLESTIN

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTEVA
DESPACHO DA CHEFE DE PESSOAL

Nos termos do artigo 87, da Lei 8.11^90 e tendo em vista o que dispõe
a Orientação Normativa 004 de 03.05.94, itens '2.1.2.2 e 2.3, que trata
da Licença por Assiduidade, resolve:
INTERESSADO: MARIA LINO LOPES NUNES
MATRÍCULA : 26.675-2
Concedo Licença por Assiduidade ao servidor, no periodo de 09.12.96 a
08.01.97, num total de 30(trinta) dias, referente ao Is quinquénio.

BELANISSE BARBOSA DE SOUZA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA
DESPACHO DA CHEFE DE PESSOAL

Despacho: Concede Licença Gala, nos termos do Artigo 97, Inciso EL da Lei 8.112/90, ao servidor abaixo
relacionado, conforme documentação apresentada.

Servidor: WILSON RAMOS, Matrícula: 42.155-3
Período: 22/11/96 A 30/11/96

JOANA D'ARC BOTELHO MARRA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO
ORDEM DE SER VIÇO DE 9 DE DEZEMBRO DE 1996.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TOMADA DE CONTA ESPECIAL, instituída pela Ordem de Serviço de 06
de dezembro de 1996. publicada no DODF n° 238 de 09.12.%, pág. 10058, resolve:
Designar a senadora Maria Áurea Clementina Pinheiro, mat. 45.406-0, Secretária Administrativa da Acessória
Técnica para exercer a função de Secretàna da referida comissão.

ADRIANE CHEDID PEREIRA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE NOVEMBRO DE 1996

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 53, do Regimento aprovado pelo Decreto ne 16.247, de de
zembro de 1994, e tendo em vista o constante do Processo n* 132.O01311/1

96. Resolve: DESIGNAR, nos termos do Inciso II do Artigo 13 das Normas
de Execução Orçamentaria e Financeira, aprovadas pelo decreto n» 16.098
de 29 de novembro de 1994, FLÁVIA MARIA ALVES LOPES, Chefe do NUMI, ma-
trícula ns 46.823-1, para ser EXECUTORA do Contrato celebrado entre a
Administração Regional de Taguatinga e a firma Microtee Sistemas Indus-
tria e Comércio S/A, objeto do Edital de Concorrência n« 02/96CL/SEA.

MAURÍCIO DUTRA GARCIA

EVITE O FOGO
NO CERRADO
PREVENIR O FOGO E PRESERVAR A VIDA

Coordenação:

SEMATEC
Secretaria do Meio Ambiente,

Ciência e Tecnologia

GOVERNO DO
DISTRITO
FEDERAL

O f ovo em 1° lugar
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 16 DE SETEMBRO DE 19961*)

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo Decreto n° 16283. artigo 1°. itemIII.de 18 de janeiro de 199S. resolve:
Conceder aposentadoria aos servidores abaixo relacionados:

OME : MARIZA DE OLIVEIRA BATISTA
(ATRÍCULA: 8.227-9
ARCO : PROFESSORA
LASSE : ÚNICA
ADRÃO : XXIV
4ÍVEL: 3 (QUARENTA HORAS)
)UADRO : DE PESSOAL DO DF
ROCESSO : 030.OI7.9gO/90

NOME : DULCE LABOISSffiRE
!ATRÍCULA:8.161-2
ARCO : PROFESSORA

CLASSE : ÚNICA
ADRÃO : XXV
4ÍVEL: 3 (QUARENTA HORAS)
UADRO : DE PESSOAL DO DF
ROCESSO : 030.017.392/90

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
OME : JOSÉ GONÇALVES
ilATRÍCULA: 50.805-5
ARGO : AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
LASSE : ESPECIAL
ADRÃO : III
UADRO : DE PESSOAL DO EMA
1OCESSO : 191.000.597/%

Artigos 186. item III. alínea "c". 189, Parágrafo único, da
Lei n" 8.112. de II de dezembro de 1990, combinados com

artigo 41. item III. alínea "c".e Parágrafo 4°. da LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

OME : MARCOS ANTÓNIO PEREIRA
IATRÍCULA : 64.252-5
ARGO : TÉCNICO DE ATIVTDADES RODOVIÁRIAS
LASSE : r
ADRÃO : IV
UADRO : DE PESSOAL DO DER
ROCESSO : 113.001.147/%

Artigos 186. item III. alínea "c", 189. Parágrafo Único da
Lei n° 8 112. de I I de dezembro de 1990. combinados com

Artigo 41. inciso III. alínea "C e Parágrafo 4°. da LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, mais os Artigos
3°. i° e 6°. da Lei n° 38-,. de 16 de dezembro de 1992.

OME : MANOEL MAURILHO DA SILVA
IATRÍCULA : 02.813-5
ARGO : FISCAL DE CONCESSÃO E PERMISSÃO
LASSE : ESPECIAL
ADRÃO : III
UADRO : DE PESSOAL DO DF
ROCESSO : 030.008.623/91

NOME : JOSÉ ANTÓNIO
MATRÍCULA. 10.430-2
CARGO : FISCAL DE CONCESSÃO E PERMISSÃO
CLASSE : 2'
'ADRÃO : IV

QUADRO : DE PESSOAL DO DF
PROCESSO : 030.017.995/90
NOME : RAIMUNDO PAULINO DE LIMA
MATRÍCULA : 10 983-5
CARGO : FISCAL DE CONCESSÃO E PERMISSÃO
CLASSE :.3*
'ADRÃO : III

QUADRO : DE PESSOAL DO DF
PROCESSO : 030.012.835/90
NOME : YARA ASSUMPÇAO FREIRE
MATRÍCULA : 22.750-1
CARGO : ANALISTA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
CLASSE : ESPECIAL
ADRÃO : í

JUADRO : DE PESSOAL DO DF
ROCESSO : 030.006.406/%

FUNDAMENTO LEGAL

Artigos 186. item III. alínea "a". 189. Parágrafo Único, da
Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990, combinados com
o Artigo 41. item III.alínea "a" e Parágrafo 4°, da LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, acrescidos das
vantagens do Artigo 2°. Parágrafos 1° e 3°, da Lei n° 6.732.
de 04 de dezembro de 1979.

Artigos 186. item III. alínea "a" e 189. Parágrafo único, da
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com
o Artigo 41, item III. alínea "a", e Parágrafo 4°. da LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, com a
Gratificação de Parcela Autónoma I, nos termos do Artigo
4°. da Lei n" 356/92. com a redaçâo dada pela Lei n"
940/95; Gratificação de Parcela Autónoma II, nos termos do
Artigo 4°, da Lei n" 940/95; Gratificação de Regência de
Classe, nos termos do Artigo 2°, da Lei n° 696/94;
acrescidos das vantagens dos Artigos 1° e 7°, da Lei n°
1.004, de 11 de janeiro de 19%, regulamentada pelo
Decreto n° 17.182. de 06.03.%.
Artigos 186, item III.alinea"a". 189, Parágrafo Único, da
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com
o Artigo 41, item lll.alinea "a".e Parágrafo 4°, da LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, mais
Gratificação de Parcela Autónoma I, nos termos da Lei n°
356, de 20.11.92, com a redaçâo dada pela Lei n° 940. d.
17.10.95; Gratificação de Parcela Autónoma II, nos termos
do Artigo 4°. da Lei n° 940/95, ambas com o percentual
estabelecido pela Lei n° 1.030, de 06.03.%; Regência de
Classe, conforme o Artigo 2°, da Lei n" 6%. de 21.01.94,
Gratificação de Alfabetização, conforme a Lei n° 654, de
21.01.94; Incentivos Funcionais, conforme o Art. 30, da Lei
n° 6.366, de 15.10.76; acrescidos das vantagens dos Artigos
1° e 7°, da Lei n° 1.004, de 09 de janeiro de 19%,
regulamentada pelo Decreto n° 17.182, de 06 de março de
19%.
Artigos 186, item III, alínea "a",. 189, Parágrafo Único, da
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990. combinados com
o Artigo 40. item lll.alinea 'a" e Parágrafo 4°, da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL.

Artigos 186. item III. alínea "c". 189. Parágrafo Único, da
Lei Tf 8.112, de 11 de dezembro de 1990. combinados com
o Artigo 40. item IILalínea "c" e Parágrafo 4°, da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL.

NOME : MARIA ELIZABETH DA SILVA FELIPE
MATRÍCULA : 65.085-»
ARGO : AGENTE DE TRÂNSITO

CLASSE : ESPECIAL
ADRÃO : III

QUADRO : DE PESSOAL DO DETRAN
ROCESSO : 055.007.030/95

NOME : RENATO CORREIA DOS SANTOS
MATRÍCULA: 64.253-3
CARGO : TÉCNICO DE ATTVIDADES RODOVIÁRIAS
CLASSE : l'
PADRÃO : III
QUADRO : DE PESSOAL DO DER
PROCESSO ; 113.001.984/%
NOME : NELSON MANZIOLI
MATRÍCULA: 12.616-0
CARGO : AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
CLASSE : ESPECIAL
PADRÃO : m
QUADRO : DE PESSOAL DO DF
PROCESSO : 052.001.137/%
NOME : AGOSTINHO ALVES DA SILVA
MATRÍCULA : 23.609-8

Artigos 186. item III. alínea "d". 189. Parágrafo Único, da
Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990. combinados com
o Artigo 41. item lll.alinea "d" e Parágrafo 4°. da LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, acrescidos das
vantagens da Lei n° 1.004. de 09 de janeiro de 1996.
regulamentada pelo Decreto n" 17.182. de 06 03.%.

Artigos 186. item III. alínea "c". 189. Parágrafo Único, da
Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. combinados com
o Artigo 41. item IILalínea "c" e Parágrafo 4°. da LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, acrescidos das
vantagens dos Artigos 1° e 7°. da Lei n° l 004. de 09 de
janeiro de 19%. regulamentada pelo Decreto n° 17.182. de
36 de março de 19%.
Artigos 186. item III. alínea "c". 189. Parágrafo Único, da
Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. combinados com
o Artigo 41. item IILalínea "c™ e Parágrafo 4°. da LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, acrescidos das
vantagens dos Artigos 3°. 5° e 6°. da Lei n" 384, de 16 de
dezembro de 1992

Artigos 186. item III. alínea "a". 189. Parágrafo único, da
Lei n° 8 112. de 11 de dezembro de 1990. combinados com
o Artigo 41, item IILalínea "a" e Parágrafo 4°, da LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, acrescidos da
vantagem do Artigo 192,item II, da Lei n" 8.112, de 11 de
dezembro de 19%

Artigo 1°, item I, da Lei Complementar n° 51, de 20 12.85,
combinado com o Artigo 40, item III. Parágrafos 1° e 4°. da

CARGO : DELEGADO DE POLÍCIA
CLASSE : ESPECIAL
PADRÃO : ffl
QUADRO : DE PESSOAL DO DF
PROCESSO : 052.001. 174/96

NOME : ABELARDO DE OLIVEIRA BRITO
MATRÍCULA : 21.129-X
CARGO : PERITO MÉDICO-LEGISTA
CLASSE : ESPECIAL
PADRÃO : m
QUADRO : DE PESSOAL DO DF
PROCESSO : 052.001. 191/96

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL , acrescidos da vantagem do Parágrafo Único, do
Artigo 7°, da Lei n" 1.004, de 09 de janeiro de 1996.
regulamentada pelo Artigo 7°, do Decreto n" 17. 182. de 06
de março de 19%. e Artigo 8°. item III, Parágrafo 2°. do
Decreto-Lei n° 2.266. de 12 de março de 1985.
Artigo 1°, item I. da Lei Complementar n" 51, de 20.12.85.
combinado com o Artigo 40, item III, Parágrafos 1° e 4°, da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, acrescidos da vantagem do Artigo 7°, da Lei n°
1.004, de 09 de janeiro de 19%, regulamentada pelo Artigo
r, do Decreto n° 17. 182, de 06 de março de 19%.

ANTÓNIO CARLOS DE ANDRADE

(*)Republicada por ter saído com incorreção, do original, no DODF n9
181, de 17-9-96, págs. 7691/7692.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N9 192, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1996

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 37, inciso I, do Regimento aprovado pelo Decreto ne
2.893, de 13.05.75, e tendo em vista o que consta dos Processos n2s
082.003259/95 e 082.003260/95, resolve:

1. Constituir Comissão de Sindicância, composta pelos servidores OLGA
M A R I A B O R G E S NETTO, m a t r í c u l a na 84.266-4; L U I Z A B E T E BATISTA T A V A R E S D E
SOUSA, ma t r í c u l a na 67.616-0; e MARIA DO .ROSÁRIO DA S I L V A C A R D O S O ,
matrícula na 75.465-X, para, sob a presidência da primeira e no pra:o cê

30 (trinta) dias, apurar os fatos constantes dos processos acima citaics
e elaborar relatório c i r c u n s t a n c i a d o sobre os mesmos.
3.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO IBAflEZ RUIZ

PORTARIA N9 193, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1996

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções, resolve:
1) Retificar a Portaria n" 171, de 21.11.96, publicada no D.O.D.F n«
227, de 22.11.96, no que concerne a composição da Comissão constituída

pela citada Portaria, designando a servidora REGINA CÉLIA ROCHA,
(Secretaria de Administração, matrícula 48.956-5; para substituir a
servidora Geny Barbara do Carmo Lima.
2) Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos

trabalhos e apresentação do respectivo parecer, por escrito.
3) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÓNIO IBANEZ RUIZ

SEÇÃO DE PESSOAL
DESPACHO DO CHEFE

NOME: ANI55E YOUS5EF BITTAR
MATRICULA: 77.002-7 CFEDF) 47.890-3 CGDF)
CARGO: PROFESSOR MG3Q

Com base no art. 97, inciso III, alínea " b " , da Lei nn
8.112/90, concedo Licença Nojo a servidora supracitada, no período
30/11/96 a 07/11/96, conforme documentação apresentada.

PAULO HENRIQUE DE SOUSA FERREIRA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
CONSELHO DIRETOR

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições estatutárias, na 873» Reunião Ordinária, realizada
em 29 de novembro de 1996 de acordo com as Resoluções abaixo menciona
das, Resolve:
RESOLUÇÃO NB 5729, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
Processo 082008044/93
Acolher justificativa apresentada por ANDREIA COSTA TAVARES, Professora
MG1Q-GT3, matrícula n9 69.745-1, concedendo o prazo de até o final do
segundo semestre de 1996, para conclusão de sua dissertação final de Mês
trado.

RESOLCÇAO N» 5732, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
Processo 082005637/95
1. Renovar o afastamento para fins de estudos de ANTONIO BIANCHO FILHO
MG3Q 12 F, matrícula na 57.647-6, sem prejuízo de seus salários, no pé
ríodo de l9 de janeiro a 30 de junho de 1997, para frequentar o curso,
a nível de Mestrado, de Arte e Tecnologia da Imagem, na Universidade de
Brasília, nesta Capital.
2. Decidir que a liberação do candidato mencionado dar-se-u de. acordc-
com o que estabelece o item 07 alíneas "b" "c" e "d" Ua Resolução na
4886, de is de dezembro de 1994.
3. Deliberar que o compromisso de exercic^^ profissional com a FEDF, do
candidato autorizado, fica sujeito ao que estabelecem os itens 08, alí^
nea "i" e 27 da Resolução ne 4886, de 12 de dezembro de 1994.
4. Determinar que o não cumprimento dos itens contidos no Termo de Com
promisso firmado pelo bolsista ao afastar-se implicará as sanções pré
vistas nos itens 12, 13, 14, 15, 16 e 17 da Resolução n« 4886, de 12 de
dezembro de 1994.
5. Deliberar que, ao retornar do afastamento, o servidor deverá apresen
tar-se diretamente à Divisão de Recursos Humanos, Comissão de Bolsas de Es
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tudos, para comprovar conclusão de curso e, em seguida, a Divisão de Pé»
soai, Seção de Lotação e Movimentação de Pessoal, para obter memorando
de apresentação ao órgão de lotação.
RESOLUÇÃO NO 5737, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
Processo 082028232/95
1. Autorizar LEONIDES NONATO DA SILVA, Professor MG1Q, matrícula n»
48.752-X, a suspender o afastamento remunerado para estudos a partir de
21.09.96, autorizado pela Resolução ns 5358 de 23.02.96 e transferir o
mencionado afastamento para o Ia semestre de 1997, bem como autorizar o
trancamento geral de matrícula, neste 22 semestre de 1996, considerando
o exposto no processo supramencionado.
2. Ratificar os itens 2, 3, 4 e 5 da referida Resolução.
RESOLUÇÃO •« 5750, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
Processo 082028673/95
1. Renovar o afastamento de RITA DE CÁSSIA SANTOS ROCHA, professor MG1Q
GT2 12E, matrícula n« 69.826-1, sem prejuízo de seus salários, no perío
do de 21(de dezembro de 1996 a 30 de junho de 1997, para frequentar o
curso, nível licenciatura plena, em Educação Artística - Artes Plásti
cãs, na Fundação Brasileira de Teatro, nesta Capital.
2. Decidir que a liberação do candidato dar-se-á na carga horária de 20
(vinte)horas semanais, de acordo com o item 07, alíneas "c" e "d" da Re
solução na 4886, de Is de dezembro de 1994.
3. Deliberar que o compromisso de exercício profissional com a FEDF, do
candidato autorizado, fica sujeito ao que estabelecem os itens 08, ali
nea "i" e 27 da Resolução n= 4886, de 1« de dezembro de 1994.
4. Determinar que o não cumprimento dos itens contidos no Termo de Com
promisso firmado pelo bolsista ao afastar-se implicará as sanções pré
vistas nos itens 12, 13, 14, 15, 16 e 17 da Resolução na 4886, de 1« dê
dezembro de 1994.
5. Deliberar que, ao retornar do afastamento, o servidor deverá apresen
tar-se diretamente à Divisão de Recursos Humanos, Comissão de Bolsas de
Estudos, para comprovar conclusão do curso e, em seguida, à Divisão de
Pessoal, Seção de Lotação e Movimentação de Pessoal, para obter memoran
do de apresentação ao órgão de lotação.
ANTÓNIO IBANEZ RUIZ - Presidente 3õ"Conselho Diretor da Fundação Educa
cional do Distrito Federal. Conselheiros: MARISTELA DE MELO NEVES MBNCB5,
ANTÓNIO JOSÉ BARBOSA, DORA VIANNA MANATA, MARIA DE LOURDES PEREIRA DOS
SANTOS, ZULEIDE ARAÚJO TEIXEIRA e EVA WAISROS PEREIRA.

DIRETORIA EXECUTIVA
INSTRUÇÕES DE 10 DE DEZEMBRO DE 1996

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDACRO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo Artigo Segundo, Inciso IV, do Decreto No. IS.740, de 24
de outubro de 1990, resolve:
01.Rever os proventos da Aposentadoria de MARIA EULENITA BARROS LANDIM,
matricula n. 9Q.1O3-2, no Cargo de Professor, Classe única, Nível O3>
Padrão S5F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito
Federal, efetivada através da instrução de 21 de dezembro de 1993, pu-
blicada no Diário Oficial do Distrito Federal n. S57, do dia E3 de de-
zembro de 1993, para neles incluir as vantagens do Artigo 3., da Lei n.
8.911, de IE de julho de 1994, a contar de IE de julho de 1994. Proces-
so n. OBS.017652/93.
OE.Rever os proventos da Aposentadoria de MARIA MAURA FIGUEIREDO, ma-
tricula n. 95.736-4, no Cargo de Professor, Ni/el 03, Classe Única, Pa-
drão 18F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fe-
deral, efetivada através da instrução de 16 de setembro de 1992, publi-
cada no Diário Oficial do Distrito Federal do dia 18 de setembro de
1<?92, para deles excluir a3 vantagens previstas no Artigo 184, Item II,
da Lei n. 1,711, de 28 de outubro de 195E, em consonância com a Lei n.
6.701, de 24 de outubro de 1979, e incluir as vantagens do Artigo 3.,
da Lei n. 8.911, de IS de julho de 1994, a contar de 16 de maio de
1996. Processo n. QBE.008016/9E.
03.Rever os proventos da Aposentadoria de GLÁUCIA COSTA DE CASTILHO,
matricula n. 83.406-8, no Cargo de Professor, Nível 03, Classe Única,
Padrão 25C, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito
Federal, efetivada•através da instrução de 27 de outubro de 199E, pu-
blicada no Diário Oficial do Distrito Federal do dia 30 de outubro de
199E, para deles excluir as vantagens do Artigo 184, Item II, da Lei n.
1.711, de 28 de outubro de 1952, em consonância com a Lei n. 6.701, de
24 de outubro de 19""?, de acordo com a Lei n. 197, de 04 de dezembro de
1991, e inclujr as vantagens do Artigo 3., da Lei n. 8.911, de IE de
julho de 1994, a contar de E5 de julho de 1996. Processo n.
083.009338/95,

O DIRETOR EXECUTIVO Dfl FUNDACRO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERflL, no uso
das atribuie&es regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo Artigo Ho., Inciso IV, do Decreto No. ie.7<*O, de S<t de
outubro de' Í99O, resolve:
01.Conceder nos termos dos Artigos S15, £17, Item II, Alínea "a", e
EE<t, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 199O, Pens3o Temporária a
WESLEY MAURÍCIO RIBEIRO FRANCA, filho do ex-servidor ELIO FRANCA, ma-
tricula n. 5E.887-O, no Cargo de Auxiliar de Educação/Obras Civis,
Classe Única, Padr3o X I I I , do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional
do Distrito Federal, a contar de 17 de outubro de 1996. Processo n.
O8E.O19271/96.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDACBO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuisôes regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo Artigo Segundo, Inciso IV, do Decreto No. 12.740, de E4
de outubro de 1990, resolve:
Ol.Conceder nos termos dos Artigos 215, E17, Item I, Alinea "a", e Item
'II, Alínea "a", e 224, da Lei n. B.112, de 11 de dezembro de 1990, Pen-
são Vitalícia a BONINA ALVES VITORIA RESENDE, viúva, e Temporária a
ALEXANDRE VITORIA DE RESENDE, filho do ex-servidor JOÃO JANUÁRIO DE RE-
SENDE, matricula n. 84.775-5, no Cargo de Professor, Nivel 03, Classe
única, Padrão E5F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Dis-
trito Federal, a contar de SÓ de setembro de 1996. Processo n.
08H.019089/96.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDACBO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo Artigo 2o., Inciso IV, do Decreto No. IS.7^0, de S<( de
outubro de 199O, resolve:
Ol.Conceder nos termos dos Artigos 215, E17, Item I, Alínea "a", e HE'f»

da Lei n. 8.11E, de 11 de dezembro de 199O, Pehs3o Vitalícia a CRISPIM
JOSÉ SILVEIRA PINTO, viúvo da ex-servidora MARILENA ALVES PINTO, matri-
cula n. B8.S33-X, no Cargo de Professor, Nivel O3, Classe Única, PadrSo
HAF, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal,
a contar de 59 de outubro de 1996. Processo n. O8S.O19133/96.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDACBO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuísses regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo Artigo Segundo, Inciso IV. do Decreto No. 12.74O, de 24
de outubro de 1990, resolve:
01.Aposentar MONICA BERNARDES FARIA, matricula n. 65.971-1, no Cargo de
Professor, Nivel 01 ST3, conforme os Artigos l1* e 15, da Lei n. 66, de
18 de dezembro de 1989, Classe Única, Padrão 09F, do Quadro de Pessoal
da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos do Artigo 186,
Inciso I, Parágrafo 1., e 189, Parágrafo Único, da Lei n. B.11S, de 11
de dezembro de 1990, combinados com o Artigo 'ti, Inciso I, e Parágrafo
4., da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, com as vantagens do artigo 1.
da Lei n. 1.004-, de 11 de janeiro de 1996. Processo n. OBS. 017354/96.
02.Aposentar GASPARINA SEVERINA DE JESUS GONÇALVES, matricula n.
7B.990-9, no Cargo de Auxiliar de Educação/Serviços Gerais, Classe Úni-
ca, Padrão XIX, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distri-
to Federal, nos termas do Artigo 186, Inciso I, Parágrafo 1., e 189,
Parágrafo Único, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados
com o Artigo 41, Inciso I, e Parágrafo 4., da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL. Processo n. OB2.O1S5SO/96.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAEdO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo Artigo Segundo, Inciso IV, do Decreto No. 12.740, de 24
de outubro de 199O, resolve:
01.Conceder Aposentadoria a MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO ABREU, matricula n.
75.3B7-4, no Cargo de Professor, Nivel 01, Classe Única, Padrão E5D, do
Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos ter-
mos do Artigo 186. Inciso III, Alinea "b", e 189, Parágrafo Único, da
Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o Artigo 41,
Inciso III, Alínea "b", e Parágrafo 4., da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FE-
DERAL, acrescidos aos proventos os Incentivos Funcionais de que trata o
Artigo 30, da Lei n. 6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com o
Parágrafo Único, do Artigo 13, da Lei n. 66, de 18 de dezembro de 1989.
Processo n. 08S.003393/96.
02.Conceder Aposentadoria a PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, matricula n.
86.55S-4, no Cargo de Professor, Nível O3, Classe Única, Padrão E5F, do
Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos ter-
mos do Artigo 186, Inciso III, Alínea "b", e 189, Parágrafo Único, da
Lei n. 8.11S, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o Artigo 41,
Inciso III, Alinea "b", e Parágrafo 4., da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FE-
DERAL. Processo n. 082.008416/96.
03.Conceder Aposentadoria a MARIA DERLI PEREIRA CARVALHO, matricula n.
97.606-7, no Cargo de Professor, Nivel 03, Classe Única, Padrão S5F, do
Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos ter-
mos do Artigo 186, Inciso III, Alinea "b", e 189, Parágrafo Único, da
Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o Artigo 41,
Inciso III, Alínea "b", e Parágrafo 4., da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FE-
DERAL, acrescidos aos proventos os Incentivos Funcionais de que trata o
Artigo 30, da Lei n. 6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com o
Parágrafo Único, do Artigo 13, da Lei n. 66, de 18 de dezembro de 1989.
Processo n. OBS.009O6O/96.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo Artigo Segundo, Inciso IV, do Decreto No. 1E.740, de E4
de outubro de 1990, resolve:
01.Tornar sem efeito a instrução de S7 de outubro de 1995, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal n. 209, do dia 30 de outubro de
1995, que retifícou a Aposentadoria de APARECIDA COSTA DE FIGUEIREDO
NAVES, matricula n. 74.549-9, no Cargo de Analista de Educação/Odontó-
logo, Classe Primeira, Padrão IV, do Ouadro de Pessoal da Fundação da
Fundação Educacional do Distrito Federal. Processo n. 082.015565/92.
02.Retíficar a instrução de 17 de dezembro de 1992, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal do dia 18 de dezembro de 1992, que concedeu
Aposentadoria a APARECIDA COSTA DE FIGUEIREDO NAVES, matricula n.
74.549-9, no Cargo de Analista de Educação/Odontôlogo, Classe Terceira,
Padrão III, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito
Federal, para considerar Classe Primeira, ficando ratificados os demais
termos da concessão inicial. Processo n. OBS.O15565/9E.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO
das atribuições regimentais, e t
delegada pelo Artigo Segundo, I
de outubro de 1990, resolve:
01.Tornar sem efeito o Item I,
publicada no Diário Oficial do
novembro de 1996, que concedeu
matricula n. 60.S80-9, no Cargo
Limpeza, Classe Única, Padrão
Educacional do Distrito Federal.

EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
endo em vista a competência que lhe foi
nciso IV, do Decreto No. IS.740, de £4

da instrução de 20 de novembro de 1996,
Distrito Federal n. 226, do dia 21 de

Aposentadoria a HELENA NUNES DA SILVA,
de Auxiliar de Educação/Conservação e

XIV, do Quadro de Pessoal da Fundação
Processo n. OBE.OO5634/96.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDACRO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo Artigo Segundo, Inciso IV, do Decreto No. 12.740, de E4
de outubro de 1990, resolve:
Ol.R.etificar a instrução de 30 de dezembro de 1991, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal do dia OE de janeiro de 1992, que concedeu
Aposentadoria a NENITA MENDES FERREIRA, matricula n. 80.017-1, no Cargo
de Técnico de Assistência à Educação/Agente Administrativo, Grupo Mé-
dio, Classe Especial, Padrão 02, do Quadro de Pessoal da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal, para considerar NENITA FERREIRA COSTA,
ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n.
OBE.017457/91.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDACBO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo Artigo Segundo, Inciso IV, do Decreto No. 12.740, de S4
de outubro de 1990, resolve:
01.Ratificar a instução de 26 de setembro de 1996, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n. 189, do dia 27 de setembro de 1996, que
reviu a aposentadoria de ANGELA MARIA DA SILVA PEREIRA, matricula n.
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81.321-4, no cargo de Professor i Nível 03, Classe única, Padrão 3UF, do
Quadro de Pessoa! da Fundação Educacional do Distrito Federal, para
considerar o Padrão 25F, ficando ratificados os demais termos da con-
cessão inicial. Processo n. OBS. 009457/9O.
02.Retificar a instruído de 27 de outubro de 1993* publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n. E1B, do dia 29 de outubro de 1993, que
concedeu aposentadoria a INEZ CLAUDINO DE SÁ, matricula n. 94,280-4, no
cargo de Professor, Nível 03, Classe única. Padrão S1F, do Quadro de
Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para considerar
acrescidos aos proventos os Incentivos Funcionais de que trata o Artigo
3O* da Lei n. 6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com o parágra-
fo único, do Artigo 13, da Lei n. 66, de 18 de dezembro de 1989, bem
como excluir a alínea "a" e inserir a alínea "b", do Artigo 41, Inciso
III, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, e o Artigo E., parágrafo 5.,
da Lei n. 6.735, de 04 de dezembro de 1979, e incluir o Artigo S., pa-
rágrafo 3., da Lei n. 6.732, de 04 de dezembro de 1979, ficando ratifi-
cados os demais, termos da c c nc e 5 E 3o inicial. Processo n. 085 .:? l O481 .'93.

O DIRETÕR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe toi
delegada pelo Artigo Segundo, Inciso IV, do Decreto n. 15.740, de 24 de
outubro de 1990, resolve:
Ol.Retificar a instrução de 15 de março de 1995, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n. 053, do dia 16 de março de 1995, que
concedeu Aposentadoria a MARIA DAS BRAÇAS FALEIRO FERREIRA, matricula
n. 61.035-6, no Cargo de Professor, Nível 01 GT3, conforme os Artigos
14 e 15, da Lei n. 66, de 18 de dezembro de 1989, Classe Única, Padrão
23F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal,
para considerar Aposentada no Padrão 23D, ficando ratificados os demais
termos da concessão inicial. Processo n. 085.027489/94.
02.Ratificar a instrução de 56 de janeiro de 1995, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n. 051, do dia 27 de Janeiro de 1995, que
concedeu Aposentadoria a MARIA MATILDE CAVALCANTE COSTA, matricula n.
87.875-8, no Cargo de Professor Nível 02 GT3, conforme os Artigos 14 e
15, da Lei n. 66, de 18 de dezembro de 1989, Classe Única, Padrão 55F,
do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para
considerar Aposentada no Padrão 55E, e acrescentar aos proventos os In-
centivos Funcionais de que trata o Artigo 30, da Lei n.6.366, de 15 de
outubro de 1976, de acordo com o Parágrafo Único, do Artigo 13, da Lei
n. 66, de 18 de dezembro de 1989, ficando ratificados os demais termos
da concessão inicial. Processo n. 082.018550/94.
OS.Retificar a instrução de 25 de abril de 1994, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n. O78, do dia 25 de abril de 1994, que
concedeu Aposentadoria a MAUFA DE ARAÚJO MEIRELES, matrícula n.
87.892-8, no Cargo de Professor, Nível 02 GT3, conforme os Artigos 14 e
15, da Lei n. 66, de 18 de dezembro de 1989, Classe Única, Padrão 24F ,
do Quadro de Pessoal da 'Fundação Educacional do Distrito Federal, para
considerar as vantagens do Artigo 3., da Lei n. 8.911, de 12 de julho
de 1994, a contar de 12 de julho de 1994, ficando ratificados os demais
termos da concessão inicial. Processo n. 082.0O0734/94.
04.Ret i fiçar a instrução de 11 de novembro de 1994, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n. 518, do dia 14 de novembro de 1994, que
concedeu Aposentadoria a HILDA LINHARES PENA, matricula n. 94.140-9, no
Cargo de Professor, Nível 01 GT5, conforme os Artigos 14 e 15 da Lei n.
66, de 18 de dezembro de 19B9, Classe Única, Padrão S4E, do Quadro de
Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para considerar
Aposentada no Padrão 54D, e acrescentar aos proventos os Incentivos
Funcionais de que trata o Artigo 30, da Lei n. 6.366, de 15 de outubro
de 1976, de acordo com o Parágrafo Único, do Artigo 13, da Lei n. 66,
de 18 de dezembro de 1989, ficando ratificados os demais termos da con-
cessão inicial. Processa n. 085.012913/94.

OS.Retificar a instruirão de 17 de outubro de 1994, publicada no Diário
Oficial do Ditrito Federal n. 201, do dia 18 de outubro de 1994, que
Aposentou IRIDAN QUEIROZ PINTO, matricula n. 94.975-8, no Cargo de Pro-
fessor, Nível 01 GT3, conforme os Artigos 14 e 15, da Lei n. 66, de 18
de dezembro de 1989, Classe Única, Padrão 55C, do Quadro de Pessoal da
Fundação Educacional do Distrito Federal, para considerar Aposentada no
Padrão 52A, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial.
Processo n. 085.012896/94.

O DIRETÕR EXECUTIVO. DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuiç&es regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo Artigo Segundo, Inciso IV, do Decreto No. 15.740, de 24
de outubro de 1990, resolve:
Ol.Retificar a instruião de 15 de agosto de 1995, publicada no Diária
Oficial do Distrito Federal n. 158, do dia 16 de agosto de 1995, que
concedeu Aposentadoria a MATIAS PEREIRA CARVALHO, matrícula n.
59.735-5, no Cargo de Assistente de Educaaão/Obras Civis, Classe 01,
Padrão 02, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fe-
deral, para considerar Classe Especial e Padrão II, ficando ratificados
os demais termas da concessão inicial. Processo n. 082.005308/95.
OS.Retificar a instrução de 17 de setembro de 1993, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n. 190, do dia 50 de setembro de 1993, que
concedeu Aposentadoria a MIRTES DE SOUSA SANTOS, matricula n. 79.161-X,
no Cargo de Professor, Nível 01, Classe Única, Padrão 53D, do Quadro de
Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para acrescentar
aos proventos os Incentivos Funcionais de que trata o Artigo 30, da Lei
n. 6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo coti o Parágrafo Único,
do Artigo 13, da Lei n. 66, de 18 de dezembro de 1989, ficando ratifi-
cados os demais termos da concessão inicial. Processo n. 082.010076/93.
OS.Retificar a instrução de U de julho de 1994, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n. 135, do dia 15 de julho de 1994, que
concedeu Aposentadoria a MARIA JACIRA RAVAZZI ESTRELA, matricula n.
92.166-1, no Cargo de Professor, Nível 03, Classe Única, Padrão 55F, do
Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para
considerar as vantagens do Artigo 3., da Lei n. 8.911, de 15 tje julho
de 1994, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial.
Processo n. 085.006774/94.
04.Ratificar ,3 instrução de 11 de novembro de 1996, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n. 250, do dia 12 de novembro de 1996, que
reviu a Aposentadoria de YOSHIO ARAKAWA, matricula n. 99.467-7, no Car-
go de Especialista em Educação, Nível 03, Classe Única, Padrão 25F, do
Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para
considerar a contar de IE de julho de 1994, ficando ratificados os de-
mais termos da concessão i n i c i a l . Processo n. 085.017020/92.

OS.Retificar a instrução de 13 de abril de 1994, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n. 07S, do dia 14 de abril de 1994, que
concedeu Aposentadoria a JOPlO BATISTA CHAVES MORAES, matricula n.
83.534-X, no Cargo de Professor, Nível 03, Classe única, Padrão 55F, do
Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para
considerar acrescidos aos proventos os Incentivos Funcionais de que
trata o Artigo 30, da Lei n. 6.366, de 15 de outubro de 1976, de acorda
com o parágrafo único, do Artigo 13, da Lei n. 66, de 18 de dezembro de
1989, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Pro-
cesso n. OB2.0OEE49/94.

0 DIRETÕR EXECUTIVO DA FUNDACRO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo Artigo S-, inciso IV, do Decreto n. 1E.74O, de 24 de ou-
tubro de 1990, resolve:
Ol.Retificar a instrução de OV de novembro de 1995, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n. 517, do dia IO de novembro de 1995, re-
tificada pela instrução de Oe de julho de 1996, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n. 127, do dia O3 de julho de 1996, que
concedeu Aposentadoria a HERTA SCHMITZ BONCALVES, matricula n.
56.S5O-5, , no Cargo de Professor, Nivel OE, Classe Única, Padr3o 1EH,
do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para
acrescentar aos proventos as vantagens do Artigo 3., da Lei n. B.911,
de IE de julho de 1994, ficando ratificados os demais termos da conces-
são inicial. Processo n. OBB.OO996B/95.
OE.Ratificar a instrução de 30 de março de 199E, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal do dia 31 de março de 199E, que concedeu
Pensão Temporária a NATALIA DE ANDRADE NUNES, filha do ex-servidor Sft-
VIO CORNELIO MEIRELES NUNES, «matricula n. 5B.B18-O, no Cargo de Profes-
sor, Nivel O3, Classe Única, Padrão OBF, do Quadro de Pessoal da Funda-
ção Educacional do Distrito Federal, para considerá-la como revis3o de
Pensão da Lei n. 3.373, de IE de março de 195B, fundamentada nos Arti-
gos EE4 e 348, da Lei n. B.11E, de 11 de dezembro de 199O, a contar de
01 de janeiro de 199E, ficando ratificados os demais termos da conces-
são inicial. Processo n. OB5.0O43O1/91.
OS.Retificar a instrução de Ol de dezembro de 1995, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal do dia OS de dezembro de 199S, que concedeu
Aposentadoria a MARIA DE FÁTIMA DAHER RODRIGUES, matricula n. 61.4B4-X,
no Cargo de Professor, Nivel O3, Classe Única, Padr3o ESC, do Quadro de
Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para considerar
Aposentada no Padrão S3C, ficando ratificados os demais termos da con-
cessão inicial. Processo n. OBE.O069BB/9S.
OS.Retificar a instrução de O8 de julho de 1994, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n. 134, do dia 11 de julho de 1994, que
concedeu Aposentadoria a OLIVAR DUARTE SANTOS, matricula n. 73.17B-1,
no Cargo de Professor, Nivel O3, Classe Única, Padr3o ESF, do Quadro de
Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para acrescentar
aos proventos os Incentivos Funcionais de que trata o Artigo 3O, da Lei
n. 6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com o Parágrafo Único, do
Artigo 13, da Lei n. 66, de IB de dezembro de 19B9, ficando ratificados
os demais termos da concessão inicial. Processo n. OBS.OO4669/93.
OS.Retificar a instrução de 16 de dezembro de 199S, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal do dia IB de dezembro de 199E, que concedeu
Aposentadoria a SÔNIA OLIVEIRA REIS DE MEDEIROS, matricula n. 74.669-X,
no Cargo de Professor, Nivel 01 GTS, conforme os Artigos 14 e 15 da Lei
n. 66, de 18 dezembro de 1989, Classe Única, PadrSo E1E, do Quadro de
Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para considerar
Aposentadda no Padr3o E5E, e acrescentar aos proventos os Incentivos
Funcionais de que trata o Artigo 3O, da Lei n. 6.366, de 15 de outubro
de 1976, de acordo com o Parágrafo Único, do Artigo 13, da Lei n. 66,
de IB de dezembro de 1989, ficando ratificados os demais termos da con-
cessão inicial. Processo n. 085.011717/92.

O6.Retificar a instru«3o de 03 de maio de 1995, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n. 085, do dia O4 de maio de 1995, que con-
cedeu Aposentadoria a FRANCISCA IEDA MOURA FERREIRA, matricula n.
76.835-9, no Cargo de Analista de Educação/Serviço Social, Classe Espe-
cial, PadrJlo O6, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Dis-
trito Federal, para excluir as vantagens do Artigo 19a, Inciso I, da
Lei n. B.11E, de 11 de dezembro de 199O, e considerar Padrão V, ficando
ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n.
OBE.OOl488/92.
O7.Retíficar a instrução de 18 de janeiro de 177<t, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n. 013, do dia 19 de janeiro de 1994, que
concedeu Pensão Vitalícia a SEVERINA CAVALCANTI DE MELO, viúva, e Tem-
porária a WELLINTON CARDOSO DE MELO, ALEX CARDOSO DE MELO e LEANDRO
CARDOSO DE MELO, filhos do ex-sevidor ORLANDO PEREIRA DE MELO, matrícu-
la n. 78.O77-4, no Cargo de Assistente de EducaçSo/Condução de Veículos
Automotores, Classe Especial, Padrão O3, do Quadro de Pessoal da Funda-
ção Educacional do Distrito Federal, para considerar Padrão VI, ficando
ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n.
OBE.018414/73.
OS.Retificar a instrução de 05 de julho de 1794, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n. 130, do dia 06 de julho de 1794, que
concedeu Aposentadoria a DftLVA ROSA DOS SANTOS e SOUZA, matricula n.
80.394-4, no Cargo de Professor, Nível 03, Classe Única, PadrSo E5F, do
Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para
considerar Aposentada no Padrão S'tf, ficando ratificados os demais tei—
mós da concessão inicial. Processo n. OB2.01BS35/93.
07.Retificar a instrução de 03 de novembro de 1775, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n. S13, do dia O6 de novembro de 1775, que
reviu a Aposentadoria de IRACY GOMES NUNES, matricula n. 80.476-7, no
Cargo de Professor, Nivel O3, Classe Única, PadrSo 25F, do Quadro de
Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para considerar
excluídas as vantagens do Artigo 184, Item II, da Lei n. 1.711, de EB
de outubro de 1752, a contar de 13 de dezembro de 1774, ficando ratifi-
cados os demais termos da concessão inicial. Processo n. 082.011566/72.
lO.Retificar a instrução de OE de abril de 1771, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal do dia O5 de abril de 1771, que concedeu
Aposentadoria a MARIA RAMALHO, matricula n. 80.771-8, no Cargo de Pro-
fessor, Nivel Ol GTE, conforme os Artigos 14 e 15, da Lei n. 66, de 18
de dezembro de 1989, Classe Única, Padrão S5E, do Quadro de Pessoal da
Fundação Educacional do Distrito Federal, para considerar Nivel OE, fi-
cando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n.
O82.0OOE41/91.
ll.Retificar a instrução de O7 de dezembro de 1770, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal do dia 10 de dezembro de 179O, que concedeu
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Aposentadoria a EDILICE SOUSft MELO DE OLIVEIRA, matricula n. 81.5O5-5,
no Cargo de Professor, Nível O3, Classe Cínica, Padr3o S5F, do Quadro de
Pessoal da Fundam3o Educacional do Distrito Federal, para considerar
Padrão E5C, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial.
Processo n. OBE.OO97B4/9O.

12-Retifiçar a instru«3o de 30 de março de 1972, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal do dia 31 de marso de 1992, que concedeu
Pens3o Vitalícia a. LUCILIft DE QUEIROZ VERAS, viúva,e Temporária a ED-
MILSON DE QUEIROZ VERAS, CLEITON DE QUEIROZ VERAS e SANDRO DE QUEIROZ
VERAS, filhos do ex-servidor PAULINO SIQUEIRA VERAS, matricula n.
82.316-3, no Cargo de Técnico de Assistência à Educa»3o, Classe Espe-
cial, Grupo Médio, Padrão OS, do Quadro de Pessoal da FundaçUo Educa-
cional do Distrito Federal, para excluir o Artigo 217, Item I, Alínea
"a" e Item II, Alínea "a" e 224, da Lei n. B.11H, de 11 de dezembro de
1990, e incluir o Artigo H4B, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de
199O, e Parágrafo 5., do Artigo 4O, da CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ficando
ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n.
OBB.01EB74/91.
13-Retificar a instrueSo de 10 de dezembro de 1990, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal do dia 11 de dezembro de 199O, que concedeu
Aposentadoria a IOLANDA EUSTflQUIA MARRA DE SOUZA, matricula n.
87.B12-X, no Cargo de Professor, Nível O3, Classe Única, PadrSo 25F, do
Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para
considerar IDLANDA EUSTAQUIA MARRA DE SOUSA, ficando ratificados os de-
mais termos da concessão inicial. Processo n. OBa.OlO275/9O.
14.Retificar a instrução de 11 de dezembro de 1991, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal do dia 13 de dezembro de 1991, que reviu a
Aposentadoria de IOLANDA EUSTftQUIA MARRA DE SOUZA, matricula n.
B7.81S-X, no Cargo de Professor, Nível O3, Classe Única, Padrão 25F, do
Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para
considerar a contar de Ol de novembro de 1991, e IOLANDA EUSTAQUIA MAR-
RA DE SOUSA, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial.
Processo n. O8E.010S75/9O.
15-Retificar a instrução de 22 de junho de 1995, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n. 12O, do dia 23 de junho de 1995, que
concedeu Aposentadoria a VALDEREB GONÇALVES DA SILVA, matricula n.
87.880-4, no Cargo de Professor, Nível O2 GT3, conforme os Artigos 14 e
15, da Lei n. 66, de 18 de dezembro de 1989, Classe Única, Padrão 25F,
do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para
considerar o Padrão E4F, ficando ratificados os demais termos da con-
cessão inicial. Processo n. O82.O058O9/92.
16.Retificar a instrução de 17 de julho de 1991, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal do dia 18 de julho de 1991, que concedeu
Aposentadoria a TERESA MARIA FROTA PETRA DE SARROS, matricula n.
87.915-0, no Cargo de Professor, Nível Ol GT3, conforme os Artigos 14 e
15, da Lei n. 66, de 18 de dezembro de 1989, Classe Única, Padrão 21F,
do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para
considerar o Padrão 21D, ficando ratificados os demais termos da con-
cessão inicial. Processo n. O82.OO5283/91.

17.Retifícar a instrução de 19 de abril de 1995, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n. 77, do dia 2O de abril de 1995, que con-
cedeu Aposentadoria a CLEURENE PINTO DE ASSIS, matricula n. BB.586-0,
no Cargo de Professor, Nivel O3, Classe Única, Padrão 25F, do Quadro de
Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para considerar
CLEURENE DE ASSIS BETHONICO, com as vantagens do Artigo 3., da Lei n.
8.911, de 12 de julho de 1994, e acrescentar aos proventos os Incenti-
vos Funcionais de que trata o Artigo 3O, da Lei n. 6.366, de 15 de ou-
tubro de 1976, de acordo com o Parágrafo Único, da Lei n. 66, de 18 de
dezembro de 1989, ficando ratificados os demais termos da concessão
inicial. Processo n. 082.028288/94.
IB.Retificar a instrução de 11 de dezembro de 1992, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n. 256, do dia 17 de dezembro de 1998, que
concedeu Aposentadoria a JUBERLITA ARAÚJO DOS SANTOS, matricula n.
91.882-2, no Cargo de Professor, Nível O3, Classe Única, Padrão S4F, do
Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para
acrescentar aos proventos os Incentivos Funcionais de que trata o Arti-
go 30, da Lei n. 6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com o Pará-
grafo Único, do Artigo 13, da Lei n. 66, de 18 de dezembro de 1989, fi-
cando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n.
O82.O12B3O/92.
19.Retificar a instrução de E4 de novembro de 1994, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n. 2S6, do dia 25 de novembro de 1994, que
concedeu Aposentadoria a OSMARINA DE ASSUNÇHO SOUSA, matricula n.
94.90B-6, no Cargo de Professor, Nível 01 GT3, conforme os Artigos 14 e
15, da Lei n. 66, de 18 de dezembro de 1989, Classe única, Padrão 25F,
do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para
considerar aposentada no padrão 25D, e acrescentar aos proventos os In-
centivos Funcionais de que trata o Artigo 3O, da Lei n. 6.366, de 15 de
outubro de 1976, de acordo com o Parágrafo Único, do Artigo 13, da Lei
n. 66, de 18 de dezembro de 1989, ficando ratificados os demais termos
da concessão inicial. Processo n. O82.OO5O56/94.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITQ rrrjEF-AL. TJ :J = o
das atribuições regimentais- e tendo em vista a competência que l^e foi
delegada pelo Artigo Segundo, Incido IV, do Decreto No. 12.740, de 24
de outubro de 1990, resolve:
Ol.Retificar a instrusão de EB de junho de 1993, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n. 167, do dia 18 de agosto de l"93, que
concedeu Aposentadoria a ZILENE DAS GRAÇAS MORALE, matricula n.
88.996-E, no Cargo de Professor, Nível O3, Classe Única, PadrSo 24F, do
Quadro de Pessoal da Fundasão Educacional do Distrito Federal, para
acrescentar aos proventos os Incentivos Funcionais de que trata o Arti-
go 30, da Lei n. 6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com Q pare-
yrafc único, do Artigo 13, da Lei n. 66. d = 18 da d-5;et-ibr.D de 198'?, fi-
cando ratificados os demais ter-mos da concessão i n i c i a l . Processo ~.
OB2.O07296/93.
O2.Ratificar a instruído de 30 de marsa de Í99£, publicada no D i á v i c
Oficial do Distrito Pederal do dia 31 de marga de 1992, que concedeu
ponsão vit a l í c i a a AUR1LHA VIANA GOMES DA SILVA, viúva, e i empo r -ir i a. a
ANERILDO VIANA SILVA e ANALCI VIANA SILVA, filhos de t» :• --func l onár i o AN-
GELINO DE PAULA SILVA, matricula n. 98.833-7, no Cargo de Auxiliar de
Assistência a Educação/ Vi gi a, Classe única, G^upo 8a.sico- Padrão 06, dc-
Duadro de Pessoal da Fundasão Educacional do Distrito Federal, para =•--
cluir os artigos 215, 217, item I, alínea "a" e item I I , alínea " =í" e
224 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 199O e incluir Revisão de
Pensão da Lei n. 3.373 de 12 de ma-no de 1958, fudamentada no i j r t i g c s

224 e 548. da Lei n. B.11E. de 11 de dezembro de 1990, a contar de 01
de janeiro de 1992, ficando ratificados os demais termos da concessão
inicial. Processo n. 085.011117/91.
03.Retificar a instrusão de 31 de outubro de 1991, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal do dia O4 de -novembro de 1991, que reviu
Aposentadoria de LOURDES PEREIRA CARNEIRO, matricula n. 7ÍJ.728-X, no
Cargo de Professor, Nivel 03, Classe Única, Padrão 15F, do Quadro de
Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para considerar a
contar de 22 de outubro de 1991, ficando ratificados os demais termos
da concessão inicial. Processo n. 082.008708/90.

JACY BRAGA RODRIGUES

ATO DO DIRETOR

RELAÇÃO DE SERVIDORES EXONERADOS, A PEDIDO, DO QUADRO DE PESSOAL DA FEDF,
NOS TERMOS DO ARTIGO 34, DA LEI N° 8.112/90:
- BENES CLÁUDIO DA SILVA, Cargo Efetivo: Professor MG2Q-GT3, matricula n"
26.914-X, Processo n° 082.019196/96, Data da Instrução 10.12.96, a partir
12.11.96.
- ADRIANA FREITAS BORGES MARRA, Cargo Efetivo: Professor MG3V, matricula n°
27.217-5, Processo n" 082.019727/96, Data da Instrução 10.12.96, a partir
04.11.96.
- FERNANDO DA SILVA NUNES, Cargo Efetivo: Professor MG3Q, matrícula n°
62.838-7, Processo n° 082.019681/96, Data da Instrução 10.12.96, a partir
20.11.96.
- INGRID KELLY FERNANDES D'OLIVEIRA, Cargo Efetivo: Professor MG2V,
matrícula n" 25.107-0, Processo n" 082.019529/96, Data da Instrução
10.12.96, a partir 20.11.96.
- CIRLEY DELFINO NEIVA, Cargo Efetivo: Especialista de Assistência à
Educação/Apoio Técnico Administrativo, matrícula n° 29.840-9, Processo n"
082.019429/96, Data da Instrução 10.12.96, a partir 19.11.96.
- DERALDO SANTOS DE CASTRO, Cargo Efetivo: Especialista de Assistência à
Educação/Apoio Técnico Administrativo, matrícula n° 31.198-7, Processo n"
082.019266/96, Data da Instrução 10.12.96, a part'ir 05.11.96.
- VANILDO DA CUNHA MENEZES, Cargo Efetivo: Especialista de Assistência à
Educação/Apoio Técnico Administrativo, matrícula n° 28.539-0, Processo n°
082.020001/96, Data da Instrução 10.12.96.
- FRANCISCO WAYNE MOREIRA, Cargo Efetivo: Especialista de Assistência à
Educação/Apoio Técnico Administrativo, matrícula n° 28.676-1, Processo n"
082.019204/96, Data da Instrução 10.12.96, a partir 14.11.96.
- CLÁUDIO MESQUITA FERREIRA DA SILVA, Cargo Efetivo: Especialista de
Assistência à Educação/Apoio Técnico Administrativo, matricula n° 29.308-3,
Processo n" 082.019690/96, Data da Instrução 10.12.96, a partir 25.11.96.

UMBERTO MATTEI, Cargo Efetivo: Especialista de Assistência à
Educação/Apoio Técnico Administrativo, matrícula n" 29.264-8, Processo n°
082.019436/96, Data da Instrução 10.12.96, a partir 19.11.96.
- JOÃO MANOEL SILVA BRAGA, Cargo Efetivo: Analista de Educação/Medicina,
matricula n° 29.251-6, Processo n° 082.019283/96, Data da Instrução
10.12.96, a partir 01.12.96.
- EDVALDO FORTUNATO DA SILVA, Cargo Efetivo: Agente de Educação/Vigilância,
matricula n° 40.366-0, Processo n° 082.019667/96, Data da Instrução
10.12.96, a partir 25.11.96.
- KLEBER CHAGAS CERQUEIRA, Cargo Efetivo: Professor MG3V, matricula n°
66.222-4, Processo n" 082.019243/96, Data da Instrução 10.12.96.

JACY BRAGA RODRIGUES

DESPACHOS DO DIRETOR

Processo n°: 082.015037/93; Interessado: JOSÉ DE ARIMATÉIA PINHEIRO TORRES;
Assunto: Abandono de Cargo.
Considerando o contido no processo administrativo disciplinar n°
082.015037/93, instaurado em nome de .JOSÉ DE ARIMATÉIA PINHEIRO TORRES,
matricula n° 45.248-3, aplico a pena disciplinar de DEMISSÃO ao supracitado
servidor, nos termos do artigo 132, inciso II da Lei 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, tendo em vista a inobservância de normas legais e
regulamentares, previstas no artigo 138 da referida Lei.

PROCESSO: 082.010604/95; INTERESSADO: GERALDO MENDES SILVEIRA;
ASSUNTO: LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES.
Autorizo a prorrogação da Licença para Trato de Interesses Particulares,
relativamente ao servidor GERALDO MENDES SILVEIRA, matricula N" 96.002-0,
pelo período de 01.03.96 a 03.07.96, para fins de regularização funcional.

JACY BRAGA RODRIGUES

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
ORDEM DE SERVIÇO DE 4 DE NOVEMBRO DE 1996(*)

A CHEFE DA SEÇAO DE CARGOS E SALÁRIOS DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere a Instrução NO 571 de
12 de julho de 1996, resolve:
-Conceder Gratificação de Titularidade (G.T.), nos termos do artigo 15
da Lei 66 de 18 de dezembro de 1989, aos professores abaixo relaciona-
dos, nas datas especificadas:

NO
DE,
ORD.

00001
00002
00003
00004
00005
00006
00007
00008
00009
00010
00011
00012
00013
00014
00015
00016
00017
00018

MAT. NOME CARGO GT PAD. DATA

00203114 MARIA DARC PEREIRA
00212717 WDILMA DE SOUZA SILVA
00229350 DÉBORA DALLA BARBA
00232491 LUCY ANGELA CUNHA
00236268 DARLENE GUIMARÃES SANTOS
00236950 HUDSON MARTINS XAVIER
00238287 JESSANA MÁRCIA N DE OLIVEIRA
00243604 RICARDO FARIAS DE SOUZA FILHO
00244929 MARIA DA C. GONÇALVES DE MACEDO
00250333 VANGELA DO C. O. VASCONCELOS
00258865 MEIRE A. FERNANDES DE FARIA
00259584 ROBERTA VITORINO DE ALMEIDA
00259810 SANDRA MÁRCIA BRAGA
00260304 MARIA LIDUINA BATISTA
00260738 ROSÂNGELA RODRIGUES
00261009 MARIA ELEUZA MACHADO
0026105X ELIANE C. DE ALMEIDA RODRIGUES
00261092 GLÁUCIA R. S. MACIEL DE OLIVEIRA

MG1Q
MG1Q
MG1Q
MG1Q
MG1Q
MG2Q
MG2Q
MG2V
MG1Q
MG2V
MG2V
MG1V
MG2Q
MG1Q
MG2Q
MG1Q
MG1Q
MG1Q

2 03E
3 03F
3 03F
3 03F
3 03F
3 03F
3 02F
3 02C
3 02F
3 02C
3 02F
3 02C
3 02F
3 02F
3 02F
3 02F
3 02F
3 02F

30/05/96
17/05/96
20/05/96
08/05/96
31/05/96
02/05/96
06/05/96
08/05/96
31/05/96
28/05/96
14/05/96
14/05/96
15/05/96
17/05/96
06/05/96
16/05/96
08/05/96
03/05/96
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00019 00261122 MARCELO DA CUNHA PEREIRA
00020 00261483 MICHELINE LARA DE OLIVEIRA
00021 00261505 PAULO HENRIQUE UTSCH
00022 00261521 CLAUDIA MARIA GRACIANO
00023 00261688 CASSIO DE OLIVEIRA CAMPOS
00024 00261769 MARIA GRACINDA DOS SANTOS ALVES
00025 00261874 GLAYCE OLIVEIRA TEIXEIRA
00026 00261920 LINDALVA FERREIRA DE ALMEIDA
00027 00262145 LUCIENE DA COSTA AMORIM
00028 00262153 MÁRCIA CATÃO MOITINHO
00029 0026217X BEATRIZ CALAZANS DOUNIS
00030 00262285 ELIANA SOUSA SILVA AZEREDO
00031 00262358 ROSÁLIA CORRÊA PORTO SANTANA
00032 00262382 LUZIA MEDEIROS SIMÕES
00033 00262390 CRISTINA C. DE OLIVIERA RIBEIRO
00034 00262455 ANDREA MACIEL DE BRITO
00035 00262536 SHIRLEY HIPOLITA SODRE ROCHA
00036 00262544 ROSA MARIA AGUIAR DE ANDRADE
00037 00262587 EUNICE DA PIEDADE DOS SANTOS
00038 00262749 NEDER ALVES DAS NEVES
00039 0026279X MARIA DAS GRAÇAS P. FREIRE
00040 00262862 SILVANA MARIA FERREIRA
00041 00262900 AMAURY MIGUEL DE OLIVEIRA
00042 00262927 CARLOS BARRETO ZARANZA
00043 00262986 MARCONE JOSÉ DE OLIVIERA
00044 00262994 GLORIA ABADIA DOS SANTOS
00045 00263052 ANA CÉLIA DA SILVA SOUSA

00046 00263079 ROSÂNGELA PERON BERGAMO
00047 00263214 MARIA HELENA DE C. RIBEIRO
00048 00263346 JEAN VOLNEI FERNANDES
00049 00263486 NILTON EDEMAR PFEIFER
00050 00263591 MARILEIA CORRÊA FARIA
00051 00263745 ADRIANA SANTOS DE OLIVEIRA
00052 00263818 NOEMIA MARIA JACINTO
00053 00263915 NILCE BATISTA JATOBÁ
00054 00263958 ANA MARIA DIVINA MATOS
00055 00263966 HELLENE DUTRA RAULINO
00056 00264008 MARIA INES PEREIRA
00057 00264024 MARIA JOSE BATISTA RODRIGUES
00058 00264040 CÉLIA ARACY ROSA P. FONSECA
00059 00264148 GLEIDSMAR GOMES DAMASIO
00060 00264202 PAULO ROGÉRIO RAMOS LEÃO
00061 00264245 ELISABETE SIMÕES GENTIL
00062 00264296 KALLEY GEAN COSTA BRITO
00063 00264318 MARIA DA C.C. DOS SANTOS COSTA
00064 00264415 LEILA MARIA DE SOUZA RAMOS
00065 0026444X EDINIRA MARTINS RODRIGUES
00066 00264504 MARCUS VINÍCIUS COTRIM MENDES
00067 00264520 MARIA DE FÁTIMA R. DOS SANTOS
00068 00264555 MARIANE OTT ROSEK
00069 00264660 FLORISDALVA GOMES LIMA
00070 00264679 DENICE ALVES FERREIRA
00071 00264806 MAGNA LOPES PERES
00072 00264962 ALEX SANDRO QUEIROZ SARAIVA
00073 00265063 NYLTON C. M. DA SILVA BOITEUX
00074 00265160 CIRLENE DE C. MESSIAS DA SILVA
00075 00265217 WAGNO VASQUES DE AGUIAR
00076 0026542X ELAINE BATISTA DE DEUS NOLETO
00077 00265462 KATIA CRISTINA DE J. R. VIEIRA
00078 00265470 HERCULES NUNES
00079 00265543 MARLENE FEITOSA FARIAS
00080 00265578 ANGELA DO SOCORRO A. CALANDRINE
00081 00265659 JOSÉ CARLOS TOURET DE FARIA
00082 00265748 MARIA DE LOURDES LUCIANO
00083 00265802 ALINE PEIXOTO BURIGO CARVALHO
00084 00265810 SIMONE DIAS DE SOUSA
00085 00266078 CRISTINA MARIA DE LIMA
00086 00266124 ADRIANI GOULART DOS SANTOS
00087 00266248 IVONISETE DOS SANTOS CORDEIRO
00088 00419710 MARA FELICIA RODRIGUES SANTOS
00089 00423165 DALVA GOMES BALBINO
00090 0042336X ROSANE HITOMI TAIRA
00091 00426601 LUCI PEVIDOR PEREIRA
00092 00431176 ALDENICY DE SOUZA CALDAS
00093 00434337 ANA LÚCIA DE O. NOBREGA
00094 00437603 NIZE GLÁUCIA J. DE .OLIVEIRA
00095 00439940 MARIA ALIANA PIRES
00096 00440035 MARILENE ASSIS DE MATOS
00097 00441732 SUELI COSTA DURAES

00098 00442089 GLEYDE MENEZES DO AMARAL
00099 00442488 MAGNA SANTANA ROCHA
-00100 0044359X RUBENITA R. DA SILVA
00101 00447811 GIZELDA GRIGORIO DE ANDRADE
00102 00448052 MARTA MARIA M. PAES DOS SANTOS
00103 00448109 ADAILTON MARQUES DA SILVA
00104 00451991 ZELIA MARIA DA SILVA
00105 00452874 MARIA CONCEIÇÃO GONÇALVES DE MELO
00106 00453897 MARIA DA SILVA COELHO TELES
00107 00454370 GENILDE LIMA VIEIRA
00108 00459747 ALICE DELVYANE R. DE M. BARBOSA
00109 00462284 CILDENE SOUSA QUINTA
00110 00462438 LUZINETE GOMES DA SILVA
00111 0046354X BIANCA PINHEIRO DOS S. CAVALCANTE
00112 00463590 SANDRELENA ORISTELA M. E SILVA
00113 00464775 ELIANE ALVES BETO DE SOUZA
00114 00464929 ARLETE MARIA S. GRAVINA
00115 00465909 AMÉLIA CRISTINA DE C. LOPES
00116 00467863 MARTA CRISTINA SANTOS MARTINS
00117 00468371 LILIAN SPINOLA DOS SANTOS
00118 00468495 MARIA TEREZA PIMENTA
00119 00470449 LUCIANA SILVA DO CARMO
00120 00470856 CLAUDIA CAÍRES DE LIMA
00121 00472557 HELENA CEDRO GONÇALVES
00122 00477532 KARENINA MARIA F. P. MONTEIRO
00123 00478431 MARIA ODETE DA SILVA GONDIM
00124 0047956X ANTONIA LUCIENE FERREIRA
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06/05/96
30/05/96
07/05/96
17/05/96
07/05/96
02/05/96
09/05/96
29/05/96
15/05/96
08/05/96
03/05/96
03/05/96
08/05/96
06/05/96
06/05/96
06/05/96
07/05/96
13/05/96
06/05/96
16/05/96
14/05/96
17/05/96
24/05/96
06/05/96
06/05/96
13/05/96
08/05/96

08/05/96
30/05/96
13/05/96
13/05/96
13/05/96
13/05/96
14/05/96
15/05/96
13/05/96
13/05/96
17/05/96
14/05/96
14/05/96
13/05/96
15/05/96
16/05/96
17/05/96
16/05/96
17/05/96
20/05/96
13/05/96
17/05/96
20/05/96
20/05/96
22/05/J6
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28/05/96
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24/05/96
24/05/96
24/05/96
27/05/96
24/05/96
24/05/96
24/05/96
28/05/96
29/05/96
30/05/96
29/05/96
28/05/96
20/05/96
24/05/96
22/05/96
30/05/96
31/05/96
16/05/96
03/05/96
17/05/96
16/05/96
31/05/96

03/05/96
31/05/96
15/05/96
29/05/96
23/05/96
02/05/96
23/05/96
30/05/96
06/05/96
27/05/96
31/05/96
30/05/96
03/05/96
03/05/96
31/05/96
08/05/96
10/05/96
31/05/96
09/05/96
15/05/96
30/05/96
31/05/96
28/05/96
23/05/96
21/05/96
15/05/96
08/05/96

00125 00483559 LEIA GOMES ALVES MG1Q 2 04E 17/05/96
00126 00483761 ERIÇA FERNANDES COELHO MG1V 3 04C 10/05/96
00127 0048427X FRANCISCO DE CASTRO SILVA MG1Q 2 04E 31/05/96
00128 00485756 MYRIAM BIM DE SOUZA MG1Q 2 04E 14/05/96
00129 00485802 SÉRGIO DA SILVA SEVERING MG1Q 2 04E 28/05/96
00130 00486043 MARCELO ALEXANDRE DE OLIVEIRA MG2Q 3 04F 27/05/96
00131 00486116 SEIR MICAS DE SOUZA MG1Q 3 04F 10/05/96
00132 00486264 MARIA DAS DORES MARCELINO MG1Q 2 04E 31/05/96
00133 0048668X VILMA PEREIRA DE SOUZA MG1Q 2 04E 20/05/96
00134 00486728 ANTÓNIO MENDES VIEIRA MG1Q 2 03E 09/05/96
00135 00487201 JOSIANE PRATIS COUTINHO MG1Q 2 04E 20/05/96
00136 00487260 CÂNDIDA CANDEDO NEVES MG1Q 2 04E 22/05/96
00137 00487287 ROSANA SANTOS DE OLIVEIRA MG1Q 2 04E 03/05/96
00138 00487422 MARIA APARECIDA CORTE DE LIMA MG1Q 2 04E 24/05/96
00139 00488305 MARIA SINEIDE M. DA SILVA MG1Q 2 04E 30/05/96
00140 00489190 ANALUCIA VILAS BOAS BRANDÃO MG1Q 2 04E 14/05/96
00141 00493449 OLGA CRISTINA ROCHA DE FREITAS MG1Q 2 04E 14/05/96
00142 00495689 SORAIA VIEGAS PINTO MG1Q 3 04F 29/05/96
00143 00495913 VIOLETA PEREIRA DE REZENDE MG1Q 2 04E 31/05/96
00144 00497886 FRANCISCA MARIA C. DE CARVALHO MG1Q 2 04E 21/05/96
00145 00498467 AILTON CARNEIRO DE OLIVEIRA MG2V 3 03C 16/05/96
00146 00515469 VÍVIAN GOMES DE SOUSA MG1Q 3 07F 07/05/96
00147 0053689X ILDAETE PACHECO B. BERNARDI MG1Q 3 12F 08/05/96
00148 00608718 NEIDE APARECIDA FARIA DE PAULA MG1Q 3 HF 28/05/96
00149 00610593 MARGARETH COSTA DE OLIVEIRA MG1Q 3 12F 24/05/96
00150 00620890 MARIA APARECIDA M. DA SILVA MG2Q 3 13F 15/05/96
00151 00621625 MARIA REGINA SOUSA S. NAZARENO MG1Q 3 07F 09/05/96
00152 0062702X ILDEZIA RODRIGUES C. FIGUEIREDO MG1Q 3 12F 16/05/96
00153 00627305 ADRIANA BARBOSA LOPES FARIAS MG1Q 2 13E 09/05/96
00154 00629715 ANA MARIA ARAÚJO PEREIRA LIMA MG1Q 3 111 14/05/96
00155 00632147 DOMINGOS SAVIO F. DA SILVA MG2Q 3 06F 02/05/96
00156 00632740 DIENIEIRE COSTA MARTINS MG1Q 2 12E 24/05/96
00157 00637211 GLÁUCIA MARIA DE ALMEIDA MG1Q 2 11E 31/05/96
00158 00639486 HUMBERTO FRANCISCO DA SILVA MG1Q 2 11E 31/05/96
00159 00646814 ROBERTO SOARES FELIPE MG1Q 2 11E 08/05/96
00160 00646989 DELZA DE SOUZA LEITE SILVA MG1Q 2 11E 07/05/96
00161 00649503 SÔNIA MARIA BONFIM DE SOUZA MG1Q 3 11F 17/05/96
00162 00655171 ELIENE LOPES MOREIRA MG1Q 3 10F 16/05/96
00163 0065681X ELIENE BENTO LUIZ MG2Q 3 09F 08/05/96
00164 00660388 MARLY RAMOS DA SILVA MG1Q 2 09E 28/05/96
00165 00665940 RAKELENE DOS SANTOS BRANDÃO MG1Q 3 09F 30/05/96
00166 00667153 VALDELICE V. DE SOUZA SILVA MG1Q 2 09E 16/05/96
00167 00683531 SANDRA SOARES DE OLIVEIRA MG1Q 3 07F 23/05/96
00168 00683744 ANA LÚCIA DOS SANTOS MG1V 3 08C 31/05/96
00169 00684724 DIVINA KEILA TIBURCIO MG1Q 3 08F 20/05/96
00170 00687618 EZENIL SANTOS PEIXOTO MG1Q 3 07F 30/05/96
00171 00689351 CLEUZA DE OLIVEIRA F. SANTOS MG1Q 2 08E 17/05/96
00172 00691356 MAURA MARTINS VIEIRA FARIA MG1Q 3 14F 15/05/96
00173 00697125 DAYSY EUGENIA DO C. VIEIRA MG1V 2 08B 14/05/96
00174 00697478 KATIA DA SILVA PEREIRA MG1Q 2 07E 02/05/96
00175 0069777X EDMAR ALVES DOS ANJOS MG1Q 3 08F 27/05/96
00176 00705438 MARIA LÚCIA RODRIGUES VARGAS MG1Q 2 25E 08/05/96
00177 00741086 MARINETE AZEVEDO BRAZIELLAS MG1Q 3 25F 29/05/96
00178 0091861X ERIÇA ILDEFONSO G. DA SILVA MG1Q ? 24F 02/05/96

JORGINA LUQUES BAPTISTA

(*) Republicada por ter saído com incorreção, do original, no DODF n9
216, de 6-11-96, pág. 9115.

DIVISÃO DE PESSOAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 3 DE DEZEMBRO DE 1996.

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n° 551, de
31/01/96, e tendo em vista o que dispõe o art. 89 do Decreto n? 14.970, de 17/08/93,
resolve :
Autorizar a redução da jornada de trabalho, relativamente ã MARIA IZÉLIA MALAQUIAS
DA SILVA, matrícula n° 25.911-X, por 02 (duas) horas diárias, de segunda a sexta- f ei
rã, conforme Processo n9 082.014710/96.

MARIA ELISA EICHLER

ORDENS DE SERVIÇO DE 4 DE DEZEMBRO DE 1996

A DIRETORIA DA DIVISÃO DE PESSOAL* DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
por delegação de competência conferida pelo subitem 1.37.2 da Instrução ns 551,
de 31.01.96, resolve:
Autorizar a exclusão dos servidores abaixo relacionados do Regime de Tempo Integral
e Dedicação Exclusiva ao Magistério Publico de que trat̂  a Lei n» 356, de 20/11/92,
regulamentada pelo Decreto n» 14413, de 25/11/92:

Nomes A partir de Matrícula
MARIA GORETE DE MESQUITA 11/09/96 48.769-4
JOSÉ NOGUEIRA DE AGUIAR JÚNIOR 01/08/96 66.133-3
MARIA DE BARROS LIMA 01/10/96 53.365-3

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n° 551, de
31/01/96, e o que consta do Processo n° 082.019751/96, resolve:
Autorizar a Licença para Acompanhar Cônjuge ou Companheiro à ANA LÚCIA FÉLIX
DE SOUZA KELLER, Professor MG3Q, matrícula n9 26.415-6, a partir de 01/02/97, nos
termos do Art. 84 da Lei n? 8.112/90.

MARIA ELISA EICHLER

ORDENS DE SERVIÇO DE 6 DE DEZEMBRO DE 1996

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n9 551, de
31/01/96, resolve:

Autorizar a Reassunção de Exercício ã OLINDA RIBEIRO GUEDES GUIMARÃES, Auxi -
liar de Educação/Conservação e Limpeza, matrícula n9 40.682-1, a partir de 13/12/96 ,
conforme processo n9 082.014065/94.



N° 240 QUARTA-FEIRA, 11 DE DEZ DE 1996 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL PÁGINA 10145-

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
n» 551, de 31 de Janeiro de 1996, resolve:
Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade, nos termos do Artigo 87 da
Lei n« 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinada com o Artigo l» da
Lei n> 221, de 27 de dezembro de 1991, aos servidores abaixo relaciona
dos:
Nome: FRANCISCO DA COSTA LIMA
Exercício: DRE/TAGUATINGA
09.03.96.
Nome: IVONE NETO LEÃO BONATTI
Exercício: DRE/TAGUATINGA
15.04.96.
Nome: MARIA APARECIDA DOS s. RABELO .
Exercício: DRE/PLANALTINA
22.03.96.
Nome: HELENA SILVIA DE S. SILVA
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
05.05.96.
Nome: MARIA EUNICE G. FERNANDES
Exercício: DRE/GAMA
09.04.96.
Nome: JOSINA SOARES DA S. SALES
Exercício: DRE/GAMA
06.07.96.
Nome: ANTÓNIO FERREIRA DOS SANTOS
Exercício: DRE/GAMA
06.04.96.
Nome: REGINALDO RAMOS DE ABREU
Exercício: DRE/TAGUATINGA
03.04.96.
Nome; ADAÍDE MARIA SANTA C. OLIVEIRA
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
12.04.96.
Nome: MARIA LOPES DE ALMEIDA
Exercício: DRE/TAGUATINGA
13.04.96.
Nome: GLICÍNIA MENDES
Exercício: DP/DP/EMB
13.04.96.
Nome: RODOLFO DE ARAÚJO
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
13.04.96.
Nome: MARIA DE FÁTIMA N. FREITAS
Exercício: DRE/TAGUATINGA
23.04.96.
Nome: MARIA DE JESUS COSTA
Exercício: DRE/GAMA
05.05.96.
Nome: LAERCIO VIEIRA DA SILVA
Exercício: DRE/TAGUATINGA
12.05.96.
Nome: AMÉLIA SÔNIA DE A. MACEDO
Exercício: DRE/PLANALTINA
07.06.96.

Nome: MARIA PEREIRA MARTINS
Exercício: DRE/CEILÂNDIA , QuinqUenio(s;: 3» 17.05.91 a
16.05.96.
Nome: MARIA DE LOURDES F. ANDRADE
Exercício: DRE/GAMA
22.05.96.
Nome: LINDAURA RIBEIRO O. DE JESUS
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
21.05.96.
Nome: MARIA APPARECIDA R. DE CAMPOS
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
04.06.96.
Nome: MARIA ROCHA DA SILVA
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
26.05.96.
Nome: FRANCISCA AVELINO REGO
Exercício: DRE/TAGUATINGA
11.07.96.
Nome: MARIA ANTONIA SOUZA
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
14.06.96.
Nome: MARIA VIEIRA DE SOUSA
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
15.06.96.
Nome: MARIA DE SOUSA CASTRO
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
21.06.96.
Nome: EDSON SOUZA ALVES
Exercício: DGA/DSG-SETRAN
23.06.96.
Nome-: MARIA DELCIDES T. RAMOS
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
07.07.96.
Nome: NEUZA MACHADO DE M. BARROS
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
02.08.96.

DISTRITO
Instrução

, Matrícula: 51.875-1 ,
, QuinqUênio(s): l8 10.03.91 a

, Matrícula: 52.378-X ,
, QuinqUênio(s): 3°- 16.04.91 a

, Matrícula: 52.427-1 ,
, Quinqtlênio(s): 3^ 23.03.91 a

, Matrícula: 52.429-8 ,
, Quinquênio(s): Is 06.04.91 a

, Matrícula: 52.458-1 ,
, Quinquênio(s): 3" 10.04.91 a

, Matrícula: 52.470-0 ,
, QuinqUenio(s) : 3« 07.04.91 a

, Matrícula: 52.474-3 ,
, QuinqUenio(s): 3» 07.04.91 a

, Matrícula: 52.519-7 ,
, Quinqtlenio(s): 3« 04.04.91 a

, Matrícula: 52.560-X ,
, Quinqtlênio(s): Is 13.04.91 a

, Matrícula: 52.593-6 ,
, Quinquénio(s): 3» 14.04.91 a

, Matrícula: 52.653-3 ,
, Quinquênio(s): l" 14.04.91 a

, Matrícula: 52.661-4 ,
, Qulnquênio(s): 3° 14.04.91 a

, Matrícula: 52.677-0 ,
, OuinqUênio(e): 3» 24.04.91 a

, Matrícula: 52.792-0 ,
, OuinqUênio(s): 3° 06.05.91 a

, Matrícula: 52.679-7 ,
, Quinquênio(s): 3» 13.04.91 a

, Matrícula: 52.820-X ,
, Quinquênio(s): l» 08.05.91 a

, Matrícula: 52.833-1
Quinquênio(s): 3» 17.05.91

, Matrícula: 52.860-9
Quinquênio(s): 3" 23.05.91

, Matrícula: 52.910-9
Quinquênio(s): l» 22.05.91

, Matrícula: 52.916-8
Quinquênio(s): 3= 05.06.91

, Matrícula: 52.929-X
Quinquênio(s): 3= 27.05.91

, Matrícula: 53.000-X
QuinqUênio(s): 1a 12.06.91

, Matrícula: 53.007-7
OuinqUênio(s): Is 15.06.91

, Matrícula: 53.013-1
QuinqUênio(s): l5 16.06.91

, Matrícula: 53.017-4
OuinqUênioCs): Is 22.06.91

, Matrícula: 53.028-X
OuinqOênio(s): Is 24.06.91

, Matrícula: 53.060-3
QuinqUênio(s): 3^ 08.07.91

, Matrícula: 53.120-0
Quinquinio(s): 3°- 03.08.91

Nome: FRANCO PICCININI DE SOUZA
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
04.08.96.
Nome: MARIA NASCIMENTO DE SOUZA
Exercício: DRE/SAMAMBAIA ,
24.08.96.
Nome: CLEMENTE PEREIRA SANTOS
Exercício: DP/DP/EMB ,
31.08.96.
Nome: VALDIR MESSIAS VIEIRA
Exercício: DRE/N. BANDEIRANTE ,
25.04.96.
Nome: JOSÉ NIVALDO VALENTE DE C. ROSA
Exercício: DRE/BRAZLÂNDIA
26.04.96.
Nome: ROSANA VAZ B. PHILIPPSEN
Exercício: DRE/PLANALTINA ,
13.03.96.
Nome: ALBA VALÉRIA DE OLIVEIRA
Exercício: DRE/GUARÁ
20.03.96.
Nome: ANA CARMINA P. D. SANTANA
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO ,
05.04.96.
Nome: ELAINE DE OLIVEIRA KELLY
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO ,
31.07.96.
Nome: IVANI QUIRINO DE SOUSA
Exercício: DRE/CEILÂNDIA ,
16.06.96.
Nome: MARIA JACINTA GOMES
Exercício: DRE/CEILÂNDIA ,
16.06.96.
Nome: GASPAR JACINTO DE MELO
Exercício: DRE/CEILÂNDIA ,
16.07.96.
Nome: LÚCIO CASSEMIRO ANACLETO
Exercício: DRE/CEILÂNDIA ,
16.06.96.
Nome: PATRÍCIA DE AGUIAR M. CAMPOS
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO ,
16.06.96.
Nome: EDNELVA FERNANDES DIAS
Exercício: DRE/TAGUATINGA ,
16.06.96.
Nome: MARIA CLEUSA LELIS DOS SANTOS
Exercício: DRE/TAGUATINGA ,
17.06.96.
Nome: ADEBALDO PACHECO DA SILVA
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
17.06.96.
Nome: MARIA LÚCIA LELIS
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
17.06.96.
Nome: SUELY NUNES DE OLIVEIRA
Exercício: DRE/CEILÂNDIA ,
17.06.96.
Nome: KELMA KATIA SILVA CAVALCANTE
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO ,
18.06.96.
Nome: SÔNIA MARGARET FAGUNDES
Exercício: DRE/PLANALTINA ,
18.06.96.
Nome: EDITE SANTOS CASTRO
Exercício: PESS. EM BOLSA DE ESTUDOS ,
18.06.96.
Nome: MARIA APARECIDA R. DE SOUSA
Exercício: DRE/GUARÁ ,
18.06.96.
Nome: JAQUELINE CORRÊA L. MACHADO
Exercício: DRE/CEILÂNDIA ,
19.07.96.

Nome: ARACI ROCHA DOS MONTES
Exercício: DRE/CEILÂNDIA ,
02.06.96.
Nome: TEREZA NEUMA DA SILVA BARROS
Exercício: DRE/TAGUATINGA ,
19.06.96.
Nome: MARLENE CALISTA IBIAPINA
Exercício: DRE/GAMA ,
23.06.96.
Nome: SHIRLEI LINS CONCEIÇÃO
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
23.06.96.
Nome: MARLEUZA BATISTA DOS PASSOS
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
24.06.96.
Nome: MARIA DE FÁTIMA BRAZ FAID
Exercício: DGA/DEA
24.06.96.
Nome: TEREZA DE LOURDES F. DOS SANTOS

, Matrícula: 53.175-8
Quinqtlênio(s): Is 05:08.91

, Matrícula: 53.264-9
QuinqOênio(s): 3a 25.08,91

, Matrícula: 53.468-4
Ouinqdênio(s): Is 01.09.91

, Matrícula: 54.059-5
Quinquênio(s): 22 26.02.91

, Matricula:
Quinquênio(s): 3a

, Matrícula:
Qulnquénio(s): 2°-

56.210-6
27.04.91

57.669-7
14.03.91

, Matricula: 58.809-1
OuinqUenio(s): 2= 21.03.91

, Matrícula: 59.724-4
Quinquênio(s): 3a 06.04.91

, Matrícula: 59.900-X
QuinqUênio(s): Is 01.08.91

, Matrícula: 44.474-X
QuinqUenio(s): l2 17.06.91

, Matrícula: 44.476-6
Quinquênio(s): l9 17.06.91

, Matrícula: 44.477-4
Quinquênio(s): Is 17.06.91

, Matrícula: 44.479-0
Ouinquênio(s): l9 17.06.91

, Matrícula: 44.482-0
Quinquênio(s): l2 17.06.91

, Matrícula: 44.488-X
OuinqUênio(s): 1a 17.06.91

, Matrícula: 44.494-4
Quinquênio(s): 1a 18.06.91

, Matrícula: 44.498-7
OuinqUenio(s): Is 18.06.91

, Matrícula: 44.502-9
Quinquênio(s): 1a 18.06.91

, Matrícula: 44.505-3
Quinquênio(s): la 18.06.91

, Matrícula: 44.508-8
Quinquênio(s): 1a 19.06.91

, Matrícula: 44.509-6
Quinquênio(s): l1» 19.06.91

, Matrícula: 44.512-6
Quinquênio(s): 1a 19-06.91

, Matrícula: 44.515-0
OuinqUênio(s): 1a 19-06.91

, Matrícula: 44.531-2
QuinqUenio(s): Is 20.06.91

, Matricula:
OuinqUenio(s) : 2«

, Matrícula:
QuinqUenio(s): 22

, Matrícula:
Quinqtlênio(s): 2 =

, Matrícula:
Quinqtlênio(s) : 2°-

, Matrícula:
Quinqtiênio(s) : 25

, Matrícula:
Quinquênio(s): 2«

, Matrícula:

64.154-
03.06.91

64.159-
20.06.91

64.197-
24.06.91

64.199-
24.06.91

5 ,
a

6 ,
a

-9 ,
a

5 ,
a

64.210
25.06.91

64.212
25.06.91

-X ,
a

-6 ,
a

64.215-0 ,



PÁGINA 10146 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL N° 240 QUARTA-FEIRA, 11 DE DEZ DE 1996

Exercício: DRE/CEILÂNDIA
24.06.96.
Nome: ÁUREA MARIA DA SILVA
Exercício: DRE/SOBRADINHO
26.06.96.
Nome: MARIA DAS GRAÇAS S. SOUZA
Exercício: DRE/TAGUATINGA
29.06.96.
Nome: PAULO DE TARSO V. ROCHA
Exercício: DRE/GAMA
29.06.96.
Nome: JORGE LUIZ S. FERNANDES
Exercício: DRE/TAGUATINGA
02.07.96.
Nome: DANIELLA S. DO VALLE MENDES
Exercício: DP/EMB
29.06.96.
Nome: ANTÓNIO PEREIRA SANTANA
Exercício: DRE/SOBRADINHO
30.06.96.
Nome: FERNANDO CÉSAR F. DE MATOS
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
30.06.96.
Nome:_JOÃO DAVI DE OLIVEIRA
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
30.06.96.
Nome: GENÉSIO FERREIRA DE SÁ JÚNIOR
exercício: DP/EMB
30.06.96.
Nome: IVONETE OLIVEIRA MAGALHÃES
Exercício: DRE/GAMA
01.07.96.
Nome: ELISABETE ALVES DE SOUSA
Exercício: DRE/PLANALTINA
02.07.96.
Nome: LIANE MARIA LOUZEIRO GONTIJO
Exercício: DRE/GUARÁ
02.07.96.
Nome: SÁLVIO BACHIEGA FILHO
Exercício: DRE/TAGUATINGA'
03.07.96.
Nome: TÂNIA BENGALY ALVES
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
13.07.96.
Korae: RODOLFO LUIZ FARIA
Exercício: DRE/TAGUATINGA
07.07.96.
Nome: JOÃO BOSCO T. MACHADO
Exercício: DRE/GAMA
06.07.96.
Nome: DELIA SIMONE NONATO E SILVA
Exercício: DRE/TAGUATINGA
06.07.96.
Nome: JORES MARY AMARAL E SILVA
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
08.07.96.
Nome: SOLEDADE ARNAUD S. PEDROSA
Exercício: DP/EMB
10.07.96.
Nome: ANA LÚCIA B. BITARÃES
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
16.07.96.
Nome: EDNA MAY B. VINHOTE
Exercício: DRE/GUARÁ
13.07.96.
Nome: JOSÉ BRITO MACIEL
Exercício: DRE/SAMAMBAIA
13.07.96.
Nome: JOSÉ LEONARDO N. DE ALMEIDA
Exercício: DRE/TAGUATINGA
14.08.96.
Nome: HELAINE DE LIMA
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
17.07.96.
Nome: TÂNIA SILVIA DE A. SILVA
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
17.07.96.
Nome: ROSIMEIRY CRUZ DA SILVA
txercício: DRE/CEILÂNDIA
04.08.96.
Nome: MARIA DAS NEVES M. DE FARIA
Exercício: DRE/SOBRADINHO
04.08.96.
Nome: LEILA DE OLIVEIRA E BRAGANÇA
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
06.08.96.
Nome: CARMI FEITOSA GONTIJO
Exercício: DRE/SAMAMBAIA
10.08.96.
Nome:_RITA NAZARÉ DA SILVEIRA CRUZ
Exercício: DRE/TAGUATINGA

OuinqOênio(s): 2= 25.06.91 a

, Matrícula: 64.223-1 ,
Quinquênio(s) : 2a- 27.06.91 a

, Matrícula: 64.225-8 ,
Quinquênio(s): 2= 30.06.91 a

, Matrícula: 64.228-2 ,
Quinquênio(s) : 25 30.06.91 a

, Matrícula: 64.230-4 ,
QuinqOenio(s): 2« 03.07.91 a

, Matrícula: 64.237-1 ,
Quinquênio(s) : 2a 30.06.91 a

, Matrícula: 64.248-7 ,
Quinquênio(s) : 2a 01.07.91 a

, Matrícula: 64.235-5 ,
Quinqtlêniofs) : 2°- 01.07.91 a

, Mc.trícula: 64.245-2 ,
Quinquênio(s): '2? 01.07.91 a

, Matrícula: 64.257-6 ,
QuinqOenio(s): 2* 01.07.91 a

, Matrícula: 64.260-6 ,
Quinquênio(s): 2? 02.07.91 a

, Matrícula: 64.261-4 ,
QuinqUênio(s): 2« 03.07.91 a

, Matrícula: 64.265-7 ,
QuinqUenio(s) : 2°- 03.07.91 a

, Matrícula: 64.272-X ,
Quinquênio(s) : 2s 04.07.91 a

, Matrícula: 64.279-7 ,
Quinquênio(s) : 2°- 14.07.91 a

, Matrícula: 64.281-9 .
Ouinquênio(s) : 2°- 08.07.91 a

, Matrícula: 64.284-3 ,
Quinquênio(s): 2a 07.07.91 a

, Matrícula: 64.286-X ,
Quinquênio(s) : 2°- 07.07.91 a

, Matrícula: 64.301-7 ,
Quinquênio(s) : 2"- 09.07.91 a

, Matrícula: 64.305-X ,
Quinquênio(s): 2°- 11.07.91 a

, Matrícula: 64.310-6 (
Quinquênio(s) : 2a- 17.07.91 a

, Matrícula: 64.311-4 ,
Quinquênio(s) : 2* 14.07.91 a

, Matrícula: 64.312-2 ,
Quinquênio(s) : 2° 14.07.91 a

, Matrícula: 64.314-9 ,
QuinqOenio(s) : 2Q 15.07.91 a

, Matrícula: 64.327-0 ,
QuinqUenio(s) : 2e 18.07.91 a

, Matrícula: 64.328-9 ,
OuinqOênio(s) : 2a- 18.07.91 a

, Matrícula: 64.342-4 ,
OuinqUênio(s) : '2°- 05.08.91 a

, Matrícula: 64.345-9 ,
QuinqUênio(s) : 2a- 05.08.91 a

, Matrícula: 64.357-2 ,
QuinqOênio(s) : 2? 07.08.91 a

, Matrícula: 64.375-0 ,
, Quinquénio (s): 2°- 11.08.91 a

.^Matrícula: 64.378-5 ,
Quinqílênio(s) : 2? 11.08.91 a

10.08.96.
Nome: MARIA GORETE DE C. FRANZONE
Exercício: DRE/CEILÂNDIA ,
10.08.96.
Nome: ALEXANDRINA MARIA C. TUPINAMBÁ
Exercício: DRE/TAGUATINGA ,
10.08.96.
Nome: ARLINDA PINTO OLIVEIRA
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
10.08.96.
Nome: MARIA GORETE DO NASCIMENTO
Exercício: DRE/CEILÂNDIA ,
10.08.96.
Nome: MARLY SANTIAGO AMÂNCIO
Exercício: DRE/CEILÂNDIA ,
17.08.96.
Nome: ANGELA MARIA ALVES BRITO
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
17.08.96.
Nome: SILVANA PEREIRA DA S. CONTAIFER
Exercício: DRE/SOBRADINHO
19.08.96.
Nome: IDE NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Exercício: DRE/CEILÂNDIA ,
20.08.96.
Nome: NÁDIA FERNANDES L. KIAMETIS
Exercício: DRE/N.BANDEIRANTE ,
24.08.96.
Nome: LÚCIA IRENE C. PEDROSO
Exercício: DRE/N.BANDEIRANTE ,
24.08.96.
Nome: ALDA PEREIRA DA COSTA
Exercício: DRE/TAGUATINGA ,
31.03.96.
Nome: MÁRCIA MAGALHÃES
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO ,
20.03.94.
Nome: MAX JUCÁ KOKAY
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
11.04.96.
Nome: REJANE ARAÚJO DE OLIVEIRA
Exercício: DRE/PLANALTINA
07.04.96.
Noire: ROSALEE HENRIQUE SAMPAIO
Exercício: DRE/N.BANDEIRANTE
26.04.96.
Nome: ANTÓNIO GILMAR RIBEIRO
Exercício: DRE/GAMA
05.08.96.
Nome: DARCY PEREIRA VASCONCELOS
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
27.04.96.
Nome: FÁTIMA MARIA DE A. MESQUITA
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO ,
02.06.96.
Nome: DEUSCREIDE GONÇALVES PEREIRA
Exercício: DP/EAPE ,
05.04.96.
Nome: MARA LÚCIA MEIRE OLIVEIRA
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO ,
30.03.96.
Nome: DALILA COIMBRA NASCIMENTO
Exercício: DRE/GUARÁ ,
05.06.96.
Nome: MARIA SIMONE F. RIBEIRO
Exercício: DRE/SOBRADINHO ,
23.06.92.
Nome: MARIA DO P. S. N. RODRIGUES
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
11.04.96.
Nome: NEUZA MACHADO COELHO
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
10.03.96.
Nome: ANGÉLICA NAZARÉ BORGES
Exercício: DRE/GUARÁ
11.05.96.
Nome: WALDEY FERREIRA LEITE
Exercício: DRE/TAGUATINGA
08.06.96.
Nome: ANTÓNIO LICEU G. DE OLIVEIRA
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
29.06.96.
Nome: YOSHIKO MATSUMOTO MORINISHI
Exercício: DRE/N.BANDEIRANTE
02.03.96.
Nome: JESSONITA COSTA DA CONCEIÇÃO
Exercício: DRE/GAMA
18.09.88; 2? 19.09.88 a 18.09.93.
Nome: ANDRELINO SANDER
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
20.09.88; 4°- 21.09.88 a 21.12.93.

, Matrícula: 64.392-0
Quinquênio(s): 2e 11.08.91 a

, Matrícula: 64.395-5
Quinqtlênio(s): 2 a 11.08.91 a

, Matrícula: 64.396-3
QuinqOênio(s): 2a- 11.08.91 a

, Matrícula: 64.400-5
QuinqUenio(s) : 2a 11.08.91 a

, Matrícula: 64.408-0
Quinqtlênio(s): 2°- 18.08.91 a

, Matrícula: 64.413-7
OuinqUenio(s): 2°- 18.08.91 a.

, Matrícula: 64.432-3
Quinquênio(s): 2« 20.08.91 a

, Matrícula: 64.435-8
Quinquênio(s): 2s 21.08.91 a

, Matrícula: 64.441-2
Quinqtlênio(s): 2a 25.08.91 a

, Matrícula: 64.445-5
Quinquênio(s): 2° 25.08.91 a

, Matrícula: 64.588-5
QuinqUenio(s): Is 01.04.91 a

, Matrícula: 66.212-7
QuinqUenio(s): 1a 21.03.89 a

, Matrícula: 67.520-2
QuinqUênio(s) : 1a 12.07.89 a

, Matrícula: 67.590-3
QuinqUênio(s) : '3°- 08.04.91 a

, Matrícula: 69.437-1
Quinquênio(s): l2 27.11.89 a

, Matrícula: 70.855-0
QuinqUenio(s) : 2^ 06.08.91 a

, Matrícula: 77.039-6
QuinqUenio(s) : 1a 28.04.91 a

, Matrícula: 78.498-2
QuinqUenio(s) : 3°- 03.06.91 a

, Matrícula: 79.955-6
Quinqdênio(s) : 3s 06.04.91 a

, Matrícula: 79.959-9
Quinquênio(s): 1a 31.03.91 a

, Matrícula: 80.393-6
QuinqOenio(s): 3a- 06.06.91' a

, Matrícula: 81.117-3
QuinqUenio(s) : 1a- 24.06.87 a

, Matrícula: 87.978-9
QuinqOênio(s): 5a 12.04.91 a

, Matrícula: 88.149-X
QuinqUenio(s): 4? 11.03.91 a

, Matrícula: 89.014-6
QuinqUênio(s): 4? 12.05.91 a

, Matrícula: 89.029-4
QuinqUenio(s) : 3°- 09.06.91 a

, Matrícula: 89.075-8
QuinqUenio(s) : í°- 30.06.91 a

, Matrícula: 90.037-0
QuinqUenio(s) : 3°- 03.03.91 a

, Matrícula: 92.731-7
QuinqUenio(s) : 1Q 19.09.83 a

, Matrícula: 92.860-7
Quinquênio(s) : 3°- 21.09.83 a
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Nome: ELIZABETH COELHO DE CASTRO
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
25.06.96.
Nome: CÉLIA ANGELINA F. ROCCO
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
17.04.96.
Nome: ANTÓNIO BARBOSA DE LIMA
Exercíoii. DGA/DOC
21.01.91; 2°- 22.01.91 a 21.01.96.
Nome: MARIA DAS GRAÇAS S. FURTADO
Exercício: DGA/SMO
02.05.96.
Nome: JOAQUIM FERNANDES PINTO
Exercício: DRE/TAGUATINGA
12.06.73; 28 13.06.73 a 20.10.78; 3
a 27.08.89; 5a 28.08.89 a 30.08.94.

, Matricula: 94.391-6 ,
, QuinqUênio(s): 4? 26.06.91 a

, Matrícula: 95.985-5 ,
, QuinqUenio(s) : '4= 18.04.91 a

, Matrícula: 97.235-5 ,
, QuinqUenio(s): 12 22.01.86 a

, Matrícula: 97.477-3 ,
, QuinqUênio(s): 2s 03.05.91 a

, Matrícula: 84.988-X ,
, Quinqtiênio(s) : Is 20.05.68 a
21.10.78 a 12.06.84; 4« 13.06.84

MARIA ELISA EICHLER

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO
DO NÚCLEO BANDEIRANTE

ORDEM DE SERVIÇO DE 4 DE DEZEMBRO DE 1996

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO NÚCLEO BANDEIRANTE, no USO
das suas atribuições regimentais e considerando o disposto no Título 111,
Artigo 12 - Inciso XVI, do Regimento da Divisão Regonal de Ensino apro-
vado pela Resolução na 4164, de 14 de junho de 1993, do Conselho Dire-
tor da Fundação Educacional do Distrito Federal,-resolve:

01. Constituir a Comissão Setorial de inventário para que, no âmbito âes
ta Divisão Regional de Ensino, promova a conferência dos bens das Unida-
des de Ensino, sempre que houver Passagem de Responsabilidade Patrimo-
nial e por ocasião das elaboração do inventário Físico dos Bens Moveis.

02. Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência
do primeiro, comporem a referida Comissão:

- ÍRIS BORBES DA SILVA, matrícula: 43.768-9;
- SEBASTIÃO SEABRA DE FIGUEIREDO, matrícula: 57.701-4;
- MIGUEL ARAÚJO COELHO, matrícula: 57.885-1;
- ROLDÃO RIBEIRO NETO, matrícula: 28.924-8.

KÁTIA FRANCA VASCONCELLOS

OHDEM DE SERVIÇO DE 25 DE OUTUBRO DE 1996
A DIEETORA DA ESCOLA. CLASSE CERÍI.IICA DA BEKÇÍO,

no 'uso das atribuições que lhe são conferidas pela instrução 551 de 31
de janeiro de 1996, e tendo em vista o que dispõe o artigo 9fi , iten
III-A da lei 8112/90, resolve:
Conceder Licença Gala a AIOREA I.1A.CIEL DE BRITO, natricula 26.245-5 fun-
ção I.E1V-GT3, pelo período de 28/09/96 a 04/10/96.

LIAHIA DO CARIS DE SOUSA

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO
PLANO PILOTO E DO CRUZEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO PLANO PILOTO E DO CRUZEIRO,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução nO 551, de
31 de janeiro de 1996, tendo em vista a Lei no 197, de 04 de dezembro de
1991, considerando o disposto na Lei no 356, de 23 de dezembro de 1992
regulamentada pelo Decreto no 14.413, de 25 de novembro de 1992, resol-
ve:
Conceder o REGIME'DE TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA AO MAGISTÉRIO
- TIDEM, aos professores abaixo relacionados:
NOME: MÁRCIA FERREIRA CARDOSO CARNEIRO, matricula 27.154-3, Processo nO
082.012117/96, a partir de 13/07/96.
NOME: VANEIDE DE AZEVEDO BRAGA, matrícula 53. 944-9,Processo nO 082.012116/96,
a partir de 20/08/96.

MARIA ADELIA NUNES FIGUEIREDO

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE PLANALTBVA
ORDEM DE SERVIÇO DE 9 DE DEZEMBRO DE 1996

O DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE PLANAI/TINA; no uso das atri
bulcões que lhe são conferidas pela Instrução n* 551 j de 31 de janeiro
de 1996j e tendo em vista o que dispõe o artigo 7s, do Decreto n9

14i413i de 25 de novembro de 1992} resolve:_
Cçnceder Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva do Magistério
público do Distrito Federal - TIDEM, aos servidores abaixo especifica
dos:
GILCILÉA MARIA DA SILVA* matrícula n» 29t608-2j a partir de 26ill.96 ,
CHESp n- 064f autorizada em 26.lit96.
ANAYARA KARINNY GONÇALVES DOS SANTOS) matrícula n» 31.023-9i a partir de
26.11.96, CHESp n9 065, autorizada em 26.11.96.
DANIELA VIEIRAj matrícula n« 31.128-6, a partir de 02.12.96, Carga Horá-
ria Especial concedida pela DPe em 02.12t96, conforme solicitação do
O.I. SRH n« 096/96.

MAGNO SÉRGIO DE MELO NEVES

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE SAMAMBAIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 3 DE JULHO DE 1996

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE SAMAMBAIA, no uso das atrl,
buições que lhe são conferidas pela Instrução ns 555 de 04.03.96, reso^l

DESIGNAR as servidoras abaixo relacionadas para substituírem os titula
rés dos Cargos em Comissão a seguir especificado:
- RIANE CRISTINA FERNANDES BRITO, matrícula n<> 20.100-6, SÁ 431,
de Secretaria do Centro de Ensino 619 de Samambaia, DFG 03, pel.
do'de 26.07.96 à 24.08.96 por motivo de férias regulamentares do

lar
- JANE SILVA SANTOS, matrícula n 2 67.635-7, SÁ 401, Chefe de Secretari.
da Escola Claãse~512 de Samambaia, DFG 02, pelo periodo de 09.08.9Ê
07.09.96 por motivo de férias regulamentares do titular.

DORCAS DE CASTRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 6 DE NOVEMBRO DE 1996
A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE SAMAMBAIA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Instrução ns 551 de 31.01.96, resol
vê:
CONCEDER Licença Nojo aos servidores abaixo relacionados:
- SEBASTIÃO RUFINO DE SOUSA, matrícula n" 67.137-1, pelo período de
24/10/96 a 31/10/96.
- MARIA APARECIDA C. NASCIMENTO, matrícula ne 27.100-4, pelo período de
28/10/96 a 04/11/96.

DORCAS DE CASTRO

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE SOBRADINHO
ORDENS DE SERVIÇO DE 3 DE DEZEMBRO DE 1996

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE_SOBRADINHO, no uso das atri
buições que lhe são conferidas pela Instrução na 551, de 31 de Janeiro
de 1996, tendo em vista da Lei n» 197, de 04 de dezembro de 1991, consi^
derando o disposto na Lei na 356, de 23 de dezembro de 1992, regulamen
tada pelo Decreto ns 14.413, de 25 de novembro de 1992, resolve,
CONCEDER O REGIME DE TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA AO MAGISTÉRIO
-TIDEM, aos Professores abaixo relacionados:
NOME: GLÁUCIA CRISTINA M.L.MARQUES, matrícula 45.491-5, CHEV n" 035, pé
Io período de 16.08.96 à 21.12.96.

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE_SOBRADINHO, no uso das atri
buições que lhe são conferidas pela Instrução n2 551, de 31 de Janeiro
de 1996, tendo em vista da Lei n2 197, de 04 de dezembro de 1991, cons_i
derando o disposto na Lei n2 356, de 23 de dezembro de 1992, regulamen
tada pelo Decreto n2 14.413, de 25 de novembro de 1992, resolve,
CONCEDER O REGIME DE TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA AO MAGISTÉRIO
-TIDEM, aos Professores abaixo relacionados:
NOME: GLÁUCIA CRISTINA M.L.MARQUES, matrícula 45.491-5, CHEV n« 035, pé
Io período de 16.08.96 à 21.12.96.

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE SOBRADINHO, no uso das com
petências que lhe foram delegadas pelo Instrução n* 555, de 04 de Mar
ço de 1996, resolve,
RETIFICAR a Ordem de Serviço de 11 de Outubro de 1996, publicada no DODF
n» 203 de 18 de outubro de 1996, que designou JOELITA CESÁRIA DE SOUZA
matrícula 24.309-4, Professor MG1Q, para substituir a Diretora da Esco
Ia Classe Brochado da Rocha, DFG-06.
ONDE SE LÊ: 02.10.95 à 29.01.97
LEIA-SE: 02.10.96 à 29.01.97

MARIA CONCEIÇÃO BARROSO DA GRAÇA

/ ORDEM DE SERVIÇO DE 4 DE DEZEMBRO DE 1996
A DIRETOR DO CENTRO DE ENSINO DE l» GRAU 04 DE SOBRADINHO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n2 551 de 31 de Já
neiro de 1996,,e tendo em vista o que dispõe nos termos do Artigo 977
Inciso III, Alinea "b" da Lei n8 8.112/90, resolve:

Conceder LICENÇA NOJO ao servidor DEMÉTRIO FÉLIX DA SILVA, matrícula
n2 63.584-7, Professor MG3Q, pelo período de 28.11.96 à 05.12.96.

WAGNER MACÁRIO DE CARVALHO

SECRETARIA DE SAÚDE

INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
SEÇÃO DE PESSOAL

ORDEM DE SERVIÇO N9 64, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1996(*)

U CHE1E DA SI-.(, A < ) Uh PESSl >A1. IX) INSTlTUTí) DE SAÚDE IX) DISTRITO FEDERAI.-/1SDF,
no uso de sua competência delegada pela Ordem de Serviço n° 216 de 22 de novembro de 1995 e lendo em
vista o contido no Decreto n" 7.612, de 25 de julho de 1983, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÉMIO POR ASSIDUIDADE, nos termos do artigo 87 da Lei 8.112. de 11 de
de/embro de 1990. aos servidores abaixo relacionados:

Nome : Irineu Kabrício de Sou?a
C.irgo : Técnico de Administração Pública
Matrícula : 100319-4
l otaeão : Divisão de Administração Geral
21' Quinquénio : 17.12.87 a l 5.12.92

Nome : Wilson dos Sanlos Ferreira
Cargo .Auxiliar de Adminislravão Pública
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K&Éfcub : 100452-2
Lotoçlo : Divisão de Administração Geral
2° Quinquénio : 28.07.90 a 27.07.95

Nome : Maria Bemadete Silva Lima
Catgo : Auxiliar de Administração Pública
Matrícula : 100070-5
Lotação : RH/Diversos
3° Quinquénio: 27.04.89 a 26.04.94

Mornc : António Mourão da Silva
Zargp : Auxiliar de Administração Pública
Matrícula : 100355-1
-oUcio : Gerência de Controle de Zoonoscs
>° Quinquénio : 12.05.90 a 11.05.95

>Jofne : Selma Marques Gomes
-argo : Auxiliar de Administração Pública
vlatrícula : 100659-2
xX*ç»o : Fundação Hemocentro de Brasília
!° Quinquénio: 27.05.91 a 25.09.96

•Jome : Nivalda Santos Borges
^argo : Auxiliar de Administração PúbBca
Matricula : 200913-7
.ottclo : Gerência de Biologia Médica
"Quinquénio: 10.10.91 a 08.10.96

WILSON ANTÔNK) DE SALGADO

(*)Republicada por ter saldo com incorreção, do original, no DODF
n9 237, de 6-11-96, pág. 10011.

DESPACHO DA DIRETORA-
Em 6 de dezembro de 19*6

Processo : 062.001117/96
Interessadas : Monique Britto Knox e Maria Amélia Cavalcanti Yoshizawa
Assunto : Dispensa de Ponto
RATIFICO, nos termos do Decreto n° 5.052 de 28 de dezembro de 1979, a dispensa de ponto concedida
u servidoras Monique Britto Knox, matrícula n° 200.853-0 e Maria Amélia Cavalcanti Yoshizawa,
•natrícula n° 200.874-2, pela participação no Curso de ESCORPIÕES E ESCORPIONISMO NO
BRASIL, realizado pelo Instituto Butantã, em São Paulo-SP, no período de 14 a 31 de outubro de 1996.
tem ónus para o. Instituto de Saúde, exceto o vencimento e vantagens a que fizeram jus as servidoras

LÍDIA MARIA PINTO DE LIMA

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÕES DE 28 DE NOVEMBRO DE 1996

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do artigo 2°, do
Decreto 12.740, de 24 de outubro de 1990, do Governador do Distrito Federal,
resolve:
CONCEDER APOSENTADORIA a EROTIDES MARIA TEIXEIRA, matrícula n" 106.829-6. no
Cargo de Assistente Intermediário de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem,
Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item III, alínea "c" e 189,
parágrafo único da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o
artigo 41, inciso III, alínea "c" e S 4° da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.
Processo n° 061.042.713/96.
COHCEDB» APOSENTADORIA a LBLHA OLIVEIRA, matricula n° 106.142-6. no Cargo de
Assistente Superior de Saúde - Enfermeira, Classe Especial, Padrão V, do
Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, nos termos dos
artigos 186, item III, alínea "c" e 189, parágrafo único da Lei n° 8.112, de
11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "c" e
SS 4° e 7° da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. Processo n" 061.039.855/96.
CONCEDER APOSENTADORIA a OSVALDIHA PEREIRA HAIA, matrícula n" 107.614-1. no
Cargo de Assistente Intermediário de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem,
Classe Especial, padrão v, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item III, alínea "c" e 189,
parágrafo único da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o
artigo 41, inciso III, alínea "c" e SS 4° e T" da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL. Processo n° 061.033.681/96.
CONCEDER APOSENTADORIA a ESTER RODRIGUES DUARTE CAÍRES, matrícula n" 102.649-
9. no Cargo de Assistente Superior de Saúde - Administradora, Classe
Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal, nos termos dos artigos 186, item III, alínea "a" e 189, parágrafo
único da Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 41,
inciso III, alínea "a" e ss 4° e 7° da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, com
as vantagens previstas no artigo 62, S 2° da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, alterada pela Lei n° 8.911, de 11 de julho de 1994, alterada pela
Lei n° 1.004, de 09 de janeiro de 1996, regulamentada pelo Decreto 17.182 de
06 de março de 1996.. Processo n° 061.042.326/95.
CONCEDER APOSENTADORIA a LADRA MARIA SOARES NOGUEIRA, matrícula n° 113.493-1.
no Cargo de Assistente Intermediário de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem,
Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item III, alínea "c" e 189,
parágrafo único da Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o
artigo 41, inciso III, alínea "c" e SS 4° e 7° da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL. Processo n" 061.042.621/96.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do artigo 2°, do
Decreto 12.740, de 24 de outubro de 1990, do Governador do Distrito Federal,
resolve:
CONCEDER APOSENTADORIA a MANOEL RODRIGUES DA SILVA, matricula n° 102.781-6.
no Cargo de Assistente Básico de Saúde - Agente de Portaria, Classe Única,
Padrão XX, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal,

nos termos dos artigos 186, item III, alínea "a" e 189, parágrafo único da
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 41, inciso
III, alínea "a" e SS 4° e 7° da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. Processo
n° 061.031.010/96.
CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA DO SOCORRO LEMOS MONTEIRO, matrícula n°
116.132-6. no Cargo de Assistente Intermediário de Saúde II - Auxiliar de
Enfermagem, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item III, alínea
"c" e 189, parágrafo único da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "c" e 55 4° e 7° da LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. Processo n" 061.036.459/96.
RETIFICAR a Instrução de 04 de outubro de 1996, publicada no DODF n° 200 de
15 de outubro de 1996, que concedeu aposentadoria a TERESIHHA DE SOUSA
LACERDA, matricula n" 109.351-7 no Cargo de Assistente Intermediário de Saúde
II - Técnico Hemat. Hemoterapia, Classe Especial, Padrão III, do Quadro de
Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, nos termos dos artigos
186, item III, alínea "c" e 189, parágrafo único da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "c" e SS 4°
e 7° da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. Processo n° 061.042.580/95.
RETIFICAR a Instrução de 04 de outubro de 1996, publicada no DODF n° 200 de
15 de outubro de 1996, que concedeu aposentadoria a JOÃO NUNES DE CAMPOS,
matrícula n° 103.861-3. no Cargo de Assistente Intermediário de Saúde II -
Art. Espec. Obras Civis, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item
III, alínea "c" e 189, parágrafo único da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "c" e SS 4° e 7° da LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. Processo n° 061.008.279/96.

O PRESIDENTE DA FUHDAÇAO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do artigo 2°, do
Decreto 12.740, de 24 de outubro de 1990, do Governador do Distrito Federal,
resolve:
APOSENTAR a LUIZ RICARTE SERRA, matrícula n° 125.584-3 no Cargo de
Assistente Superior de Saúde - Médico, l' Classe, Padrão I, do Quadro de
Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, nos termos dos artigos
186, item I, 189, parágrafo único da Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
combinados com o artigo 41, inciso I, e SS 4° e 7° da LEI ORGÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL, com as vantagens da Lei n° 1.004, de 09 de janeiro de 1996,
regulamentada pelo Decreto 17.182 de 06 de março de 1996. Processo n°
061.011.738/96. (Republicado por haver saído com incorreção no original,
publicado no DODF n° 230, de 27/11/96).
CONCEDER APOSENTADORIA a JOSÉ AGRIPINO DE SOUSA, matrícula n° 103.064-7 no
Cargo de Assistente Intermediário de Saúde II - Agente Administrativo, Classe
Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal, nos termos dos artigos 186, item III, alínea "a" e 189, parágrafo
único da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 41,
inciso III, alínea "a" e SS 4° e 7° da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, com
as vantagens previstas no artigo 62, s 2° da Lei n" 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, alterada pela Lei n" 8.911, de 11 de julho de 1994, alterada pela
Lei n" 1.004, de 09 de janeiro de 1996, regulamentada pelo Decreto 17.182 de
06 de março de 1996. Processo n° 061.031.429/94. (Republicado por haver
saído com incorreção no original, publicado no DODF n° 230, de 27/11/96).

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do artigo 2°, do
Decreto 12.740, de 24 de outubro de 1990, do Governador do Distrito Federal,
resolve:
CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA SALES PEREIRA, matricula n° 113.609-7. no
Cargo de Assistente Intermediário de Saúde II - Técnico em Laboratório,
Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item III, alínea "c" e 189,
parágrafo único da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o
artigo 41, inciso III, alínea "c" e SS 4° e 7° da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL. Processo n° 061.031.010/96.
APOSENTAR a IRACEMA DE CARVALHO BASTOS OLIVEIRA, matrícula n" 111.732-7 no
Cargo de Assistente Intermediário de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem,
Classe Especial, Padrão II, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item I, e 189, parágrafo único
da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 41,
inciso I, e SS 4° e 7° da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. Processo n°
061.008.150/96.
CONCEDER APOSENTADORIA a CONCEIÇÃO DE MARIA CARVALHO COSTA, matricula n°
105.128-8. no Cargo de Assistente Intermediário de Saúde II - Auxiliar de
Enfermagem, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item III, alínea
"c" e 189, parágrafo único da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "c" e S 4° da LEI ORGÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL. Processo n° 061.027.685/96.
APOSENTAR C53MELITA MARIA DE OLIVEIRA E SILVA, matricula n° 120.285-5 no
Cargo de Assistente Intermediário de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem,
Classe Especial, Padrão III, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item I, e 189, parágrafo único
da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 41,
inciso I, e SS 4° e 7° da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. Processo n°
061.008.152/95.
CONCEDER APOSENTADORIA a DIVINO JOSÉ SILVA, matrícula n° 119.599-9. no Cargo
de Assistente Intermediário de Saúde II - Técnico Lab. Pat. Clinica, Classe
Especial, Padrão IV, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal, nos termos dos artigos 186, item III, alínea "c" e 189, parágrafo
único da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 41,
inciso III, alínea "c" e S 4° da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. Processo
n° 061.042.636/96.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do artigo 2°, do Decreto
12.740, de 24 de outubro de 1990, do Governador do Distrito Federal, resolve:
CONCEDER APOSENTADORIA a LUIZA RIBEIRO DUAILIBE, matricula n° 119.237-0. no
Cargo de Assistente Intermediário de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem,
Classe Especial, Padrão IV, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item III, alínea "c" e 189,
parágrafo único da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o
artigo 41, inciso III, alínea "c" e SS 4° e 7" da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL. Processo n° 061.042.620/96.
CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA IREHY DAMACENO CARVALHO, matrícula n° 107.147-
5. no Cargo de Assistente Superior de Saúde - Enfermeira, Classe Especial,
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Padrão V, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal,
nos termos dos artigos 186, item III, alinea "c" e 189, parágrafo único da
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 41, inciso
III, alínea "c'\e SS 4° e 7° da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, com as
vantagens previstas no artigo 62, S 2" da Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de
1990, alterada pela Lei n° 8.911, de 11 de julho de 1994, alterada pela Lei
n° 1.004, de 09 de janeiro de 1996, regulamentada pelo Decreto 17.182 de 06
de março de 1996. Processo n° 061.023.496/96.
COHCEDER APOSENTADORIA a JOAQUIM PEDRO DA SILVA, matricula n° 111.743-2. no
Cargo de Assistente Intermediário de Saúde II - Técnico de Laboratório -
Pat.Clinica, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item III, alinea
"a" e 189, parágrafo único da Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "a" e S 4° da LEI ORGÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL, com as vantagens previstas no artigo 192, item II, da Lei
n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990. Processo n" 061.047.143/96.
CONCEDER APOSENTADORIA a LÍDIA ROCHA HBBRIQUES DE MOURA, matricula n°
106.429-1. no Cargo de Assistente Intermediário de Saúde II - Ag. Serv.
Comp.Ter. e Reab., Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item
III, alinea "c" e 189, parágrafo único da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "c" e SS 4° e 7° da LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. Processo n° 061.009.472/96.
COHCEDER APOSBBTADORIA « JOAQUIM ROBERTO COSTA LOPES, matricula n° 108.705-3.
no Cargo de Assistente Superior de Saúde - Médico, Classe Especial, Padrão V,
do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, nos termos
dos artigos 186, item III, alínea "c" e 189, parágrafo único da Lei n° 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 41, inciso III, alinea "c"
e S 4° da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, com as vantagens previstas no
artigo 62, S 2° da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, alterada pela Lei
n" 8.911, de 11 de julho de 1994, alterada pela Lei n° 1.004, de 09 de
janeiro de 1996, regulamentada pelo Decreto 17.182 de 06 de março de 1996.
Processo n" 061.027.606/96

INSTRUÇÃO DE 4 DE DEZEMBRO DE 1996
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, usando das a
tribuções que lhe conferem os incisos I a V I , do artigo 2 2 do Decreto '
ns 12.740 de 24 de outubro 'de 1990. do Governo do Distri to Federal, Re
solve •

TORNAR SEM EFEITO a Instrução de 16/07/96, publicada no DODF ns 142 'de
24/07 /96 , que Aposentou JOANA AMÉLIA CAVALVANTI LEMOS, matr ícula n =
131.511' l., no Cargo de Assistente Superior de saúde-AS37-Enfermeira, 3s

Classe Padrão VII do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Dis-
trito Federal. Processo n ^ 061.000.701/96.

MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO

INSTRUÇÕES DE 6 DE DEZEMBRO DE 1996

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL ,
usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do artigo 2*
do Decreto 12.740 de 24 de outubro de 1990, do Governador do Distrito F.e
deral, resolve:

) Conceder Progressão Funcional nos termos do Artigo 22 do Decreto n^
14.647, de 25.03.93, aos servidores constantes do Anexo desta Instrução.
2) Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação desta Instrução retroa.
gem à data em que se completou o interstício de cada servidor.
3) Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA JOSÉ CONCEIÇÃO

ANEXO

Categoria: «« ARTIFICE-ALF.COSTURARIA *«

110935-9! DONALVA RODRIGUES DE OLIVEIRA l PRIHEIRA

Categoria: m AUXILIAR DE ARTÍFICE *«

120066-6! R A I M U N D O FERREIRA DOS SANTOS ! UHICA

Categoria: «* MOTORISTA ««

120041-1! ADALBERTO MENDANHA OLIVEIRA

Categoria: »» FARMACÊUTICO BIOQ. LABORATÓRIO »«»

123386-6! ANGÉLICA MEIRA MACHADO DE ANDRADE

Categoria: «« ASSISTENTE SOCIAL ««t

115960-7 i LILIA STELA DE CARVALHO

[Progressão]

Categoria: »«' ENFERMEIRO ««

123439-1! VERA HARIA BORRALHO BACELAR

Categoria: «» AUX.OP.SERV.DIV. - L. E CONS, m

112291-6! FRANCISCO CALIXTO DO N . FERREIRA
112294-1! JOSÉ BARBOSA DE SOUZA
118077-1! ANTÓNIO RIBEIRO DE OLIVEIRA

Categoria: m AG. TELECOMUNICAÇÕES E ELETRIC. W

122119-1! «ALTER RESENDE COSTA i ESPECIAL

Regional: 10002 COUP - CENTRO ORIENTAÇÃO MEDICO PSICOPEDAGOGICO

Categoria: »«« FONOAOD10LOGO ««

118018-5! ROSANE HARIA BENTO DE SOUZA ! ESPECIAL

Regional: 10003 CEDRHUS - CENTRO DE DESENV. DE REC.M. P/ SAÚDE

Categoria: «« PSICÓLOGO ««

118143-2! LUIZ EDUARDO F. DE V. SOARES ; ESPECIAL

Categoria: «» AG. TELECOMUNICAÇÕES E ELETRIC. m

119956-1! m ROGER GEHIGNANI | ESPECIAL

Categoria: ««« NED.PEDIATRIA ««

127093-1! HARIA AUXILIADORA CHARBEL JANIWES ! SEGUNDA

Regional: 10063 DRHDIV - DEPARTAHENTO DE REC. BUHANOS - DIVERSOS

Categoria: »«» AGENTE ADMINISTRATIVO W

KATRIC IÍOHE DO SERV"»R
SITUAÇÃO ANTERIOR ! SITUAÇÃO NOVA

C L A S S E ! PADRÃO ! C L A S S E ! PADRÃO

D A T A
DA

VIGÊNCIA

Regional: 10001 ADHC - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Categoria: w AGENTE ADMINISTRATIVO m

119870-0! MARIA DE LOURDES LIMA SALGADO REGO
119974-9! SÉRGIO LOPES PARANHOS
129436-9! MARIA JOSÉ DE SOUZA LAHAS
129439-3! MARIA DALVA GUIHARAES MARTINS
129441-5! MIRIAN CORDEIRO DA SILVA
129462-8! CERIZE BELENA SOUZA SALES
129465-2! HARILZA DOS SANTOS TAVARES
129466-1! LUIZIOMAR ALVES DA SILVA
129474-1! LILIAN LOPES SILVA
129478-4! ELSON VILASBOAS
129482-2! AD1NA SOARES LOPES
129487-3! ADILSON ALVES DE CASTRO JÚNIOR
129491-1! IRACEMA MARIA BARBOSA BATISTA
129513-6! SERGIO DO NASCIMENTO GOMES

Categoria: m ARTIFICE-MECANICA «»

114467-7! JOEL SANTOS CURVELO

Categoria: m ARTIFICE-MAN.REST.VEIC. ««

112319-0! ARNALDO PROCOPIO

Categoria: m ARTIFICE-ARTES GRÁFICAS ««*

105521-6! RUFINO NERES DE AGUIAR
112260-6! JOSÉ GOULART PEREIRA
112261-4! JOÃO GOMES DE SOUZA

ESPECIAL
ESPECIAL
SEGUNDA
SEGUNDA
SEGUNDA
SEGUNDA
SEGUNDA
SEGUNDA
SEGUNDA
SEGUNDA
SEGUNDA
SEGUNDA
SEGUNDA
SEGUNDA

III
III
II
II
II
II
II
II
II
II
II
II
II
II

ESPECIAL
ESPECIAL
SEGONDA
SEGUNDA
SEGUNDA
SEGUNDA
SEGUNDA
SEGUNDA
SEGUNDA
SEGUNDA
SEGUNDA
SEGUNDA
SEGUNDA
SEGUNDA

IV
IV

III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III

16.11.96
16.11.96
30.11.96
22.11.96
23.11.96
29.11.96
30.11.96
29.11.96
22.11.96
22.11.96
24.11.96
24.11.96
23.11.86
27.11.96

PRIMEIRA

PRIMEIRA

PRIHEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA

IV ! PRIMEIRA

IV ! PRIMEIRA

V ! 21.11.9

V ! 14.11.96

! ESPECIAL

! PRIMEIRA

! ESPECIAL

! PRIMEIRA

ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA

IV ! PRIMEIRA

XVIII ! ÚNICA

III ! ESPECIAL

III ! ESPECIAL

II ! PRIMEIRA

XII
XIX

XVIII

«NICA
ÚNICA
ÚNICA

II l ESPECIAL

II ! ESPECIAL

! ESPECIAL
! SEGUNDA

119979-0; LUÍS CARLOS DA COSTA RIOS
129456-3! IRENE VIEIRA DA SILVA

Categoria: ««« FARMACÊUTICO BIOU. LABORATÓRIO m

118108-4! «ALHAR RIBAS JÚNIOR
123333-5! HARIA CRISTINA MIRON
123396-3! ANTÓNIO LEITÃO TORRES DE ARAÚJO
123403-0! ROSÁLIA HAIA DE SANTANA
123406-4! REJANE SOARES DO NASCIMENTO

(Progressão!

Regional: 10063 DRHDIV - DEPARTAMENTO DE REC. HUMANOS - DIVERSOS

Categoria: m FARMACÊUTICO BIOÕ. LABORATÓRIO »**

III ! ESPECIAL
II ! SEGUNDA

PRIHEIRA
PRIHEIRA
PRIHEIRA

04.11.96
07.11.96
07.11.96

123506-1! CARHEH REGINA NERY E SILVA

Categoria: m ASSISTENTE SOCIAL w

127954-8! HARGARETH EDILA VIANA COSTA

Categoria: »" ENFERMEIRO *«

127907-6! BARCOS ETERNO MARIANI

Categoria: »>« AUXILIAR CE ENFERMAGEM W

119958-7! MARIA IVANILDE FERREIRA ALVES
129411-3! EVERALDO BATISTA DE ARAÚJO

Categoria: m HED.CLINICA MEDICA m

127080-0! MONICA MARIA BASTOS H. TOSARHIA

Categoria: «« MED.GINECO.E OBSTETRÍCIA m

123495-1! «ALTER NEI VALENTE

Categoria: "t MED.PEDIATRIA m

123478-1! MARA SANTOS
127046-6! MARIA LUISA BRANGELI HAIA FELIZOLA
127069-9! NARIANGELA SAMPAIO

Regional: 11004 HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL

! PRIMEIRA

SEGUNDA

SEGUNDA

ESPECIAL
PRIHEIRA

SEGUNDA

PRIMEIRA

PRIMEIRA
SEGUNDA
SEGONDA

II ! PRIHEIRA

IV í SEGUNDA

IV : SEGUNDA

III ! ESPECIAL
II ! PRIHEIRA

VI ! SEGUNDA

II ! PRIHEIRA

PRIHEIRA

SEGUNDA

V ! 30.11.96

XIX ! 30.11.96

IV ! 29.11.96

III I 26.11.96

IV ! 17.11.96

III ! 30.11.96

III

01.11.96
01.11.96
03.11.96

III ! 17.11.96

III ! 09.11.96

II ! ESPECIAL ! III ! 30.11.96

III ! ESPECIAL ! IV l 22.11.9

VI ! SEGUNDA ! VII ! 26.11.96

IV í 22.11.96
III ! 30.11.96

ESPECIAL
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIHEIRA

I!
II
II
II
II

ESPECIAL
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIHEIRA

III
III
III
III
III

24.11.96
23.11.96
23.11.96
23.11.86
23.11.96

III ! 28.11.9

V ! 30.11.96

V í 09.11.96

IV i 16.11.96
III ! 21.11.96

VII ! 26.11.96

III ! 30.11.96

III
VII
HI

28.11.96
14.11.96
19.11.96
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Cttii .• ttt ATFITf íMiTllKTBmvn it 127006-11 ANTOHIO AGAMEHOS TORRES VIANA
127062-li LISDEHBERG ROSA LOPES

119946-01 SIÍKEY HA8TISS DE SODS*
119991-9! NILZA DE FÍIIHA CAIXETA ARAOJO
119999-4! DAYSE VICENT DE ARAÚJO LEANDRO
129435-1! DARCI LESE SARAIVA DE SOUSA DANTAS
129447-41 EDIHEI PEREIRA LEITE
129475-0! EIII Dl A ISABEL COSSAO DE SOUZA
129476-8! DARIA APARECIDA DOS SADIOS
129486-5! LEOHILDA SOUSA DE OLIVEIRA
129492-0! FRAHCISCC FLAVIO SILVA OLIVEI8A
129500-4! FRANCIHETE MARIA LIHA DE ASSIS

ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
SEGUHDA
SEGUNDA
SEGUHDA
SEGUHDA
SEGUHDA
SEGDHDA
SEGUNDA

III
III
III
II
II
II
II
II
II
II

ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
SEGUHDA
SEGUNDA
SEGUHDA
SEGUNDA
SEGUHDA
SEGUNDA
SEGUHDA

IV
IV
IV
II!
III
III
III
III
III
III

,, „ oc 127067-2! N08ACI IEOD080 GUIHARAES
127930-1! CLAUDIA ELIAHE SILVA OLIVEIRA
129285-4! DOLCIHEIDE CAHARGO SANTOS

S n S 129286-2! AKHE HUHAHHAD ABUZIID
129287-1! ELIZABETH DOS SAHTOS

2 ,r2 129294-31 ROSAHGELA NEVES LEÃO
129304-4! «ILHA DA SILVA NUHES
129307-9! EDKA LÚCIA DA SILVA
129311-7! EDHA BARROS SILVA
129312-5! VADIA BRETÃS TRAVASSOS

K-.U.H 129335-4! AVANI APARECIDA
Categoria: «» ARIIFICE-OBRAS CIVIS W 129339-7! DILUA SILVA AHANCIO

PRIHEIRA
PRIHEIRA
PRIHEIRA
PRIHEIIA
PRIHEIIA
PRIHEIRA
P8IHEIRA
PRIHEIRA
PRIHEIRA
PRIHEIRA
PRIHEIRA
PRIHEIRA
PRIHEIRA
PRIHEIRA

V
í
V
IV
II
II
II
II
II
II
II
II
II

PRIHEIRA
PRIMEIRA
PRIHEIIA
PRIHEIRA
PRIHEIIA
PRIHEIRA
PRIHEIRA
PRIHEIRA
PRIHEIRA
PRIMEIRA
PRIHEIRA
PRIHEIRA
PRIHEIRA
PRIHEIIA

»I ! 07.11.96
VI ! 20.11.96
?I ! 20.11.96
V 1 12.11.96

III ! 21.11.96
III ! 21.11.96
III ! 21.11.96
III i 21.11.96
III ! 21.11.96
III i 22.11.96
III ! 21.11.96
III i 21.11.96
III 1 22.11.96
III 1 21.11.96

120055-1! LUIZ FRANCISCO DA SILVA ! PRIHEIRA

[Progressão!

Regional: 11004 HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL

Categoria: ttt ARTIFICE-ALF.COSTURARIA w

114450-2! HARIA DO ROSÁRIO COSTA

Categoria: «« AGENTE DE PORTARIA ««

129965-4! VALERIA HARIA DOS SAHTOS ARAÚJO
129968-9! ALDEZA HARIA DE JESUS
129969-7! HARCIA HELENA COSTA DE PAULA
129970-1! BEHEDITA DE FATIHA SILVA E CASTRO
129972-7! ELOIZA MARA ALVES HORILA
129975-1! HA8IA DE FATIHA BATISTA PEIXOTO
129979-4! LUIZ MÁRIO DE SOUSA
129982-4! BARBARA CRISTINA FERREIRA
129989-1! TEREZA BELARHIHO COSTA SÁ
130106-3! KARIA ELCY DE LIMA
130108-0! HARIA DE LOURDES QUEIROZ E BARROS

Categoria: m ASCENSORISTA «t

129994-8! ISABEL HARQUES ROHUALDO
130001-6! SUELENE PINTO RIBEIRO CARNEIRO
130011-3! ISABEL PEREIRA BRAGA
130024-5! HARIA HEHDES PEREIRA
130027-0! REGINA ALICE OLIVEIRA
130046-6! HARIA GOHES DA SILVA
130093-8! ZIZETE HEVES PINHEIRO
130097-1! SANDRA HARIA DA ROCHA
130098-9! IVOHETE SILVA DA CUNHA
130103-9! ANTÓNIO LUIZ DA SILVA DAHASCENO
130109-8! HÉLIO ALVES DA COSTA
130120-9! DELCI XAVIER DA SILVA
130129-2! JOSÉ CARLOS GOMES
130163-2! LAUDEHI AHA DOS SAHTOS

Categoria: '»< ODONTOLOGO ««

127850-9! EVERTON LUÍS SANTOS DA HOSA
127919-0! RACHEL BELLO AGUIAR DE LIMA

Categoria: ttt FARMACÊUTICO BIOQ. LABORATÓRIO tu

123427-7! EXPEDITO JOÃO FERHAHDES LINS
123442-1! HARIA APARECIDA CAIXETA LINS

Categoria: "' ENFERMEIRO >»>

112356-4! VALTECY RODRIGUES PRIMO

[Progressão]
Regional: 11004 HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL

IV ! PRIMEIRA V ! 23.11.96

PRIHEIRA

UHICA
UHICA
UHICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
UHICA
UHICA
ÚNICA
ÚNICA
UHICA

IV

XII
XII
XII
III
XII
III
III
III
XII
III
III

PRIMEIRA

ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
UHICA
ÚNICA
ÚNICA
UHICA
UHICA
ÚNICA
ÚNICA
UHICA

V

XIII
XIII
XIII
XIII
XIII
XIII
XIII
XIII
XIII
XIII
XIII

,

08.11.96

20.11.96
01.11.96
06.11.96
05.11.96
01.11.96
01.11.96
01.11.96
05.11.96
07.11.96
19.11.96
19.11.96

129340-1!
129341-9!
129342-7!
129343-5!
129346-0!
129375-3!
129376-1!
129377-0!
129383-4!
129385-1!
129388-5!
129398-2!
129422-9!
129489-0!
130117-9!

ÚNICA
UHICA
ÚNICA
UHICA
UHICA
UHICA
UHICA
ÚNICA
UHICA
ÚNICA
UHICA
UHICA
UHICA
UHICA

III
III
III
II!
III
III
III
III
II!
III
III
III
III
III

UHICA
UHICA
ÚNICA
UHICA
UHICA
ÚNICA
UHICA
ÚNICA
UHICA
UHICA
ÚNICA
ÚNICA
UHICA
UHICA

XIII
XIII
XIII
XIII
XIII
XIII
XIII
XIII
XII!
XIII
XIII
XIII
XIII
IIII

16.11.96
12.11.96
14.11.96
13.11.96
19.11.96
21.11.96
14.11.96
14.11.96
14.11.96
16.11.96
19.11.96
16.11.96
16.11.96
21.11.96

SEGUNDA
SEGUHDA

PRIHEIRA
PRIHEIRA

; ESPECIAL

112437-4
113785-9
113810-3
123485-4
123486-2

Categoria: «» 5HFERHEIRO m

HARIA DAS GRAÇAS MARTINS BRITO
CINARA SAHTOS MIRANDA
HILDA MARIA DA SILVA
HYDEE APARECIDA LISBOA
KALIIRIA GONÇALVES DOS SAHTOS TELES

Categoria: «« NUTRICIONISTA ««'

118046-1! MARIA GESILENE DE PAULA LOPES

Categoria: ttt FONOAUDIOLOGO «»

123342-4! SÔNIA REGINA VARELA

Categoria: m FISIOTERAPEUTA «*

122172-8! JOSÉ FERNANDO SILVA DOS SANTOS
123426-9! CARHEH HARIA ALVES ARAÚJO TANAJURA
123447-1! FATIHA CRISTINA FRANCISCA DA SILVA
123448-0! KALÍYRIA TEREZIHHA ABRAO ARAHHA

Categoria: w AUXILIAR DE ENFERHAGEH tu

119929-3! FRAHCISCA A. TORRES C. CAVALCANTE
119930-7! MARIA DO ROSÁRIO VIEIRA DA SILVA
119940-4! PATRÍCIA AVELAHGE SIQUEIRA MEHEZES
119950-1! MARLEHE NOGUEIRA DE COUTO
120009-7! NEIDE FATIHA DA ROCHA DE OLIVEIRA
120010-1! IRANILDES HARQUES TAVARES
122136-1! ZOSIMO FERNANDES FILHO
122181-7! HARIA DE J. DO NASCIMENTO SIQUEIRA
126994-1! FERNANDA CRISTINA PARENTE ROSAL

ESPECIAL

PRIHEIRA

PRIHEIRA
PRIHEIRA
PRIHEIRA
PRIHEIRA

IV ! SEGUHDA
IV ! SEGUHDA

II ! PRIMEIRA
I! ! PRIHEIRA

IV ! ESPECIAL

V ! 03.11.96
V ! 11.11.96

III ! 23.11.96
III ! 28.11.96

V ! 21.11.96

ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
PRIHEIIA
PRIMEIRA

IV
IV
IV
II
II

ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
PRIHEIIA
PRIMEIRA

V
V
V

III
III

30.11.96
08.11.96
24.11.96
22.11.96
29.11.96

II ! ESPECIAL

II ! PRIMEIRA

III ! 18.11.96

III ! 27.11.96

PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIHEIRA

VI
III
III
III

23.11.96
28.11.96
28.11.96
29.11.96

ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
SEGUHDA
ESPECIAL
PRIHEIRA

III
III
III
III
III
III
II!
II
V

ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
SEGUHDA
ESPECIAL
PRIHEIRA

IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV

III
VI

16.11.96
16.11.96
18.11.96
16.11.96
22.11.96
23.11.96
21.11.96
24.11.96
05.11.96

[Progressão]

Regional: 11004 HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL

Categoria: w AUXILIAR DE ENFERHAGEH «"

HARLUZIA HAR1A CESARJE BELO
MU RODRIGUES DE OLIVEIRA
RAQUEL HOTTA SOUSA
HOISES RAHOS DA SILVA
ISAURINA CARVALHO DOS SANTOS
DAGMAH DIAS DE SOUZA
CLAUDIA PEREIRA DOS SAHTOS
«IRIAM RIBEIRO DE HEDEIROS
DELHA «ACEDO GUIHARAES
JOSE GEHIVAL DE OLIVEIRA
HARIA DAS HERCES DE 0. C. PEREIRA
(ELLIS CLAUDIA NOGUEIRA DE OLIVEIRA
JAHIREHE DINIZ DA SILVA ARAÚJO
ELIZABETE DAS GRAÇAS SOUZA
EURIPEDES CAHPOS COELHO

Categoria: «* TÉCNICO EH RADIOLOGIA «»

119890-4! VAHIA LAÍS CONCEIÇÃO VASCONCELOS
127871-1! ISADELSOH AHORIH.SILVA

Categoria: «»« AG. SERV. COHP. SERVIÇO SOCIAL «»

119882-3! ANA CLEID HARQUES DE CARVALHO
120021-6! VERÓNICA CAVALCANTE DE AHDRADE

Categoria: «« TEC. LAB. HEMAT. E HEHOT. *»

122047-1! SILVIA HARILIA ROSA

Categoria: *« AUX.OP.SERV.DIV. - L. E CONS, m

115791-4! ALBECI DE OLIVEIRA BARROS

Categoria: «< AG.SERV.COHP,ÁREA NUTRIÇÃO «*

119765-7! DOROTI IIESO OÍUYAHA
122142-6! GILCILEA DE OLIVEIRA ANDRÉ
122143-4! CARMEH LÚCIA GOMES DA SILVA

Categoria: ttt AUX.OP.SERV.DIV.-PADIOLEIRO ttt

130015-6! TEREZA IEOIONIO URANI
130025-3! HARLUC1A HACIEL RODRIGUES
130031-8! ANNE RARLA VILA-HOVA LORENZO
130057-1! CLAUDIA TEREZA LAUS BARCELLOS

(Progressão!

Regional: 11004 HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL

Categoria: »« AUX.OP.SERV.DIV.-PADIOLEIRO »»

130065-2! CARLOS ALBERTO SILVA

Categoria: «« AUX. OP. SERV. DIV. ELETROCARD. «««

130056-31 NEUSA GONZAGA DE SOUSA

Categoria: «» AÍ1X.OP.SERV.DIV.AHESTESIOLOGIA «*

130148-9! IRISEI' CARNEIRO LIHO

Categoria: m AUX.OP.SERV.DIV.-ORTOP. E GESSO W»

126036-7! HARIA ANGELINA P. HORENO PEREIRA
126051-1! HIRIAH DIAS DA SILVA

Categoria: ttt AOSD-APOIO ADHINISTRATIVO *«

129995-6! HARIA DAS GRAÇAS DA SILVA SOUSA
129998-1! IRENE XAVIER DE LIHA NASCIHENTO
130002-4! HARIA DE FATIHA PINHEIRO FREITAS
130003-2! NEUZA DOS REIS
130006-7! ZELIA HARIA BRANDÃO
130007-5! JOANA D'ARC RIBEIRO
130010-5! JUCILEHE FERREIRA ARADJO
130012-1! DULCIAHA FERREIRA LOPES
130013-0! JOSELITA SOUSA AMARAL
130014-8! LÚCIA HARIA HARTIHS DOS S. HENRIQUE
130016-4! NARCIZA SILVA HATOS
130017-2! SEBASTIANA CARHEIRO B. DAS CHAGAS
130018-1! ANA GONÇALVES SANTIAGO
130020-2! ELIASE DA SILVA PEREIRA
130021-1! HARIA DAS GRAÇAS DANTAS DE ALENCAR
130022-9! HARIA DO CARDO SILVA BARBOSA
130023-7! EVA HARIA ANTÓNIO DA SILVA DIAS

PRIHEIRA
PRIHEIRA
PRIMEIRA
PRIHEIRA
PRIHEIRA
PRIHEIRA
PRIHEIRA
PRIMEIRA
PRIKEIRA
PRIHEIRA
PRIHEIRA
PRIHEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
TERCEIRA

I!
II
n
ii
n
n
ii
n
ii
ii
ii
ii
ii
ii
in

PRIHEIRA
PRIHEIRA
PRIMEIRA
PRIHEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIHEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
TERCEIRA

III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
IV

21.11.96
21.11.96
22.11.96
21.11.96
22.11.96
21.11.96
21.11.96
23.11.96
21.11.96
21.11.96
21.11.96
21.11.96
21.11.96
22.11.96
19.11.96

ESPECIAL
PRIHEIRA

ESPECIAL
ESPECIAL

ESPECIAL

ÚNICA

ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL

UHICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA

III l ESPECIAL
IV ! PRIHEIRA

III ! ESPECIAL
III ! ESPECIAL

II ! ESPECIAL

XVIII ! ÚNICA

IV ! 11.11.96
V i 04.11.96

IV
IV

11.11.96
22.11.96

III ! 07.11.96

XIX ! 19.11.96

III
II
II

XII
XII
XII
XII

ESPECIAL ! IV ! 03.11.96
ESPECIAL l III ! 24.11.96
ESPECIAL ! "-HI-: 23.11.96

UHICA
UHICA
UHICA
UHICA

XII!
.XIII
XIII
III!

26.11.96
14.11.96
13.11.96
26.11.96

ÚNICA

UHICA

UHICA

ÚNICA
ÚNICA

XI! ! UHICA

XII l UHICA

III ! UHICA

XVIII ! UHICA
xv::i i ÚNICA

XIII ! 13.11.9

XIII ! 16.11.96

XIII ! 23.11.96

XIX ! 01.11.96
XIX ! 06.11.96

ÚNICA
UHICA
UHICA
ÚNICA
UHICA
ÚNICA
UHICA
UHICA
UHICA
ÚNICA
UHICA
UHICA
ÚNICA
ÚNICA
UHICA
ÚNICA
ÚNICA

III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
II!
XI!
XII
II!
XII

ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
UHICA
ÚNICA
UHICA
UHICA
UHICA
UHICA
ÚNICA
UHICA
UHICA
UHICA
ÚNICA
UHICA
ÚNICA
ÚNICA

XIII
XII!
XIII
XIII
XIII
IIII
IIII
IIII
XIII
XIII
IIII
IIII
IIII
IIII
XIII
IIII
XIII

12.11.96
13.11.96
12.11.96
12.11.96
16.11.96
09.11.96
12.11.96
13.11.96
09.11.96
09.11.96
16.11.96
14.11.96
12.11.96
12.11.96
09.11.96
13.11.96
20.11.96
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130026-1! MBit AIIBEA OLIVEIRA COSIA
130028-8! OZE8IR ALVES DO NASCIMENTO
130029-6! MAGALY «ASIA ROSA DE SOUSA
130032-6! AHA LUIZA DE JESUS DE OLIVEIRA
130033-41 ANTOHIA MARIA SILVA
130034-2! DARIA SANTA FRASCA DOS SANTOS
130035-1! IZABEL CRISTINA DA SILVA
130037-7! NEUZA RODRIGUES FEITOSA
130038-5! HAB1A JULIA MENEZES DA CUHHA
130039-3! MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO
130040-?! ODELACI MENDES DE FREITAS
130041-5! JACIRA BARBOSA DE MACEDO

[Progressão]
Regional: 11004 HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL

ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
UHICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA

ÍII
III
II!
III
III
III
III
III
III
III
XII
III

ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
UHICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA

XIII
XIII
XIII
IIII
mi
mi
mi
mi
mi
mi
III!
mi

12.11.96
16.11.96
16.11.96
09.11.96
13.11.96
14.11.96
12.11.96
13.11.96
16.11.96
13.11.96
14.11.96
14.11.96

128642-1! EDILERE PAIVA ', SEGUNDA !
128644-7! VÂNIA RIBEIRO MASTINS HUMMEL ! SEGUNDA !

Categoria: "t MED.ORT. E TRAUMATOLOGIA *«

127033-8! ANTÓNIO SOUZA E SILVA ! SEGUNDA i

Categoria: «» MED.PEDIATRIA m

123334-3! JOÃO RODRIGUES DE ALMEIDA NETO ! PRIMEIRA !

(Progressão]

Regional: 11004 HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL

Categoria: «t «ED. PEDIATRIA M

II ! SEGUIDA ! III ! 07.11.96
II ! SEGUIDA ! III ! 18.11.96

VI ! SEGUNDA ! VII ! 11.11.96

II ! PRIMEIRA I Ill \ 26.11.96

Categoria: m AOSÍ-APOIO ADMINISTRATIVO «M

130042-3! VÂNIA NOGUEIRA MATOS
130043-1! TEREZIN8A GARCIA SOARES
130044-0! IRARDES BARBOSA DE SOUZA
130045-8! MARIA URB1ETA BARBOSA NASCIMENTO
130049-1! JOANA D'ARC DOS SANTOS
130051-2! fRAHCISCA ALVES BEZERRA LIMA
130053-9! VÂNIA CHAVES DA SILVA
130058-0! LUCIHAR RODRIGUES NUNES
130062-8! NILZA DA SILVA LIMA
130063-6! JUDITE SILVA MACEDO GUIMARÃES
130066-1! FRAIICISCA DE SOUSA CARIOCA
130067-9! GENI MARIA DA SILVA FERNANDES
130068-7! MÁRCIA REGINA HALAGO FRUTUOSO
130073-3! MARIA DAS NEVES SANTOS
130076-8! NADIA MABIA BATISTA REIS
130078-4! MARIA MERCEDES JESUS DE S. BARBOSA
130083-1! MARIA SANTOS DE AGUIAR REIS
130084-9! ANGELA MARIA BOCHA DA S. FERREIRA
130086-5! APARECIDA CAMPELO DE MIRANDA
130087-3! ELOIZA MARIA DE PAIVA FIGUEIREDO
130088-1! SENHORINHA FERREIRA DA SILVA LIRA
130091-1! FLORAHÍ COSTA PINTO
130092-0! MARIA TERESA DE JESUS BRAGA
130094-6! MARIA OLIVIA PEREIRA SILVA
130095-4! JOANA DARC VIEIRA DO AMARAL BARBOSA
130099-7! CREMILDA DA CRUZ SILVA
130100-4! LUIZA MARIA NASCIMENTO MARTINS
130107-1! IDAILDES SERPA DE SALLES GONZALEZ
130113-6! LENY LIMA DA SILVA CARLOS
130115-2! SIMONE RODRIGUES DOS SANTOS
130116-1! LUZINETE SANTOS ALVES ALMEIDA
130123-3! MARISA COELHO DA SILVA
130124-1! HE!R( DAMIANA DOS SANTOS
130126-8! CLEIDE REGINA LOUZA
130127-6! VERA LÚCIA OLIVEIRA DOS SANTOS
130133-1! EDEM KABIA DE JESUS REIS SANTOS
130140-3! ALZIRA EMILIA MENDES DOS SANTOS
130142-0! JOANA DE JESUS MENDES
130143-8! GEISA TORRES ALBUQUERQUE
130145-4! ELIZA DO NASCIMENTO CORRÊA
130155-1! MÍRIAM MELO OLIVEIRA
130158-6! NOEMI VIANA DA SILVA
130164-1! TERESA FERREIRA DE MORAES
130176-4! ELZA DE FÁTIMA LELIS
130177-2! MARIA DE FÁTIMA BATISTA DE ANDRADE
130178-1! ARAI GOMES VIEIRA

[Progressão]

Regional: 11004 HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL

Categoria: «» AOSD-APOIO ADMINISTRATIVO W

130191-8! JUSTINA FERREIRA DE OLIVEIRA
130202-7! EDINEUSA MOREIRA DE OLIVEIRA
130215-9! CREUSA PINHEIRO DE SOUSA
130241-8! MÁRCIA VALERIA DUTRA PAULINO
130246-9! MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA
130261-2! ULDERCY MARIA DO NASCIMENTO
130283-3! ERONICE DE OLIVEIRA RODRIGUES
130320-1! DIVINA RODRIGUES PEREIRA

Categoria: *u AG. TELECOMUNICAÇÕES E ELETRIC. *«

119836-0! JOSÉ CARLOS CORTEZ

Citegorii: w TELEFONISTA W

110912-0! ANA APARECIDA PEREIRA ROCHA
112312-2! MARIA INES CARDOSO PAES

Categoria: '»« MED.ANESTESIOLOGIA m

127071-1! WILSON SOUZA E SILVA

Categoria: "t «ED.CIRURGIA GERAL >»

127800-2! SÉRGIO LINCOLN DE MAIOS ARRUDA
129321-4! LUIZ PINTO FERNANDES

Categoria: m HED.CIRURGIA PEDIÁTRICA *«

127832-1! CARLOS ANDRÉ SANTOS LINS

Categoria: m MED.NEFROLOGIA *»

122034-9! MARIA CRISTINA SANTOS DE G. LOBO

Categoria: «t MED.OFTALKOLOGIA *»«

! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
; ÚNICA
: ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA
1 ÚNICA
! ÚNICA

III ! ÚNICA
III ! ÚNICA
III ! ÚNICA
III ! UHICA
II! ! ÚNICA
III ! ÚNICA
III ! ÚNICA
III ! ÚNICA
III l ÚNICA
III ! ÚNICA
III ! ÚNICA
III ! ÚNICA
III ! ÚNICA
III ! ÚNICA
III ! ÚNICA
III ! ÚNICA
III ! ÚNICA
III ! ÚNICA
II! ! ÚNICA
III ! ÚNICA
III ! ÚNICA
III ! ÚNICA
III ! ÚNICA
III ! ÚNICA
III ! ÚNICA
III ! ÚNICA
III ! ÚNICA
III ! ÚNICA
III ! ÚNICA
III ! ÚNICA
III ! ÚNICA
III ! ÚNICA
III ! ÚNICA
III ! ÚNICA
III l ÚNICA
II! ! ÚNICA
III ! ÚNICA
II! ! ÚNICA
III ! ÚNICA
III ! ÚNICA
III ! ÚNICA
III ! ÚNICA
III ! ÚNICA
III ! ÚNICA
III ! ÚNICA
III ! ÚNICA

IIII ! 12.11.96
mi ! 13.11.96
IIII ! 13.11.96
IIII ! 20.11.96
IIII ! 16.11.96
IIII ! 12.11.96
IIIL! 13.11.96
IIII ! 14.11.96
IIII ! 13.11.96
IIII ! 16.11.96
IIII ! 13.11.96
IIII ! 21.11.96
IIII ! 14.11.96
IIII ! 14.11.96
IIII ! 14.11.96
IIII ! 13.11.96
IIII ! 12.11.96
IIII ! 16.11.96
IIII ! 19.11.96
IIII l 14.11.96
1111 ! 13.11.96
IIII ! 14.11.96
IIII ! 13.11.96
III! ! 13.11.96
IIII ! 14.11.96
III! ! 16.11.96
IIII ! 14.11.96
«If: 16.11.96
«II ! 19.11.96
IIII ! 16.11.96
IIII ! 16.11.96
IIII ! 16.11.96
IIII ! 14.11.96
IIII ! 16.11.96
IIII ! 14.11.96
IIII ! 20.11.96
IIII ! 20.11.96
IIII ! 16.11.96
«II ! 21.11.96
XIII ! 19.11.96
IIII ! 16.11.96
mi : i9.ii.96
IIII ! 21.11.96
IIII ! 16.11.96
IIII ! 19.11.96
IIII ! 19.11.96

! SEGUNDA

! TERCEIRA

! SEGUNDA

! PRIMEIRA

III
III
III
III
m
m
m
m

ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA

ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
UHICA

ESPECIAL ! III ! ESPECIAL

! VI l SEGUNDA
! VI ! SEGUNDA

VI ! SEGUNDA

IV ! SEGUNDA
VI ! TERCEIRA

IV ! SEGUNDA

IIII
IIII
IIII
«II
mi
mi
mi
mi

19.11.96
13.11.96
20.11.96
21.11.96
21.11.96
30.11.96
29.11.96
30.11.96

IV ! 09.11.96

! VII ! 10.11.96
l VII ! 10.11.96

VII í 20.11.96

V í 03.11.96
VII ! 10.11.96

V ! 09.11.96

V ! PRIMEIRA ! VI ! 18.11.9

123370-0! ELISA DE CARVALHO
127039-7! MA8CIO DE CASTRO MOREM

Categoria: m HED.SANITARISTA «'"

127051-6! MARIA DE FÁTIMA BARBOSA CALDAS

Categoria: W HED.TER. INT. PEDIÁTRICA W

123361-1! MARCOS GUIMARÃES

Regional: 11005 HKIB - HOSP. MATERNO INF. BRASÍLIA

Categoria: «* AGENTE ADMINISTRATIVO ««

129473-3! 8EICA PEREIRA DOS SANTOS

Categoria: »« ART.ESPEC.-OBRAS CIVIS m

112305-0! JOSE CIPR1ANO DA SILVA

Categoria: W ART.ESPEC.-ELETR.COMUNIC. *«

109201-4! CASSIO BENTO

Categoria: «« PSICÓLOGO W

114487-1! TERESA MARIA LEÃO NOGUEIRA

Categoria: m FARMACÊUTICO BIOQ. LABORATÓRIO ««

123425-1! REGINA IIMICO HAIASHIDA

Categoria: <<» ENFERMEIRO W*

112345-9! ELINETE SOARES DOS SANTOS
112379-3! SUELI JANE GHIOITO PEREIRA FAVERO
112406-4! IVONE MEDEIROS DO NASCIMENTO OHASHI
127898-3! ARIANV DE ARAÚJO QUEIROZ GONÇALVES

Categoria: «t* NUTRICIONISTA w ̂

123377-7! USETE DE OLIVEIRA FERNASDES CARLOS

Categoria: m AUXILIAR DE ENFERMAGEM "»

119897-1; JOSELITO TENORIO DE ARAÚJO

[Progreteao]

Regional: 11005 HMIB - HOSP. MATERNO INF. BRASÍLIA

Categoria: m AUXILIAS DE ENFERMAGEM "t

119962-5! EDINEIA MRAD TEIXEIRA
126995-0! REJANE LÚCIA DE ARAÚJO GONÇALVES
127045-1! MARCELO RODRIGUES SANTOS
127055-9! FRANCISCO PERES DE OLIVEIRA JÚNIOR
129279-0! MARCUS VINÍCIUS SILVA
129288-9! JOSÉ CARLOS DE CASTRO
129295-1! MARA RUBIA PEREIRA DE SOUZA
129374-5! JURAND1R DA SILVA NUNES
129393-1! LÍDIA NUNES SANTOS FIGUEIREDO
129399-1! MARIA CLARICE RIBEIRO DE ARAÚJO

Categoria: «« TÉCNICO LAB. PAT. CLINICA *«

122128-1! ROMEU DA SILVA LISBOA
122161-2! MARIA APARECIDA MARTINS

Categoria: m AUX.PO.SERV.DIV. - LAVANDERIA W

122110-8! VALHIR BISPO DA SILVA

Categoria: «« AUI. OP. SERV. DIV. ANAT. PAI. W

123394-7! PAULO ROBERTO DE FARIA

Categoria: >" TELEFONISTA m

113807-3! MARIA DO CARMO ALVES MEDEIROS DE SÁ
115540-7! ODENISIA MARIA OLIVEIRA

Categoria: *« 8ED.ANATOMIA PATOLÓGICA ««

123348-3! ISABEL VIOLETA DE CARVALHO FRIEDMAN

Categoria: «« MED.GINECO.E OBSTETRÍCIA m

127075-3! SILVIA IENJ

PRIMEIRA
SEGUNDA

SEGUNDA

! SEGUNDA

ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
SEGUNDA

! PRIMEIRA

! ESPECIAL

PRIMEIRA
PRIMEIRA

«NICA

! ÚNICA

! SEGUNDA
! SEGUNDA

l PRIMEIRA

! SEGUNDA

II ! PRIMEIRA
V! ! SEGUNDA

! ESPECIAL ! IV ! ESPECIAL

! PRIMEIRA ! I! ! PRIMEIRA

ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
SEGUNDA

III ! ESPECIAL

V ! PRIMEIRA !
V ! PRIMEIRA !

III ! ÚNICA

XVIII ! ÚNICA

V! ! SEGUNDA
V ! SEGUNDA

II ! PRIMEIRA

III ! 22.11.96
VII ! 12.11.96

VII ! 14.11.9

PRIMEIRA ! II ! PRIMEIRA ! Ill ! 22.11.96

II ! SEGUNDA ; III ! 29.11.96

! PRIMEIRA ! IV ! PRIMEIRA ! V ! 14.11.96

! PRIMEIRA ! IV ! PRIMEIRA t V ! 03.11.96

V ! 29.11.96

III ! 26.11.96

17.11.96
29.11.96
29.11.96
13.11.96

II ! PRIMEIRA ! III ! 23.11.9

IV ! 11.11.9

ESPECIAL
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA

III
V
V
V
II
II
II
II
II
II

ESPECIAL
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PBIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA

IV
VI
VI
VI
III
III
III
III
III
III

16.11.96
04.11.96
14.11.96
18.11.96
21.11.96
24.11.96
21.11.96
21.11.96
21.11.96
21.11.96

VI i 18.11.96
VI ! 25.11.96

IX ! 11.11.96

III ! 26.11.96

VII ! 23.11.96
VI ! 11.11.96

III ! 23.11.9

VI ! SEGUNDA ; VII l 24.11.96
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Categoria: «t, MED.RAD10LOGISTA m Cíte"rla: '" «imMMS ™S ««

'^«ANARDELL, .•«Ull ! H i m I H I ! 26.11.96 K! BS MS" """̂  pl!S j

Categoria: m HED.TER. INT. NEONATAL m ^^ „, ̂ a.̂ ,̂  M|

127909-2! DÉBORA RODRIGUES NUNES ! SEGUNDA ! IV ! SE

Categoria: ««« MED.TER. INT. PEDIÁTRICA «t

123336-0! HARIA DO CARHO DE DEUS ALVES ! PRIHEIBA ! II ' Pi

GUNDA , V ! 09.11.96 123355-6! LUÍS FONSECA LIHA
123373-4! GEfilVALDO BATISTA RIBEIRO
123374-2! JOSÉ CASTRO DE FREITAS FILHO
123401-3! JOSÉ SOUSA DOS ANJOS

PRIMEIRA
PRIHEIRA
PRIHEIRA
PRIMEIRA

IV
IV

IV
IV
IV
IV

! PRIMEIRA !
! PRIHEIRA !

PRIHEIRA
PRIHEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA

V ! 19.11.96
V ! 19.11.96

V 13.11.96
V 19.11.96
V 19.11.96
V 20.11.96

[Progressão]

Regional: 11012 CSB l - CENTRO DE SAUDE PE BRASÍLIA l

Categoria: «*« FARMACÊUTICO HIM. LABORATÓRIO «*

123445-5! ELIANE RAHOS TEIXEIRA í PRIMEIRA

Categoria: ««» AUXILIAR DE ENFERMAGEM m

129283-8: mil, IRENE BARBOSA FRANCA ! PRIHEIRA

Categoria: m AGEHTE DE SAÚDE POBLICA *«

119913-7! JULIANA NISHIHOTO GOHES COSTA ! ESPECIAL

Regional: 11013 CSB 2 - CENTRO DE SAUDE DE BRASÍLIA 2

Categoria: w HED.PEDIATRIA «*

127044-3! HARIA CRISTINA PINHO GOHES ! SEGUNDA

Regional: 11044 CSB 5 - CENTRO DE SAUDE DE BRASÍLIA 5

Categoria: «u ODONIOLOGO m

117968-3! ELOISA REIS DOS SANTOS ! ESPECIAL

Categoria: >» KED.GINECO.E OBSTETRÍCIA ««

123411-1! HARIA ALICE PIEDADE BAPTISTA ! PRIHEIRA

Regional: 11064 CSB 17 - CENTRO DE SAUDE DE BRASÍLIA 17

Categoria: *»* MED.GINECO.E OBSTETRÍCIA ««

127065-6! IVANISE DE JESUS OLIVEIRA

Regional: 11066 HOSPITAL DE APOIO

Categoria: *»« ENFERHEIRO «"

123702-1! RINALDO DE SOUZA NEVES
123965-5! «ELLINGTON ANTONIO DA SILVA
127916-5! ELIZA REGINA HELLO

Categoria: «' HED.CLINICA HEDICA ««

123407-2! DELHASON SOARES BARBOSA DE CARVALHO

Regional: 12049 CSB 11 - CENTRO DE SAÚDE DE BRASÍLIA 11

Categoria: >« ENFERHEIRO «»

113779-4! HARIA BERNADETH C. DE P. CASTILHO

ÍProgreggao]

Regional: 12049 CSB 11 - CENTRO DE SAUDE DE BRASÍLIA 11

Categoria: tu AUXILIAS DE EHFERHAGEH *«

115560-1! HARIA PEREIRA DA SILVA ! ESPECIAL

Regional: 12050 CSB 12 - CENTRO DE SAUDE DE BRASÍLIA 12

Categoria: >«« ODONTOLOGO w

118031-2! HERCIA CLAUDE SALGADO LAUDA PASSOS ! ESPECIAL

Categoria: "* AUXILIAR DE ENFERHAGEH t»

127022-2! HARLENE HARQUES DE SOUSA
129412-1! VERA LÚCIA DE OLIVEIRA

PRIHEIRA
PRIHEIRA

II l PRIHEIRA ! III ! 28.11.96

II ! PRIHEIRA ! III ! 21.11.96

III ! ESPECIAL i IV ! 11.11.9

VI ! SEGUNDA ! VII ! 13.11.96

II ! ESPECIAL ! III ! 09.11.96

li ! PRIHEIRA ! III ! 23.11.96

IV í ESPECIAL V ! 24.11.96

II ! ESPECIAL ! III l 10.ll.9i

V ! PRIMEIRA !
II ! PRIMEIRA !

VI i 12.11.96
III l 22.11.96

Categoria: »" HED.CLINICA MEDICA *«*

117612-9! JOSEFIHA GUIMARÃES TOLEDO ! ESPECIAL

Categoria: «t HED.GINECO.E OBSTETRÍCIA «»

127772-3! SANDRA VERÓNICA R. DOS S. CHAVES ! SEGUNDA

Regional: 12052 CSB 14 - CENTRO DE SAUDE DE BRASÍLIA 14

Categoria: «»« AGENTE ADMINISTRATIVO »«

129479-2! MAGNOLIA RAMOS FEL» ! SEGUNDA
/

Regional: 12055 KRAN - HOSPITAL REGIONAL DA ASA NORTE

Categoria: «« AGENTE ADMINISTRATIVO t»

119931-5! HARIA ANTONIA BARBOSA ! ESPECIAL
129434-2! MARCOS DOS SANTOS FLORENCIO

II ! ESPECIAL ! III ! 06.11.96

IV ! SEGUNDA

II i

III ! ESPECIAL
II ! SEGUNDA

V ! 06.11.96

III ! 29.11.96

IV ! 16.11.96
III ! 29.11.96

Categoria: m ARTIFICE-ALF.COSTURARIA ««

119743-6! DIVINA ALVES ! PRIMEIRA

[Progressão]
Regional: 12055 HBAH - HOSPITAL REGIONAL DA ASA NORTE

Categoria: «t ODONTOLOGO W

127825-8! ANA MARIA FERREIRA !
128638-2! EDISON JOSÉ DA FONSECA

Categoria: »« PSICÓLOGO w

133396-8! HILHAN MARIA TINOCO V. DE MAGALHÃES

Categoria: W ASSISTENTE SOCIAL w

115907-1! ESTER HARISE DE ARAÚJO R. CAMPANIE

! SEGUNDA

! ESPECIAL

Categoria: »« m

SEGUNDA l

PRIHEIRA
PRIHEIRA
SEGUNDA

! PRIHEIRA !

11

! ESPECIAL !

VI ! SEGUNDA ! VII ! 20.11.96

II PRIMEIRA III 30.11.96
II PRIMEIRA III 30.11.96
IV SEGUNDA V 10.11.96

II í PRIHEIRA '! III í 27.11.96

IV ! ESPECIAL ! V ! 07.11.96

119918-8!
119935-8!
123640-7!
127001-0!
127008-7!
127009-5!
127014-1!
127016-8!
127019-2!
127023-1!
127024-9!
127058-3!
129290-1!
129313-3!
129322-2!
129360-5!
129371-1!
129379-6!
129395-8!
129410-5!
129417-2!
129424-5!

115675-6! RODOLFO JOSÉ VÍTOR
118045-2! MARIA DE FÁTIMA CASTRO
123428-5! CÂNDIDA RODRIGUES SILVA
123488-9! HARIA EDUARDA DE SARROS
127064-8! ANA HELOÍSA DA SILVEIRA DEREHGOVSII
127827-4! ANA CLARA SALLES ABREU DOS SANTOS
127849-5! ROSSILENA DA SILVA COELHO
127895-9! HARCIA MARTINS TBEODORO

Categoria: n* AUXILIAR DE ENFERMAGEM »«

HARIA MOURA DOURADO
DENISE DA SILVA
MARIA DO SOCORRO ALEIÍO DE CARVALHO
CARLOS VAU6RAND SOUSA FARIAS
«ELLINGTON LÚCIO HOREIRA DE AZEVEDO
HELVIO MEDEIROS
JADIEL «ILSON BARBOSA ALVES
CLAUDIA LUIZA DA SILVA CABRAL
PAULO CÉSAR DE AZEVEDO
HARIA DAS DORES ARAÚJO
BALTAZAR NOGUEIRA
ROSELENA SILVA BARBOSA
MARIA JUCELIA RODRIGUES
JOÃO TIAGO SARAIVA LEAL
PAULO ROBERTO VALLE CIRILO
FRANCISCA CAIXETA SILVA
LAURICIO MONTEIRO CRUZ
FERNANDO HANOEL FREITAS í SILVA
KELENILDA HARIA DA SILVA LIRA
SUERLENE AGOSTINHO PEREIRA BORGES
MARIA DIVINA ALVES DE MORAIS
MARIA DO CARMO V. BORGES NETTO

[Progressão)
Regional: 12055 HRAN - HOSPITAL REGIONAL DA ASA NORTE

Categoria: »» AUXILIAR DE ENFERMAGEM «»

129428-8! FRASCILEIA RAMOS DOS SANTOS

Categoria: «» TÉCNICO LAB. PAI. CLINICA **«

119645-6! VAGKER FERREIRA SANTANA
119786-0! ALDA HARIA NUNES E SOUZA
122156-6! HARIA DAS GRAÇAS CORTEZ C. CARDOSO
126070-7! LUIZA CRISTINA ARRAES DE OLIVEIRA

Categoria: »«« AUUP.SERV.DIV. - OP.DE MAS. m

123353-0! JOSÉ PAULO DE SANTA RITA

Categoria: *«* AUX.OP.SERV.DIV. - L. E CONS. ««*

114462-6! MARIA LUIZA DE OLIVEIRA

Categoria: *« AG.SERV.COHP.AREA NUTRIÇÃO ««

122078-1! ROZIMARÍ FERREIRA NERÍ

Categoria: W AUX. OP. SERV. DIV. ANAI. PAI. H*

123803-5! VALTECT HANOEL PEDROSO

Categoria: »« MED.CIRURGIA GERAL m

123392-1! ADALBERTO AHORIM DE MEDEIROS JÚNIOR
127845-2! RUT HASSID HAHIDAH RAMOS

Categoria: «* HED.GINECO.E OBSTETRÍCIA «t*

123385-8! «ALTER UISTOSA JÚNIOR

! PRIMEIRA

ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
PRIMEIRA

ÚNICA

ÚNICA

ESPECIAL

ÚNICA

IV ! PRIMEIRA

IV ! SEGUNDA
II ! SEGUNDA

III ! ESPECIAL

ESPECIAL
ESPECIAL
PRIMEIRA
PRIMEIRA
SEGUNDA
SEGUNDA
SEGUNDA
SEGUNDA

ESPECIAL
ESPECIAL
SEGUNDA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIHEIRA
PRIKEI8A
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIHEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIHEIRA
PRIMEIRA
PRIHEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIHEIRA
PRIHEIRA

III
III
II
II
VI
IV
IV
IV

III
III
II
V
V
V
y

v
v
v
v
v
II
II
II
II
II
II
II
II
II
II

ESPECIAL
ESPECIAL
PRIMEIRA
PRIHEIRA
SEGUNDA
SEGUNDA
SEGUNDA
SEGUNDA

ESPECIAL
ESPECIAL
SEGUNDA
PRIHEIRA
PRIMEIRA
PRIHEIRA
PRIMEIRA
PRIHEIRA
PRIHEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIHEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIHEIRA
PRIHEIRA
PRIHEIRA

II ! PRIMEIRA

III
III

' II

ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
PRIMEIRA

! XVIII ! ÚNICA

! XVIII ! ÚNICA

II ! ESPECIAL

! XVIII ! ÚNICA

! PRIMEIRA ! II ! PRIHEIRA
! SEGUNDA ! IV ! SEGUNDA

V ! 23.11.96

V ! 04.11.96
III ! 01.11.96

V ! 30.11.96

IV ! 17.11.96

IV
IV
III
III
VII

V
v
v

IV
IV
III
VI
VI
VI
VI
n
VI
VI
VI
VI

III
III
III
III
III
III
III
III
III
III

24.11.96
12.11.96
30.11.96
30.11.96
19.11.96
05.11.96
03.11.96
09.11.96

16.11.96
17.11.96
30.11.96
07.11.96
06.11.96
12.11.96
10.11.96
10.11.98
11.11.96
12.11.96
12.11.96
17.11.96
21.11.96
21.11.96
21.11.96
21.11.96
22.11.96
21.11.96
21.11.96
21.11.96
21.11.96
22.11.96

III ! 22.11.9

III

01.11.96
01.11.96
30.11.96
11.11.96

! PRIMEIRA II ! PRIHEIRA

XIX ! 20.11.96

XIX ! 20.11.96

III ! 07.11.96

! XIX ! 30.11.96

III ! 23.11.96
V ! 11.11.96

III ! 23.11.96
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Categoria: «t MED.PEDIATRIA tu

127896-7! CRISTINA REIS HOREIRA l SEGUNDA

Categoria: u» HED.TER. INT. PEDIÁTRICA «t

127068-1! VALERIA CASTRO DE SARROS ! SEGUNDA

Categoria: m HED.CL. MED. «JEIHADOS »»

127090-7! 8ARIA CÉLIA MARTINS BISPO ! SEGUNDA

Regional: 12056 CSB 15 - CENTRO DE SAÚDE DE BRASÍLIA 15

Categoria: t» ENFERMEIRO «*

1279(6-1! ='JSANA RAMOS SILVEIRA DA ROSA

Regional: 12058 CSB 15 - CENTRO DE SAÚDE DE BRASÍLIA 15

Categoria: tu ENFERMEIRO *»»

127887-81 MARIA BEATRIZ DE SOOSA MIRANDA

Categoria: m AUXILIAS DE ENFEBKAGEH ttt

119983-81 JOANA D'ARC FERREIRA LIMA
129364-8! VADILSA ALVES DUARTE

Categoria: M HED.PEDIATRIA m

123343-21 MARLY DA ROCHA OTERO

Regional: 13010 HRS - HOSPITAL REGIONAL DE SOBRADINHO

Categoria: "t AGENTE ADMINISTRATIVO t»

IV ! SEGUNDA V ! 12.11.96

SEGUNDA

ESPECIAL
PRIMEIRA

PRIMEIRA

119951-01 DAVI MOREIRA DOS SANTOS
120007-1! JOSÉ ALVES DOS SANTOS

! ESPECIAL
! ESPECIAL

ESPECIAL

Categoria: tu ARIIFICE-ELETR.COMUHIC. *«

115950-0! MANOEL DIOKISIO BERNARDO < PRIMEIRA

Categoria: <>> A8TIFICE-ALF.COSTURARIA ««

109214-6! MARIA ISAURA ALMEIDA DE SOUSA ! PRIMEIRA

Categoria: «ti AGENTE DE PORTARIA tu

119998-6! MARIA DE JESUS PEREIRA DE MATOS
129269-2! LUCILENE SANTANA DE OLIVEIRA

Categoria: u» ENFERMEIRO m

127002-8! DERVAL PEREIRA PINTO
127828-2! MART LOURDES MENDES

Categoria: m AUXILIAR DE ENFERMAGEM w

119868-8! MARTA LUIZA DO CARDO
119915-3! BENICIA MARQUES DA CRUZ RODRIGUES
120035-6! DIVINA APARECIDA DE PAULA SILVA
126997-6! LEDA BARBOSA DO CARMO
129350-8! ESTER ARAÚJO ROCHA
129368-1! LUCIANA MARIA DA CRUZ
129384-2! MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DE QUEIROZ

Categoria: ttt AG. SEtV. COMP. SERVIÇO SOCIAL nt

122146-9! «ÁRIA DE FÁTIMA VIEIRA COSTA ;

IProgreiiao]

Regional: 13010 HRS - HOSPITAL REGIONAL DE SOBRADINHO

Categoria: m TÉCNICO LAB. PAT. CLINICA >»«

119796-7! RUTH ARAÚJO MARTINS

Categoria: m AUl. OP. SERV. DIV. ANAT. PAT. m

122148-5! JOÃO BATISTA DA COSTA

Categoria: m ABI.OP.SERV.DIV.-ORTOf. E GESSO ttt

122118-3! HAMILTON DE OLIVEIRA ANDRADE
127855-0! MARIA JOSÉ DOS SANTOS

Categoria: m «ED.CITOLOGIA m

123364-5! ANTONIO ANDRE GUERRA POUSO

Categoria: tu HED.CLINICA MEDICA m

127077-0! ELEN SIMAAN FRANCA
127078-8! MARIA DO P. SOCORRO C. PORTELA

Categoria: tu MED.DERMATOLOGIA «t

127082-6! ESTER APARECIDA FARIA

Categoria: «t «ED.PEDIATRIA Ui

123338-6! STLENE MESQUITA DE SOUZA E ALMEIDA
127030-3! STELLA MARIS MAIA BAÇAS
127059-1! ROSA TEREZA PORTELA

VI ! SEGUNDA ! VII ! 19.11.96

VI ! SEGUNDA ! VI! l 27.11.96

IV ! SEGUNDA

IV !

! III ! ESPECIAL !
! III ! ESPECIAL !

IT ! PRIMEIRA !

IV ! PRIMEIRA !

II ! ESPECIAL

! ESPECIAL

! ÚNICA

ÚNICA
ÚNICA

PRIMEIRA

III ! ESPECIAL

XIX ! ÚNICA

til ! «NICA
XVIII ! ÚNICA

SEGUNDA

PRIMEIRA
SEGUNDA

VI ! SEGUNDA
VI ! SEGUNDA

VI !

II
VI
VI

V ! 04.11.9'

V ! 05.11.96

III ! ESPECIAL ! IV ! 17.11.96
II ! PRIMEIRA ! III ! 22.11.96

II ! PRIMEIRA ! III ! 26.11.96

IV ! 22.11.96
IV ! 22.11.96

V ! 28.11.9

V ! 07.11.!

! ÚNICA
! ÚNICA

! SEGUNDA
! SEGUNDA

! XVIII
! XIV

! VI
f IV

! ÚNICA
! ÚNICA

! SEGUNDA
! SEGUNDA

! lit
! tV

! VII
! V

! 16.11.96
! 10.11.96

! 06.11.96
! 03.11.96

ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA

III
III
III

V
II
II
II

ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA

IV
IV
IV
VI
III
III
III

10.11.96
17.11.96
22.11.96
10.11.96
22.11.96
21.11.96
23.11.96

III ! 21.11.96

IV ! 01.11.96

ti ! 21.11.96

! tt ! 18.11.96
! lit ! 04.11.96

II ! PRIMEIRA ! III ! 23.11.96

VII ! 26.11.96
VII ! 26.11.96

VII ! 26.11.96

PRIMEIRA
SEGUNDA
SEGUIDA

III
VII
VII

28.11.96
11.11.96
17.11.96

iegional: 13032 CSS 1 - CENTRO DE SAÚDE SOBRADINHO l

Categoria: ttt ASSISTENTE SOCIAL ttt

118006-1! DONIZETR SILVA BUEIO

Regional: 14011 HRP - HOSP. REGIONAL DE PLANALTINA

Categoria: ttt ARTIFICE-OBRAS CIVIS ttt

120056-9! ALVINO DA SILVA OLIVEIRA

Categoria: ttt ARTIFICE-ÍIF.COSTURARIA tu

110882-4! LUIZA OZETE BONFIM LIMA

Categoria: ttt MOTORISTA ttt

122080-2! UELISON ANTÓNIO DE OLIVEIRA

[Progreisao]
Regional: 14011 HRP - HOSP. REGIONAL DE PLANALTINA

Categoria: ttt MOTORISTA ttt

122127-2! JULIO NERI DA SILVA <

Categoria: ttt ASSISTENTE SOCIAL ttt

110880-8! RAIMUNDO PINHEIRO COSTA j

Categoria: ttt ENFERMEIRO ttt

123440-4! RESSU SILVA ARAÚJO
127886-0! SHEILA CRISTINA CAVALCANTI BEZERRA

Categoria: tu AUXILIAR DE ENFERMAGEM tu

119856-4! ARENILTA MARIA DA SILVA
119941-2! ELZIR GOMES PEREIRA ALVES
119968-4! ELIZABETH GERALDO DA CRUZ
126996-8! JOSEMA ANTÓNIO DE SOUZA
129327-3! CIRSA MARIA PEREIRA PESSOA
129406-7! MARIA DE JESUS MOREIRA DOS A. SILVA

Categoria: ttt AGENTE DE SAÚDE PUBLICA ttt

119922-6! MARIA DO ROSÁRIO FÁTIMA LAMOUNIER

Categoria: ttt MED.GINECO.E OBSTETRÍCIA ttt

127943-2! VENCESUU BARBOSA DA SILVA

Regional: 15012 HRGU - HOSPITAL REGIONAL DO GUARÁ

Categoria: ttt FARMACÊUTICO BIOQ. FARMÁCIA ttt

123492-7! ZELIA MARIA BARBOSA MENDES

Categoria: tu ENFERMEIRO ttt

126982-8! EDNA MARTINS PESSOA COSTA
127928-9! ONA JOAQUIM DA SILVA

Categoria: ttt AUXILIAS DE ENFERMAGEM ttt

119944-7! ALZENIR VIEIRA DE BRITO

Categoria: tu AG.SERV.COUP.AREA NUTRIÇÃO ttt

122107-8! CÉLIA DE FÁTIMA BARCELOS JAVORStI

[Progressão]
Regional: 15012 HRGU - HOSPITAL REGIONAL DO GUARÁ

Categoria: ttt AG.SERV.COHP.ÁREA NUTRIÇÃO ttt

122114-1! ANA CRISTINA GOMES

Categoria: ut MED.CLINICA MEDICA ttt

127074-5! MARIA DE FÁTIMA SANTANA DE SOUZA

Categoria: ttt MED.GINECO.E OBSTETRÍCIA Ut

118061-4! SINVAL ANTÓNIO DE MORAIS

Categoria: ut HED.CL. MED. QUEIMADOS ttt

127927-1! CARLOS FRATTINI GONÇALVES RAMOS

Regional: 15014 CSGU l - CENTRO DE SAÚDE DO GUARÁ l

Categoria: ttt ENFERMEIRO ut

112360-2! MEIRE LUCIA HILHOMEH SILVA CARVALHO

Categoria: tu AGENTE DE SAÚDE PUBLICA ttt

119924-2! LICIA TEODORO DE MOURA

Regional: 15015 CSGU 2 - CENTRO DE SAÚDE DO GUARÁ 2

Categoria: ttt ENFERMEIRO tu

123441-2! IADIDJA MARIA RIOS OLIVEIRA

ESPECIAL

PRIMEIRA

PRIMEIRA

ESPECIAL

ESPECIAL

ESPECIAL

! ESPECIAL

! SEGUIDA

! PRIMEIRA

! SEGUNDA
{ SEGUNDA

ESPECIAL

i ESPECIAL

ESPECIAL

SEGUNDA

ESPECIAL

SEGUNDA

ESPECIAL

! ESPECIAL

! PRIMEIRA

II ! ESPECIAL ! III ! 05.11.»

IV ! PRIMEIRA ! V ! 30.11.96

IV ! PRIMEIRA ! V ! 01.11.9

II ! ESPECIAL ! líf! 08.11.96

II ! ESPECIAL

IV ! ESPECIAL !

III ! 18.11.96

V ! 11.11.96

PRIMEIRA
SEGUNDA

ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA

II
IV

III
III
III
V
II
II

PRIMEIRA
SEGUNDA

ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA

III
V

IV
IV
IV
VI
III
III

29.11.96
05.11.96

10.11.96
16.11.96
19.11.96
05.11.96
21.11.96
24.11.96

III ! ESPECIAL

IV !

IV ! 17.11.96

V ! 25.11.96

II ! PRIMEIRA ! III ! 29.11.96

VI ! SEGUNDA ! VII ! 11.11.96
IV ! SEGUNDA l V ! 13.11.96

III ! ESPECIAL ! IV ! 18.11.9

II ! ESPECIAL ! III í 16.11.96

II ! ESPECIAL ! til ! 18.11.96

VI ! ! VII ! 21.íh96

II ! ESPECIAL ! III ! 13.11.96

IV ! SEGUIDA V ! 12.11.96

IV ! ESPECIAL l V l 23.11.96

III ! ESPECIAL ! IV ! 17.11.96

II ! PRIMEIRA ! III ! 29.11.9
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Categoria: tt* AUXILIAR DE ENFERMAGEM *««

123705-5! LAUDENI DA PENHA PIMENTEL SERRA

Regional: 15054 LRG - LABORATÓRIO REGIONAL DO GUARÁ

Categoria: **« AGENTE ADMINISTRATIVO ***

129477-6! LÍGIA REGINA DE SOUSA BACELLAR

Regional: 15059 CSGU 3 - CENTRO DE SAÚDE DO GUARÁ 3

Categoria: <» MED.PEDIATRIA *»

123350-5; VERÓNICA FERREIRA A. P. DOS SANTOS

Regional: 17007 SRT - HOSP. REG. DE TAGUATINGA

«alegoria: m MENTE ADMINISTRATIVO ***

127833-9; ARICELIA RIBEIRO DO NASCIMENTO
Regional: 17007 BUT - HOSP. REG. DE TAGUATINGA

Categoria: «** AGENTE ADMINISTRATIVO «t*

127880-1! JAIR VIEIRA GONÇALVES FILHO

Categoria: «t* ARTIFICE-OBRAS CIVIS «»*

120052-6! MÁRIO PEREIRA DOS SANTOS

Categoria: «** A8TIFIC£-ALF.COSTURARIA U*

119921-8! ZEBINA ANGÉLICA DE OLIVEIRA

Categoria: *** ASCENSORISTA ***

119990-1! MARIA MARLENE SAMPAIO DE ARAÚJO

Categoria: '«* FARMACÊUTICO BIOQ. LABORATÓRIO *<*

122071-3! ELI MENDES FERREIRA

Categoria: >» ENFERMEIRO ***

113761-1! MARIA VIRGÍNIA DE OLIVEIRA MELO •
123518-4! EDNA MARIA CARDOSO DA SILVA
127794-4! RITA ALVES DE SOUZA
127815-1! SILVIA BUENO MONTEIRO
127867-3! CRISTINA COSTA HOLANDA

Categoria: «t* AUXILIAR DE ENFERMAGEM *»

119955-2! SANDRA MARIA BARBOSA CARVALHO
119957-9! SHEILA NOBRE PELIZER PERES
119966-8! MARIA HELIA DA SILVA
119969-2! SELMA DEOLINDO DAVID
122188-4! ALZENIRA OLIVEIRA GARCEZ
127021-4! SILVARIA COELHO DA SILVA
127036-2! MARILENE SOARES MELO DE ALMEIDA
127057-5! VILMA CÂNDIDA DE ARAÚJO BARBOZA
127804-5! MÁRCIA CAMPOS DA SILVA
127826-6! BELIS REGINA FERREIRA
127852-5! JOSIHARIA LINA DE JESUS
129278-1! ELIZABETH BATISTA DOS PASSOS
129292-7; ANA MARIA DE ARAÚJO
129293-5! MARIA GOMES DE SIQUEIRA BATISTA
129298-6! APARECIDA LOANES RODOVALHO DA SILVA
129299-4; MARIA CLAUDIA DE OLIVEIRA
129300-1! MARIA DULCE DE LIRA GOMES
129301-0! AURELICE DOS SANTOS XAVIER

[Progressão]
Regional: 17007 HRT - HOSP. REG. DE TAGUATINGA

Categoria: t» AUXILIAR DE ENFERMAGEM «*>

129303-61 RENT LIMA UNTONE
129310-9! MARIA JOSÉ DE SOUSA M. CAMPOS
129315-0! EDNA MATUMI NAUMURA
129334-6; IEDA MAGALHÃES DA CRUZ TELES
129337-1! HULDETE XAVIER VAZ
129338-9! ELZA MARIA DO NASCIMENTO DAMACENO
129345-1! LUCINALVA RODRIGUES COSTA NUNES
129358-3! LUZIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA
129361-3! VILMA MARIA CARDOSO FIDELES
129363-0; HARLI DOS REIS BICA DE SOUSA
129369-9; MARLENE SOUSA DO MOHTE
129372-9! MARIA BENTO DE SOUZA
129362-6! LÚCIA MARIA DE FÁTIMA
129402-4! MARIA DE FÁTIMA TORRES ARRAIS
129420-21 MARIA VERÓNICA NEVES DE SIQUEIRA
129433-4! DENISE FARIAS DA SILVA

Categoria: «** TÉCNICO LAB. PAT. CLINICA *«*

119770-3! JOSE ALCENOR VIEIRA DE ARAÚJO
119783-5! IVONE CARVALHO NOBRE FERREIRA
119794-11 STELLA MARIA ARAÚJO SALES
119198-0! DÉBORA PINHEIRO TRINDADE

Categoria: <«* AUX.OP.SERV.DIV. - L. E CONS. *»*

113601-4Í ANTONIA RESENDE DE ALBUQUERQUE

Categoria: «*« AG.SERV.COMP.AREA NUTRIÇÃO ««*

! PRIMEIRA 1 í ! PRIMEIRA

SEGUNDA i II i SEGUNDA

! PRIHEIÍA i II ! PRIMEIRA

! PRIHEIRA ', II i PÍIKEIÍA

PRIMEIRA ! IV ! PRIMEIRA

! PRIMEIRA ! IV ! PRIMEIRA !

! PRIMEIRA ! IV ! PRIMEIRA !

í ÚNICA ! XVIII ! ÚNICA

PRIMEIRA ! V ! PRIMEIRA

VI ! 30.11.96

III ! 22.11.96

III ! 23.11.96

III ! 06.11.96

V ! 05.11.96

V ! 30.11.96

V í 16.11.96

III ! 16.11.9

VI ! 06.11.96

ESPECIAL
PRIMEIRA
SEGUNDA
SEGUNDA
SEGUNDA

IV
II
IV
IV
IV

ESPECIAL
PRIMEIRA
SEGUIDA
SEGUNDA
SEGUIDA

V
III

V
v
v

01.11.96
30.11.96

122052-7!
03;u;96 123346-7!

123362-9!

ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
SEGUNDA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA

III
III
III
III
II
V
V
V
v
II
III
II
II
II
II
II
II
II

ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
SEGUNDA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA

IV
IV
IV
IV
III
VI
VI
VI
VI
III
IV
III
III
III
III
III
III
III

16.11.96
16.11.96
17.11.96
16.11.96
28.11.96
12.11.96
17.11.96
18.11.96
06.11.96
05.11.96
05.11.96
16.11.96
21.11.96
21.11.96
21.11.96
21.11.96
21.11.96
21.11.96

PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA

II
II
II
II
II
II
II
II
II
II
II
II
II
II
II
II

PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA

III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III

21.11.96
21.11.96
22.11.96
22.11.96
21.11.96
21.11.96
21.11.96
21.11.96
24.11.96
22.11.96
22.11.96
22.11.96
24.11.96
21.11.96
23.11.96
23.11.96

ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL

ÚNICA

III
III
III
III

ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL

03.11.96
01.11.96
01.11.96
11.11.96

122151-5! VA8DA GOMES DE AMORIM

Categoria: «** AUX.OP.SERV.DIV.-PADIOLEIRO ««*

126075-8! RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO

Categoria: *«* AUX.OP.SERV.DIV. - PAI. CLIN. «»*

123663-6! PAULO SÉRGIO TAVARES DA COSIA

Categoria: «* MED.ANATOMIA PATOLÓGICA «*»

123467-6! REGINA MARIA DE ARAÚJO FROZ

Categoria: **« MED.CARDIOLOGIA **«

127904-1! EDERALDO BRANDÃO LEITE

[Progressão]
Regional: 17007 HRT - ROSP. REG. DE TAGOATINGA

Categoria: *«* MED.CIRURGIA GERAL U*

123502-8! BRASIL ALI MAHMOUD AL!

Categoria: *** K£D.CITOLOGIA »*

123345-9! RITA DE CÁSSIA GONÇALVES DE ALENCAR

Categoria: *«* MED.CLINICA MEDICA »*

123371-8! R1LLIAM CAMARGO

Categoria: *** 8ED.DERMATOLOGIA «**

127860-6! ALEXANDRE FRANCA RICCIARDI

Categoria: m HED.GIKECO.E OBSTETRÍCIA ***

123470-6! ANTONIO CESAR HUMMEL
123498-6! ELIAS DA SILVA PEREIRA

Categoria: «* MED.ORT. E TRAUHATOLOGIA >»

127814-2! JOSÉ SOARES DE AZEVEDO NETO

Categoria: **« MED.PEDIATRIA »*

! ESPECIAL

! ÚNICA

! ÚNICA

í PRIMEIRA

! SEGUNDA

122052-7! SÔNIA MARIA SALVIANO M. DE ALENCAR

Categoria: ««* MED.RADIOLOSISTA *«*

123456-1! ORLANDO TEOFILO MONTEIRO DE ARAÚJO
5! AFFONSO FERRARESI

XII ! ÚNICA XI ! 17.11.96

! PRIMEIRA

PRIMEIRA

! PRIMEIRA

SEGUNDA

PRIMEIRA
PRIMEIRA

SEGUNDA

PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA

; PRIMEIRA
! PRIMEIRA

1: 17008 HSVP - HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO

Categoria: *«« ART.ESPEC.-OBRAS CIVIS ««»

114458-8! LUIZ PINTO DA SILVA !

Categoria: *** ARTIFICE-ELETR.COMONIC. «*»

120042-9! MANOEL EM1DIO MOREIRA !

Categoria: «** MOTORISTA ***

119883-1; ONOFRE ALVES URANI

[Progressão]
Regional: 17006 HSVP - HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO

Categoria: *«* MOTORISTA ***

119886-6! JOÃO BATISTA LUNA

Categoria: *«* FARMACÊUTICO BIOQ. FARMÁCIA *«*

123438-2; LUIZ RAMOS

Categoria: >*« ENFERMEIRO ***

112408-1! MÁRCIA STECXELBERG DE SANTANA

Categoria: **< AUXILIAR DE ENFERMAGEM «*«

119993-5; MARIA DO SOCORRO RODRIGUES CHAVES
126990-9; MARIA JOSE DE LIMA LÚCIO
127003-6! JAIR SIQUEIRA DA SILVA
127005-2; ROSILANE HARCAL DE SOUSA
127025-7! NAIDES ALVES LIMA BRITO
129325-7! THEREZINHA DE JESUS DE SOUZA
129352-4! RAIMUNDA COSTA SANTANA
129397-4! VERA LÚCIA PEREIRA MONTEIRO
129400-8! OSMARINA COSTA E SILVA
129405-9! UNDERLET CATHARINO CAMINHA

Regional: 17026 CST 2 - CENTRO DE SAÚDE TAGUATINGA 2

Categoria: m AGENTE DE PORTARIA ***

132290-7! MARIA CASSIMIRA DE RESENDE ! ÚNICA

Categoria: »* AGENTE DE SAÚDE PUBLICA «»

! PRIMEIRA

; PRIMEIRA

! ESPECIAL

ESPECIAL

PRIMEIRA

! ESPECIAL

II ! ESPECIAL ! III ! 28.11.96

XVIII ! ÚNICA ! XII ! 07.11.96

XIX ! ÚNICA XX ! 30.11.96

II ! PRIMEIRA ! III ! 30.11.96

IV ! SEGUNDA

IV ! SEGUNDA

IV ! SEGUNDA

V
III
II

PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA

Ill ! ESPECIAL

I! ! PRIMEIRA

IV ! ESPECIAL

V l 09.11.96

II ! PRIMEIRA ! III ! 28.11.96

II ! PRIMEIRA ! III ! 23.11.96

II ! PRIMEIRA ! III ! 23.11.96

V ! 04.11.96

II ! PRIMEIRA ! III ! 28.11.96
M ! PRIMEIRA ! III ! 30.11.96

V ! 06.11.96

VI
IV

III

03.11.96
23.11.96
22.11.96

II ! PRIMEIRA ! III ! 29.11.96
II ! PRIMEIRA ,' III ! 29.11.96

IV ! PRIMEIRA ! V ! 19.11.96

IV i PRIMEIRA ! V ! 29.11.96

III ! ESPECIAL i IV ! 11.11.9

IV ; 16.11.9

III ! 28.11.96

V ! 30.11.96

ESPECIAL
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA

III
V
V
V
V
II
II
II
II
II

ESPECIAL
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA

IV
VI
VI
VI
VI
III
III
III
III
III

17.11.96
04.11.96
07.11.96
05.11.96
12.11.96
22.11.96
22.11.96
21.11.96
22.11.96
22.11.96

XII ! ÚNICA XIII ! 03.11.96
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119959-5!

123351-3!

123662-8!

118026-6!

129387-7
129416-4

GISELIA LOPES SILVA ! ESPECIAL ! III ! ESPKIÍL ! IV j 17.11.96

Regional: 17027 CST 3 - CENTRO DE SAÚDE IAGOATINGA 3

Categoria: >»* MED.PEDIATRIA m

MARIA DO CARMO SORC1 DIAS | PRIMEIRA ! II í PRIMEIRA ! III j 23.11.96

Regional: 17028 CST 4 - CENTRO DE SAÚDE TAGOATINGA 4

Categoria: ««» AUXILIA8 DE ENFERHAGEH W

VÂNIA BORGES DA ROCHA i P8IHEIRA ! II j PRIMEIRA ' III ' 30 11 96uiuumn i n ( i n* rícino ( lii ( Ov.il. 3D

Regional: 17031 CST 7 - CENI80 DE SAÚDE TAGUATINGA 7

Categoria: «« MED. CLINICA MEDICA tu

CONCEIÇÃO DE HARIA DE SOUSA ABDALLA j ESPECIAL 1 II ! ESPECIAL ! III ! 11.11.96

[Progressão]

Regional: 17061 CST 9 - CENTRO DE SAÚDE DE TAGUATINGA 9

Categoria: >«« AUXILIAR DE ENFERHAGEK «*'

HARIA RAIMUNDA MATOS DE SOUSA ! PRIMEIRA ! II < PRIMEIRA ! III ! 22 U 96
80ZANGELA MOREI8A DA SILVA ! PBIMEIRA ! II • PRIMEIRA í III i ILllM

119933-1!
119949-8!
122101-9!
122178-7!
126969-5!
127010-9!
127050-8!
129291-9!
129302-8!
129317-6!
129326-5!
129328-1!
129333-8!
129347-8!
129378-8!
129394-0!

119903-0!

119906-4!

VILMA PEREIRA DE ALHEIDA
MARIA CONCEBIDA SOARES
«ILSON ANSELMO ROSA
MARIA IREJt SOUZA LIMA
SUELI HOLANDA E SILVA
MARIA ELZA VIEIRA DE BARBOS
ÁUREA ISABEL SILVA TORRES
DELHI SOARES DA SILVA
«ANDERSON RODRIGUES DE SOUSA
GIRLENE DO NASCIMENTO DOIRA
MARIA DO SOCORRO RIBEIRO DE MORAIS
MAIIA APARECIDA GOMES DE SOUZA
ROBERTO LAROQUI BRAGA
ADIR MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS
ANA PATRÍCIA DA SILVA SOARES
EDNA BRANDÃO LIMA

ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIHEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA

III
III
II
II
V
y
y
II
II
II
II
II
II
II
II
II

ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA

If
If

III
III
VI
VI
VI
III
III
III
III
III
III
III
III
III

16.
16.
11.
24.
04.
07.
17
21

11.96
11.96
11.96
11.96
11.96
11.96
11.96
11.96

22.11.96
21 11.96
22.11.96
21
21
22

11.96
11.96
11.96

21.11.96
21.11.96

Categoria: at TÉCNICO EM RADIOLOGIA *«

FRANCISCA BONFIM DOS SANTOS ESPECIAL ! III ! ESPECIAL ! IV ! 16

[Progressão]

Regional: 18040 HRC - HOSPITAL REGIONAL DE CEILANDIA

Categoria: ««« TÉCNICO EM RADIOLOGIA W

HARIA DE JESUS C08TEZ DA SILVA ! ESPECIAL III ! ESPECIAL IV ! 17

11.96

.11.96

Regional: 17062 ISM - INSTITUTO DE SAODE MENTAL

Categoria: ta AUXILIAR DE ENFERMAGEM at

132249-4! ADRIENE ALVES MELO ; TERCEIRA

Regional: 18016 CSC l - CENTRO DE SAÚDE CEILANDIA l

Categoria: W 4GENIE DE SAODE PUBLICA W

119945-5! JANETH RIBEIRO DO COUTO COCCO ! ESPECIAL

Regional: 18017 CSC 2 - CENTRO DE SAÚDE CEILANDIA 2

Categoria: m AUXILIAR DE ENFERMAGEM m

115620-9! LUIZA DE FÁTIMA SANTIAGO DE ASSIS ! ESPECIAL
129366-4! NEIDE DOS SANTOS OLIVEIRA ; PRIHEIRA

Regional: 18019 CSC 4 - CENTRO DE SAÚDE CEILANDIA 4

Categoria: w AGENTE DE PORTARIA ««

122149-3! LÚCIA MARIA DE OLIVEIRA í MICA

Categoria: w HED.GINECO.E OBSTETRÍCIA ta

127089-3! OSMAR GOMES DE SOUZA ! SEGUNDA

Regional: 18020 CSC 5 - CENTRO DE SAODE CEILANDIA 5

Categoria: m AGENTE ADMINISTRATIVO ai

129493-6! MARISA RAMOS ANDRADE ! SEGUNDA

Categoria: >U ENFERMEIRO ui

123339-4! KARIA DOS REMÉDIOS DO NASCIMENTO ! PRIMEIBA

8egional: 18024 CSC 9 - CENTBO DE SAÚDE CEILANDIA 9

Categoria: ««» AGENTE DE PORTARIA at

118057-6! CIDALIA QUIRINO CORREIA ! UJICA

[Progressão]
Regional: 18024 CSC 9 - CENTRO DE SAÚDE CEILANDIA 9

Categoria: at AGENTE DE SAÚDE PUBLICA at

119972-2! NILCE HARIA DA SILVA MILHOMEM !

. . , Categoria: >» MED.GINECO E OBSTETRÍCIA «i

127088-5! HILDECI JOSÉ REZENDE i

Categoria: ta HED.PEDIATRIA at

127094-0! DENISE QUEIROZ DOS SANTOS DA SILVA

Regional: 18040 HRC - HOSPITAL REGIONAL DE CEILANDIA

Ctttgorla: ta HOTORISTA ta

120043-7! PAULO DE SOUSA MARTINS

Ctttgorla: ta FARMACÊUTICO BIOQ. LABORATÓRIO at

123408-1! JOEL MORAES SALGADO

Categoria: ta ENFERMEIRO m

112388-2! MARIA NEREIDE CARVALHO DE MELO
123510-9! MARIA APARECIDA DE FREITAS
127866-5! MÍRIAM ALVES DE ALMEIDA
127908-4! Alá RITA COSTA RODRIGUES

Categoria: at AUXILIAR U ENFERMAGEM at

ESPECIAL

SEGUNDA

VI ! TERCEIRA VII ! 04.11.9

III ! ESPECIAL ! IV ! 16.11.9

! IV ! ESPECIAL ! V ! 24.11.96
! II ! PRIMEIRA í III ! 22.11.96

! ÚNICA í III ! 25.11.

V ! SEGUNDA ! VI ! 27.11.

II ! SEGUNDA ! III l 30.11.9

II ! PRIMEIRA ! III ! 28.11.96

! ÍVIII ! ONICA ! XIX ! 16.11.9

III ! ESPECIAL ! IV ! 16.11.96

VI ! SEGUNDA

V !

VII ! 26.11.96

VI l 26.11.96

ESPECIAL

PRIMEIRA

ESPECIAL
PRIMEIRA
SEGUNDA
SEGUNDA

III ! ESPECIAL ! IV ! 30.11.96

II ! PRIMEIRA III ! 22.11.96

ESPECIAL
PRIMEIRA

V
III

V
V

29.11.96
30.11.96
03.11.96
09.11.96

Categoria: w AG. SERV. COMP. SERVIÇO SOCIAL ««»

119851-3! CELMA ALVES DA SILVA

Categoria: m TÉCNICO LAB. PAI. CLINICA *«

119873-4! SILVA RODRIGUES WASTE LEMOS
122125-6! JOSE HILTON VIEIRA LOPES

Categoria: «t AOX.OP.SERV.DIV. - OP.DE HAí. m

122112-4! NATAL DOS PASSOS

Categoria: m AG.SERV.COMP.ÁREA NUTRIÇÃO «««

122141-8! PERPETUA DE SOOSA FERNANDES
122154-0! MARIA APARECIDA FARIA
122157-4! MARIA JOSÉ PEREIRA
122164-7! RÓI SOARES DE OLIVEIRA

Categoria: m TELEFONISTA m

109207-3! ELIZABETE BRAZ DA SILVA

Categoria: »« «ED.CARDIOLOGIA m

127862-2! PAOLO NERÍ TEIXEIRA ROSA

Categoria: m «ED.CIRURGIA GERAL ««

123477-3! BAELON PEREIRA ALVES
123497-8! PAULO RENATO FIORAVANTI

Categoria: »* HED.CLINICA MEDICA ttt

118079-7! JAIRO DOS SANTOS
122138-8! SÉRGIO SILVA RAMOS
127925-4! MARCO ANTÓNIO DE OLIVEIRA CARNEIRO

Categoria: «« MED.DERMATOLOGIA w

127079-6! REGINA APARECIDA DA COSTA SANTOS !

Categoria: m HED.GINECO.E OBSTETRÍCIA *»

123476-5! FÁTIMA RODRIGUES DA SILVA FONSECA !

[Progressão]

Regional: 18040 8RC - HOSPITAL REGIONAL DE CEILANDIA

Categoria: «* MED.GINECO.E OBSTETRÍCIA m

127040-1! «ALTER TOLEDO AMARAL
127041-9! ALEIA APARECIDA DE OLIVEIRA
127043-5! MARLI VIRGÍNIA G. M. LINS E NOBREGA

Categoria; m MED.PEDIATRIA «<

127087-7! NOELIA MARIA COELHO S. CARRAZZA
127920-3! JOÃO RICARDO LOPES MENDES

ESPECIAL

ESPECIAL
ESPECIAL

ÚNICA

ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL

SEGONDA

SEGUNDA

PRIMEIRA
PRIMEIRA

ESPECIAL
PRIMEIRA

SEGUNDA

PRIMEIRA

SEGUNDA
SEGUNDA

SEGUNDA
SEGUNDA

Regional: 18041 LRC - LABORATÓRIO REGIONAL CEILANDIA

Categoria: «« TÉCNICO LAB. PAT. CLINICA »«

122163-9! ERENE ROSA DA SILVA ! ESPECIAL

Categoria: «« AUX.OP.SE8V.DIV. - PAT. CLIN. m

123612-1! DEISE LÚCIA ALVES
123745-4! SUELI VIEIRA GUEDES

! ÚNICA
! ÚNICA

Regional: 18053 CSC 10 - CENTRO DE SAÚDE CEILANDIA 10

Categoria: W AGENTE DE SAÚDE PUBLICA m

119982-0! RAIHIINDA MARIA P. RAMOS BANDEIRA ! ESPECIAL

III ! ESPECIAL

XIX ! ÚNICA

ESPECIAL !
ESPECIAL !
ESPECIAL !
ESPECIAL !

VI ! SEGONDA

II ! PRIMEIRA !
II ! PRIMEIRA !

ESPECIAL
PRIMEIRA
SEGUNDA

SEGUNDA

SEGUNDA

fl ',
IV ! SEGUNDA

IV ! 12.11.96

III ! ESPECIAL ! IV ! 12.11.96
II ! ESPECIAL ! Ill ! 21.11.96

XI ! 11.11.96

III
III
III
III

23.11.96
26.11.96
25.11.96
30.11.96

VII ! 04.11.96

V í 12.11.96

III ! 26.11.96
III ! 29.11.96

III 23.11.96
16.11.96
10.11.96

VI ! SEGUNDA ! VII ! 24.11.96

II ! PRIMEIRA ! Ill ; 28.11.96

VII
HI
VII

12.11.96
13.11.96
12.11.96

VII ! 26.11.96
V i 10.11.96

II ! ESPECIAL ! III ! 25.11.96

XIX ! UNICA
III ! UNICA

XI ! 30.11.96
IX ! 30.11.96

III ! ESPECIAL ! IV ! 16.11.96
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ESPECIAL

Categoria: t t t  HED.PEDIATRIA «*

127032-01 HELOÍSA VIEIRA DOS S. A. BARBOSA : SE6UMDA

Regional: 19009 HRBZ - HOSPITAL RESIOMAL DE BSAZLAKDIA

Categoria: t t t  AGEMTE ADMINISTRATIVO *«

119852-1! JOSE BELMIR0 RAMOS

Categoria: u t  ENFERMEIRO *«

127882-71 CREUSA ÍURAMOTO

Categoria: u t  AUXILIAR DE ENFERMAGEM t t t

127056-7! ADIKA DE OLIVEIRA COSTA LIMA ! PRIMEIRA
129314-1! ANTONIA BARBOSA PEREIRA ! PRIMEIRA
129348-6! JEAME ALVES BATISTA ! PRIMEIRA
129353-2! RAIMUKDA TOMAZ DA SILVA ! PRIMEIRA

[Progressão]

Regional: 19009 HRBZ - HOSPITAL REGIONAL DE BRAZLANDIA 

Categoria: t t t  AUXILIAR DE ENFERMAGEM m

129381-8! AHDREA DE SOUZA FERREIRA
129403-2! VANILDA BATISTA PEREIRA DE MESQUITA
129404-1! ELZA DA SILVA LIMA

Categoria: t t t  TECHICO LAB. PAT. CLINICA t t t  

119854-8! FRANCISCO DE ARIMATEA BATISTA LEMOS 

Categoria: ttt MED.CIRURGIA GERAL t t t  

127999-8! JOSE MARIA ALVES

Categoria: t t t  MED.GINECO.E OBSTETRÍCIA t t t  

123395-5! VENILTON CRUZ CAVALCANTE

Regional: 19043 CSBZ - CENTRO DE SAUDE DE BRAZLANDIA 

Categoria: t u  ODONTOLOGO ***

128643-9! MARIA DE RIBAMAR MATOS

Categoria: ttt ENFERMEIRO t t t

127883-5! FATIMA APARECIDA LEMES
127884-3! ADRIANA TAVARES DE MORAIS

Regional: 21006 HRG - HOSP. REGIONAL DO GAMA

Categoria: t t t  AGENTE ADMINISTRATIVO t t t

119776-2! MARCO ANTONIO DE CARVALHO 
119884-0! CARMEM MOREIRA DO VALE
127013-3! YOLANDA CASSIA BRAGA S. DE AGUIAR
129514-4! MARIA NEUDA DE SOUSA SILVA

Categoria: t t t  AUXILIAR DE ARTIFICE t u

112308-4! GERALDO FRANCISCO CASTRO

Categoria: t t t  AGENTE DE PORTARIA ttt

119989-7! JOANA DARC DE JESUS LENCINA

Categoria: t u  FARMACÊUTICO BIO«. LABORATORY ttt

123405-6! MAURÍCIO ROLO FILHO

[Progressão]

Regional: 21006 HRG - HOSP. REGIONAL DO GAMA' 

Categoria: t t t  ENFERMEIRO t t t

! PRIMEIRA 
! PRIMEIRA 
! PRIMEIRA

! ESPECIAL

! SEGUNDA

! PRIMEIRA

! SEGUNDA

! ESPECIAL 
! ESPECIAL 
! PRIMEIRA

UNICA

UNICA

VI ! SEGUNDA

III ! ESPECIAL !

IV ! SEGUNDA

V ! PRIMEIRA
II ! PRIMEIRA
II ! PRIMEIRA
II ! PRIMEIRA

II ! PRIMEIRA
II ! PRIMEIRA
II ! PRIMEIRA

III ! ESPECIAL

IV ! SEGUNDA

II ! PRIMEIRA

II I

IV ! SEGUNDA !
IV ! SEGUNDA !

III ! ESPECIAL
III ! ESPECIAL
V ! PRIMEIRA
II ! SEGUNDA

III ! UNICA

XVIII ! UNICA

II ! PRIMEIRA

113763-8! MARIA REIS DA COSTA SANTOS XAVIER ! ESPECIAL IV ESPECIAL V ! 03.11.96
123494-3! HELIO RODRIGUES NOGUEIRA ! PRIMEIRA II PRIMEIRA III ! 29.11.96
127844-4! EUNICE GOMES DA SILVA ! SEGUNDA IV SEGUNDA V ! 03.11.96
127848-7! SILVANA ALVES SANTANA ! SEGUNDA IV SEGUNDA V ! 06.11.96
127885-1! MARIA DO CARMO DALMOLIN BARICHELLO ! SEGUNDA IV SEGUNDA V ! 10.11.96
127897-5! SILVIA CRISTINA CAMPOS ! SEGUNDA IV SEGUNDA V ! 10.11.96
127914-9! OLGA HENRIQUE DE MELO ! SEGUNDA IV SEGUNDA V ! 11.11.96

Categoria: m  AUXILIAR DE ENFERMAGEM tu

•112276-2! ROSALINA MARIA DA SILVA ! SEGUNDA II SEGUNDA III ! 07.11.96
119932-3! CLEINE FONSECA ARAUJO ! ESPECIAL III ESPECIAL IV ! 16.11.96
119938-2! JAVAN ALVES DE TOLEDO ! ESPECIAL III ESPECIAL IV ! 16.11.96
119967-6! DECIO NEIVA DE SOUSA ! ESPECIAL III ESPECIAL IV ! 16.11.96
119988-9! SELMA HELENA MONTEIRO VIEIRA ! ESPECIAL III ESPECIAL IV ! 16.11.96
120029-1! GERALDA CACIA GASCIA DUARTE ! ESPECIAL III ESPECIAL IV ! 22.11.96
122135-3! DIVINA MARIA DE JESUS DO CARMO ! ESPECIAL II ESPECIAL III ! 21.11.96
126992-5! APARECIDA DE CASSIA M. DE SIQUEIRA ! PRIMEIRA V PRIMEIRA VI ! 05.11.96
126993-3! RENILDA DE LIMA FERREIRA CIPRIANO ! PRIMEIRA V PRIMEIRA VI ! 05.11.96
126999-2! PAULO MARTINS VIEIRA ! PRIMEIRA V PRIMEIRA VI ! 05.11.96
127011-7! BEATRIZ GONÇALVES DA SILVA ! PRIMEIRA V PRIMEIRA VI ! 10.11.96
127012-51 VIVIANE MATHEUS ! PRIMEIRA V PRIMEIRA VI ! 10.11.96
127018-4! MARCOS ROGÉRIO FERREIRA GUEDES ! PRIMEIRA V PRIMEIRA VI ! 11.11.96
127027-3! ABIA ARAUJO PEREIRA DE MELO ! PRIMEIRA V PRIMEIRA VI ! 13.11.96
127028-1! ELZIMAR MENDES ! PRIMEIRA V PRIMEIRA VI ! 12.11.96
127035-4! IVANY FRANC1SCA ROSA SILVA ! PRIMEIRA V PRIMEIRA VI ! 17.11.96
127052-4! HERCILENE HOZANA DE OLIVEIRA ! PRIMEIRA V PRIMEIRA VI ! 17.11.96

127054-1! ZEZUAR DE JESUS FRAGA PRIMEIRA V PRIMEIRA
127823-1! FLAVIA BEZERRA DE FREITAS PRIMEIRA IV PRIMEIRA

VII ! 12.11.96 129284-6! MARIA JOSE VIANA DE OLIVEIRA PRIMEIRA II PRIMEIRA
129296-0! CRISNA MARIA DE OLIVEIRA PRIMEIRA II PRIMEIRA
129297-8! LUCIA MARIA BASILIO ALVES PRIMEIRA II PRIMEIRA
129305-2! AILTON DOHICIO DA SILVA PRIMEIRA II PRIMEIRA
129308-7! MONICA FERREIRA DE MELO PRIMEIRA II PRIMEIRA
129309-5! MARIA ELEUSA DE MELO AMARAL PRIMEIRA II PRIMEIRA

IV ! 11.11.96 129323-1! IVONE ALVES DE SOUZA PRIMEIRA II PRIMEIRA
129329-0! EDNA DE SOUZA PEREIRA MARCILIANO PRIMEIRA II PRIMEIRA
129336-2! APARECIDA MARIA DIAS PRIMEIRA II PRIMEIRA
129349-4! MARIA TESEZA DA SILVA PRIMEIRA II PRIMEIRA

V ! 04.11.96 129351-6! IRENNE SANCHA BANDEIRA PRIMEIRA II PRIMEIRA
129354-1! SILVENIR FERREIRA DA SILVA COSTA PRIMEIRA II PRIMEIRA
129356-7! MARIA DA PIEDADE SILVA PRIMEIRA II PRIMEIRA
129359-1! AUREA MARIA DOS SANTOS SOUSA PRIMEIRA II PRIMEIRA

VI ! 18.11.96 129362-1! MONICA APARECIDA BARROS VITORINO PRIMEIRA II PRIMEIRA
III ! 21.11.96 129367-2! ElISMAR DA GRACA MELO DE LIMA PRIMEIRA II PRIMEIRA
III ! 22.11.96 129370-2! IRANDI IRIS DANTAS PRIMEIRA II PRIMEIRA
III ! 22.11.96

[Progressão]

Regional: 21006 HRG - HOSP. REGIONAL DO GAMA 

Categoria: t t t  AUXILIAR DE ENFERMAGEM ttt 

129386-9! MARILENE LIMA DA SILVA ! PRIMEIRA ! II ! PRIMEIRA
III ! 21.11.96 129389-3! 1ÍAYM0RST MARIA DA SILVA ARAÚJO ! PRIMEIRA ! II ! PRIMEIRA
III ! 22.11.96 129390-7! TANIA GOMES SILVA ! PRIMEIRA ! II ! PRIMEIRA
III ! 22.11.96 129391-5! LUCIA GORETH DE FREITAS LOPES ! PRIMEIRA ! II ! PRIMEIRA

129392-3! WAGNER SANTANA ! PRIMEIRA ! II ! PRIMEIRA
129407-5! ZANIA MARC1A XAVIER ! PRIMEIRA ! 11 ! PRIMEIRA

IV ! 12.11.96 Categoria: t t t  TÉCNICO EM RADIOLOGIA u t  

119912-9! ZELIA DAS DORES FERNANDES DA SILVA ! ESPECIAL ! III ! ESPECIAL

V ! 02.11.96 Categoria: »« AUX.OP.SERV.DIV. - OP.DE MAQ. u t  

127831-2! FRANCISCO LUIZ DA SILVA ! UNICA ! XVIII ! UNICA

III ! 23.11.96 Categoria: t u  AUX.OP.SERV.DIV. - L. E CONS. ttt 

1.19864-5! JOSE GOMES ! UNICA ! XVIII ! UNICA

III ! 22.11.96

Categoria: t t t  AUX.OP.SERV.01V.-ORTOP. E GESSO ttt 

126050-2! MARIA BETANIA REGIS VASCONCELOS ! UNICA ! XVIII ! UNICA
126080-4! MARIA CELINA LEITE LUZ DA SILVA ! UNICA ! XVIII ! UNICA

Categoria: t t t  AOSD-APOIO ADMINISTRATIVO t u
V ! 04.11.96
V ! 04.11.96 129992-1! ANTONIA FONTENELES DE SOUZA ! UNICA ! III ! UNICA

130152-7! MARTA MARIA TEIXEIRA FEIJOO ! UNICA ! XII ! UNICA

Categoria: ttt TELEFONISTA t t t  

112369-6! LUCIA DE OLIVEIRA SILVA ! SEGUNDA ! VI ! SEGUNDA
IV ! 19.11.96
IV ! 12.11.96 Categoria: t t t  MED.ANESTESIOLOGIA t u
VI ! 10.11.96 ____
III ! 30.11.96 127047-8! VICENTE DE PAULA SILVA DE ASSIS ! SEGUNDA ! VI ! SEGUNDA

XX ! 14.11.96

Categoria: t u  MED.CARDIOLOGIA t t t  

127771-5! MÍRIAM TEREZA MACHADO DOS SANTOS ! SEGUNDA IV ! SEGUNDA

XIX ! 22.11.96

Categoria: «** MED. CIRURGIA GERAL t t t  

127037-1! VALDEMIR MATOS ! SEGUNDA ! VI ! SEGUNDA

III ! 22.11.96

Categoria: u t  MED.GINECO.E OBSTETRÍCIA t t t  

122016-1! MOIZES ALEXANDRE DE FREITAS ! PRIMEIRA ! V ! PRIMEIRA

[Progressão!
Regional: 21006 HRG - HOSP. REGIONAL DO GAMA

Categoria: t t t  MED.GINECO.E OBSTETRÍCIA t t t

123469-2! NORIMASSA YOSHIDA 
128640-4! FABIO AVELINO DOS REIS

Categoria: t t t  MED.ORT. E TRAUMATOLOGIA ttt

127836-3! GALLIANO CEI JUNIOR 
127870-3! LUIZ CARLON BEZERRA GALVAO

Regional: 21035 CSG 1 - CENTRO DE SAUDE DO GAMA 1

Categoria: t t t  MED.CLINICA MEDICA t t t

127791-0! SUELI RABELO NOBRE DE CASTRO

Regional: 21036 CSG 2 - CENTRO DE SAUDE DO GAMA 2

Categoria: t u  AGENTE ADMINISTRATIVO tu

120018-6! ELISANDO JOSE DE MORAIS

Categoria: t u  AGENTE DE PORTARIA t t t

120020-8! ILNEIDE MARIA GOMES C FERNANDES

Categoria: t t t  ENFERMEIRO <»

112397-1! MARIA DAS GRACAS MORAIS DE ANDRADE

PRIMEIRA
SEGUNDA

SEGUNDA

1 II ! PRIMEIRA
! II ! SEGUNDA

IV ! SEGUNDA 
IV

! SEGUNDA IV ! SEGUNDA

! ESPECIAL ! III ! ESPECIAL

UNICA ! XVIII ! UNICA

I ESPECIAL ! IV ! ESPECIAL

VI ! 17.11.96 
V ! 05.11.96 

III ! 21.11.96 
III ! 21.11.96 
III ! 21.11.96 
III ! 21.11.96 
III ! 21.11.96 
III ! 21.11.96 
III ! 21.11.96 
III ! 21.11.96 
III ! 22.11.96 
III ! 22.11.96 
III ! 23.11.96 
III ! 21.11.96 
III ! 23.11.96 
III ! 22.11.96 
III ! 23.11.96 
III ! 21.11.96 
III ! 22.11.96

III ! 23.11.96 
III ! 27.11.96 
III ! 27.11.96 
III ! 22.11.96 
III ! 21.11.96 
III ! 22.11.96

IV ! 17.11.96

XIX ! 03.11.96

XIX ! 04.11.96

XIX ! 07.11.96 
III ! 06.11.96

XIII ! 13.11.96 
XIII ! 20.11.96

VII ! 24.11.96

VII ! 14.11.96

V ! 16.11.96

VII ! 12.11.96

VI ! 01.11.96

! III ! 28.11.96
! III ! 08.11.96

V ! 04.11.96
V ! 03.11.96

V ! 03.11.96

IV ! 23.11.96

III ! 19.11.96

V ! 29.11.96
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Categoria: m (GENTE DE SAÚDE PUBLICA «t

119823-4! VANSERL! TOES CAHPOS | ESfEClAL

Regional: 21038 CS6 4 - CENTRO DE SAÚDE DO GANA 4

Categoria: m AUXILIAR DE ERFERHAGEH m

119756-8! HARIA HADALENA BOBEI RA DE SOUZA ! ESPECIAL

Categoria: W AGENTE DE SAÚDE PUBLICA »<

119893-9! HAIRA SOUS* GUIHARAES BIOS ; ESPECIAL

leiiontl: 21039 CSG 5 - CEUIiO DE SAÚDE DO GAHA 5

Categoria: m AGEIIIE DE SAÚDE PUBLICA «M

119927-7! NELITE DIAS ROCHA ; ESPECIAL

[Progressão]
Regional: 21057 CSG 6 - CENTRO DE SAODE DO GAHA 6

Categoria: m EHFERHEIRO *«

127915-7! HILVIA CALVAO DE OLIVEIRA SALES ! SEGUNDA

Categoria: «* AGENTE DE SAÚDE PUBLICA m

119782-7! AHGELITA «ÁRIA DA SILVA SOARES ! ESPECIAL

Regional: 21058 CSG 7 - CENTRO DE SAODE SANTA HARIA

Categoria: »« AUXILIAR DE ENFERHAGEH W

129408-3! AURA REGINA HATTOS PEREIRA ! PRIMEIRA

[Progressão]

III ! ESPECIAL ! IV ! 17.11.96

III ! ESPECIAL ! IV ! 16.11.96

III ! ESPECIAL ! IV ! 11.11.9

III ! ESPECIAL ! IV ! 16.11.96

IV ! SEGUNDA ! V ! 11.11.»

III ! ESPECIAL ! IV ! 04.11.9'

II ! PRIHEIRA ! III ! 21.11.96

HtTB T r
SITUAÇÃO ANTERIOR !

REFERENCIA !

SITUAÇÃO NOVA

REFERENCIA

D A T A

VIGÊNCIA

Regional: 10001 ADKC - ADHIHISTRACAO CENTRAL

Categoria: »«« AGENTE ADHINISTRATIVO «»

123615-6! «LSON FREIRE DE SOUZA
123652-1! HARK DAS GRAÇAS SILVA «ESOUITA
126140-1! HARIA DA GLORIA VELOSO
127859-2! KABIA ALDEISE CASTRO CAVALCANTE
127926-2! HARY LEDA FORTUNA

Categoria: *«» A8TIFICE-ALF.COSTURARIA W

127829-1! ELPIDIA TEIXEIRA DE SOUSA !

Categoria: «» HOTORISTA ttt

126125-8! COLEHAR JOSE GUIHARAES !

Categoria: ttt AGENTE DE PORTARIA «<*

126056-1! ANTONIA FRANCISCA DAS C. X. CRUZ !

Categoria: «t AOX.OP.SERV.DIV. - L. E CONS, m

123331-9! JACINTO FERREIRA GODÉS i
127889-4! JOANA VIEIRA DE OLIVEIRA !

Categoria: m ADI. EH ASSUNTOS EDUCACIONAIS *»

122207-4! ANTONIA DE FATIHA PIN80 FALCÃO !

Regional: 10063 DRHDIV - DEPAtTAHENTO DE REC. HUHANOS -

. .Categoria: »* AGENTE DE PORTARIA «t

127873-8! EDHAR GONÇALVES DE «UEIROZ l
127893-2! VALDINEI BESSA DE OLIVEIRA !

Categoria: t» AOI.OP.SERV.DIV. - L. E CONS, m

123604-1! TERESA DE OLIVEIRA PRATA !
126089-8! JOSÉ LUIZ BRAGA DE FARIA !

Regional: 11004 HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL

Categoria: '" AGENTE ADHINISTRATIVO m

127892-4! JORGE LUIZ GOHES DA SILVA !
127911-4! TELHA HARIA RIBEIRO S. DA COSTA .!

Categoria: W* ARI.ESPEC.-HAN.REST.VEIC. «t

122152-3! FRANCISCO RIBEIRO GONÇALVES !

[Progressão]
Regional: 11004 HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL

Categoria: *« ARTIFICE-OBRAS CIVIS «»

123332-7! SILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA . |

•

KH28
NH26
NH26

NH21

NH16-I
NH16-I

«28

DIVERSOS

NH14
NH14

NH16-I
NH16-I

NH26

NH26

NH30
NH30
NH29
NH27
NH27

NH22

IH29

KH17

«H17-I
NH17-I

NH29

! NH15
! KH15

NH17-I
NH17-I

NH27
NH27

NH27

30.11.95
30.11.96
29.11.96
05.11.96
12.11.96

! 05.11.96

! 22.11.96

! 07.11.9

! 08.11.96
! 05.11.96

! 21.11.96

05.11.96
06.11.96

30.11.96
20.11.96

06.11.96
09.11.96

28.11.96

NH26 NH27 8.11.9

Categoria: t» AUXILIAR DE ARTÍFICE ttt

126064-2! JOSÉ RIBAHAR HARTINS JORGE !

Categoria: »t ASCENSORISTA »<

126093-6! SELHA GOHES DA SILVA HEKDES !

Categoria: «« AOX.OP.SERV.DIV. - 1. E CONS, m

127929-7! JOSÉ AILTON DA CRUZ |

Categoria: M AUX.PO.SERV.DIV. - LAVANDERIA m

126088-0! HARIA AUGUSTA GONÇALVES l

Categoria: ttt AUX.OP.SERV.DIV. - PAT. CLIN. ««»

127933-5! ONIRA CORRÊA FERNANDES i

Categoria: «t TELEFONISTA »«

123390-4! ERONDINA ROSA DA SILVA FILHA !

Regional: 11005 BHIB - HOSP. HATERNO INF. BRASIL»
/ •

Categoria: «t* AUX.PO.SERV.DIV. - LAVANDERIA «t

126072-3! OLIVIA HARIA DE JESUS RODRIGUES !
126121-5! FRANCISCA VIEIRA DA COSTA SILVA !

Regional: 11013 CSB 2 - CENTRO DE SAÚDE DE BRASÍLIA 2

Categoria: w AUX.OP.SERV.DIV. - L. E CONS, M

126095-2! DELZAIR HARIA DOS SANTOS j

Regional: 11045 CSB 6 - CENTRO DE SAÚDE DE BRASÍLIA 6

Categoria: ><> AGENTE ADMINISTRATIVO m

123302-5! UTIA NASCIHENTO !

Regional: 11049 CSB 18 - CENTRO DE SAÚDE A.S.SEBASTIAO

Categoria: u* AOX.OP.SERV.DIV. - L. E CONS. «*

123316-5! HARLENE RODRIGUES TEIXEIRA !

[Progressão]
Regions!: 11066 HOSPITAL DE APOIO

Categoria: ««* AGENTE ADHINISTRAIIVO m

127858-4! AFONSO GOHES DA SILVA i

Regional: 12055 HRAN - HOSPITAL REGIONAL DA ASA NORTE

Categoria: m AGENTE ADHINISTRATIVO «»

123322-0! ALBERTIUA REGO PETERS |

Categoria: ttt ARIIFICE-OB8AS CIVIS ««t

123357-2! JOSÉ SOARES FERREIRA SOBRINHO i

Categoria: ««t ARTIFICE-ELETR.COHUNIC. *««

123402-1! GERVASIO PEREIRA VERAS i

Categoria: «« HOTORISTA ttt

123681-4! SEBASTIÃO DOS REIS ANDRADE
123906-6! DOHINGOS ANTÓNIO DA CUNHA |

Categoria: m AUXILIAR DE ENFERHAGEH ttt

123678-4! HARIA DE NASARE PIN8EIRO BASTOS |
127899-1! HARIA DE FATIHA S.E SILVA DOHINGOS l

Categoria: ttt AOX.OP.SERV.DIV. - L. E CONS, «t

123643-1! HARIA DE LOURDES ZEIDAN
126145-2! RUBENS DANTAS DE OLIVEIRA
126180-1! ANTOKIETA BORD1NHON FERREIRA

Categoria: tu AUX.PO.SERV.DIV. - LAVANDERIA ttt

123531-1! ESTEFANIA AHARAL OLIVEIRA
123581-8! CLEIDE PACHECO ROSA
126065-1! HARIA ALVES PINTO
127842-8! FRANCISCO ASSIS DE ARAÚJO
127913-1! IERE2A AHASCIO BRIGIDA DA SILVA

Regional: 12058 CSB 15 - CENTRO DE SAÚDE DE BRASÍLIA 15

Categoria: ttt AUXILIAR DE ENFERHAGEH ttt

123318-1! CLAUDIA HARCELA DE ARAÚJO !

Regional: 13010 HRS - HOSPITAL REGIONAL DE SOBRADINHO

Categoria: m ARTIFICE-CARP.HARCEHARIA ttt

126045-6! VICENTE DE PAULO TOHE !

[Progressão]

NH16-I

NH16

IH16-I

NH16-I

NH16

NH16-I
NH16-I

NH16-I

NH29

NH16-I

NH26

NH29

NH26

NH26

NH29

NH29

NH16-I
NH16-I
NH16-I

NH16-I
NH16-I
NH16-I
NH16-I
NH16-I

NH29

NH26

«17-1

«17

NH17-I

N817-I

«17-1

«17

NH17-I
«17-1

NH17-I

NH30

NH17-I

NH27

«30

NH27

«27

«30
«30

NH30
«27

«17-1
«17-1
NH17-I

NH17-I
ffllM
NH17-I
NH17-I
NH17-I

NH30

NH27

! 14.11.96

l 12.ll.ie

! 14.11.9

! 18.11.96

! 30.11.96

! 11.11.96
! 22.11.Í6

! 13.11.96

! 26.11.96

! 07.11.96

! 05.11.96

05.11.96

16.11.96

19.11.96

30.11.96
30.11.96

30.11.96
10.11.96

30.11.96
26.11.96
29.11.96

30.11.96
30.11.96
07.11.96
04.11.96
10.11.96

06.11.96

! 05.11.96



PÁGINA 10158 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL N° 240 QUARTA-FEIRA, 11 DE DEZ DE 1996

Regional: 13010 HRS - HOSPITAL REGIONAL DE SOBRADINHC

Categoria: «« AUX.PO.SE8V.DIV. - LAVANDERIA «t»

126111-8! AHTOHIO CARLOS RIBEIRO DE ARAÚJO l

Regional: 15054 LRG - LABORATÓRIO REGIONAL DO GUARÁ

Categoria: l" AUX.OP.SERV.DIV. - L. l CONS, m

123644-0! ESHERALDA LOPES DE OLIVEIRA !

Regional: 17007 HRI - BOSP. REG. DE TAGUATINGA

Categoria: >» AGENTE ADMINISTRATIVO «ti

123679-2! MÁRCIA «ARIANO RODRIGUES !
126101-1! MARINETE FONSECA BARDOS ;

Categoria: >*< AGENTE DE PORTARIA ">

126124-0! UBERDA» ABADE E SOBES !

Regional: 17027 CST 3 - CENTRO DE SAÚDE TAGUATINGA 3

Categoria: »«» AOTIE ADMINISTRATIVO t«

126079-1! RITA DE CÁSSIA CARVALHO RIBEIRO !

Regional: 17061 CST S - CEIITRO DE SAÚDE DE TAGUATINGA 9

Categoria: «»« AGENTE ADHINISTRATIVO t»

126046-4! ROSÂNGELA DE OLIVEIRA SANTOS !

Regional: 18040 HSC - HOSPITAL REGIONAL DE CEIUNDIA

Categoria: «>« AGEHTE ADMINISTRATIVO *««

126091-0! RAIMUNDO PEREIRA PE SOUSA
126102-9! CREUSA MOTIO LISBOA NEVES
127854-1! HARIA CONCEIÇÃO D'ASSUBPCAO

Categoria: »" A5EHTE DE PORTARIA ««

127881-9! ORHEZIHDA PEREIRA ALVES !

Categoris: m AUX.OP.SERV.DIV. - L. E COHS. «t

126104-5! OZILDA VICENTE DE ARAÚJO LIMA !

[Progressão!

Regional: 18040 BRC - HOSPITAL REGIONAL DE CEILANDIA

Categoria: w AUX.QP.SERÍ.DIV. - L. E CONS. «t

126110-0! JOÃO LOPES DOS SANTOS
127840-1! JOÃO BATISTA COSTA GOIS
127841-0! HARIA ELIETE ALMEIDA NETO
127868-1! NOEHIA RICARDO DE SOUZA

Categoria: m AUX.OP.SERV.DIV. - PAT. CM, m

123780-2! SANDRA HARIA FERREIRA

Regional: 21006 HRG - HOSP. REGIONAL DO GAMA

Categoria: »» JQEHTE ADMINISTRATIVO *«

123241-0! JOÃO AHSSLMO FERREIRA
123335-1! MARCAREM ROSE PENHA
127917-3! VALERIA DA FONSECA SILVA

Categoria: «» AUXILIAR DE EHFERHASEM «t

123949-0! RICARDO DE OLIVEIRA HATHBUS

Categoria: «t AUX.OP.SERÍ.DIV. - L. E CONS, ««

126153-3! BOAVENTURA PRAZERES COSTA

Categoria: «» AUX.OP.SERV.DIV.-PADIOIEIRO W

123421-8! CISAR DE PAIVA LOURENCO

Regional: 21038 CSG 4 - CENTRO DE SAÚDE DO GAMA 4

Categoria: w AGENTE ADHIHISTRATIVO ««

127865-7! MARIA DO CARMO DA SILVA

[Progressão]

ANEXO

HATRIC

NM16-I

NM16-I

NM29
HH28

NM16

NM28

KM28
NM26

NM14

««16-I

HM16-I
NM16-I
NM16-I
NM16-I

NM16-I

NM29
NM29

HM16-I

NM16-I

! «17-1

«1T-I

l «M17

N823

! NM29

KM27

NM15

! «17-1

«17-1
«M17-I
«17-1
«17-1

«17-1

«M
«30
«27

«30

«17-1

«17-1

«27

18.11.9

! 30.11.96

! 30.11.96
! 19.11.96

! 26.11.96

! 12.11.96

! 06.11.96

13.11.96
19.11.96
05.11.96

! 04.11.96

! 18.11.96

DOME DO SERVIDOR
SITUAÇÃO ANTERIOR ! SITUAÇÃO NOVA

C L A S S E i PADRÃO { C L A S S E ! PADRÃO

D A T A
DA

V I G Ê N C I A

20.11.96
04.11.96
04.11.96
04.11.96

30.11.96

23.11.96
20.11.96
11.11.96

! 30.11.96

! 29.11.96

! 28.11.96

! 03.11.96

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITLAR DO DISTRITO FEDERAL ,
usando das atribuições que lhe conferem os incisos de I a VI do artigo
2s do Decreto 12.740 de 24 de outubro de 1990, do Governador do Distri-
to Federal, resolve:

1) Conceder Progressão Funcional nos termos do Artigo 22 do Decreto n^
14.648, de 25.03.93, aos servidores constantes do Anexo desta instru
cão, por terem sido aprovados no ESTAqiG PROBATÓRIO.
2) Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação desta Instrução, re_
troagem à data em que se completou o interstício de cada servidor, na
forma do Anexo desta Instrução.
3) Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

Regional: 11004 HOSPITAL D! BASE DO DISTRITO FEDERAL

Categoria: >» AUJIUAH DE ENFERMAGEM *«

133864-1! HARIA JANETE GONZAGA DE ARAÚJO ! TERCEIRA

Regional: 11066 HOSPITAL DE APOIO

Categoria: «*« AUX.OP.SESV.DIV. - PAI. CU», m

133781-5! HAXICILEKE HARIA DE FARIA ARAÚJO ! ÚNICA

Regional: 10001 ADHC - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Categoria: ««* AGENTE ADHIHISTRATIVO ««

134436-6! CARLOS HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS ! TERCEIRA

Regional: 11004 HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL

Categoria: m AUXILIAR DE EMFERHAGEH >»

134556-7! IRAILDA GUEDES DE ANDRADE ! TERCEIRA

Regional: 17008 HSVP - HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO

Categoria: »< A U X I L I A R DE ENFERMAGEM «t

134559-1! HARIO LOPES DA SILVA ! TERCEIRA

Regional: 12051 CSB 13 - CENTRO DE SAÚDE DE BRASÍLIA 13

Categoria: m AUX.OP.SERV.DIV. - PAT. CU8. «««

134917-1! CLAUDIA CONCEIÇÃO M.BONIFACIO BOWIE ! ÚNICA

Regional: 12055 HRAN - HOSPITAL REGIONAL DA ASA NORTE

Categoria: "' AUXILIAR DE ENFERMAGEM *«

134799-3! SÍDONIA HARIA DE PAIVA
134803-5! TÂNIA DE SOUZA
134988-1! ANTÓNIO DOS SANTOS CARNEIRO

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

I ! TERCEIRA ! III ! 23.03.96

I ! ÚNICA III ! 23.03.96

I ! TERCEIRA i III ! 16.05.96

I ! TERCEIRA ! III ! 23.06.9

I ! TERCEIRA ! lit ! 14.07.96

I ! ÚNICA ! III ! 29.08.96

I ! TERCEIRA
I ! TERCEIRA
I ! TERCEIRA

Regional: 17008 HSVP - HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAOLO

Categoria: «t AUXILIAR DE ENFERMAGEM «t

134578-8! BERNARDINO CAMARÁ LEÃO ! TERCEIRA

[let. Probatório]

Regional: 18040 MC - HOSPITAL REGIONAL DE CEIUIDIA

Categoria: ««« MED.SANIIARISTA «<

133309-7! GETULIO HOMOBONO PAES DE ANDRADE < TERCEIRA

Regional: 18053 CSC 10 - CEHTRO DE SAODE CEIUNDIA 10

Categoria: tu AUXILIAR DE EHFERHAGEH *»

134668-7! ANTONIA LUCIENE CAVALCANTE SANTOS ; TERCEIRA

Regional: 11066 HOSPITAL DE APOIO

Categoria: t» AUXILIAR DE EHFERHAGEH «»

134979-1! JOSE «ALTER SOBRAL DE OLIVEIRA ; TERCEIRA

Regional: 10001 ADMC - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Categoria: m AGENTE ADMINISTRATIVO *««

135226-1! SÉRGIO RICARDO FERNANDES MARINHO
135228-8! DENISE BARBOSA DIAS
135302-1! JOSÉ PAULO VIEIRA DE CASTRO
135359-4; ELSIONT PINHEIRO SILVAHO
135363-2! SANDRA SEIDES DE GUSMÃO
135381-1! RENATA CARLA RODRIGUES BONFIM

Categoria: «* ARTIFICE-ELETR.COffllIC. «t

135247-4! HÉLIO LEITE DA SILVA
135288-1! PEDRO BERNARDO DA SUVA

Categoria: m AG. TELECOMUNICAÇÕES E ElEIRIC. ««

135111-7! ISAIAS PEREIRA DOS SAHBS
135245-8! LUIZ SEVERINO DE SOUSA FILHO

Categoria: m MED.MEDICIHA DO TRABALHO m

135322-5! PAULO ROBERTO GUERRA JUCÁ ! TERCEIRA ! I

Regional: 10002 COMP - CENTRO ORIENTAÇÃO MEDICO PSICOPEDAGOGICO

Categoria: «ti MOTE ADMINISTRATIVO ttt

135230-0! FEAÍCIlEIDE.HODíIGOEi L MARIHKO . ^_«ERC£UH,_i_._U.

III ! 16.08.96
III ! 16.08.96
III l 30.08.96

I ! TERCEIRA ! III ! 04.08.96

I ! TERCEIRA ! III ! 30.08.95

I ! TERCEIRA ! III ! 31.08.96

I ! TERCEIRA ! III ! 19.09.96

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

! TERCEIRA
! TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA

[
[

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA

III
III
III
III
III
III

III
III

III
III

17.11.96
21.11.96
28.11.96
21.11.96
23.11.96
28.11.96

14.11.96
10.11.96

01.11.96
08.11.96

III ! 04.11.9

, In , u UM
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; TERCEIRA III i 09.11.96

I i TERCEIRA III ! 17.11.96

Regional: 10003 CEDBHUS - CENTBO DE DESE8V. DE 8EC.HUH. P/ SAÚDE

Categoria: »«« PSICÓLOGO «*

135082-0; TEREZA CRISTINA DOS R. L. H. LEITE ! TERCEIRA

[Eít.Probatório]
Regional: 10063 DRHDIV - DEPARTAMENTO DE REC. HUMANOS - DIVERSOS

Categoria: w AGENTE ADMINISTRATIVO ««

135372-1! HABA BERKARDES PI8ENTEL ! TERCEIRA

Regional: 11004 HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL

Categoria: *«* AGENTE ADMINISTRATIVO *»*

135243-1; GLACIENE DE SOUZA FRASCA
135324-1! CONCEIÇÃO DE MARIA DIAS DA COSTA
135328-4! LEILA C8ISTIHA DE HOORA
135361-6! CLÁUDIO SALES GONÇALVES
135369-1! ASA IARLA SAMPAIO DE CÍBVALHO
135388-8! SÉRGIO PAULO OLIVEIRA «ARQUES

Categoria: ««« AUXILIAR DE ENFERMAGEM ««

135095-1! LETICIA MARIA FERREIRA
135117-6! ANGELA KARIA ABREU
135118-4! ROSÂNGELA ALVES DOS SANTOS
135130-3! NEFCI BARBOSA DA SILVA
135131-1! TEBEZINHA ISAIAS DA SILVA CARVALHO
135144-3! JOCILENE KARINHO ARAÚJO
135147-8! CECÍLIA JOSÉ TEIXEIRA
135149-4! LOCINEIDE DOS SAIITOS
135153-2! CLAUDIA GOSTIJO RIBEIRO
135156-7! ELIANE DE CARVALHO MI8ANDA
135161-3! NEIDA «ÁRIA LOUREDO LUZIA8IA
135163-0! JANIZIA AREDA DE ABREU
135169-9! DEJANIRA ALVES VIEIRA DE SÁ
135170-2! CBISTIANE HAR8UES TAVARES
135171-1! IIEUSELI VIEIRA TELES SANTOS
135177-0! LEDA HARIA DA SILVA
135182-6! FERNANDA GUIURDUCCI PEREIRA
135187-7! FATIHA JESUS DA SILVA
135188-5! ELISABETE CRISTINA DANTAS BARBOSA
135190-7! HEYBE KATHIA NOGUEIRA DOS SANTOS
135202-4! HARILEIDE GOMES NOVAIS
135208-31 ANGELA FÁTIMA DA SILVA
135209-1! BERENICE FERNANDES DE SANTANA
135218-1! FLAUSITA PEREIRA MIRANDA
135240-7! VALDENICE RIBEIRO DA CRUZ COSTA
135253-9! HARIA APARECIDA LEITE
135254-7! MARIA JOSÉ PINHEIRO
135262-8! SUDIHIR DOS SANTOS HELO
135272-5! LOIZA VIEIRA DA SILVA
135276-8! ABSALOR DA COSIA CARVALHO

[Est.Probatório]

Regional: 11004 HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL

Categoria: ««* AUXILIAR DE ENFERMAGEM m

135386-1! VANDA MARIA HAIA DOS ANJOS l TERCEIRA ! I ! TERCEIRA l III ! 24.11.!

Categoria: »» MED.IERAPIA INI. ADULTO w

135326-8! ANDREA DE PAULA BERTOLACCINI < TERCEIRA ! I ! TERCEIRA ! III ! 18.11.!

Regional: 11005 HMIB - HOSP. HATERNO INF. BRASÍLIA

Categoria: »» AGENTE ADMINISTRATIVO W

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

I
I
I
I
I
I

I
I
I
I
I
I
I
I
j
I
j
I
I
I
I
;
T

I

I

[

T

I

I

I

i

I

I

I

I

I

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
IE8CEI8A
TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

III
III
III
III
III
II!

III
III
II!
III
II!
III
III
II!
III
II!
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
II!
III
III
III
II!
III
III

28.11.96
29.11.96
25.11.96
25.11.96
23.11.96
28.11.96

03.11.96
30.11.96
23.11.96
10.11.96
09.11.96
01.11.96
07.11.96
01.11.96
08.11.96
09.11.96
23.11.96
01.11.96
04.11.96
01.11.96
10.11.96
09.11.96
24.11.96
07.11.96
24.11.96
03.11.96
03.11.96
01.11.96
30.11.96
14.11.96
23.11.96
08.11.96
04.11.96
07.11.96
24.11.96
23.11.96

135251-2! CARMELIA VILELA
135323-3! CLAUDETE MARTINS LISBOA

Categoria: »»> AUXILIAR DE ENFERMAGEM w

135176-11 LETICIA PEREIRA DE HELO
135178-8! LINDNALVA PEREIRA DA SILVA
135244-0! MARIA DO CARMO VIEIRA DE ARAÚJO

Regional: 11047 CSB 8 - CENTRO DE SAÚDE DE

Categoria: «t AGENTE ADMINISTRATIVO w

135367-5! CÁSSIA PERPETUO FARIAS DA SILVA
135363-7! Dl LHA MARIA BBAZ SARDINHA

Regional: 11066 HOSPITAL DE APOIO

.Categoria: m AGENTE ADHINISTRATIVO «t

135207-51 MARIA VERÓNICA R. M. DE L. SOARES
135250-4! SANDRA MARIA PEREIRA MEIRELES

Categoria: «*» AUXILIAR DE ENFERMAGEM w

135121-4! LUÍS JOSÉ SILVA SOARES
135135-4! EDILBERIO DE LIHA
135203-2! ADVALDO JOSÉ DE CARVALHO
135232-6! MARLEN! ÍRIS DO NASCIMENTO

! TERCEIRA !
1 TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

BRASÍLIA 8

! TERCEIRA !
1 TERCEIRA 1

1 TERCEIRA 1
1 TERCEIRA 1

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TESCEIBA

I 1 TERCEIRA ;
I 1 TERCEIRA 1

I TERCEIRA
1 TERCEIRA
I TERCEIRA

I ! TERCEIRA 1
I 1 TERCEIRA !

I 1 TERCEIRA !
I 1 TERCEIRA !

! TERCEIRA
I TERCEIRA
! TERCEIRA
! TERCEIRA

III
III

III
III
III

III
III

III
III

III
III
III
II!

! 09.11.96
! 29.11.96

01.11.96
16.11.96
01.11.96

1 28.11.96
! 24.11.96

! 09.11.96
! 23.11.96

07.11.96
28.11.96
10.11.96
24.11.96

Categoria: u» AUX.OP.SERV.DIV.-OBTOP. E GESSO m

135115-0! «ÁRIA DE FÁTIMA KAT1NADA RODRIGUES ! UNICÍ

[Eet.Probatório]

Regional: 11065 HOSPITAL DE APOIO

UHICA III ! 18.11.9

135136-2
135172-9
135195-8

Categoria; m A8X.OP.SERV.DIV.-ORTOP. E GESSO «l

MARIA DJANEIE LEITE COSIA
LOU8IVAL RODRIGUES DE OLIVEIRA
MARIA DE LOBRDES VIEIRA DA SILVA

ÚNICA
ÚNICA
UHICA

Regional: 12034 CSB 9 - CENTRO DE SAODE DE BRASÍLIA 9

Categoria: m AGENTE ADMINISTRATIVO «*

135279-2! DÉBORA SIHOSE LOPES MENDES i TERCEIRA

Regional: 12055 8RAK - HOSPITAL REGIONAL DA ASA NORTE

Categoria: m AGENTE ADMINISTRATIVO «»

135402-7! MAYCKE LIMA DOS SANTOS
135406-0! HANDER PBEUSSE 8E!S JÚNIOR

TERCEIRA
TERCEIRA

Categoria: m AG.SERV.COHP.AREA NUTRIÇÃO w

135181-8! GILZETE MOSTEIRO DA SILVA TERCEIRA I ! TE8CEI8A I!I : 07.11.96

Categoria: »' MOTORISTA w

135155-91 EDIVA8 ANTÓNIO DE OLIVEIRA : TERCEIRA

Categoria: «H AUXILIAR DE ENFERMAGEM «t

135193-1! FERNANDO DOS SANTOS FOURNIER ! TERCEIRA

Categoria: w AG.SERV.COMP.AREA NUTRIÇÃO m

135157-51 MA8LEA VIEIRA DE MOURA EVANGELISTA l TERCEIRA

Categoria: W AG. TELECOMUNICAÇÕES E ELET8IC. u*

135154-11 RUBENS BATISIA DE OLIVEIRA ! TERCEIRA

Categoria: w HED.GINECO.E OBSTETRÍCIA «»

135318-7! ANTÓNIO CARLOS DE VASCONCELOS ; TERCEIRA

Regional: 12058 CSB 15 - CENTRO DE SAÚDE DE BRASÍLIA 15

Categoria: «» AGENTE ADMINISTRATIVO W

135337-3! ADRIANA BORGES SE LEMOS ! TERCEIRA

Regional: 13010 HRS - HOSPITAL REGIONAL DE SOBRADINHO

Categoria: w AGENTE ADMINISTRATIVO ««

135246-6! EDNA MASIÍ DE CARVALHO SOUZA ! TERCEIRA

LEet.Probatório!

Regional: 13010 HRS - HOSPITAL REGIONAL DE SOB8ADIN80

Categoria: u» AGENTE ADMINISTRATIVO w

135360-8! «ELLINGTON LUIZ FARIAS DE FREITAS
135362-4! MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA BATISTA

Categoria: m AUX.OP.SERV.DIV.-08TOP. E GESSO «u

135158-3! JOVELINO FERREIRA MACIEL
135179-6! JOSE RE8MANO DUARTE NOGUEIRA
135196-6! MARIA VANDA SOARES DE OLIVEIRA
135199-1! ELIEIDE PINHEIRO ROCHí DOS SANTOS
135260-1! ANTONIO CESA8 DOS SANTOS RA80S
135268-7! AECIO ALVES DO NASCIMENTO

Regional: 14011 HRP - HOSP. REGIONAL DE PLANALTINA

Categoria: «« AGENTE ADMINISTRATIVO w

135292-0! CINTIA PEREIRA PITANGUI
135300-4! KEILA SOUSA OLIVEIRA
135403-5! VALDEHAR GOMES CHAVES NETO

Categoria: «« AUXILIAR DE ENFERMAGEM ««

135216-41 HARINALVA 80SA PAUFER80 MAF8A

Regional: 15012 HRGU - HOSPITAL REGIONAL DO GUARÁ

Categoria: w AGENTE ADMINISTRATIVO ««

135352-7! SEHIA UBALDINO DE CASTRO

Categoria: "* HOTOBISTA W

135186-9! CARLOS ODECIO VENTURA

Categoria: w AUX.OP.SERV.DIV.-ORTOP. E GESSO «»

135198-2! MARIA VILENE RIBEIRO CALDAS
135200-81 ANTÓNIO MARQUES VIANA
135259-81 JAMIL SOUSA DIAS
135271-7! JOAQUIM DE SOUZA FILHO

Regional: 15059 CSGU 3 - CENTRO DE SAÚDE DO GUARÁ 3

TERCEIRA

TERCEIRA

TERCEIRA

ONICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA

ÚNICA
ÚNICA

I l TERCEIRA

I l TERCEIRA

I í TERCEIRA

I l TERCEIRA

ÚNICA
ONICA
ÚNICA
ÚNICA

III
III
III

18.11.96
18.11.96
17.11.96

Ill 1 10.11.9

I l TERCEIRA ! III l 28.11.96
I ! TERCEIRA l III ! 28.11.96

I ! TERCEIRA l III l 01.11.9

I ! TERCEIRA ! III ! 03.11.9

I ! TERCEIRA l III l 23.11.96

I l TERCEIRA l III l 01.11.96

I ! TERCEIRA l III ! 11.11.9

I ! TERCEIRA l III l 22.11.9

I l TERCEIRA ! III ! 29.11.9

TERCEIRA
TERCEIRA 1

USICA
ÚNICA
ÚNICA
SNICA
ÚNICA
ÚNICA

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

I ! TERCEIRA
I ! TERCEIRA

I ÚNICA
I ÚNICA
I ÚNICA
I ÚNICA
! ÚNICA
! ÚNICA

I TERCEIRA
I TERCEIRA
! TERCEIRA

III
III

III
III
III
III
III
III

II!
III
III

21.11.96
04.11.96

18.11.96
08.11.96
17.11.96
17.11.96
24.11.96
18.11.96

23.11.96
23.11.96
29.11.96

III ! 01.11.96

III l 10.11.96

III ! 08.11.96

II!
III
I I I
III

18.11.96
21.11.96
29.11.96
17.11.96
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Categoria: «* AGENTE ADMINISTRATIVO *«»

135293-8; ADALBERTO GOIICAIVES MOSTEIRO

[Est.Probatório]

Regional: 17007 HKT - 80SP. RÉS. PE TAGUATINGA

Categoria: «» AGENTE ADMINISTRATIVO W

135365-9: ANA CRISTINA «ELO LOPES
135373-0! ANA TERESA DOT» PINTO

Categoria: w ARTIFICE-ELETR.COMUNIC. *«»

135152-4: JERONIHO LEAL LOPES

Categoria: <« AGENTE DE PORTARIA '»<

135126-5! JOÃO FERREIRA LIK*

Categoria: «»» AUXILIAR DE ENFERMAGEM W

135108-7! EDILEUZA RODRIGUES MAKES BAPTISTA
135U1-9! EDIHAR DOS SANTOS ABADIA
135142-7! MARIA APARECIDA DA SILVA
135145-1! LOSINETE SILVA BARBOSA DOS SANTOS

Categoria: m AUX.OP.SERV.DIV.-08TOP. E GESSO m

135132-0: ALTAMIRO FRANCISCO XAVIER
135168-1: ANTÓNIO CARLOS DE ARAÚJO
135183-4: CÉLIA DA SILVA ALEIXO VIEIRA

TERCEIRA

! TERCEIRA
! TERCEIRA

TERCEIRA

«NICA

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

«NICA
ÚNICA
ÚNICA

Categoria: «« KED.ORT. E TRAUMATOLOGIA *«

135334-9! JOSÉ DE LIMA PAULINO ! TERCEIRA

Regional: 17008 BSVP - HOSPITAL SÃO VICEÍTE DE PAULO

Categoria: m MOTORISTA *«

135213-0! RONAN IONIZEIS DE SOUZA ; TERCEIRA

Regional: 17029 CST 5 - CENTRO DE SAODE TAGBATINGA 5

Categoria: "» AGENTE ADMINISTRATIVO «tt

135375-6! ÍELLY CRISTINE SALES GARCIA i TERCEIRA

Regional: 18022 CSC 7 - CENTRO DE SAODE CEILANDIA 7

Categoria: »» AUXILIAR DE ENFERMAGEM m

135165-6Í SÓSIA MARIA TORRES SILVA ! TERCEIRA

[Eet.Probatório)

Regions!: 18040 H8C - HOSPITAL REGIONAL DE CEILAHDIA

Categoria: «« AGEKIE ADMINISTRATIVO «t*

135236-5! IVONE DE SOUZA SILVA
135261-0! VÂNIA BORGES GODINHO
135368-3Í MIOSÓTIS GOMES DE 0. LÚCIO DE SOUSA
135374-8! MARIA DE FÁTIMA FERNANDES

Categoria: «« AUXILIAR DE ENFERMAGEM m

135119-2: NILVA ALVES BRANDÃO
135205-9: FRANCISCA DO ROSÁRIO CRUZ DA SILVA

Regional: 19009 HRBZ - HOSPITAL REGIONAL DE BRAZLAHDIA

Categoria: «« ARTIFICE-ELETR.COMUNIC. «»

135185-1! ANTÓNIO LUÍS DE ALCÂNTARA í

Categoria: «« MOTORISTA ««

135124-9! DARIA DORALICE DA SILVA LIMA ',

Categoria: m ENFERMEIRO m

135285-7! AMÉLIA CHAVES DOS SANTOS J

Categoria: *tt AUXILIAR DE ENFERMAGEM m

135150-6! MARIA DA CONCEIÇÃO DE R. RODRIGUES
. 135211-3: MARIA APARECIDA DE PAULA ROCHA

135266-1: ELINETE CAVALCANTE DA SILVA

Citegoria: u» AG.SERV.COMP.AREA NUTRIÇÃO m

135112-51 MARIA CONCEIÇÃO DE LIMA ;

Categoria: w MED.PEDIATRIA W

135385-3! MARIA DAS GRAÇAS SANDES REIS

Regional: 19043 CSBZ - CENTRO DE SAÚDE DE BRAZLANDIA

Categoria: «« AGENTE ADMINISTRATIVO «t

135354-3! ELIANA MENDES RIBEIRO

Regional: 21006 H85 - HOSP. REGIONAL DO GAHA

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA

TERCEIRA

TERCEIRA

TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

TERCEIRA

TERCEIRA

TERCEIRA

I ! TERCEIRA II! ! 04.11.96

I : TERCEIRA
I ! TERCEIRA

I ! TERCEIRA

I ! ÚNICA

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

ÚNICA
umct
ÚNICA

I ! TERCEIRA

: TERCEIRA

: TERCEIRA

I ! TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

: TERCEIRA
! TERCEIRA

III ! 24.11.96
II! ! 04.11.96

II! ! 21.11.96

III ! 01.11.9

II!
III
II!
III

III
III
III

03.11.96
09.11.96
01.11.96
01.11.96

21.11.96
17.11.96
21.11.96

III i 25.11.96

II! ! «8.11.9

II! ! 04.11.9

II! ! 09.11.96

III
III
III
II!

28.11.96
24.11.96
23.11.96
03.11.96

III ! 04.11.96
III : 21.11.96

I ! TERCEIRA ! III ! 08.11.9

I ! TERCEIRA ; III í 01.11.96

i : TERCEIRA : HI : 22.11.96

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

III
III
III

03.11.96
07.11.96
21.11.96

: TERCEIRA : III ! 06.11.9

: TERCEIRA ! III ! 23.11.96

I ! TERCEIRA ! II! ! 23.11.9

Categoria: »»» AGENTE ADMINISTRATIVO »«*

135224-5: ONILDO ALVES DA SILVA

[Est.Probatório]

Regional: 21006 HRG - HOSP. REGIONAL DO GAMA

Categoria: W AGENTE ADMINISTRATIVO *«*

TERCEIRA I : TERCEIRA III ! 09.11.96

135231-8
135248-2
135281-4
135345-4

HOSIMAR ANDRADE MARINHO
RITA DE CÁSSIA BALBINO
ENEDINO BONFIM DE CARVALHO
JAHETE WS SANTOS BICA

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

III
III
III
III

23.11.96
18.11.96
07.11.96
10.11.96

Categoria: w ARTIFICE-ELETR.COMUNIC. m

135138-9: JOSÉ CHAGAS RODRIGUES

Categoria: «»« ODONTOLOGO «««

135331-4! VALESÍA DE ALMEIDA CASTRO

Categoria: w AUXILIAR DE ENFERMAGEM »«

135191-5! ESTEVA ALMEIDA MOREIRA FREIRE
135192-3: LILIAN APARECIDA DA SILVA
135217-2! IVONE ROQUE DOS SANTOS
135235-1: ZILENA LOCI* LOPES

Categoria: «« AG.SERV.COMP.AREA NUTRIÇÃO «»

135097-8! LINDALVA ALVES CAMPELO GOMES
135146-0! MARIA APARECIDA R. DA CUNHA SOUZA

Categoria: *" MED.CLINICA MEDICA m

135309-8! CARLOS HEN8UUE LARA DE ARRUDA

Categoria: >«« MED.GINECO.E OBSTETRÍCIA «««

135333-1! GENESCO SANTIAGO DE REZENDE NETO

Categoria: *« MED.ORT. E TRAUMATOLOGIA ««

135227-0! EULER COSTA VIDIGAL JÚNIOR

Regional: 21058 CSG 7 - CENTRO DE SAÚDE SANTA MARIA

Categoria: «« MED.GUECO.E OBSTETRÍCIA ««

135289-0! LOUR1HAR SPINASSI CHAMPLONI

[Est.Probatório]

TERCEIRA : I : TERCEIRA

: TERCEIRA : i : TERCEIRA

III ! 24.11.96

III : 09.11.96

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

! TERCEIRA \
! TERCEIRA !

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

III
III
III
III

04.11.96
23.11.96
21.11.96
23.11.96

: TERCEIRA ! III ! 10.11.96
: TERCEIRA : III : 07.11.96

: TERCEIRA : i : TERCEIRA : m : 10.11.9

: TERCEIRA !

: TERCEIRA

! TERCEIRA

i : TERCEIRA : in : 30.11.96

: TERCEIRA ! III I 21.11.9

I ! TERCEIRA III í 18.11.96

INSTRUÇÃO DE 10 DE DEZEMBRO DE 1996

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe conferem os incisos I e VI do Artigo 2^
do Decreto ns 12.740 de 24 de outubro de 1990, do Governador do Distri-
t o Federal, r e s o l v e :

Exonerar, a pedido, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Dis-
trito Federal, com base no Art. 34(caput) da Lei 8.112/90, os servido-
res abaixo relacionados:

Nome: WALDEMÂRIO PRASERES COSTA, Matrícula n« 129.148-3, Cargo Efetivo
AIS-II , Auxiliar de Enfermagem, Proc. 061.036232/90, a partir de 26.01.96.

Nome: RITA BROSSARD DE SOUZA PINTO, matricula n= 129.025-8, Cargo Efeti.
vo de Médico Pediatra, processo n8 061.010230/96, a partir de 18.11.96.

Nome: MARIA ELIZABETH AYRES BARBOSA DE OLIVEIRA, matrícula n» 128.358-0
Cargo Efetivo Médico Generalista, Proc. 061.042722/96 a partir de 17.09.96.

Nome: JENNER ARRUDA MODESTO DOS SANTOS, Matrícula n" 135.483-3, Cargo
Efetivo Médico Clínica Medica, Proc. 061.042325/96, a partir de 17.05.96.

Nome: LUCI ISHII, matrícula n<t 129.818-6, Carge Efetivo Médico Oncolo-
gia Clínica, Proc. n» 061.023663/96, a partir de 01.11.96.

Nome: MAX JURNO LOYOLA SANTANA RIOS, Matrícula n" 135.577-5, Cargo Efe-
tivo Medico Anestesiologista, Proc. n« 061.033645/96, a partir de 17.09.96.

Nome: EDUARDO DIAS QUIRINO, matrícula ne 135.823-5, Cargo Efetivo Auxi-
liar de Enfermagem, Proc.n» 061.027320/96, a partir de 04.03.96.

Nçme: ARMANDO JOSÉ LUZ DE MACEDO, matrícula n« 122.471-9, Cargo Efetivo
Medico Oncologia Clínica, Proc. na 061.009027/96, a partir de 11.09.96.

Nome: JANE MARIA SALDANHA GERMANO, matrícula n » 133.887-1, Cargo Efet i -
vo Enfermeiro, Proc. n» 061.023575/96, a partir de 18.10.96.

Nome: GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA JÚNIOR, matrícula n« 128.851-2, Cargo
Efetivo Médico Psiquiatra, Proc. n» 061.042648/96, a partir de 08.10.96.

Nome: MARIA CRISTINA DO VALE SIQUEIRA, matrícula n « 133.476-0, Cargo
Efetivo Farmacêutico Bioquímico, Proc. n« 061.033683/96, a partir de
09.10.96.

Nome: SILVANA REJANE LEITE PEREIRA, matrícula n« 135.395-1, Cargo Efeti
vo Médico Radiologista, Proc. n = 061.033682/96, a partir de 01.10.96.

MARIA JOSÉ CONCEIÇÃO
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ORDEM DE SERVIÇO DE 6 DE DEZEMBRO DE 1996

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUNDAÇÃO
HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o item II da Instrução n2 13/95, de 01 de agosto de 1995, resolve:

remover, por permuta, VALDIRENE MACHADO XAVIER, matrícula n2 134.063-8 ,
Assistente Intermediário de Saúde II, 3a Classe, Padrão III, (Agente
Administrativo), da CAD/ADMC para o Hospital Regional do Guará, sendo
substituída por EDNA ALVES DE SANTANA, matrícula n? 133.556-1, conslde
rando o interesse das servidoras e o parecer favorável das Direções.

remover, por permuta, EDNA ALVES DE SANTANA, matrícula n2 133.556-1 ,
Assistente Intermediário de Saúde II, 35 Classe, Padrão III, (Agente
Administrativo), do Hospital Regional do Guará, para a Administração
Central, sendo substituída por VALDIRENE MACHADO XAVIER, matrícula n2

134.063-8, considerando o interesse das servidoras e o parecer favorá
vel das Direções.

lotar, no DRH/Diversos da Administraçlo Central, FREDERICO JORGE VIEI^
RA NITÃO, matrícula n^ 133.004-7, Assistente Superior de Saúde, 3^
Classe, Padrão IV, (Medico-Sanitarista) , servidor lotado no CEDRHUS,
tendo em vista Cessão para outro órgão e com base no item 4.5.3 da
Instrução n2 19 de 22.05.96.

remover, DIVANISE INES DE AGUIAR GALVÃO, matrícula n2 123.186-3, As
sistente Superior de Saúde, Classe, Padrão III, (Medico- Pediatria!
do Centro de Saúde n= 18 da Coordenação Regional de Saúde da Asa Sul
para o Hospital _ Materno Infantil de Brasília, tendo em vista Parecer
da Junta de Perícias Medicas/DHMST/DRH constante do requerimento da
servidora e com base no item 7.3 da Instrução n2 20/95.

lotar, na Administração Central, JOÃO BOSCO LUCENA DE FREITAS, matrícu
Ia n" 125.204-6, Agente Administrativo NM 29 , servidor do HBDF, tendo
em vista ter sido nomeado para_ exercer cargo comissionado conforme DO
DF de 06.11.96, e com base no item '4.5.2 da Instrução n5 19/96.

lotar, no Hospital Regional da Asa Sul, FIDELIA VASCONCELOS DE LIMA,
matrícula n2 125.908-3, Assistente Superior de Saúde, 1a Classe, Pa
drão I, (Enfermeiro), servidora lotada na ADMC, tendo em vista exone^
ração do Cargo Comissionado e com base no item 4.5.2 da Instrução n2"
19/96.

tornar sem efeito a Ordem de Serviço datada de 31.10.96, publicada no
DODF de 04.11.96, que lotou provisoriamente a servidora NEILA MARIA
COELHO, matrícula n2 114.439-1, Assistente Intermediário de Saúde II,
Classe Especial, Padrão V, (Auxiliar1 oVe Enfermagem), no Centro de Saú
de n2 01 da Coordenação Regional de Planaltina.

tornar sem efeito a Ordem de Serviço datada de 31.10.96, publicada no
DODF de 04.11.96, que lotou provisoriamente a servidora SIRLEY RODRI^
GUES DE MORAES LIMA, matrícula n* 120.319-3, Assistente Intermediário"
de Saúde II, Classe Especial, Padrão III, (Agente Administrativo), no
Hospital São Vicente de Paula.

lotar, no Hospital Regional do Gama, PAULO CESAR BESSA DE CARVALHO, ma
trícula n2 122,793-9, Assistente Intermediário de Saúde II, Classe Es
pecial, Padrão I, (Técnico em Radiologia), servidor lotado no CSG-067
tendo em vista exoneração do Cargo Comissionado que exercia e com ba
se no item 4.5.2 da Instrução n2 19/96.

lotar, no Hospital de Base do Distrito Federal, ADOLFO DE MOURA JÚNIOR
matrícula n2 130.523-9, Assistente Intermediário de Saúde II, 2a Cias
se, Padrão I, (Agente Administrativo), servidor lotado no PAM/CENTRAL
tendo em vista exoneração do Cargo Comissionado que exercia e com base
no item 4.5.2 da Instrução n2 19/96.

lotar, no Hospital Regional de Taguatinga, MARIA DE LURDES G. DA S.
AVELINO, matrícula n2 132.089-1, Assistente Superior de Saúde, 2* Clas_

se, Padrão I, (Enfermeiro), servidora lotada no HRC , tendo em' vista
exoneração do Cargo Comissionado que exercia, e com base no item 4.5.2
da Instrução n2 19/96.

lotar, na Administração Central, LUCIANO DOS SANTOS FLORES, _ matrícula
n2 132.228-1, Assistente Superior de Saúde, 2a Classe, Padrão I, (Medi^
co-Clínica Medica), servidor do HRBZ , por ter sido nomeado^para exer
cer cargo comissionado e com base no item 4.5.2 da Instrução ns 19/96.

1-atar, no Hospital Regional de Planaltina, JOSÉ HENRIQUE MARINHO DE
OLIVEIRA, matrícula n2 131.930-2, Assistente Superior de Saúde, S^Clas
se, Padrão VII, (Enfermeiro), servidor lotado na ADMC, tendo em vista
retorno de cessão para outro órgão e com base no item 4.2.1 da Instru
cão ne 19 de 22.05.96.

tornar sem efeito a Ordem de Serviço datada de 19.10.95, que_ movimen
tou provisoriamente em substituição, MARIA INEZ DA LUZ, matrícula n2

111.799-8, Assistente Intermediário de Saúde II, Classe Especial, Pa
drão V, (Auxiliar de Enfermagem) , do Hospital de Base do Distrito Fede_
ral , para o Hospital Regional do Guará, sendo substituída por GLAYDE
SILVA CASTRO, conforme solicitação do NNE/DRMA, contida em despacho
anexado ao O.I. n2 07/96-S. Enf . /DRMA/HRGu.

LEADOR MACHADO

DIVISÃO DE PESSOAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 4 DE DEZEMBRO DE 1996

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e considerando
0 disposto na Ordem de Serviço de 11 de agosto de 1995, resolve:

1 - Averbar o tempo de serviço prestado pelos servidores abaixo indica-
dos, aos órgãos e entidades a seguir mencionados:

PROCESSO: 061.010114/96
NOME: MARIA-LUISA PEREIRA BARBOSA, matrícula 123.248-7, NM - Auxili^

ar em Assuntos Educacionais, DRH-DIVERSOS.
37 dias, ou seja, l mês e 7 diasprestado à Fundação do Servi-
ço Social, no período de 15-8-84 a 20-9-84, contados para '
fins de adicional e aposentadoria.

PROCESSO: 061.010114/96
NOME: MARIA LUISA PEREIRA BARBOSA, matrícula 123.248-7, NM - Auxili,

ar em Assuntos Educacionais, DRH-DIVERSOS.
1.940 dias, ou seja, 5 anos, 3 meses e 25 dias prestados ao
Ministério da Justiça, no período de 23-4-79 a 13-8-84, conta
dos para fins de adicional e aposentadoria.

PROCESSO: 061.010114/96
NOME: MARIA LUISA PEREIRA BARBOSA, matrícula 123.248-7, NM - AuxiU

ar em Assuntos Educacionais, DRH-DIVERSOS.
721 dias, ou seja, l ano, 11 meses e 26 dias prestados à Se-
cretaria de Educação, Cultura e Desporto, no período de 1-
3-71 a 18-2-73, contados para fins de adicional e aposenta-
doria.

PROCESSO: 061.033755/96
NOME: EDVALDO^DA SILVA OLIVEIRA, matrícula 134.951-1, Assistente In

termediário de Saúde - Auxiliar de Enfermagem, HRG.
2.433 dias, ou seja, 6 anos, 8 meses e 3 dias, com base no Pa
recer n2 10 da CGR, conforme Certidão expedida pelo INSS nos
períodos de 21-5-90 a 30-3-92, 1-8-83 a 1-11-84, 2-11-84 a 29
-1-87, 2-5-87 a 28-1-88, 1-3-89 a 20-9-89, contados somente
para fins de aposentadoria.

PROCESSO: 061.033755/96
NOME: EDVALDO^DA SILVA ÇLIVEIRA, matrícula 134.951-1, Assistente In

termediário de Saúde - Auxiliar de Enfermagem, HRG.
861 dias, ou seja, 2 anos, 4 meses e 11 dias, prestados à As-
sociação das Pioneiras Sociais, no período de 6-4-92 a 14-8-
94, contados somente para fins de aposentadoria.

PROCESSO: 061.039910/96
NOME: MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA ARAÚJO matrícula 129.566-7, Assis

tente Intermediário de Saúde - Auxiliar de Enfermagem, HRAN.
3.639 dias, ou seja, 9 anos, 11 meses e 24 dias, com base no
Parecer n2 10 da CGR, conforme Certidão expedida pelo INSS
nos períodos de 11-12-76 a 28-2-79, 1-8-79 a 31-10-80, 1-2-82
a 15-2-83, 1-7-84 a 12-12-89, contados somente para fins de
aposentadoria.

PROCESSO: 061.042577/96
NOME: SEBASTIÃO HELENO DO COUTO, matrícula 108.462-3, Assistente In

termediário de Saúde - Agente Administrativo, HRC.
969 dias, ou seja, 2 anos, 7 meses e 29 dias, com base no Pa-
recer n2 10 da CGR, conforme Certidão expedida pelo INSS, nos
períodos de 14-1-72 a 14-9-72, 27-12-72 a 1-10-73,17-10-73 a
16-3-74, 1-4-74 a 26-9-74, 10-10-74 a 15-10-74, 16-10-74 a 3-
1-75, 21-1-75 a 19-2-75, contados somente para fins de aposen
tadoria.

PROCESSO: 061.046189/96
NOME: GALDINO LUIZ DE CARVALHO NETO, matricula 108.808-4, Assisten-

te Intermediário de Saúde - Contramestre-Obras Civis, HSVP.
1.162 dias, ou seja, 3 anos, 2 meses e 7 dias, com base no Pa
recer n2 10 da CGR, conforme Certidão expedida pelo INSS, nos
períodos de 29-2-72 a 14-3-74, 19-4-74 a 17-9-74, 23-9-74 a
14-6-75, contados somente para fins de aposentadoria.

PROCESSO: 061.033728/96
NOME: MARIA DA GLORIA DE CARVALHO SANTOS, matrícula 128.584-0, NM-

AOSD - Enfermagem, HRG.
1.981 dias, ou seja, 5 anos, 5 meses e 6 dias, com base no Pa
recer n2 10 da CGR, conforme Certidão expedida pelo INSS nos
períodos de 10-5-76 a 28-2-78, 3-11-81 a 14-11-84, 1-12-84 a
1-7-85, contados somente para fins de aposentadoria.

PROCESSO: 061.031048/96
NOME: CARMELINDA JOSÉ AMARAL SILVA, matrícula 109.213-8, Assistente

Intermediário de Saúde - Técnico Laboratório Patologia Clí-
nica, HRT.
903 dias, ou seja, 2 anos, 5 meses e 23 dias, com base no Pa-
recer n2 10 da CGR, conforme Certidão expedida pelo INSS nos
períodos de 1-8-71 a 4-7-72, 2-1-73 a 15-6-73, 16-6-73 a 19-7
-74, contados somente para fins de aposentadoria.

PROCESSO: 061.036550/96
NOME: RAIMUNDA NEVES DE^ARAÚJO, matrícula 116.176-8, Assistente In-

termediário de Saúde - AOSD - Lavanderia, HRS.
2.129 dias, ou seja, 5 anos, 10 meses e 4 dias, com base no
Parecer n210 da CGR, conforme Certidão expedida pelo INSS nos
períodos de 1-12-77 a 13-7-79, 2-5-73 a 18-7-77,contados so-
mente para fins de aposentadoria.

PROCESSO: 061. 023589/96
NOME: IDALINA DÇSSANTOS OLIVEIRA, matrícula 112.186-3, Assistente

Intermediário de Saúde, Agente Administrativo, HBDF.
945 dias, ou seja, 2 anos, 7 meses e 5 dias, com base no Pare_
cer nSlO da CGR, conforme Certidão expedida pelo INSS, no pe_
ríodo de 10-3-75 a 9-10-77, contados somente para fins de ap£
sentadoria.

PROCESSO: 061.023620/96
NOME: JUAREZ DIAS PEREIRA, matrícula 130.324-4, Assistente Interme-

diário de Saúde - Auxiliar de Enfermagem, HBDF.
3.203 dias, ou seja, 8 anos, 9 meses e 13 dias prestados ao
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal no período de 1-3-82 a
6-12-90, contados para fins de adicional e aposentadoria.

PROCESSO: 061.030156/96
NOME: MARILENE QUEIROZ DE REZENDE CARDOSO, matrícula 110.647-3, As-

sistente Intermediário de Saúde - Agente Administrativo, HRT.
769 dias, ou seja, 2 anos, l mês e 9 dias crestados à Funda-
ção Educacional do Distrito Federal no período de 6-8-74 a 15
-9-76, contados para fins de adicional e aposentadoria.

PROCESSO: 061.039527/91
NOME: EINSTEIN LAFAYETTE NÇBRE FORMIGA, matrícula 111.230-9, Assis-

tente Superior de Saúde - Medico, HRAN.
401 dias, ou seja, l ano, l mês e 6 dias prestados à Universi^
dade de Brasília, no período de 18-6-75 a 22-7-76, contado¥
somente para fins de aposentadoria.

2 - Republicar a Averbação de Tempo de
abaixo indicada:

Serviço concedida a servidora
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PROCESSO: 061.030132/94
NOME: MARIA JOSÉ DE SOUZA, matrícula 109.433-5, Assistente Interme-

diário de Saúde - Auxiliar de Enfermagem, HRT.
332 dias, ou seja, 11 meses e 2 dias prestados ao Hospital
das Forças Armadas - DF no período de 29-8-73 a 1-8-74, conta
dos para fins de adicional e aposentadoria.
Publicada no DODF na 226, em 21-11-96, pág.9513.

RITA DE CÁSSIA BARBOSA

HOSPITAL REGIONAL DE TAGUATINGA
. ORDENS DE SERVIÇO DE 6 DE DEZEMBRO DE 1996

0 DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso das atribuições re-
gimentais e considerando o disposto no Item III da Instrução ns 13, de
01 de agosto de 1995, resolve:

Conceder Salário Família aos servidores abaixo discriminados nos termos
do Artigo 197, da Lei 8.112/90:

Nome: IVONE QUEIROZ DE PÊRA SANTOS Matrícula: 134.816-0
Dependente: Eduardo Henrique pêra Santos, na qualidade de filho.

Nome: MARIA DA PAZ PEREIRA PIRANGI Matrícula: 114.495-2
Dependente: isabela Pirangi Barbosa, na qualidade de filha.

Nome: RUBENS FERRAZ DE ALMEIDA Matrícula: 128.319-7
Dependente: Gabriel Bocorny Messias Ferraz de Almeida, na qualidade de

filho.

Nome: IRLETE DE SOUZA HONÓRIO OLIVEIRA Matrícula: 350.295-3
Dependentes: Barbara Honório de Oliveira e Bruna Honório de oliveira, na

qualidade de filhas.

Nome: MARIA CELMA VIEIRA ATAIDE Matricula: 120.972-8
Dependentes: pábio Henrique vieira Ataide e Paulo vitor vieira Ataíde,

na qualidade de filhos.

0 DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso das atribuições re-
gimentais e considerando o disposto no item III da Instrução ne 13, de
01 de agosto de 1995, resolve:

Conceder Auxilio Natalidade aos servidores abaixo discriminados, nos ter
mós do Artigo 196, da Lei 8.112/90:

Nome:ivONE QUEIROZ DE PÊRA SANTOS Matrícula: 134.816-0
Filho: Eduardo Henrique Pêra Santos, nascido em 23/11/96.

Nome: MARIA DA PAZ PEREIRA PIRANGI Matricula: 114.495-2
Filha: isabela pirangi Barbosa, nascida em 11/11/96.

Nome: RUBENS FERRAZ DE ALMEIDA Matricula: 128.319-7
Filho: Gabriel Bocorny Messias Ferraz de Almeida, nascido em 26/09/96.

0 DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso das atribuições re-
gimentais e considerando o disposto no Item III da Instrução n? 13, de
01 de agosto de 1995, resolve:

Conceder Licença Paternidade aos servidores abaixo relacionados, nos pe-
ríodos indicados, nos termos do Artigo 208 da Lei 8.112/90.

Nome: EDUARDO HENRIQUE DA SILVA SANTOS Matrícula: 116.613-1
Motivo: Nascimento de seu filho Eduardo Henrique Pêra Santos, nascido em

23/11/96, no periodo de 25 a 29/11/96.

Nome: RUBENS FERRAZ DE ALMEIDA Matrícula: 128.319-7
Motivo: Nascimento de seu filho Gabriel Bocorny Messias Ferraz de Almei-

da, em 26/09/96, no periodo de 26 a 30/09/96.

0 DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso das atribuições re-
gimentais e considerando o disposto no Item m da instrução ne 13, de
01 de agosto de 1995, resolve:

Autorizar o servidor JOSÉ CARLOS ALVES TADEU, AlS-Motorista, matrícula
112.519-2, a ausentar-se do serviço, no período de 17 a 24/11/96, por mo
tivo de falecimento de seu filho Marcos Roberto Tadeu, nos termos do Ar-
tigo 97, inciso III, alínea "b", da Lei 8.112/90.

IONAL DE TAGUATINGA, no uso das atribuições re-
o disposto no Item III da instrução ns 13*, de

esolve:
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Conceder Salário Família aos servidores abaixo discriminados nos
do Artigo 197, da t*Í»8.112/90:
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ÍIONAL DE' TAGUATINGA, no uso das atribuições re-
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isolve:

!É CARLOS ALVES TADEU, AIS-Motorista, matrícula
do serviço, no período de 17 a 24/11/96, por mo
"• filho Marcos Roberto Tadeu, nos termos do Ar-

i "b", da Lei 8.112/90.
ANTÓNIO JOSÉ F. P. DOS SANTOS

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E AÇÃO COMUNITÁRIA

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÕES DE 9 DE DEZEMBRO DE 1996

O PHESÍDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no USO
das atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo Artigo 22, Inciso IV, do Decreto na 12.740, de 24 de ou-
tubro de 1990,'e o que consta do Processo n8 101.001.731/96, resolve:

CONCEDER, nos termos dos Artigos 215,217, Inciso II, alínea "a" e 224
da Lei n* 8.112 de 11 de dezembro de 1990, Pensão Temporária a DIEGO
HENRIQUE SANTOS MOTTA,filho menor da ex-servidora LANA JANE SANTOS MO-
TTA, matricula n« 08248-1, Assistente Intermediário em Serviços Só
ciais, classe terceira, padrão I, do Quadro de Cargos de Provimento E-
fetivo da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal, a contar de
20 de maio de 1996.

0 PRESIDENTE DA FUNDACSO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o disposto no Art. 30
inciso IV, do Estatuto desta Fundação, e processo n5 101.001349/93.
Resolve:

1 - Conceder Progressão Funcional, nos termos do artigo 89 do Decreto
n? 14.647, de 85/03/93, as servidoras abaixo relacionadas, referente ao
ano de 1994, correspondente ao período de janeiro/93 a janeiro/94.
VILMA GONÇALVES DE OLIVEIRA, matricula n2 3347-S, da Primeira Classe
Padrão I, AI-86, para a Primeira Classe Padrão II, AI-87 e ZORAIDE
GOMES DE OLIVEIRA, matricula n9 3341.3, da Primeira Classe Padrão III,
AI-88, para a Primeira Classe Padrão IV, AI-29.

OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 4 de dezembro de 1996

PROCESSO:101.001569/96
INTERESSADO: LUIZ GONZAGA DE MOURA COCENTINO
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DIVIDA

A vista das Instruções contidas no presente processo e o
disposto nos Artigos 80 e 81 do Decreto nQ 16.098/94 e de acordo cora o
que estabelece o item I do artigo 38 combinado com o itera II do artigo
39, do citado diploma legal, reconheço a dívida, autorizo a realização
da despesa, determino a emissão de Empenho, bem como a Liquidação e
Pagamento no valor de R$ 399,48 (trezentos e noventa e nove reais e
quarenta e oito centavos), correspondente a 451,542895 URFI's a favor
de LUIZ GONZAGA DE MOURA COCENTINO, ex-marido da ex-servidora MARIA DO
SOCORRO BARROS COCENTINO, para cobrir despesas referente a pagamento da
diferença de isonomia salarial prevista na Lei nS 931 de 6 de outubro
de 1995.

Publique-se e encaminhe-se à DRF/SAO, para emissão de
empenho, à conta da dotação do Elemento Correspondente 319092 -
;)c-.•;pesas de Exercícios Anteriores, Atividade 2.047-0001, Fonte 000-GDF

o1' ..^amento da FSSDF.

OSVALDO RUSSO DE AZ1VL.DO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
ORDENS DE SERVIÇO DE 9 DE DEZEMBRO DE 1996

D ̂ DIREITO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL. DO
í iro FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 30,

alínea "e", da Instrução 001 de 23 de•ic i só I I I ,
r<i>so l vê í

j ane i ro de 1995,
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CONCEDER ao servidor CARLOS ANTÓNIO DINO DE SOUZA, matricula n° 209S-2,
Cargo Assistente Intermediário em Serviços Sociais, Especiai idade-
Age?nte> Administrativo, afastamento por cinco dias consecutivos, no
período de 23/11/90 a 27/11/90, por motivo de nascimento de seu -filho,
com base no artigo 20S, da Lei 8.112/90, e conforme Certidão de
Nascimento n2 51.131, folhas 431, Livro A-93, expedida pelo Cartório do
22 Ofício de Notas, Registro Civil e Protesto de Títulos de Bobradinho.

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA F'UNDACSO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 32,
inciso III, alínea "e", da Instrução 001 de 23 de janeiro de 1995Í.
resolve:

CONCEDER a servidora abai:-:o relacionada, afastamento do serviço por OS
dias consecutivos , por motivo de falecimento de pessoa da família, com
base no artigo 97, inciso III, alínea "b" da Lei na S.ll2/90.

SECRETARIA DE TRANSPORTES

SERVIDORA
PARENTESCO
PERÍODO

VÔNIA GUinARHES COLIN, matricula n" 75S3-3
FILHO
11/11/96 a ia/11/96

CÓSSIO JOSÉ ROCHA

SECRETARIA DE OBRAS

PORTARIA N9 46, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1996(*)

O SECRETÁRIO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo
em vista o disposto no Artigo 18 da Lei n.° 54, de 23 de novembro de 1989, resolve:
Alterar a Portaria-SO n. ° 106, de 01 de dezembro de 1993, que define a constituição do Grupo de
Operacionalização do Sistema Integrado de Fiscalização - SISIF, para considerar com representantes da
Subsecretária de Coordenação das Regionais e respectiva Regiões Administrativas, os seguintes
servidores:
SUGAR - LENORA DE CASTRO BARBO, matricula n.° 31.051-4; RA-I - RICARDO AUGUSTO
RAMOS, matrícula n." 41.229-5; RA-H - MARIA LUIZA ALVES DE ANDRADE, matricula n." 25.636-
6; RA-ffl - WAGNER MARTINS RAMOS, matrícula n." 25.306-5, RA-IV - ELIZABETH SILVA
CHAVES, matrícula n.° 27.957-9; RA-V - RENATO SOUZA SILVA, matrícula n» 27.499-2; RA-VI -
MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA PAIS, matrícula n.° 26.665-5; RA-VH - FLÁVIO DE ANDRADE
MONTEIRO, matrícula n." 41.185-X; RA-VUI - YEDSON GUERÇO FARIA, matrícula n.° 24.609-3;
RA-IX - MARCELINO LUIZ DA SILVA, matrícula n." 24.376-0; RA-X - SÉRGIO PAULO SILVA,
matrícula n.° 31.763-2; RA-XI - MARCELO FONSECA CARLOS, matrícula n." 24.606-9; RA -XD -
ROBSON GODOI NASCIMENTO, matrícula n.° 24.955-6; RA-XIE - WELLINGTON PEREIRA
GUEDES, matrícula n.° 41.087-X; RA-XIV - JOSÉ AIRTON LIRA, matrícula n.° 41.332-1; RA-XV -
LUCIANA MIRANDA BITTENCOURT, matrícula n.° 41.126-4; RA-XVI - PAULA CRISTTNA A S.
DE SÁ FREIRE, matricula n.° 40.719-4; RA-XVH - ARETUZA GUEDES ASSIS DA SILVA, matrícula
n.° 41.203-1; RA-XVm - ANTÓNIO DE PÁDUA AMORIM ARAÚJO, matrícula n.° 41.003-9; RA-
XIX - ALYSSON SAÚDE OTTONI, matrícula n.° 25.244-8. Como representante da Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal - FZDF - DELMAR CARDOSO DE OLIVEIRA, matricula n.° 90.199-7.
Como representante da Companhia Imobiliária de Brasilia - TERRACAP - AREOVALDO DE
ALBENAZ, matrícula n.° 00.804.-4 e JOSÉ ARNALDO SANCHES, matrícula n.° 00.265-8. Como
representante do Instituto de Ecologia e Meio Ambiente - IEMA - IVANISE MACHADO FILGUEIRAS,
matrícula n.° 37.397-4. Como representante do Departamento de Estradas e Rodagem do Distrito Federal
- DER - LUCIMAR DE SOUSA OLIVEIRA, matrícula n." 04.111 -5.

HERMES RICARDO MATIAS DE PAULA

(*) Republicada por ter saldo com incorreção, do original, no DODF
233, de 2-12-96, pág. 9826.
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DEPARTAMENTO DE PROGRAMAÇÃO E
CONTROLE DE OBRAS

ORDEM DE SERVIÇO DE 9 DE DEZEMBRO DE 1996

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DE OBRAS, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o que preceitua o artigo 73, inciso l da Lei na 8.666, de 21 de junho de
1993, resolve: Designar António Raimundo Santos Ribeiro Coimbra, Eng2, matrícula 43.458-2, Vanessa
Figueiredo Mendonça de Freitas, Eng8, matricula 73.212-5, Iwao Shimura, Engs, matrícula 48.296-X, Myrinês
de Fátima Naves Abath, Eng', matricula n.a 44.726-9, para, sob a Presidência do primeiro, vistoriar e receber
definitivamente os projetos técnicos de drenagem pluvial do Recanto das Emas, Setor Complementar de
Indústria e Abastecimento - SCIA, Guará II - Quadras "42", "44" e "46", Candangolândia - Quadras "QR 1A",
"QROA", "ORO" e "QFO" no Distrito Federal - Convite n" 004/95-SO, Processo ns 030.010.913/95, dentro do
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis contados da data de publicação desta Ordem de Serviço.

OTO SILVÉRIO GUIMARÃES JÚNIOR

ORDENS DE SERVIÇO DE 10 DE DEZEMBRO DE 1996

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DE OBRAS, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o que preceitua o artigo 73, inciso l da Lei ns 8.666, de 21 de junho de
1993, resolve: Designar Thais Waldow de Souza Barros, Arquiteta, matrícula 30.515-4, Cláudio César Teixeira
Ladeia, Eng°, matrícula 47.718-4, Ricardo Neves de Oliveira, Eng", matrícula 46.983-1, para, sob a Presidência
do primeiro, vistoriar e receber definitivamente as obras de execução de passeios e meios-fios na SHIS Ql 29
Via Hl 100 - Lago Sul - Contrato ns 033/96-SO, objeto do Convite n2 002/96 -SÓ Processo ns 030.003.426/96,
dentro do prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis contados da data de publicação desta Ordem de Serviço.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DE OBRAS, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o que preceitua o artigo 73, inciso l da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, resolve: Designar Thais Waldow de Souza Barros, Arquiteta, matrícula 30.515-4, Cláudio César Teixeira
Ladeia, Eng°, matrícula 47.718-4, Ricardo Neves de Oliveira, Eng2, matrícula 46.983-1, para, sob a Presidência
do primeiro, vistoriar e receber definitivamente as obras de execução de passeios e meios-fios na Pista de
contorno da SHIS Ql 25 e Ql 26 e execução de meios-fios no SMDB conjuntos 01, 02 e03 - Lago Sul- Contrato
ns 032/96-SO, objeto do Convite n2 003/96 -SÓ Processo n2 030.003.427/96, dentro do prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis contados da data de publicação desta Ordem de Serviço.

OTO SILVÉRIO GUIMARÃES JÚNIOR

PORTARIA DE 4 DE DEZEMBRO DE 1896

O SECRETARIO DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atrlbulçíes que he contar» o artigo
31, inciso III. do Regimento aprovado peto Decreto tf 15.081, de 24 de setembro de 1993, resobe;
1. Elogiar oc servidoras abaixo relacionados p«la dedicação • responsabilidade com qti« desempenharam cuat
funções quando da preparação e realização do seminário Transporte na Reinauguraçâo de Brasiía, reaizado por
esta Secretaria no período d* 19 a 21 d* novembro último, dentro da programação do X Congresso da Associação
Nacional de Pesquisa e Ensino em Transportes-ANPET.
Alexandre d* Ávila Gomide, Bartolomeu Alves da Costa. Carmelita de Souza Marlins, Cláudia Brandão Dutra,
CSneu Lázaro Moreira, Edivando Jeorgeo O Neves, Edvaldo Luiz dos Santos, Everton Francisco Costa, Januário
Elcio Lourenço, Jorge Albuquerque Maranhio, Jorge Jumltl Mura, Jurandlr Silva Umbelno, Lia Gomes Varela,
Lianeide Neres Abes, Luiz Carlos Simion, Manoel Abes Viana, Marcelo de Melo Corria, Margarida Hatem Pinto
Coeíio Maria Cláudia J. Marques, Maria de Lourdes B. de Paiva Rego, Maria do Socorro da Slba, Martze Lima
de Souza, Natanael Abes da Siba Filho, Pauto-Eduardo de Oliveira, Paulo Miranda, Pedro Girino Tomaz Filio,
Sandra Lúcia Furlan Ribeiro, Sandra Mara Espindula Botelio, Sebastião Joaquim Rodrigues, VaMenir Caldas de
Meto, Valéria Penna Ferreira.
2. Registrar o elogio acima na ficha funcional de cada servidor.

NAZARENO STANISLAU AFFONSO

ATO DO CHEFE DE GABINETE
DESPACHO DO CHEFE

Em 26 de novembro de 1996

Processo n* : 030.010296/96
Assunto : Reconhecimento de DMda

A vista das instruções contidas no presente processo e o disposto nos artigos 80 e SI do Decreto
numero 16.098/96 • d* acordo com o que estabelece o Hem l, do artigo 38 combinado com o Ham II do artigo 39, do
citado diploma legal, reconheço a divida, autorizo a rcatzaçio da despesa e determino a emissão de Nota de
Empenho, Nota de Lançamento e Programação de Desembolso, no valor de R$ 97,94 (noventa e sete reais • noventa
e qiutro centavos), em favor de VALDIR OLIVEIRA matricula n° 12.264-3, referente a despesas de exercícios
anteriores .
Pubfque-se e encaminhe-se o processo ao DAG, para emissio da respectiva Nota de Empenho, Nota de Lançamento
o Programação do Desembolso, a conta da dotaçio do elemento 31 90 92-Oespesas do Exercícios Anteriores do
Orçamento desta Secretaria de Transportes.

FÁBIO RESENDE

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "E" N9 59, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista a competência que lhe é outorgada pelo artigo 2°, item V, do Decreto n' 12 740 de
24 de outubro de 1990, e, considerando o disposto no artigo 143, combinado com o artigo 148 da Lei 8 112 dê 11
de dezembro de 1990, resolve: Tomar sem efeito a Instrução de Serviço "E" n» 56 de 29/10/96 publicada
no DODF N» 227, DE 22/11/96. II- Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com o óbjetivo de
apurar os fatos narrados no Memorando n" 09/96 do Serviço Médico Odontológico da Fundação Zoobotânica do
Distrito Federal, datado de 27/03/96. Ill- Designar os servidores DAVI MARIANO DE ALMEIDA Técnico de
Desenvolvimento Agropecuário, matricula n» 93.279-5, MARIA FRANCISCA PEREIRA Técnico de
Desenvolvimento Agropecuário, matricula n» 92.484-9 e GENÉSIO FELIPE DUTRA Técnico de
Desenvolvimento Agropecuário, matricula n' 92.424-5, para sob a presidência do primeiro comporem a citada
Comissão. IV- Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. V- Esta Instrução de
Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N9 346, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de su
as atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe é ou
torgada pelo Art. 2Q, Item I, Alínea "d", do Decreto no 12.740 de 24 de
outubro de 1990, resolve: Conceder Licença Prémio por assiduidade, nos
termos do Art. 87 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado
com a Lei no 221 de 27 de dezembro de 1991, aos servidores desta
cão, conforme abaixo relacionados:

NOME ABDIAS PONTES NETO
LOTAÇÃO DRF
MATRICULA 90.171-7
CARGO TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÃRIO
QUINQUÉNIO 02.01.90 a 01.01.95

NOME ANTÓNIO JORGE DA SILVA
LOTAÇÃO DAG
MATRICULA 90.184-9
CARGO AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
QUINQUÉNIOS 01.10.83 a 30.09.88

01.10.88 a 30.09.93

NOME SEBASTIÃO VITORINO DE ABREU
LOTAÇÃO DRMS
MATRICULA 90.304-3
CARGO AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÃRIO
QUNQUÊNIOS 24.02.80 a 23.02.85

24.02.85 a 23.02.90
24.02.90 a 23.02.95

NOME ODILON FRANCISCO DA COSTA
LOTAÇÃO DEMA
MATRICULA 90.461-9
CARGO TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÃRIO
QUINQUÉNIO 22.10.90 a 21.10.95

NOME MÃRIO PAULINO DE SOUZA
LOTAÇÃO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
MATRICULA 91.154-2
CARGO TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÃRIO
QUINQUÉNIOS 30.05.68 a 29.05.73

30.05.73 a 29.05.78
02.06.78 a 01.06.83
02.06.83 a 01.06.88
02.06.88 a Ol'.06.93

NOME : CASTÃO LEOCÃDIO DA SILVA
LOTAÇÃO : DTR
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MATRICULA 91.757-5
CARGO ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
QUINQUÉNIO 16.09.91 a 15.09.96

NOME ADALBERTO FERREIRA DA SILVA
LOTAÇÃO DRMS
MATRÍCULA 92.072-X
CARGO TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
QUINQUÉNIO 01.08.91 a 31.07.96

NOME AGUINALDO SOUSA BRASILEIRO
LOTAÇÃO GAB. GOVERNADOR
MATRICULA 92.536-5
CARGO TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
QUINQUÉNIO 01.04.91 a 31.03.96

NOME ITAMAR APARECIDO DA CRUZ
LOTAÇÃO DEMA
MATRICULA 92.568-3
CARGO TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
QUINQUÉNIOS 05.05.86 a 04.05.91

05.05.91 a 04.05.96
NOME GEDIEL FONSECA LIMA
LOTAÇÃO DEMA
MATRICULA 92.614-0
CARGO AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
QUINQUÉNIO 06.10.91 a 05.10.96

NOME ARNALDO GONÇALVES DA SILVA
LOTAÇÃO DEMA
MATRICULA 92.696-5
CARGO TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
QUINQUÉNIOS 03.08.86 a 02.08.91

03.08.91 a 02.08.96

NOME FRANCISCO LINDOLFO RAMALHO FARIAS
LOTAÇÃO DECOM
MATRICULA 92.733-3
CARGO AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
QUINQUÉNIO 12.09.91 a 11.09.96

NOME JUSTINO ANTÓNIO DA ROCHA FILHO
LOTAÇÃO DAG
MATRICULA 92.763-5
CARGO AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
QUINQUÉNIO 08.10.91 a 07.10.96

NOME GERVALINO LOPES DA SILVA
LOTAÇÃO DEMA
MATRICULA 92.765-1
CARGO TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
QUINQUÉNIO 01.07.91 a 30.06.96

NOME NILZA DIAS CAVALCANTE
LOTAÇÃO DRMS
MATRICULA 92.768-6
CARGO TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
QUINQUÉNIO 28.09.91 a 27.09.96

NOME JOSÉ OLIVEIRA DE SÁ
LOTAÇÃO DRMS
MATRICULA 92.860-7
CARGO TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
QUINQUÉNIO 13.07.87 a 12.07.92

NOME ROLDÃO XAVIER PEREIRA
LOTAÇÃO DECOM
MATRICULA 93.028-8
CARGO AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
QUINQUÉNIO 16.05.88 a 15.05.93

NOME FRANCISCO JURANDI LEITE
LOTAÇÃO DECOM
MATRÍCULA 93.040-7
CARGO TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
QUINQUÉNIO 03.07.88 a 02.07.93

NOME ANDRÉ. FRANCISCO DOURADO
LOTAÇÃO DEMA
MATRÍCULA 93.200-0
CARGO AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
QUINQUÉNIO 03110.89 a 02.10.94

NOME SUZANA SOUSA LIMA
LOTAÇÃO GAB
MATRICULA 93.224-8
CARGO TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
.QUINQUÉNIO , 07.11.89 a 06.11.94

NOME LÚCIO RODRIGUES DOS SANTOS
LOTAÇÃO DEMA
MATRICULA 93.253-1
CARGO TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
QUINQUÉNIO 01.04.90 a 31.03.95

NOME MARCOS SOARES DE SOUZA
LOTAÇÃO DECOM
MATRICULA 93.314-7
CARGO TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
QUINQUÉNIO 19.03.90 a 18.03.95

NOME FRANCISCO ALVES DA SILVA
LOTAÇÃO DRMS
MATRICULA 93.339-2
CARGO AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
QUINQUÉNIOS 01.04.80 a 31.03.85

01.04.85 a 31.03.90
01.04.90 a 31.03.95

NOME : MARLENE DE BARROS PONTES
LOTAÇÃO : DRH
MATRICULA : 93.421-7
CARGO : TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
QUINQUÉNIOS : 29.05.80 a 28.05.85

29.05.85 a 28.05.90

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUNQUÊNIO

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIO

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO

QUINQUÉNIO

NOME
LOTAÇÃO
MATRÍCULA
CARGO
QUINQUÉNIO

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIOS

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIOS

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIOS

NOME
LOTAÇÃO
MATRÍCULA
CARGO
QUINQUÉNIOS

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIO

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIOS

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIOS

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUNQUÊNIO

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIO

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO

QUINQUÉNIO

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIO

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIOS

NOME
LOTAÇÃO
MATRÍCULA
CARGO
QUINQUÉNIOS

NOME
LOTAÇÃO

MARIA DO SOCORRO AGUIAR FERREIRA
DRF
93.456-9
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
24.07.90 a 23.07.95

MARIA CLEUSA BARBOSA MIRANDA
DRF
93.579-4
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
15.09.91 a 14.09.96

MISAEL CAVALCANTE GUERRA
DTR
93.588-3
ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO

19.10.91 a 18.10.96

MARCUS WILLIAM LIMA RODRIGUES
DEMA
93.592-1
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
30.10.91 a 29.10.96

MAURO VIEIRA DE SOUZA
DECOM
93.673-1
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
01.07.82 a 30.06.87
01.07.87 a 30.06.92

CÍCERO MANOEL L. DA SILVA
DECOM
93.713-4
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
21.09.82 a 20.09.87
21.11.87 a 21.11.92

JOAQUIM BATISTA LEMOS
CAMARÁ LEGISLATIVA
93.798-3
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
06.06.83 a 05.06.88
06.06.88 a 05.06.93

REINALDO OUDINOUT LARCHER NETO
DECOM
93.852-1
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
10.10.83 a 09.10.88
10.10.88 a 09.10.93

MARCOS SOARES DE SOUZA
DECOM
93.314-7
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
19.03.90 a 18.03.95

FRANCISCO ALVES DA SILVA
DRMS
93.339-2
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
01.04.80 a 31.03.85
01.04.85 a 31.03.90
01.04.90 a 31.03.95

MARLENE DE BARROS PONTES
DRH
93.421-7
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
29.05.80 a 28.05.85
29.05.85 a 28.05.90

MARIA DO SOCORRO AGUIAR FERREIRA
DRF
93.456-9
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
24.07.90 a 23.07.95

MARIA CLEUSA BARBOSA MIRANDA
DRF
93.579-4
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
15.09.91 a 14.09.96

MISAEL CAVALCANTE GUERRA
DTR
93.588-3
ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO

19.10.91 a 18.10.96

MARCUS WILLIAM LIMA RODRIGUES
DEMA
93.592-1
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
30.10.91 a 29.10.96

MAURO VIEI'RA DE SOUZA
DECOM
93.673-1
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
01.07.82 a 30.06.87
01.07.87 a 30.06.92

CÍCERO MANOEL L. DA SILVA
DECOM
93.713-4
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
21.09.82 a 20.09.87
21.11.87 a 21.11.92

JOAQUIM BATISTA LEMOS
CAMARÁ LEGISLATIVA
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MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIOS

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIOS

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIOS

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIOS

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIO

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIOS

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIO

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIO

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIO

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIO

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIO

93.798-3
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
06.06.83 a 05.06.88
06.06.88 a 05.06.93

REINALDO OUDINOUT LARCHER NETO
DECOM
93.852-1
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
10.10.83 a 09.10.88
10.10.88 a 09.10.93

DILSON PEREIRA DA SILVA
DEMA
93.878-5
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
19.12.83 a 18.12.88
19.12.88 a 18.12.93

ANTÓNIO MORAES FILHO
DRMS
93.911-0
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
09.05.84 a 08.05.89
09.05.89 a 08.05.94

HARUR RODRIGUES DA SILVA
DECOM
93.945-5
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
10.01.85 a 09.01.90

LÁZARO BATISTA SANTANA
DRMS
94.072-0
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
01.08.85 a 31.07.90
01.08.90 a 31.07.95

AGNEL GRACIANO GOMES
SECRETARIA AGRICULTURA
94.119-0
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
17.12.90 a 16.12.95

ALTAIR DE SOUZA
DECOM
94.163-8
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
17.06.91 a 16.06.96

VANGELA MARIA DOS REIS
DRH
94.539-0
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
02.09.91 a 01.09.96

ERENILTON PEDREIRA LOPES
DEMA
94.541-2
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
02.09.91 a 01.09.96

OSVALDO ANTUNES DA ROCHA
DEMA
94.545-5
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
05.09.91 a 04.09.96

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N9 347, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL, no USO de su
as atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe é ou
torgada pelo Artigo 20, Item I, Alínea "d", do Decreto no 12.740 de 24
de outubro de 1990, resolve: Conceder Licença Prémio por Assiduidade,
nos termos do Art. 87 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combina
do com a Lei nQ 221 -de 27 de dezembro de 1991, aos servidores desta Furi
dação, conforme abaixo relacionados:

NOME VALDEIR MATOS DOS SANTOS
LOTAÇÃO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
MATRICULA 90.140-7
CARGO TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
Q'UINQUENIO 06.ii.87 a 05.11.92

NOME ANANIAS MOREIRA DE SOUZA
LOTAÇÃO DRH
MATRlCUAL 92.687-6
CARGO AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
QUINQUÉNIOS 22.07.86 a 21.07.91

22.07.91 a 21.07.96

NOME MARIA DO SOCORRO PEIXOTO PESSOA GUERRA
LOTAÇÃO DRH
MATRICULA 92.954-9
CARGO ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
QUINQUÉNIO 01.12.87 a 30.11.92

NOME ALEXANDRE MOREIRA DE ARAOJO
LOTAÇÃO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
MATRICULA 92.965-4
CARGO AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
QUINQUÉNIOS 27.12.77 a 26.12.82

27.12.82 a 26.12.87
27.12.87 a 26.12.92

NOME : GERALDO LOURENÇO DE OLIVEIRA
LOTAÇÃO : DTR
MATRICULA : 92.993-X
CARGO : AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO

QUINQUÉNIO

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIO

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIO

NOME
LOTAÇÃO
MATRÍCULA
CARGO
QUINQUÉNIO

NOME
LOTAÇÃO
MATRÍCULA
CARGO
QUINQUÉNIOS

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIOS

--̂

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIO

NOME
LOTAÇÃO
MATRÍCULA
CARGO
QUINQUÉNIO

NOME
LOTAÇÃO
MATRÍCULA
CARGO
QUINQUÉNIO

25.02.88 a 24.02.93

VALTER BEZERRA DA SILVA
DRMS
93.361-9
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
01.09.91 a 31.08.96

IVONETE DE LIMA RIBEIRO
DEMA
93.401-1
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
22.05.90 a 21.05.95

GABRIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA
DEMA
93.542-5
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
10.04.91 a 09.04.96

ROBERTO GOMES
DECOM
93.545-X
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
14.04.81 a 13.04.86
14.04.86 a 13.04.91
14.04.91 a 13.04.96

DELFINO BERNARDES RABELO
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
93.684-7
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
03.08.82 a 02.08.87
03.08.87 a 02.08.92

CARLOS ANTÓNIO VIEIRA
DEMA
94.400-9
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
16.07.90 a 15.07.95

DEUZUITA CAETANO DE MATOS SANTOS
DRH
94.540.4
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
02.09.91 a 01.09.96

MARIA MADALENA TRANQUEIRA DE SOUSA
DRH
94.546-3
AUXILAR DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
16.09.91 a 15.09.96

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N9 349, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de su
as atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe é ou
torgada pelo Artigo 2Q, Item IV, do Decreto no 12.740, de 24 de outubro
de 1990, e o que consta dos processos nQs 073 002497/94 e 073 000966/
96, resolve: Retificar a Instrução de Serviço "P" nQ 302, de 24 de ago£
to de 1994, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nQ 168, de
29 do mesmo mês e ano, que concedeu nos termos dos Artigos 215, 217, Item
II, alínea "a" e 224, da Lei nQ 8.112, de 11 de dezembro de 1990, Pen
são Temporária a PRISCILA AMADO DE FARIA e WINDSON CARLOS DE FARIA, fi
lhos do ex-servidor CARLOS ROBERTO DE FARIA, matrícula nQ 92.537-3, no
Cargo de Técnico de Administração Pública, Classe 13, Padrão II, Refe
rência 05 B, da Carreira de Administração Pública da Fundação Zqobotãni
ca do Distrito Federal, a contar de 28 de julho de 1994, para incluir
como beneficiário da Pensão Temporária CARLOS FERNANDO MOURA MARTINS DE
FARIA.

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N9 350, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de su
as atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe é ou
torgada pelo Artigo 20, do Decreto nQ 12.740, de 24 de outubro de 1990,
e o que consta do processo nQ 073 002419/96, resolve: Mandar averbar pá
rã fins de aposentadoria, o tempo de serviço no total de 1.742 (um mil,
setecentos e quarenta e dois) dias, prestados pelo servidor Francisco
Plácido Rodrigues Bezerra, matrícula no 92.898-4, da Fundação Zoobotãni
ca do Distrito Federal, conforme Certidão expedida em 11 de outubro de
1996, pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS.

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N9 351, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de su
as atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe é ou
torgada pelo Artigo 2e, Item IV, do Decreto nQ 12.740, de 24 de outubro
de 1990, e o que consta do processo nQ 073 002111/96, resolve: Conceder
aposentadoria a JOÃO ALVES DE MATOS, matrícula nQ 92.319-2, no Cargo de
Auxiliar de Desenvolvimento Agropecuário, Classe Especial, Padrão III,
Referência 03 Z, da Carreira de Desenvolvimento Agropecuário da Funda
cão Zoobotãnica do Distrito Federal, nos termos dos Artigos 186, Item
III, alínea "c", 189, Parágrafo Único, da Lei nQ 8.112, de 11 de dezem
bro de 1990, combinados com o Artigo 41, Inciso III, alínea "c" e § 4o7
da Lei Orgânica do Distrito Federal.

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N9 352, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996'

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEbERAL, no uso de sil
as atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe é ou
torgada pelo Artigo 20, Item V, do Decreto nQ 12.740, de 24 de outubro
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de 1990, e o que consta do processo nO 073 002578/93, resolve: Anular a
averbação de tempo de serviço referente ao processo nO 073 002578/93,
feita através da Instrução de Serviço "P" no 325, de 27 de dezembro de
1993, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, de 31 de janeiro
de 1994.

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N9 353, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL, no USO de SU
as atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe é ou
torgada pelo Artigo 2Q, do Decreto no 12.740, de 24 de outubro de 1990,
e o que consta do processo nQ 073 002366/96, resolve: Mandar averbar pá
rã fins de aposentadoria, o tempo de serviço no total de 2.005 (dois mil
e cinco) dias, prestados pela srevidora CLECY BARBOSA DE OLIVEIRA, ma
trícula no 92.913-1, da Fundação Zoobotãnica do Distrito Federal, con
forme Certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social.

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N9 354, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de_ su
as atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe é ou
torgada pelo Artigo 20, do Decreto nQ 12.740, de 24 de outubro de 1990,
e o que consta do processo nQ 073 002328/96, RESOLVE: Mandar averbar pá
rã fins de aposentadoria, o tempo de serviço no total de 117 (cento e ãe
zessete) dias, prestados pelo servidor JOSÉ JAIME DA CRUZ, matrícula no
90.992-0, da Fundação Zoobotãnica do Distrito Federal, conforme Certi
dão expedida em 11 de setembro de 1996, pelo Instituto Nacional do Segu
ro Social.

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "p" N9 355, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de su
as atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe é ou
torgada pelo Artigo 20, do Decreto nQ 12.740, de 24 de outubro de 1990,
e o que consta do processo no 073 002361/96, RESOLVE, Mandar averbar pá
rã fins de aposentadoria, o tempo de serviço no total de 2.430(dois mil
quatrocentos e trinta) dias, prestados pela servidora FRANCISCA RODRI^
GUES DA SILVA, matrícula no 93.815-7, da Fundação Zoobotãnica do Distri
to Federal, conforme Certidão expedida pelo Instituto Nacional do Segu
ro Social.

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N9 356, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de su
as atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe é ou
torgada pelo Artigo 2O, do Decreto no 12.740, de 24 de outubro de 1990,
e o que consta do processo no 073 002020/96, RESOLVE: Mandar averbar pá
rã fins de aposentadoria, o tempo de serviço no total de 3.788(três mil
setecentos e oitenta e oito) dias, prestados pelo servidor CÍCERO VIEJ
RA DA SILVA, matrícula nO 93.005-9, da Fundação Zoobotãnica do Distrito
Federal, conforme certidões expedidas pela Fundação Universidade de Bra
sília, em 07 de agosto de 1996 e pelo Instituto Nacional do Seguro Só
cial-INSS, em 02 de setembro de 1996.

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N9 357, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de_ SU
as atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe é ou
torgada pelo Artigo 2Q, do Decreto nQ 12.740, de 24 de outubro de 1990,
e o que consta do processo nQ 073 001564/96, RESOLVE: Retificar a Ins
trução de Serviço "P" nQ 263, de 07 de agosto de 1996, publicada no Dia
rio Oficial do Distrito Federal nO 157, de 14 do mesmo mês e ano, que
mandou averbar para fins de aposentadoria o tempo de serviço prestado
pelo servidor ANTÓNIO MARCOS AUGUSTO, matrícula nQ 93.119-5, da Funda
cão Zoobotãnica do Distrito Federal, para considerar para fins de ap£
sentadoria e anuênio.

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N9 358, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de su
as atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe é ou
torgada pelo Artigo 20, do Decreto nO 12.740, de 24 de outubro de 19907
e o que consta do processo nQ 073 002389/96, RESOLVE: Mandar averbar pá
rã fins de aposentadoria, o tempo de serviço no total de 3.641 (três
mil, seiscentos e quarenta e um) dias, prestados pelo servidor JOAo DE
OLIVEIRA COSTA, matrícula nQ 94.691-5, da Fundação Zoobotãnica do Dis
trito Federal, conforme Certidão expedida em 18 de setembro de 1996, pê"
Io Instituto Nacional do seguro Social.

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ORDEM DE SERVIÇO N9 97, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1996

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANI
CA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas abribuições regimentais e terí
do em vista o disposto no 'Decreto nQ 16.409, de 05 de abril de 1995
e Portaria nQ 040/SEA, publicada no DODF de 13 de abril de 1995, RESOL
VÊ: Autorizar o pagamento de Auxílio-Creche e Pré-Escola de que trata ã

NOME DO SERVIDOR
DEPENDENTE(S)

NOME DO SERVIDOR
DEPENDENTE(S)

NOME DO SERVIDOR
DEPENDENTE(S)

NOME DO SERVIDOR
DEPENDENTE(S)

NOME DO SERVIDOR
DEPENDENTE(S)

NOME DO SERVIDOR
DEPENDENTE(S)

OSVALDINO DE BRITO GALVAO
WANESSA TORRES GALVAO

JOSÉ BATISTA DOS SANTOS
FÁBIO ALVES DOS SANTOS

FRANCISCA RODRIGUES DA S. BESERRA
RAFAEL RODRIGUES DOS SANTOS

ARYADNE MÁRCIA ARGOLO MUNIZ
SAMARA ARGOLO MUNIZ

LUCELI PINHEIRO LEMOS
RAFAELA PINHEIRO LEMOS DOS SANTOS

JURACY ROSENDO DOS
RAFAEL SANTOS
ANDRÉ SANTOS

SANTOS

MAT.
NAS.

MAT.
NAS.

MAT.
NAS.

MAT.
NAS.

MAT.
NAS.

MAT.
NAS.
NAS.

93.537-9
31.10.96

93.687-1
23.11.96

93.815-7
03.11.96

94.661-3
25.10.96

94.673-7
16.09.96

94.694-X
21.10.96
21.10.96

CRISTIANO CARDOSO SOARES DE SÁ
Respondendo

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 9 DE DEZEMBRO DE 1996

0 OIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMl N lSTRAÇIO GERAL DA
SEGURANÇA P Ú B L I C A DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi conferida p e l o item l, a l í n e a "c
nQ 032/SSP-OF, de 06 de novembro de 1996, resolve:
1 - Cancelar A d i c i o n a l de I n s a l u b r i d a d e GRAU M É D I O ,
25/11/96, das s e r v i d o r a s JANICE RIBEIRO DE
A d i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a , mat. 27.423-2 e LUCIENE
A u x i l i a r de A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a , mat. 3D.603-7.
II - Cancelar A d i c i o n a l de Insalubridade - GRAU MÉDIO,

SECRETARIA DE
de legação de
', da Portar i a

a p a r t i r de
SANTANA, Técnica de
FRANCISCA DA COSTA,

04/11/98, da s e r v i d o r a ISIS RODRIGUES F A R A L , A n a l i s t a de
Públ i ca, mat. 34.42B-5.

G l L V A N DE CASTRO MELLO

a partir de
fldmin\ stração

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO COMANDANTE-GERAL
Em 9 de dezembro de 1996

PROCESSO: no 054.001.725/96
INTERESSADO: ANlSIO PEREIRA DE MELO - TC QOPM
ASSUNTO: EXERCÍCIO FINDO

A vista das instruções contidas no presente Processo e o dis-
posto nos Artigos 80 e 81 do Decreto nO 16.098/94 do citado diploma lê
galj, reconheço a dívida, autorizo a despesa no valor de R$ 3.665,56^
(três mil seiscentos e sessenta e cinco reais cinquenta e seis centavos)
e_determino a emissão de Nota de Empenho, Nota de Lançamento e Programa
çao de Desembolso, em favor de ANlSIO PEREIRA DE MELO - TC QOPM.

Publique-se e encaminhe-se o Processo a DIF. para a emissão
da respectiva Nota de Empenho, Nota de Lançamento e Programação de De
sembolso, a conta de dotação do elemento 3.1.90 -92 exercício Anterior1"
da Atividade 2.060-0001 - pagamento de pessoal ativo desta Corporação.

LEONARDO LUCIANO LEOI - CEL QOPK

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIÂ EXECUTIVA

INSTRUÇÃO DE 9 DE DEZEMBRO DE 1996

O DIRETOR-EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da delegação de competência que lhe confere o item 2, da Instrução
nQ. 01 de 24 de março de 1995, resolve:
Averbar_ o tempo de serviço prestado pelo servidor abaixo relacionado
ao órgão a seguir mencionado:
PROCESSO NQ : 081.002683/96
INTERESSADO : EDIMÍCIO FERREIRA LIMA, matricula nQ 427-8
TEMPO : 6.238 dias (17 anos, 01 mês e 03 dias), prestados
ao Governo do Distrito Federal, no período de 01.08.62 a 30.09.79,
contados para fins de adicionais por tempo de serviço, aposentadoria
e disponibilidade.

NILSON RODRIGUES DA FONSECA

Lei nQ 792 de 10.11.94, aos servidores abaixo relacionados,
aos dependentes que fazem jus ao referido auxílio.

referente

Cultura fm
100,9

UMA EMISSORA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 220, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1996 '

0 DIRETOR-GERAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o contido no processo n° 094.001.320/96, resolve:
1 - DESIGNAR o servidor JOSÉ RODRIGUES LIMA, Técnico de Administração Pública, matricula n° 81.107-6,
como EXECUTOR dos serviços de realização de exames cardiológicos, tipo Holter, destinados ao
acompanhamento da rítmicidada cardíaca dos servidores desta Autarquia atendidos no programa de
Acompanhamento Chagásico desenvolvido pela UNB, obieto da N.E. n° 1521/96.

LUCIANO SALES OLIVEIRA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 221, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1996

0 DIRETOR-GERAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 30, inciso XXVIII, do Regimento Interno do SLU, aprovado pelo Decreto n° 3.366,
de 20 agosto de 1976, e tendo em vista as disposições contidas no capítulo X do Decreto n" 16.109, de
01.12.94, resolve: :
1 - CONSTITUIR Comissão incumbida de realizar o inventário Patrimonial do Serviço de Limpeza Urbana do
Distrito Federal - SLU/DF, referente ao exercício de 1996.
II - DESIGNAR os servidores JORGE LUIZ LASNEAUX, matrícula n» 84.124-2, LÚCIO PAULO MOURA,
matrícula n" 30.911-7, OSVALDO BENTO, matricula n° 72.450-5, FRANCISCO LEMOS DA CRUZ, matrícula n"
83 899-3, EDVALDO FARIAS DO NASCIMENTO, matrícula n" 82.947-1, ROLDÃO FREITAS VIDAL, matrícula n"
81.437-7. CARLOS CLEMENTINO DE OLIVEIRA, matrícula n° 79.878-9, NIVALDO BARROS DA SILVA,
matrícula n° 83.427-0, VALDIR TAVARES LUIZ, matrícula n° 80.146-1, AGUEDO FRANCISCO DA SILVA,
matrícula n° 79.587-9, SIMÃO PEDRO DO NASCIMENTO ALVARENGA, matrícula n° 83.018-6, JESSIVALDO
RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula n" 81.688-4, EZIQUIEL OLIVEIRA DA SILVA, matricula n" 81.990-5,
BENEDITO TARCIZIO CORREIA, matrícula n" 84.125-0, JOÃO ALVES DA SILVA, matrícula n» 83.410-6, JAIRO
ANDRÉ GOMES DA SILVA, matrícula n" 80.999-3, MARLENE DE MOURA ALVES, matrícula n" 82.777-0, ROSA
MARIA C. M. DOS SANTOS, matrícula n" 83.104-2, SIMONE APARECIDA DA SILVA, matrícula n° 82.768-I,
ANTÓNIO FERNANDES DA SILVA, matrícula n" 72.836-5, JOSCE LUIZ DE OLIVEIRA, matrícula n" 82.379-1,
JOSEMAR CARLOS DA ROCHA, matrícula n" 75.907-4 e ESTELAMAR DE OLIVEIRA, matricula n" 83.563-3,
para sob a presidência do primeiro e secretariados pela última, constituírem a comissão de que trata o item
anterior.
III - FIXAR o prazo de 31 de janeiro de I997, para apresentação do relatório conclusivo.
IV - Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO SALES OLIVEIRA

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
ORDEM DE SERVIÇO N9 l, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1996

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR instaurado
através da Instrução de Serviço "SLU" n° 206 de 07.11.96, alterada pela de n" 214 de 22.11.96 no uso das
atribibuições que lhe confere o parágrafo Io do artigo I49 da Lei n" 8.112/90, R E S O L V E : (•
- DESIGNAR a servidora ZÉLIA MARIA ANDRADE SANTANA, matricula n° 83.664-8, Auxiliar de Administraçãp
Pública do QP/SLU, para desempenhar as funções de Secretária desta Comissão..

AREF ASSREUY JÚNIOR

PROCURADORIA GERAL DA REPUBLICA

PORTARIAS DE 2 DE DEZEMBRO DE 1996

A Procuradora-Geral Adjunta do Distrito Federal, no uso de suas atribuições regimentais, resolve:

I - Autorizar, o gozo da Licença-Prèmio por Assiduidade prevista no artigo 87, da Lei n° 8.112, de 11
de dezembro de 1990, ao servidor AGENOR ALVES DAMASCENO, matrícula n° 24.436-8, Assistente
da Carreira Apoio às Atividades Jurídicas, no período de 05.12.96 a 03.01.97, referente ao 2°
quinquénio, de 08.12.88 a 06.12.93, concedida pela DAP/SEA e publicada no DODF de 09.03.95.

II - Autorizar, o gozo da Licença-Prèmio por Assiduidade prevista no artigo 87, da Lei n° 8.112, de 11
de dezembro de 1990, à servidora IOLANDA FELINTO DO NASCIMENTO, matrícula n" 32.732-8,
Técnico de Administração Pública, no período de 06.01.97 a 04.02.97, referente ao 3° quinquénio, de
31.12.84 a 29.12.89, concedida pela DAP/SEA e publicada no DODF de 14.07.92.

BEATRIZ KICIS TORRENTS DE SORDI

PORTARIA DE 4 DE DEZEMBRO DE 1996
A Procuradora Geral Adjunta do Distrito Federal, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no
artigo 12, do Decreto n° 17.182, de 06.03.96, resolve:

1 - Conceder o adicional de DÉCIMOS, previsto no art. 1°, da Lei n° 1.004, de 09.01.96, regulamentada pelo Decreto n°
17. 182, de 06.03.96, e o disposto no artigo 4°, da Lei n° 1. 141, de 10.07.96, aos servidores abaixo relacionados:

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: SILVANIRA VIEIRA TORRES
Matricula: 25.366-9
Processo n°: 020.000.062/92
Nome: VICENTE SÉRGIO FERNANDES
Matricula: 26.078-9
Processo n": 020.000. 104/92
Nome: IZILENE SOARES BARBOSA
Matricula: 26.359-1

Processo n": 020.000.916/91
Nome: SÉRGIO CARVALHO
Matricula: 28.818-7
Processo n": 020.000.015/92
Nome: FERNANDA MARIA DA S. PORTO VALENÇA
Matricula: 30.468-9
Processo n°: 030.008.714/94
Nome: MARIA DE FÁTIMA SILVA NASCIMENTO
Matricula: 32.993-2
Processo ri>: 030.009.036/94
Nome: GEANE CRISTINA LOPES FARIA
Matricula: 34.458-3
Processo n°: 020.000.842/94

DÉCIMOS
FRAÇÀO

1/10 DO DF-08
SUBST. 1/10 DO DF-05

1/10 DO DF-12
SUBSTITUI 1/10 DO DF-05
1/10 DA GRATIFICAÇÃO
DE ASSISTENTE DE
GABINETE (TCDF)
SUBSTITUI 1/10 DO DF-05

1/10 DO DF-14

1/10 DO DF-03

1/10 DO DF-08

1/10 DO DF-08

VIGÊNCIA

10.10.96

27.11.96

16.10.96

31.10.96

27.10.96

16.10.96

08.10.96

2- Conceder o adicional de DÉCIMOS previsto no art. 1° da Lei n° 1.004, de 09.01.96, regulamentada pelo Decreto n°
17.182, de 06.03.96, aos servidores abaixo relacionados:

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome:ELOINA DOMTNGUES DE SOUZA
Matricula:30.487-5
Processo n": 030.009.700/94
Nome: ROSIMEffiE SOARES DA SILVA
Matricula: 36.333-1
Processo n": 020.001.000/94
Nome: ELOISA SALVADORA LOPES DE SOUZA
Matricula: 42.827-2
Processo n°: 020.003. 116/96 '

DÉCIMOS
FRAÇÀO

1/10 DO DF-05

1/10-GEG-AUXILIAR

1/10-GEG-ASSISTENTE

VIGÊNCIA

15.05.96

04.11.96

09.10.96

3- Conceder o adicional de QUINTOS previsto nas Leis n° 6.732/79, n° 8.911/94 e no art. 6" da Lei n° 1.004, de 09.01.%,
transformando-os para DÉCIMOS, conforme preceitua o art. 7° do Decreto n" 17.182, de 06.03.96, aos servidores abaixo
relacionados:

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: VERA LÚCIA RAMOS DA SILVA
Matricula: 27.677-4

Processo n": 020.002.655/93
Nome: FRANCISCO DE ASSIS C. DOS
SANTOS
Matricula: 30. 120-5
Processo n": 020.000.467/96

QUINTOS

FRAÇÀO
1/5 DO DF-08
SUBSTITUI 1/5 DE
GEG-ASSISTENTE

5/5 DO FG-03

VIGÊNCIA

07.09.95

12.07.94

TRANSFORMAÇÃO PARA
DÉCIMOS

FRAÇÀO

2/10 DO DF-08

10/10 DO FG-03

VIGÊNCIA

01.02.96

01.02.96

4- Excluir, por ter constado indevidamente, da relação do item I, da Portaria de 27 de agosto de 1996, publicada no DODF n"
168, de 29.08.96, o nome da servidora LENY PEREIRA DA SILVA, matricula n° 30.090-X, com a respectiva vantagem.

5- Retificar o despacho de 07.02 96, publicado no DODF n° 31, de 13.02.96, da Diretora do Departamento de Administração
Geral e Planejamento, que concedeu mais 1/5 do TC-CCG-05 (Tribunal de Contas do Distrito Federal) à servidora IZILENE
SOARES BARBOSA, para considerar mais 1/5 da Gratificação de Assistente - Área de Gabinete, do Tribunal de Contas do
Distrito Federal, que substitui 1/5 do DF-05, referente a 5' parcela, constante do Processo n° 020.000.916/91, ficando
ratificados os demais temas do despacho.

BEATRIZ KICIS TORRENTS DE SORDI

SERVIÇO DE PESSOAL
DESPACHO DO CHEFE

Em 4 de dezembro de 1996

NOME: EDIVALDO FERNANDES DA SILVA
MATRÍCULA: 33.672-6
DESPACHO: Concedida, na forma do artigo 97, item III, alínea "a", da Lei n° 8.112/90, a Licença Gala,
(oito) dias consecutivos a partir de 19.07.96, conforme Certidão de Casamento apresentada.

ROSÂNGELA CARMEN ALMEIDA ALVES Dt

Bolsa Escola.
\ •

Uma lição de
cidadania.
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SEÇÃO III

SECRETARIA DE GOVERNO

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA
EXTRATOS DE CONCESSÃO DE DIREITOS

PROCESSO N° 141.001.961/95 - PARTES: GDF/RA-I X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE
BRASÍLIA. ESPÉCIE: Termo Padrão de Concessão de Direito Real de Uso de subsolo contíguo à
PROJEÇAO 11, SQ/NORTE 214 (NUMERAÇÃO PREDIAL=SHC/NORTE SQ/214 BLOCO K )
OBJETO:Pelo presente Contrato de Concessão de Direito Real de Uso , o CÒNCEDENTE autoriza à
CONCESSIONÁRIA a utilizar a área pública de 1.544,77 (Hum mil, quinhentos e quarenta e quatro melros
e setenta e sete centímetros quadrados ). VALOR: RS 2.619,22 (Dois mil, seiscentos e dezanove reais e
vinte e dois centavos). PRAZO: Duração de 20 anos, a contar da data de sua assinatura DATA DA
ASSINATURA: 01.12.96.

PROCESSO N° 141.001.960/95 - PARTES: GDF/RA-I X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE
BRASÍLIA. ESPÉCIE: Termo Padrão de Concessão de Direito Real de Uso de subsolo contíguo à
PROJEÇAO 08, SQ/NORTE 214 (NUMERAÇÃO PREDIAL=SHC/NORTE SQ/214 BLOCO H )
OBJETO:Pelo presente Contrato de Concessão de Direito Real de Uso , o CÒNCEDENTE autoriza à
CONCESSIONÁRIA a utilizar a área pública de l .544,77 (Hum mil, quinhentos e quarenta e quatro metros
e setenta e sete centímetros quadrados ). VALOR: RS 2.619,22 (Dois mil, seiscentos e dezenove reais e
vinte e dois centavos). PRAZO: Duração de 20 anos, a contar da data de sua assinatura DATA DA
ASSINATURA: 01.12.96.

EXTRATO DO 129 TERMO ADITIVO PADRÃO N9 9/94
COM O FIM DE SUPLEMENTAR RECURSOS AO CONTRATO PADRfo N9 12/89

PROCESSO N" 141.003.757/93 PARTES: Administração. Regional de
Brasilia e a firma Xerox Industrial e Comercial Ltda - OBJETO: Aditar
por meio deste instrumento, o Contrato Padrão n° 12/89, celebrado em
10.02.94 com vigência, até 31.12.94, prorrogado por igual período
através do Termo Padrão n° 08/94, com vigência até 31/12/95 e
prorrogado através do Décimo Termo Aditivo Padrão n° 08/94 até
31/12/96, objetivando suplementar recursos para a prestação de
serviços de locação de equipamentos e máquinas xerográficas previstas
no processo - PRAZO: 31.12.96 - VALOR: R$ 19.903,30 (dezenove mil,
novecentos e três reais e trinta centavos), perfazendo um total de R$
181.589,05 (cento e oitenta e um mil, quinhentos e oitenta e nove
reais e cinco centavos) - NOTAS DE EMPENHO: 00292, 00353, 00375,
00478, 00495 e 00519, emitidas por estimativa, sob o evento 400092, em
reforço à NE 00055 de 14 de fevereiro de 1996, em 14/05, 20/06, 01/07,
01/08, 09/08 e 20/08 de 1996 -DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE
TRABALHO: 03.007.0021.2197.0002 - FONTE DE RECURSO: 000 - CÓDIGO
U.O. : 11103 - NATUREZA DA DESPESA: 34.90.39 - FUNDAMENTO LEGAL: Tomada
de Preços n° 004/93 - VIGÊNCIA: Este termo entrará em vigor na data de
sua publicação, devendo ser publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal, às expensas da Administração Regional de Brasilia - DATA DE
SUA ASSINATURA: 21 de Agosto de 1996 - SIGNATÁRIOS: pelo Distrito
Federal: WALTER NEI VALENTE, na qualidade de Administrador Regional de
Brasília - pela CONTRATADA: SAMUEL BATISTA D'AVILA, na qualidade de
Gerente de Filial.

Sudoeste. Data Assinatura: 2 1 . l l . 9 i 6 . Signatários : Pela Administração:
Hélio Lopes dos Santos. Pela Novacap : Pedro Murrieta Santos Neto e José
Humberto Matias de Paula.

RESULTADO DE JULGAMENTO!*)
CONVITE N9 32/96

OBJETO: Execução de pavimentação asfáltica com meios fios na QMSW 02
conjutos A, B e C.

A Comissão Especial de Licitação, appi análise da documentação e propô
tas apresentadas na licitação em epígrafe, resolve considerar vencedora
a firma Polígono - Pavimento Construtores Associados LTDA, por haver
atendido a todas as exigências do edital.

IOLANDA ILHA REYS
Presidente da Comissão

(*) Republicados por terjem saído, indevidamente sob o titulo:
TRAÇAO REGIONAL DE CEILANDIA, no DODF de 25-11-96, pág. 9612.

ADMINIS

AVISOS DE LICITAÇÃO
CONVITE N9 38/96

OBJETO: Execução de Estacionamentos na SHCE/S Quadras 1.409 e 1.603.
DATA:19 de dezembro de 1996.
HORÁRIO: 10:00 horas
LOCAL: Administração Regional do Cruzeiro, Setor Escolar,Área Especial
"C" - Cruzeiro Velho.
OBS: Cópia do Edital poderá ser obtida na Divisão de Obras da Adminis
tração Regional do CruzeirofTEL: 233.8534)

Brasilia, 9 de dezembro de 1996
IOLANDA ILHA REYS

Presidente da Comissão Especial de Licitação

CONVITE N9 39/96
OBJETO: Execução de passeios e Urbanização das áreas verdes nas margens
da Estrada Parque Contorno do Bosque-EPCB.
DATA: 19 de dezembro de 1996.
HORÁRIO: 15:00 horas.
LOCAL: Administração Regional do Cruzeiro, Setor Escolar, Área Especial
"C" - Cruzeiro Velho.
OBS: Cópia do Edital poderá ser obtida na Divisão de Obras da Adminis
tração Regional do CruzeirofTEL: 233.8534).

Brasilia, 9 de dezembro de 1996
i IOLANDA ILHA REYS

Presidente da Comissão Especial de Licitação

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO SUL
RESULTADO DE JULGAMENTO

CONVITE N9 29/96

A Comissão de Licitação, toma público a todos os interessados, o resultado de julgamento da licitação em
epígrafe:

ITEM
01
02
03

ESPECIFICAÇÃO
Divisórias altas, painéis em duraplac - areia
Conjunto de ferragens j>/ portas
Instai, de tomadas interruptores

VALOR UNIT.
46,00
68,00

800,00

EMPRESAS VENCEDORAS
LCE Constr. e Serv. Ltda
LCE Constr. e Serv. Ltda
LCE Constr. e Serv. Ltda

Brasilia, 5 de dezembro de 1996
A COMISSÃO

EXTRATO DO 139 TERMO ADITIVO PADRÃO N9 9/94
COM O FIM DE SUPLEMENTAR RECURSOS AO CONTRATO PADRÃO N9 12/89

PROCESSO N° 141-.003.757/93 PARTES: Administração Regional de
Brasília e a firma Xerox Industrial e Comercial Ltda - OBJETO: Aditar
por meio deste instrumento, o Contrato Padrão n° 12/89, celebrado em
10.02.94 com vigência até 31.12.94, prorrogado por igual período
através do Termo Padrão n° '08/94, com vigência até 31/12/95 e
prorrogado através do Décimo Termo Aditivo Padrão n° 08/94 até
31/12/96, objetivando suplementar recursos para a prestação de
serviços de locação de equipamentos e máquinas xerográficas previstas
no processo -• PRAZO: 31.12.96 -• VALOR: R$ 14.199,63 (quatorze mil,
cento e noventa e nove reais e sessenta e três centavos), perfazendo
um total de R$ 195.708,68 (cento e noventa e cinco mil, setecentos e
oito reais e sessenta e oito centavos) - NOTAS DE EMPENHO: 00584,
00586, 00648, 00656 e 00691, emitidas por estimativa, sob o evento
400092, em reforço à NE 00055 de 14 de fevereiro de 1996, em 10/09,
16/09, 14/10, 16/10 e 18/11 de 1996 -DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA
DE TRABALHO: 03.007.0021.2197.0002 - FONTE DE RECURSO: 000 - CÓDIGO
U.O.: 11103 - NATUREZA DA DESPESA: 34.90.39 - FUNDAMENTO LEGAL: Tomada
de Preços n° 004/93 - VIGÊNCIA: Este termo entrará .em vigor na data de
sua publicação, devendo ser publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal, às expensas da Administração Regional de Brasília - DATA DE
SUA ASSINATURA: 19 de novembro de 1996 - SIGNATÁRIOS: pelo Distrito
Federal: WALTER NEI VALENTE, ns,qualidade de Administrador Regional de
Brasília -- pela CONTRATADA: SAMUEL BATISTA D'AVILA, na qualidade de
Gerente de Filial.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO CRUZEIRO
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N? 147/96

Processo nO 112.000.888/96. Partes: Administração Regional do Cruzeiro
RA-XI e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil-NOVACAP. Obje
to: Prorrogar o prazo de vigência até'30 de abril de 1997, do Contrato nc"
47/96, para execução de obras e serviços de pavimentação asfáltica,

raeios-fios e captação de águas pluviais, na QMSW 06 e na SQSW 504, Setor

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO
RELAÇÃO DE COMPRAS

NOVEMBRO/96

O Setor de Orçamento da Administração Regional de Sobradinho, em cumprimento ao
disposto no Art. 16 da Lei 8.666/93 e Lei 938/95, torna público a Relação de Compras, Obras e
Serviços no mês de Novembro/96.
n^E ' " BENS/OBRAS B OU SERVIÇOS ~PREÇO~ ! PREÇO """FORNECEDOR"

! UNITÁRIO ! TOTAL
CONVITE

310 '05UN - Martelo de unha de 27mm. com!

', cabo de madeira de 30cm.
7:00 35,00 CASA PLANETA

01 UN - Tesoura manual de 10" para cortar1

' chapa de ferro.
19,00 19,00'

311 01 UN - Pistola para pintura, alta pressão
[ capacidade para 01 litro

80,90' 80,90 : FERRAGENS
! BRASIL

01 UN - Pistola para pintura, baixa pressão
i capacidade para 01 litro.
01 UN - Lixadeira elétrica manual de 900w -
SOOOrpm - com disco de lixa de 7".
01UN - Compressor de ar de 2,6 pcm,
monofásico, capacidade de 60 litros.

pressão |

s 900w -

65,00 1

315,00i

65,00 j

315,00:

459,60 459,60

119,00.01 UN - Motor elétrico com 3.600 rpm,,
__tnfàsjco, com carcaça blindada^

312 OÍUN - Conjunto de parede divisória" "aço- ~ ~" 365,37T

. forma" com estrutura e perfis em aço.
pintado em epoxi.
01 UN - Conjunto de parede divisória "aco-
forma" com estrutura e perfis em aço
pintado em epoxi
01 UN - Conjunto de parede divisória :laco-^
forma com estrutura e perfis em aço

• ointado em eppxi_
2" 3 _JJIj-iG - Chave de boca fixa, jogo c/ 06 pçs. \ 25",̂ ^

119,00

365,37'

442,29

342,93

25,97 LOJAS ENE ESSE
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01 UN - Serra circular elétrica manual de

02UN - Motor elétríco, IBOOrpm, trifásico,
com carcaça blindada.

314 |05UN - Alicate universal de 8" com cabo
i isolado para até 1 .000 volts.

317

05UN - Arco de serra em aço cromo,
regulável de 08 a 1 2"
01JG - Chave de boca fixa, jogo c/ 08 pçs.
02UN - Adaptador de rack para mesa de
08 canais.
02UN - Cabo para caixa p.p. 25m.
05UN - Cabo para microfone com conec-

I tores neutrics XLR - 10m
317

318

i

06UN - Cabo de audio com conectores
RCA de metal com mola - 3m.
04UN - Adaptador P-10/RCA (plug).
01 UN - Transformador de voltagem e 220
para 110 Volts com 200w.
01 UN - Amplificador com 02 estágios de
potência de salda 04/08 ohms.
C2UN - Caixa acústica 03 vias, alto falante
1 5" de 200W.

[ 01 UN - Caixa amplificada de 60 wrms, com
04 canais, 02 entradas estéreo.

i

l

i

: 328

329

330

297

298

303

304

: 322

01 UN - Compact disc laser, padrão rack,
capacidade para 01 disco.
01 UN - Equalizador gráfico estéreo, 31
bandas por canal.

259,68

149,67

13,38

22,60

18,67

259,68

299,34

66,90

113,00

18,67
72,00 1 114,00

35,00
45,00

10,00

3,00
22,00

909,84

661,74

411,28

422,40

1.135,44

01 UN - Mesa de som com 08 canais pre-i 544,32
amplicadas 02 auxiliares estéreos, 03
bandas de equalizaçâo.
05UN - Microfone dinâmico Hipercardioide l 218,00
resposta de frequência 50-2.000 HZ,
impedância a 1 .OOOHZ.
01UN-Microfone sem fio tipo Hipercardioide 911,72
resp. de freq. 50-2000 HZ c/ transmissor e ;
receptor VHF, 2 antenas e 2 canais dei
recepção alcance 200 metros. !
01 UN - gravador de fita K-7 duplo higtj 538,08
speed doubing padrão rack '
03UN - pedestal p/ microfone de mesa c/
haste flexível.
05UN - pedestal p/ microfone tipo girafa.
01 UN - processador multi-efeitos 18 bits de
resolução 200 programas R. F. de 20 HZ
01 UN - Rack profissional 19" com 16
espaços c/ base, rodas p/ transporte.
01 UN - construção de Play-Ground,
Quadras Polivalentes e de Volei de areia.
TOMADA DE PREÇOS
01 UN - Pavimentação Asfáltica
Terraplenagem.
01 UN Pavimentação Asfáltica e
Terraplenagem.
DISPENSA DE LICITAÇÃO
02UN - Carimbo circunf. 03cm diâmetro.

01 UN - carimbo circunf. 04cm diâmetro.
01 UN - carimbo circunf. 06cm diâmetro.
05UN - Carimbo de 03cm2

06UN - carimbo de 04 cm2

02UN - carimbo de 05cm2

01 UN -carimbo de 09cm2

03UN - carimbo de 10cm2

03UN - carimbo de 1 1cm2

01 UN - carimbo de 14cm2

02UN - carimbo de 15cm2

10UN - carimbo'de 18cm2

01 UN - carimbo de 24cm2

01 UN - carimbo de 25cm2

02UN - carimbo de 27cm2

i 02UN - carimbo de 40cm2

! 01 UN - carimbo de 56cm2

01 UN - carimbo de 57cm2

TblUN - Recuperação e Substituição da
rede elétrica do posto desta RA-V.

11,00
j
! 117,05

1.763,35

464,70

70,00
225,00

60,00

PLANALTO 2
COMÉRCIO ;

2

•í
XERLET
ELETRÔNICA LTDA

h?
— '

rã
XERLET ,

: 05RL - Papel heliográfico de 0,75X30m 14,62 73,10
05RL - Papel heliográfico de 0,87X30m 16,96 84,80
05RL- Papel heliográfico de 1,20X30m 23,40 117,00

INEXIGÍVEL
94 01UN - Vales transporte p/ funcionários 160,00 160,00 RÁPIDO PLANAL.INA

lotados nesta RA-V.
35 01UN - Vales transporte p/ funcionários 3215,00 3.215,00 BRB

lotados nesta RA-V.
32 01 UN - Instalação de 12 postes de aço 13.477,00 13477,00 CEB

curvos, simples de 7,5m, c/ luminárias p/
lâmpadas de VN-250W.

05 01 UN - Serviços telefónicos nos próprios 5.000,00 5000,00 TELEBRASILIA
desta RA-V.

06 1 01 UN - Despesa com água e esgoto nos 9.000,00 9.000,OOÍCAESB-CIA
próprios desta RA-V.

bLblKONlUALlUA 307 01 UN - Instalação de 03 postes de 2.355.00 2.355,00 CEB
12,00 j r—
22,00

909,84

1.323,48

411,28

422,40

1.135,44

544,32

XERLET j
ELETRÔNICA LTDA

r*

3

• Ni

concreto de 9,0m c/ rede elétrico de baixa
i tensão.
01 UN - Instalação de 03 braços leves c/ 84,00 84,00
luminárias p/ lâmpadas VM 125watt.

09 01UN - Deslocamento de 02 postes de 1.417,18 1.417,18 CEB
concreto de 11, Om c/ rede aérea de alta
tensão.

1 01 UN - Deslocamento de 02 postes de 960,00 960,00
aço, curvo, simples de 7,5m.

16 01 UN - Instalação de 04 postes de aço, 3.400,00 3.400,00
curvo, simples de 7,5m c/ luminárias p/
lâmpadas VM-250W.

26 i 01 UN - Vales transporte p/ funcionários 3.646,40 3.646,40 BRB
lotados nesta RA-V.

i 327 01 UN - Vales transporte p/ funcionários! 168,00 168,00 RÁPIDO PLANALTINA
í lotados nesta RA-V.

1.094,00

911,72

538,08

33,00

585,25
1.763,35

. 464,70

90.018,64 90.018.64

:

l
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INC
' 01

PH - ENGENHARIA ' Pai
08/

SEÇÂO FINANCEIRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO TRIGÉSIMO QUINTO TERMO ADITIVO PADRÃO N° 9/94
AO CONTRATO PADRÃO N" 10/89 (* )

- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -

OCESSO N" 030.012.902/93 - PARTES: DF/SEA X MONTEVERDE ENGENHARIA COMÉRCIO E
ÚSTRIA S/A. OBJETO: Aditar por meio deste instrumento o Termo Padrão n° 10/89, celebrado em
de março de 1994, com vigência até 31.12.94, prorrogado através do Décimo-Terceiro Termo
irão n° 08/94, com vigência até 31.12.95, prorrogado através do 26° Termo Aditivo Padrão n°
94, até 31.12.98, objetivando suplementar recursos para MONTEVERDE ENGENHARIA

i COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A . DA SUPLEMENTAÇÃO DE RECURSOS: O Valor estabelecido para o
50.577,01

80.436,01

t

50.577,01

80.436,01

6,00 i 12,00
j

i 6,0(3
6,00
3.00

6,00
6,00

1 15,00
! 3,00 j 18,00

3,00
3,00

i 3,00
! 3,50
! 3,50
1 3,50
; 3.50

4.32
í 4,50
i 486

7,20
1008
10,26

12.247.63

6.00
3.00

i 9J30
10,50
3,50
7,00

35,00
4.32
4,50

j 9,72
í 14,40
' 10.08
| 10,26

12.247.63

SERTERRA Termo Padrão ora aditado será suplementado com a importance de R$ 812.020,00 (Oitocentos e
! doze mil e vinte reais), recursos esses procedentes do orçamento do Distrito Federal para o corrente

SERTERRA exe
Sei
per

CENTRAL vin

CARIMBOS
i DE

;CSS CARIMBOS

•

1 ' PR
INI

! 01
Pa
08

i CC

. NOVACAP ^u

i ex

Í01UN - Recuperação das torres de, 17.510,541 17.510,54 NOVACAP
i Iluminação do Estádio Auqustinho Lima
11UN - Inspeçâo, manutenção e ensaio 15,00; 165.00 ; EXTINPLAN
hidrostático nos extintores tipo CO2-06 KG. i ', i EQUIPAMENTOS oc

01 UN - Inspeçâo, manutenção e ensaio1 7,00 7,00! . ^j
hidrostático nos extintores tipo PQS-06 KG. ' l ', M
06UN - Inspeçâo e manutenção nosi 6,00; 36,00: ^
extintores tipo AP-10 LTS. ' ! l ' ry\
14UN - Inspeçâo e manutenção nos; 8,00, 112,00.
extintores PQS-06 KG

323 11 UN - Carga p/ extintor de incêndio tipo 10,00' 110.00 EXTINPLAN
;C02-06KG. ; ! ; EQUIPAMENTOS
ÍQ1UN - Carga p/ extintor de incêndio tipoi 8,00' 8,00
PQS-06 KG. i i

Í04UN - Esguincho p/ mangueira dei 110,00 440, 00 ,
i incêndio de 1,1/2"

324 1 04UN - Mangueira de incêndio de 20m de 80,00 ! 320,00 ' CENTRO OESTE
; n/2". ; ;
i 02UN - Registro de pvc, com esfera de : 25,00 : 50,00 1 Dr

60mm. : ins

325 05RL - Papel heliográfico de 060X30m 1 1 ,70 i 58,50 i MASTER SISTEMA ^

rcício - Lei 993, de 28.12.95. NOTA DE EMPENHO n° 96ne00833, emitida por estimativa, pela
:retaria de Administração, sob o evento 400092, em 28.11.96, em reforço a 96ne00700,
fazendo um total de R$ 12.689.626,71 (doze milhões, seiscentos e oitenta e nove mil, seiscentos e
e e seis reais e setenta e um centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Programa de Trabalho
10700252087-0002. FONTE DE RECURSOS: 004. CÓDIGO U.O.: 13101. NATUREZA DA
SPESA: 349039. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência n° 002/93-CL-SEA. VIGÊNCIA: O presente
tivo entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF, às expensas da
ninistração. DATA DE ASSINATURA: 25.10.96. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: ANTÓNIO
RLOS DE ANDRADE, na qualidade de Secretário. Pela Contratada: PAULO MONTEVERDE, na
ilidade de Diretor Jurídico.

EXTRATO DO TRIGÉSIMO SEXTO TERMO ADITIVO PADRÃO N" 9/94
AO CONTRATO PADRÃO N" 10/89 (*)

- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -

OCESSO N° 030.012.902/93 - PARTES: DF/SEA X MONTEVERDE ENGENHARIA COMÉRCIO E
3ÚSTRIA S/A. OBJETO: Aditar por meio deste instrumento o Termo Padrão n° 10/89, celebrado em
de março de 1994, com vigência até 31 12.94, prorrogado através do Décimo-Terceiro Termo

drão n° 08/94, com vigência até 31.12.95, prorrogado através do 26° Termo Aditivo Padrão n°
Í94, até 31.12.98, objetivando suplementar recursos para MONTEVERDE ENGENHARIA
1MÉRCIO E INDÚSTRIA S/A . DA SUPLEMENTAÇÃO DE RECURSOS. O Valor estabelecido para o
rmo Padrão ora aditado será suplementado com a importância de R$ 814.000,00 (Oitocentos e
atorze mil reais), recursos esses procedentes do orçamento do Distrito Federal para o corrente
arcício - Lei 993, de 28.12.95. NOTA DE EMPENHO n" 96ne00920, emitida por estimativa, pela
cretaria de Administração, sob o evento 400092, em 28.11.96, em reforço a 96ne00700,
rfazendo um total de R$ 15.503.626,71 (quinze milhões, quinhentos e três mil, seiscentos e vinte e
s reais e setenta e um centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Programa de Trabalho:
00700252087-0002. FONTE DE RECURSOS: 004. CÓDIGO U.O.: 13101. NATUREZA DA
SPESA: 349039. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência n" 002/93-CL-SEA. VIGÊNCIA: O presente
itivo entrará em vigor na data de sua assinatura devendo ser publicado no DODF, às expensas da
ministração. DATA DE ASSINATURA: 28.11 96. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal ANTÓNIO
RLOS DE ANDRADE, na qualidade de Secretário. Pela Contratada: PAULO MONTEVERDE, na
alidade de Diretor Jurídico.

'sDF n9s 220, de 12-11-96, pág. 9305; e 235 , de 4-12-96, pãg. 9918.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO PADRÃO N° 9/94
AO CONTRATO N" 22/96

- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -

.OCESSO N" 030.008.311/95 - PARTES: DF/SEA X TELETELB - TELECOMUNICAÇÕES
ÍASILIENSE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. OBJETO: Aditar por meio deste
trumento o Contrato n" 22/96, celebrado em 15 de abril de 1996, com vigência até 31.12.96,
etivando suplementar recursos para TELETELB - TELECOMUNICAÇÕES BRASILIENSE
JMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. DA SUPLEMENTAÇÃO DE RECURSOS: O Valor
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estabelecido para o Termo Padrão ora aditado será suplementado com a importância de R$ 2.176,00
(dois mil, cento e setenta e seis reais), recursos esses procedentes do orçamento do Distrito Federal
para o corrente exercício - Lei 993, de 28.12.95. NOTA DE EMPENHO n° 96ne00963, emitida por
estimativa, sob o evento 400092, em 02.12.96, pela Secretaria de Administração, em reforço a
96ne00524, perfazendo o total de R$ 17.176,00 (Dezessete mil cento e setenta e seis reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Programa de Trabalho: 0300700212028-0002. FONTE DE
RECURSOS: 000. CÓDIGO U.O.: 13101. NATUREZA DA DESPESA: 349039. FUNDAMENTO
LEGAL: Tomada de Preços n° 041/95-CL-SEA. VIGÊNCIA: O presente Aditivo entrará em vigor na
data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF, às expensas da Administração. DATA DE
ASSINATURA: 02.12.96. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: ANTÓNIO CARLOS DE ANDRADE, a
qualidade de Secretário. Pela Contratada: Aroaldo de Oliveira Souza, na qualidade de Diretor-
Presidente.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO PADRÃO N" 9/94
AO CONTRATO N° 12/96

- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -

PROCESSO N° 030.010600/95 - PARTES: DF/SEA X AUTO PEÇAS RODA MIL LTDA. OBJETO:
Aditar por meio deste instrumento o Contrato n° 12/96, celebrado em 07 de março de 1996, com
vigência até 31.12.96, objetivando suplementar recursos para AUTO PEÇAS RODA MIL LTDA DA
SUPLEMENTAÇÃO DE RECURSOS: O Valor estabelecido para o Termo Padrão ora aditado será
suplementado com a importância de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), perfazendo o total de R$
480 000 00 (Quatrocentos e oitenta mil reais), recursos esses procedentes do orçamento do Distrito
Federal para o corrente exercício - Lei 993, de 28.12.95. NOTA DE EMPENHO n° 96ne00973, emitida
por estimativa, sob o evento 400092, em 02.12.96, em reforço a 96ne00575, pela Secretaria de
Administração. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Programa de Trabalho: 0300700212299-0001 FONTE
DE RECURSOS: 000. CÓDIGO U.O.: 13101. NATUREZA DA DESPESA: 349030. FUNDAMENTO
LEGAL: Tomada de Preços n° 47/95-CL-SEA. VIGÊNCIA: O presente Aditivo entrará em vigor na data
de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF, às expensas da Administração. DATA DE
ASSINATURA: 02.12.96. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: ANTÓNIO CARLOS DE ANDRADE, na
qualidade de Secretário. Pela Contratada: OLAVO GOMES FERREIRA, na qualidade de Sócio-
Gerente.

EXTRATO DO VIGÉSIMO QUINTO TERMO ADITIVO PADRÃO N° 9/94
AO CONTRATO PADRÃO N° 12/89

- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -

PROCESSO N° 032.000.192/93 - PARTES: DF/SEA X XEROX DO BRASIL LTDA. OBJETO: Aditar
por meio deste instrumento o Termo Padrão n° 12/89, celebrado em 01 de março de 1994, com
vigência até 31.12.94, prorrogado através do Sexto Termo Aditivo Padrão n° 08/94, com vigência até
31.12.95, prorrogado através do Décimo - Segundo Termo Aditivo Padrão n° 08/94, até 31.12.98,
objetivando suplementar recursos para a firma XEROX DO BRASIL LTDA. DA SUPLEMENTAÇÃO DE
RECURSOS: O Valor estabelecido para o Termo Padrão ora aditado será Suplementado com a
importância de R$ 6.000,00 (Seis-mil reais), recursos esses procedentes do orçamento do Distrito
Federal para o corrente exercício - Lei 993, de 28.12.95. NOTA DE EMPENHO n° 96ne00974, emitida
por estimativa, sob o evento 400092, em 02.12.96, em reforço a 96ne00527, pela Secretaria de
Administração, perfazendo o total de R$ 188.271,13 (Cento e oitenta e oito mil, duzentos e setenta e
um reais e treze centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Programa de Trabalho: 0300700212028-
0002. FONTE DE RECURSOS: 000. CÓDIGO U.O.: 13101. NATUREZA DA DESPESA: 349039.
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n" 02/94-CL-SEA. VIGÊNCIA: O presente Aditivo entrará
em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF, às expensas da Administração.
DATA DE ASSINATURA: 02.12.96. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: ANTÓNIO CARLOS DE
ANDRADE, na qualidade de Secretário. Pela Contratada: SAMUEL BATISTA D'AVILA, na qualidade
de Gerente.

SUBSECRETÁRIA DE RECURSOS FÍSICOS
DEPARTAMENTO DE MATERIAL

AVISO

ATUALIZAÇAO DE CADASTRO

O Departamento de Material da Secretaria de Administração do Governo do Distrito Federal, em atendimento ao
estipulado no § 1° do artigo 34 da Lei Federal 8.666/93, torna público chamamento anual, comunicando aos
interessados em atualizar ou inscrever-se junto a este órgão, a comparecer ao Serviço de- Cadastro de
Fornecedores, situado nó 5° andar do Edifício Anexo ao Palácio do Buriti, sala 523, no horário compreendido
entre 9:00 ás 18:00 horas.

MARIA DO PERPÉTUO S. DE MELO SOUSA
Diretora do Departamento'

RESULTADOS DE RECURSOS
CONCORRÊNCIA N9 3/96-CL

Processo: 082.013.316/96 - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, comunica a
todos os interessados, que após concluída a análise dos recursos, foi
adotado o seguinte procedimento quanto as propostas técnicas:
a) NEGAR PROVIMENTO TOTAL ao recurso da empresa GÉNESE INFORMÁTICA LTDA;
b) DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso da empresa MICROTEC SISTEMAS IND. E
COMÉRCIO S/A, na forma como segue:
b.l - Desclassificar a empresa IBM BRASIL IND. MÁQ. E SERVIÇOS LTDA;
b.2 - Desclassificar a proposta da empresa MICROLOG COM. REP. E CONSULTORIA
LTDA para os itens 03 e 04;
b.3 - Alterar a pontuação das empresas ABC BULL TELEMATIC (itens 05 e 09) ;
MICROLOG COM. REP. E CONSULTORIA (itens 05 e 0 9 ) ; OLIVETTI DO BRASIL (itens
03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09); POSITIVO INFORMÁTICA LTDA (itens 03, 04, 05 e
09); MICROTEC SISTEMAS IND. E COMÉRCIO S/A (itens 01, 02, 03, 04, 05, 06,
07, 08 e 0 9 ) .

TOMADA DE PREÇOS N° 31/96-CL-

Processo: 132.001.427/96 - Administração Regional de Taguatinga.
A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,' comunica a
todos os interessados, que nos termos do artigo 109, § 4° da Lei n°
8.666/93, foi NEGADO PROVIMENTO aos recursos interpostos pelas empresas
GÉNESE INFORMÁTICA LTDA, MICROLOG COM. REP. E CONSULTORIA LTDA e SW
INFORMÁTICA LTDA contra o julgamento da habilitação.

BrasIlia-DF, 10 de dezembro de 1996
DORALICE DE JESUS OLIVEIRA MAGALHÃES

Presidente da Comissão

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE N9 25/96

PROCESSO N" :040.016.444/96
OBJETO: Contratação de firma para serviço de fornecimento de passagens aéreas para a Secretaria de Fazenda e

Planejamento/GDF.
TIPO: MENOR PREÇO
DATA DE ABERTURA: 18/12/96
HORÁRIO: 10: 00 h.
LOCAL: SBN, Quadra 02, Bloco A, Ed. Vale do Rio Doce, Auditório Paulo Emílio - Subsolo - Brasília - DF.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL - CPL/SEFP, toma público, para conhecimento das empresas interessadas, a abertura do
Convite em epígrafe, na data, horário e local indicados no preâmbulo. O Edital poderá ser obtido na Secretaria de
Fazenda e Planejamento, 2° andar, Comissão de Licitação nos dias úteis, das 9:00 às 17:00 h. Outras informações
pelos telefones (061) 3128200, 3128176 ou 3128281.

Brasília-DF., 10 de dezembro de 1996.

MÁRIO GERALDO ABREU DE MACEDO
Presidente da Comissão

RESULTADO DE HABILITAÇÃO E
ABERTURA DE PROPOSTA COMERCIAL

TOMADA DE PREÇOS N" 13/96

PROCESSO N" : 040.014 796/96
OBJETO : Recuperação das fachadas norte e sul e reforma da cobertura do Edifício Vale do Rio Doce.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL - CPL/SEFP, toma público o resultado do julgamento da Habilitação e marca Abertura de
Proposta Comercial da Tomada de Preços n° 013/96, na forma que se segue:
Todas as empresas que apresentaram documentação para o certame acima citado foram consideradas HABILITADAS. A
abertura das Propostas Comerciais, dar-se-á no dia 19 de dezembro de 1996, às 15:00 hs, no Auditório Paulo Emílio SBN -
Ed. Vale do Rio Doce - Subsolo.

Brasília-DF, 10 de dezembro de 1996.
MÁRIO GERALDO ABREU DE MACEDO

presidente da Comissão

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONVITE 18/96

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Educação
do Distrito Federal, torna público a todos os interessados no
convite em epígrafe, que a firma PISORAMA REVESTIMENTOS E DECORAÇÕES
LTDA., foi vencedora do mencionado convite, no valor de 6.224,40
(seis mil duzentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos).

Em, 2 de dezembro de 1996
NEIDE A. BARROS DA SILVA

Presidente da CPL

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
RESULTADO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS N9 104/96

A Comissão Permanente de Licitação da FEDF comunica aos interessados que o
resultado de julgamento da Tomada de Preços n° 104/96-FEDF encontra-se
afixado no quadro de avisos da CPL, no Edificio Sede da FEDF, SGAN 607,
Projeção "D", 2° andar.

Brasília, 10 de dezembro de 1996
EVERALDO MENDONÇA
Presidente da CPL

SECRETARIA DE OBRAS

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

EDITAL N9 5-B, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1996

CONCURSO PÚBLICO

A Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP- torna público, nas relações subsequentes,
0 resultado provisório das provas práticas, antes da avaliação de eventuais recursos, dos candidatos abaixo relacionados,
concorrentes ao concurso público para provimento de cargos do seu Quadro Permanente, segundo o subitem 8.8 do
Edital n.° O l-B/96, de 4 de setembro de 1996, publicado no DODF de 5 de setembro de 1996.
1. Relação do resultado provisório das provas práticas dos cargos abaixo relacionados, por: inscrição, nome do candidato
em ordem alfabética e nota provisória da prova prática:
1.1. Cargo: ENCARREGADO DE BOMBEIRO HIDRÁULICO
00004, Ailton Guimarães da Silva, 25.50 / 00005, António Carlos Vieira Oliveira, 20.00 / 00006, Elliel de Melo Moraes,
13.00 / 00007, Francisco Keylle Silva, 12.50 / 00003, José Almir Melo Costa, 0.00.
1 .2. Cargo: ENCARREGADO DE CARPINTEIRO
00007, Andaleste Lopes de Moura, 18.00 J 00003, António de Oliveira Lima, 20.50 / 00008, António Rodrigues de
Oliveira, 7.00 / 00005, Lindomar Marques dos Santos, 16.00 / 00002, Otaviano Brandão da Rocha, 0.00.
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1.3. Cargo: MESTRE DE JARDINEIRO
00001. Sandra Sousa de Paulo Lima, .0.00.
1.4. Cargo: TORNEIRO MECÂNICO
00015, Evaldo Werbete Marques Lima, 21.00 / 00004, Fernando Barbosa Nogueira, 0.00 / 00009, Marcelo Izidoro da
Silva, 18.50 / 00010, Nilo Domingos da Paz, 24.50 / 00017, Raimundo Mendes de Oliveira, 31.80.
2. Para interpor recurso contra a correção da prova prática, o candidato deverá datilografar o documento em espaço 2
(dois), ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Os recursos, em original e uma fotocópia, deverão ser
obrigatoriamente redigidos em formulário próprio, fornecido pelo CESPE-UnB, e conter a identificação do candidato
somente na capa. Recursos inconsistentes ou não apresentados no formulário próprio serão preliminarmente indeferidos.
3. Os candidatos poderão solicitar a prova corrigida, bem como entregar os recursos no período de 11 a 13 de dezembro
de 1996 no Guichê de Atendimento ao Candidato do CESPE-UnB, no horário das 8h30min às l Ih30min e das 14h30min
às 17h30min, Instituto Central de Ciências - ICC (Minhocão), Ala Norte, Subsolo, Campus Universitário Darcy Ribeiro,
Brasília - DF. Não serão aceitos recursos via postal, via FAX e nem assinados por terceiros.
4. O resultado final das provas práticas dos cargos relacionados acima será publicado no dia 19 de dezembro de 1996, no
Diário Oficial do Distrito Federal.

PEDRO MURRIETA
Diretor-Presidentc

EDITAL N9 8-C, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1996

CONCURSO PÚBLICO

A Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP- torna público, nas relações subsequentes,
o resultado provisório das provas práticas, antes da avaliação de eventuais recursos, dos candidatos abaixo relacionados,
concorrentes ao concurso público para provimento de cargos do seu Quadro Permanente, segundo o subitem 8.7 do
Edital n.° Ol-C/96, de 4 de setembro de 1996, publicado no DODF de 5 de setembro de 1996.
1. Relação do resultado provisório das provas práticas dos cargos abaixo relacionados, por: inscrição, nome do candidato
em ordem alfabética e nota provisória da prova prática:
1.1. Cargo: AUXILIAR DE EXPERIMENTAÇÃO AGRÍCOLA
00008, Francisca Raimunda da Conceição, 19.00 / 00005, Josias Pereira Lopes, 21.00 / 00003, Luiz César Bonifácio de
Carvalho, 0.00 / 00018, Maria Conceição Pereira das Virgens, 14.00 / 00009, Wanda Rodrigues Teles, 20.00.
1.2. Cargo: GARÇÃO
00001, Anoraldino Alves Feitosa, 37.00 / 00062, António Alves do E, 0.00 / 00009, António Luiz Pimenta, 32.75 /
00035, Domicio Araújo Chaves Filho, 26.00 / 00024, Genival Nunes da Costa, 37.50 / 00033, João Lopes de Menezes,
16.50 / 00027, José Wilson Leocadio Barbosa, 26.50.
1.3. Cargo: GUARDA FITOSSANITÁRIO
00008, Andreia Oil Santiago, 33.00 / 00003, Hélio Viveiros Cardoso, 33.00 / 00007, Helvécio Ribeiro Santana, 0.00 /
00002, Janduhy Pereira dos Santos, 40.00 /00009, Marcos Alberto Morais, 35.00.
1.4. Cargo: LANTERNED»)
00011, Aguinaldo Martins Melo, 36.10 / 00013, FabioJJenrique Nachado, 32.70 / 00001, José Geraldo de Barros, 32.90
/ 00017, José Leme da Cunha Ribeiro, 37.60 / 00004, Marcos Henrique de Araújo das Chagas, 26.85.
1.5. Cargo: MECÂNICO DE AUTO
00037, Carlos Alexandre Rosa, 9.00 / 00024, Cleber Teixeira de Carvalho, 0.00 / 00030, José Manoel dos Reis, 30.70 /
00015, Mareio José Milanez, 21.80 / 00027, Moisés Martins Rocha, 26.90/00014, Paulo César Garcia de Oliveira, 5.70
/ 00035, Waldo Henrique Morta de La Plata, 30.60.
1.6. Cargo: MENSAGEIRO
00956, Adalcino Manoel do Nascimento, 0.00 / 01317, Adolfo Oliveira Nobrega, 31.00 / 00489, Adriana de Jesus
Sampaio, 23.50 / 00551, Alancardete Costa e Silva, 23.00 / 00635, Alis Ferreira de Torres, 24.00 / 01086, Alisson
Campos da Silva, 25.50 / 01102, Aloma Costa de Macedo, 0.00 / 00790, Altair Severino Maciel, 35.00 / 00998, Alvani
dos Santos Oliveira, 38.00 / 01327, Ana Paula Pereira Araújo, 28.50 / 00649, Andre Luis Lopes Faria, 28.00 / 00786,
Angela Maria Dias da Silva, 21.00 / 00029, António Paulo dos Santos, 25.50 / 00875, Augustus Rubens Oliveira
Nazareno, 36.00 / 00380, Beatriz António da Natividade, 22.00 / 00263, Benjamim Soares da Silva, 29.50 / 00748,
Carlos António Souza dos Reis, 35.00 / 00046, Cátia dos Santos Vieira, 25.50 / 00622, Cintia Kelly de Oliveira Cunha,
31.50 / 01373, Cláudio Maciel Mota, 19.50 / 01346, Divino Euripedes Beltrão, 28.00 / 01118, Edilza Maria de Araújo
Ribeiro, 27.50 / 01069, Eduardo Carvalho Sousa, 25.00 / 00439, Elder Silva Magalhães, 22.00 / 00873, Emilcici Vieira
dos Reis, 22.00 / 00111, Evandira Dias Farias, 20.00 / 00461, Francisco Fontes da Rocha Júnior, 22.00 / 01246, Geane
Rodrigues Campos, 29.00 / 00608, Gilmar Hercilia Braga, 23.00 / 01231, Giverlandio Madeiro de Souza, 27.50 / 01066,
Glenne da Costa Sousa, 32.00 / 00064, Hélio Marcos Pereira, 25.00 / 00077, Hélio Martins de Almeida, 26.00 / 00807,
Ivan Santana da Silva, 20.00 / 00698, João Aparecido Borges de Barros, 35.00 / 00393, João Pedro Soares Neto, 27.00 /
00713, José Valmir Mendes de Oliveira, 31.00 / 00210, Josimar Alves dos Santos, 24.00 / 01101, Karla Silva
Carpaneda, 0.00 / 01378, Katiana Pereira da Luz, 26.00 / 00591, Laercio Rufino da Costa, 0.00 / 01201, Laudiene Paula
de Souza, 21.00 / 00209, Luiz Carlos Lopes, 0.00 / 00626, Marcelo Marcos Pitangui, 25.00 / 00976, Mareio Teixeira
Melo, 40.00 / 01085, Maria Conceição de Jesus Paschoal, 29.00 / 00421, Maria das Graças Alves Pereira, 32.00 / 01248,
Maria dos Reis Pereira de Souza, 29.00 / 01196, Marli Flauzino Dias, 0.00 / 00437, Moema Palma Vasconcellos, 0.00 /
00580, Nilson António de Lima, 20.50 / 00266, Norma Ramos Leão, 32.00 / 00865, Omides Alves Chianca, 0.00 /
01166, Paulo Henrique Eufrasio Vieira, 24.00 / 00116, Raimundo Ribeiro de Souza, 40.00 / 00543, Reginaldo Gomes da
Silva, 14.00 / 00806, Renato Miranda da Luz, 22.50 / 01239, Renato Pereira dos Santos, 33.00 / 00553, Robson Lopes
da Silva, 29.00 / 00694, Rogério Ferreira de Macedo, 0.00 / 01161, Rondinelle Araújo Nobre, 21.00 / 00224, Ronnia
Gerlane da Silva, 0.00 / 00138, Rose Mary de Sousa Guimarães, 30.50 / 00654, Roseli Sousa Gurgel do Amaral, 39.00 /
01407, Sérgio Augusto Nonato Sales, 40.00 / 00623, Sérgio de Oliveira Enoki, 28.50 / 01119, Sérgio Luiz de Melo
Barbosa, 0.00 / 00109, Sérgio Tabosa Fonseca, 27.50 / 00103, Sueli Teresinha da Silva Araújo, 32.00 / 01301, Tauama
Gonçalves de Moraes; 23.50 / 00231, Wilier Dias Fonseca, 0.00 / 00314, Wilson Alves de Lima, 22.90 / 00479, Wilton
Ferreira, 0.00.

Candidatos que se declararam portadores de deficiência física, segundo o subitem 4.3 do Edital N.° Ol-C/96, de 4 de
setembro de 1996, publicado no DODF de 5 de setembro de 1996.
00897, Clevercy Soares dos Reis, 27.00 / 00855, Francisco José Dourado Gomes, 34.00 / 01421, Gilson Ataides de
Paula Brandão, 20.00 / 00458, Hozamil Belo da Silva, 0.00 / 00289, Joaquim Ataides de Oliveira, 40.00 / 00843, José
Almir Moura Barbosa, 23.90 / 01328, Roselane Roberto Nonato, 19.50 / 01152, Verinaldo do Nascimento Santos,
35.80.
1.7. Cargo: MESTRE DE OBRAS
00110, Agmon Bento de Carvalho Júnior, 0.00 / 00030, Anderson Cândido Pereira, 1.00 / 00138, Cláudio Raul Pereira
de Paula, 35.00 / 00026, Francisco Aldemir de Oliveira, 0.00 / 00159, Gesiel Pereira de Sousa, 26.50 / 00033, Gilberto
Rodrigues de Souza, 36.50 / 00162, Gustavo José Fatureto Ramos, l .00 / 00067, Hélio Machado Vieira, 32.30 / 00053,
Isaqueu Rodrigues de Sousa, 0.00 / 00087, Ivaldo de Jesus Chagas Silva, 32.50 / 00037, Jesus José Alves Ferreira, 31.00
/ 00055, José Lauriston Pontes, 14.60 / 00098, Josimar Pereira da Silva, 31.60 / 00093, Julio Cesar de Oliveira, 26.50 /
00133, Lázaro Inácio Fontoura, 0.00 / 00057, Lázaro Lisboa dos Santos, 14.00 / 00096, Mário Lúcio de Oliveira, 0.00 /
00124, Messias Estevão dos Reis, 26.00 / 00052, Napoleao Bonaparte Ferreira da Silva, 35.00 / 00170, Paulo Giovani
Silva, 34.00 / 00160, Renato Pereira Lopes, 21.30 / 00008, Tomaz Soares Santos Cardoso, 13.50 / 00036, Tony Lee de
Azevedo Oliveira, 0.00 / 00151, Vitoria Cristina dos Santos, 0.00 / 00152, Volnei Alves Sales, 0.00 / 00015, Wilson
Braz Lisboa, 30.00.
Candidatos que se declararam portadores de deficiência física, segundo o subitem 4.3 do Edital N." Ol-C/96, de 4 de
setembro de 1996, publicado no DODF de 5 de setembro de 1996.
00002, Francisco Alves de Oliveira, 0.00.
1.8. Cargo: OPERADOR DE SISTEMA DE IRRIGAÇÃO
00003, Edvan Frazao Xavier, 20.00 / 00011, Egomar Roque de Godoy, 38.00.
1.9. Cargo: SERRALHEHM)
00008, Adalberto Soares da Silva, 26.25 / 00012, Cantarele Pais Dias da Silva, 24.35 / 00038, Claunvagner Vargas
Gomes, 0.00 / 00018, Dourival Ferreira Silva, 0.00 / 00049, Edson Pereira dos Santos, 5.50 / 00024, Edvaldo Alves de
Farias, 30.75 / 00013, Francimar Barbcza de Souza, 5.50 / 00048, Hélio Machado de Oliveira, 32.75 / 00035, Joaquim
Augusto de Sá, 0.00 / 00029, José Alves Daniel Filho, 0.00 / 00015, José Ariston Santana, 9.75 / 00051, José Lanzillote
Ferreira, 19.50 / 00010, José Ronaldo de Araújo, 3.00 / 00052, Luiz Carlos das Chagas, 24.50 / 00027, Luzinei de Sousa

Franca, 28.50 / 00033, Paulo Gomes da Silva, 34.50 / 00047, Ronivaldo Pereira Lemos, 22.00 / 00016, Wagner Augusto
dos Santos, 31.50.
1.10. Cargo: TELEFONISTA
00951, Alaide da Costa Souza, 0.00 / 00596, Alaide Pires de Alencar, 15.25 / 00795, Ana Célia Furtado Vasconcelos,
0.00 / 01660, Andrea Sousa de Oliveira, 11.50 / 00518, Angélica Maria Nepomuceno, 18.75 / 00666, Antonia Sandra
Silva Cardoso, 8.75 / 00970, Cinara Mota de Arruda, 5.75 / 00053, Deusina Maciel Lima, 7.75 / 00843, Edenlucia de
Fátima Coelho Lins, 19.25 / 00242, Elenice Marques Pedrosa, 0.00 / 01280, Elisia Ricarda Ferreira, 29.37 / 01000,
Erisvan Sales Oliveira, 0.00 / 00129, Eurly Almeida de Souza, 22.00 / 01526, Filomena Neta Sales Bezerra, 27.50 /
01415, Flavia Helen dos Santos Guedes, 0.00 / 00273, Flavia Pimentel Alves, 37.25 / 00420, Francisca Alves Fernandes,
5.50 / 00716, Gloria Sebastiana Boaventura Gonçalves, 17.50 / 00229, lolanda Rodrigues Rocha, 19.70 / 00928, íris
Costa de Souza, 35.50 / 00962, Liliam Tatiana Ferreira, 21.00 / 00708, Magda Lúcia Chaves, 22.00 / 00151, Maria
Andrea Silveira Garcia, 29.50 / 00957, Maria Aparecida Bezerra da Trindade, 20.25 / 01013, Maria Bethania Silva,
21.25 / 01648, Maria da Conceição Perfeito de Souza, 20.00 / 00971, Maria das Graças Silva, 0.00 / 01275, Maria das
Neves Silva, 29.37 / 00730, Maria do Nascimento de Sousa Carvalho, 27.62 / 00308, Maria do Perpetuo Socorro de
Souza Lima, 10.25 / 01093, Maria José da Silva, 34.00 / 01171, Maria Zelia da Trindade, 24.75 / 00055, Meire Cristina
Cunha, 40.00 / 00663, Neria Rejane de Faria, 0.00 / 00389, Neusa Maria de Melo Nascimento, 25.00 / 00625, Olivia
Maria Cambraia Pereira, 25.00 / 01108, Onilia da Silva Rufino, 33.00 / 01351, Patricia Alves da Costa, 20.00 / 00314,
Patricia Mesquita dos Santos, 1.50 / 01216, Raquel Monteiro Gerhardt Rocha, 18.50 / 01264, Rosângela Marques
Cabral, 21.50 / 00811, Rosimar Barbosa de Araújo, 0.00 / 01034, Rosimeire Pereira da Silva, 29.75 / 00325, Shirley
Carvalho de Abreu, 26.50 / 01374, Sônia Pereira da Silva, 25.50 / 00719, Zeneide Vitorino Santos Ribeiro, 0.00 / 00651,
Zenilda Macedo Alves, 32.75.
Candidatos que se declararam portadores de deficiência física, segundo o subitem 4.3 do Edital N." Ol-C/96, de 4 de
setembro de 1996, publicado no DODF de 5 de setembro de 1996.
00728, José Nilton da Silva, 27.00 / 01380, Maria Neile do Couto, 17.50 / 01357, Roberto da Conceição, 0.00 / 01445,
Roseni Tolentina da Silva, 8.75 / 00687, Suely Ribeiro de Oliveira, 0.00.
1.11. Cargo: AGENTE DE EXPEDIÇÃO DE MUDAS
00021, Eliana Pereira da Silva, 22.40 / 00017, Janete Rodrigues Gouveia, 38.00 / 00030, José Maria Ribeiro, 39.90 /
00008, Josias Pereira Lopes, 29.30 / 00047, Luciene Honorio Matos, 30.00 / 00002, Mareia Maria Pereira dos Santos,
35.00 / 00031, Maria do Socorro Moraes Sousa, 36.00.

1.12. Cargo: AJUDANTE DE MECÂNICO
00072, Antonino Silva Pereira da Cruz, 29.60 / 00062, António Carlos Marques da Silva, 32.00 / 00024, Charlies
Carvalho Linhares, 0.00 / 00103, Eddie Alex Souza Sales, 0.00 / 00016, Ednei Keite Moraes Sousa, 29.20 / 00075,
Edson Alves dos Santos, 29.90 / 00019, Gilberto Rodrigues Lima, 19.80 / 00007, João Lindomar da Silva Neiva, 29.40 /
00046, José Raimundo de Pinho Franca, 18.30 / 00044, Josué Gomes Lopes, 0.00 / 00074, Luis Carlos Costa, 0.00 /
00041, Nilton César Soares da Silva Lira, 14.60 / 00017, Osvaldo Mendes da Silva, 4.00 / 00033, Paulo César da Silva,
36.60 / 00048, Renato Silva Farias, 18.20 / 00076, Teobaldo Francisco da Silva, 28.20.
1.13. Cargo: BOMBEIRO HIDRÁULICO
00037, Alex Fabian Carvalho Benevides, 0.00 / 00100, António José Hipolito dos Santos, 22.00 / 00076, Aradi Camilo,
14.00 / 00060, Arnaldo Pereira Gomes, 21.00 / 00003, Aureliano Farias, 21.00 / 00004, Carlos Alberto da Rocha
Bandeira, 16.00 / 00080, Celso Ferreira da Silva, 22.00 / 00043, Edvando Gonçalves Vieira, 0.00 / 00049, Brides Batista
de Assis, 23.00 / 00096, Felipe Galeno da Costa, 15.00 / 00065, Francisco Moura de Lima, 21.00 / 00017, Gevanildo
Santana da Silva, 27.00 / 00104, Hélio Silva Diniz, 0.00 / 00038, Jannildo Brasil Lisboa, 16.00 / 00066, João Gomes de
Souza, 25.00 / 00054, José Alves da Silva Filho, 18.00 / 00031, José Arlindo Cunha, 0.00 / 00081, José Vicente da
Silva, 0.00 / 00027, Jurandi de Oliveira Silva, 20.00 / 00099, Luis Pereira da Silva, 25.00 / 00095, Luiz Carlos
Rodrigues, 9.00 / 00086, Melquisedeques Marques, 21.00 / 00059, Messias de Souza Avilino, 21.50 / 00058, Raimundo
Mota Ferreira, 15.50 / 00047, Raimundo Nonato Pereira da Silva, 18.00 / 00005, Renato Gomes da Silva, 14.00 / 00109,
Rene Silva Santos, 0.00 / 00094, Rogério Nonato Massa, 0.00 / 00019, Sebastião Corado Ferreira, 13.00 / 00009,
Ubiratan Martins Costa, 14.00 / 00030, Wellyngton Valente Barbosa, 9.50 / 00117, Wilson Alves de Oliveira, 18.00 /
00001, Zady Ferreira de Oliveira Neto, 2.50.
1.14. Cargo: BORRACHEIRO
00012, Adolfo Silva Lago, 38.25 / 00035, Alan Cárdia Alarcao, 34.25 / 00006, António Bento da Silva, 0.00 / 00015,
Bartolomeu Evandro Ramos da Silva, 34.75 / 00030, Francisco Ivo de Andrade Costa, 0.00 / 00010, Gilson Figueredo
Souza, 26.25 / 00024, Gilvan de Sousa Araújo, 34.75 / 00034, Jeremias Oliveira Sousa, 0.00 / 00004, José Ricardo da
Silva, 0.00 / 00011, Sebastião Cleginaldo R. da Silva, 34.75 / 00017, Welington Melo de Oliveira, 29.75.
1.15. Cargo: CARPINTEIRO
00005, Abel Lourenco da Silva, 17.25 / 00034, Aluisio Barroso de Souza, 10.00 / 00049, Amilton da Silva Aguiar,
22.75 / 00008, António Francisco de Sousa, 0.00 / 00026, António Lúcio Soares, 20.50 / 00013, António Silvestre de
Araújo, 18.25 / 00136, Bazilio Martins de Souza, 17.00 / 00112, Cláudio César Cabral Gomes, 20.00 / 00137, Daniel
David da Costa, 14.75 / 00052, Domingos Machado de Oliveira, 4.25 / 00101, Edson Batista de Aniceto, 29.50 / 00055,
Eneias Soares Costa, 15.25 / 00031, Evando Manoel Fernandes, 19.50 / 00110, Ferdinand Vaz de Sousa, 5.00 / 00131,
Francialdo Firmo de Aguiar, 0.00 / 00123, Francisco das Chagas Santos Silva, 0.00 / 00010, Francisco de Souza Lima,
15.50 / 00004, Francisco José Cardoso de Oliveira, 23.75 / 00120, Gilvan Pinheiro dos Santos, 34.50 / 00032, Guido
João Vicente, 12.25 / 00115, Haroldo Marques da Silva, 0.50 / 00039, Heli José da Silva Filho, 0.00 / 00041, Hosiel
Monteiro de Carvalho, 26.00 / 00117, Jaider Ribeiro de Lima, 33.50 / 00006, Jean Melquiades Pereira Paiva, 33.50 /
00022, João Batista Pereira, 15.257 00119, João da Silva Borges, 29.00 / 00124, João Oliveira dos Santos, 12.50 /
00018, João Pereira Ataides, 0.00 / 00040, João Pereira dos Santos, 27.75 / 00134, João Rodrigues Matias da Silva,
28.50 / 00017, Joaquim José de Oliveira, 0.00 / 00047, Jonas Alves dos Reis, 29.75 / 00011, José Miguel dos Santos,
32.50 / 00144, Ligiomar da Silva, 28.50 / 00001, Lourival Ferreira da Silva, 34.00 / 00002, Manoel Araújo Guimarães,
0.00 / 00048, Manoel Borges de Jesus, 16.25 / 00021, Marcos Ferreira Soares, 30.50 / 00003, Nadilson da Silva Ramos,
25.00 / 00143, Natalino Pereira Marques, 19.50 / 00122, Orlando Pereira Dias, 13.00 / 00044, Osmiro dos Anjos de
Abreu, 0.00 / 00111, Paulo César Silva, 25.50 / 00016, Raimundo Belo, 9.00 / 00128, Raimundo Cândido do Amarante,
10.50 / 00024, Raimundo da Silva Ferreira, 0.00 / 00020, Raimundo Nonato Soares Cordeiro, 0.00 / 00139, Romano
Bersan, 25.00 / 00045, Sabino Ribeiro Neres, 19.75 / 00023, Sebastião Lúcio Alves, 0.00 / 00114, Sérgio Marcondes
Pereira da Silva, 30.00 / 00051, Valmir Lima Pinheiro, 0.00 / 00125, Valtedes de Sousa, 0.00.
Candidatos que se declararam portadores de deficiência física, segundo o subitem 4.3 do Edital N." Ol-C/96, de 4 de
setembro de 1996, publicado no DODF de 5 de setembro de 1996.
00127, Luis Carlos da Silva Borges, 30.50 / 00102, Welinton Santos, 0.00.
1.16. Cargo: JARDINEmO
00135, Adelaide dos Santos Franca Costa, 23.33 / 00206, Adelino Ferreira da Silva, 30.00 / 00231, Adriano Gomes de
Siqueira, 27.00 / 00154, Alexandre Andrade, 33.17 / 00247, Ana Maria da Silva Salles, 0.00 / 00307, Antonia
Fonteneles de Souza, 30.83 / 00264, António Pereira de Sousa, 30.33 / 00029, Aparecida Biffe, 28.00 / 00202, -
Boaventura Cortes da Silva, 34.66 / 00232, Carlos Alberto Barbosa, 32.50 / 00136, Cristina Lúcia Pinto Silva, 21.00 /
00038, Daniel Santos Mota, 38.00 / 00064, Domingos Gomes da Silva, 0.00 / 00210, Dorisvan Morais de Oliveira,
30.60 / 00042, Ediuilson Soares da Costa, 33.60 / 00107, Edivaldo Simões da Silva, 34.00 / 00067, Edson Soares Costa,
25.00 / 00171, Eliane Pereira da Silva, 19.30 / 00302, Elisangela Rocha de Freitas, 0.00 / 00048, Elizabeth Maria Brito
Soares Paiva, 0.00 / 00201, Elizeth da Silva Lima, 35.16 / 00315, Emerson Romeiro Cardoso, 0.00 / 00224, Eulalia
Costa Ferreira, 29.60 / 00328, Francisca Maria Pereira de Araújo, 30.80 / 00241, Francisco Alcimir Araújo, 33.66 /
00148, Francisco das Chagas Fonteneles, 35.00 / 00006, Francisco de Roma Oliveira, 0.00 / 00159, George Evangelista
Silva Costa, 0.00 / 00227, Gervazio do Espirito Santo F Rosa, 29.50 / 00046, Giane Xavier de Assis, 30.83 / 00321,
Gilmar Ribeiro Vassalo, 38.26 / 00085, Helena Rangel Chaves, 29.00 / 00019, leda Catarina de Oliveira Santos, 0.00 /
00092, Izabel Cristina Lopes de Oliveira, 0.00 / 00034, Jacinta de Fátima Batista, 0.00 / 00168, Jaeme Ribeiro Santiago,
31.50 / 00330, Jani da Anunciação Oliveira, 35.00 / 00045, Jânio Muniz de Sousa, 0.00 / 00099, Jonas Barbosa Reis,
35.60 / 00084, José Carlos Sousa, 0.00 / 00305, Jose Cicero dos Santos, 35.33 / 00277, José do Carmo dos Santos, 40.00
/ 00331, Josecilia Xavier da Silva, 0.00 / 00325, Jovan Sardinha da Costa, 29.99 / 00298, Lidia Gouveia da Silva, 0.00 /
00320, Luciano da Cruz Rodrigues, 0.00 / 00097, Luciano Ferreira Damiao, 0.00 / 00183, Luis Carlos do Carmo, 28.33 /
00205, Luzia Bispo Cruz, 36.33 / 00296, Marcos César Pereira, 24.65 / 00103, Marcos José Mendes da Silva, 36.99 /
00332, Marcus Luiz Gomes Pereira, 33.99 / 00059, Maria Aparecida da Silva, 0.00 / 00080, Maria José Pereira de
Souza, 0.00 / 00180, Maria Norma de Oliveira, 0.00 / 00194, Maria Rita de Fátima Silva Teixeira, 33.66 / 00193,
Marilia Henrique de Oliveira, 33.65 / 00032, Maxwell Arruda Cabral, 0.00 / 00265, Milton Cardoso dos Santos, 36.33 /
00299, Neide Gonçalves de Torres, 34.33 / 00191, Nilceu Mendonça da Silva, 27.99 / 00313, Paulo Lucena Gonçalves,
33.99 / 00214, Pedro José da Silva Neto, 37.00 / 00319, Rivelino Baião dos Santos, 35.33 / 00060, Roberto Vieira
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Sandes, 35.37/00179, Roselio Milhomem de Sousa, 36.33 / 00033, Rosemeire Arruda Begrow, 0.00 / 00196, Sebastião
Adriano Borges, 33.66 / 00011, Sebastião Gonçalves de Carvalho, 36.34 / 00155, Sisleia Maria Borges, 35.00 / 00087,
Valdecir Xavier Monteiro, 31.34 / 00222, Valteci Agustinho Pereira, 38.00 / 00283, Vilma Raquel Pereira Coimbra,
23.67 / 00052, Visconde Milhomem Bandeira, 27.00 / 00327, Wander Martins Borges, 0.00 / 00111, Wanderley
Barbosa da Silva, 33.67 / 00301, Wender Paulo da Silva, 0.00.
Candidatos que se declararam portadores de deficiência física, segundo o subitem 4.3 do Edital N.° O l-C/96, de 4 de
setembro de 1996, publicado no DODF de 5 de setembro de 1996.
00098, Aldo Alves dos Santos, 0.00 / 00124, Francisco Pereira de Souza, 24.66 / 00254, Julia de Oliveira, 0.00 / 00216,
Nilson do Carmo do Nascimento, 3.33 / 00031, Vilmar Gonçalves dos Reis, 0.00.
1.17. Cargo: MOTORISTA
01314, Adailton José de Lemos, 30.00 / 02642, Adão Geraldo Rocha Passos, 35.00 / 02709, Adebaldo Vasconcelos
Amorim, 38.00 / 01973, Ademar Nascimento de Souza, 0.00 / 03320, Ademir Teixeira Nunes, 40.00 / 03255, Adriano
Alves de Sousa, 36.00 / 00449, Aldir Abel Martins, 40.00 / 00359, Alex Torres Aragao Campos, 40.00 / 02506,
Alexandre Galdino, 36.00 / 01510, Alexandre Seabra Nunes, 0.00 / 00163, Almir da Costa Gomes, 39.00 / 02633, Almir
Nery Galvao, 0.00 / 03291, Almir Paulino Rocha, 0.00 / 02974, Altamiro Gomes de Araújo, 38.00 / 03025, Anderson
Rodrigues Estrela, 0.00 / 01687, Andre Luis Lima Rodrigues, 0.00 / 02651, André Luiz Cunha da Silva, 39.00 / 03410,
André Ramy Martins e Silva, 0.00 / 03434, António Ari Justino, 0.00 / 02735, António Robelio de Souza, 28.00 / 01862,
António Rodrigues de Souza, 40.00 / 02948, António Trajano da Silva, 36.00 / 02764, Arantes Roberto da Cunha, 22.00
/ 02225, Aristelio Gomes Lopes, 40.00 / 00282, Arley José Ferreira Leite, 37.00 / 01851, Armando Egino dos Reis, 0.00
/ 01916, Auriedenia Barreto Bezerra, 0.00 / 03304, Belarmino Rodrigues Oliveira, 0.00 / 00135, Carlos André Borges
Monteiro, 40.00 / 01696, Carlos Bonfim Gonçalves da Mata, 0.00 / 00077, Carlos Magno de Sousa, 34.00 / 02342,
Cláudio Mareio de Araújo, 0.00 / 03342, Cleiton Silva Martins, 35.00 / 01056, Danilo Rodrigues Melo, 37.00 / 03084,
Djalma Marcos dos Santos, 39.00 / 03013, Edilson Batista de Sena, 38.00 / 03315, Edison Ferreira Filho, 32.00 / 00800,
Edson Ferreira Barbosa, 40.00 / 02053, Eduardo Pimentel de Assunção, 40.00 / 02870, Edvandro Rodrigues de Araújo,
0.00 / 01732, Elber Pimenta da Silva, 28.00 / 02534, Eldes Meireles Júnior, 0.00 / 00915, Elizabete Pereira de Oliveira,
0.00 / 00296, Emerson Santos Tavares, 0.00 / 03285, Erivan Neves de Andrade, 0.00 / 03130, Erivelto de Oliveira
Lustosa, 40.00 / 00381, Esdras Bueno, 39.00 / 01869, Fábio Monteiro Carneiro, 33.00 / 01847, Fernando Augusto Felix
da Silva, 0.00 / 03426, Fernando Luiz de Souza, 32.00 / 02461, Francisco Aguiar Fernandes, 37.00 / 00905, Francisco
Berio Alves de Barros, 0.00 / 03223, Francisco Gessy James Pereira de Moura, 0.00 / 00986, Francisco José Lima de
Abreu, 40.00 / 02503, Francisco Junivan Cristalino da Silva, 40.00 / 02110, Francisco Silvanir Dutra, 40.00 / 01685,
Francisco Valmy Ovidio, 0.00 / 00419, Gelson de Sousa Barros, 0.00 / 02917, Geraldo Tavares Sobrinho, 37.00 / 00697,
Getulio Monteiro da Silva, 36.00 / 01321, Gilberto Vilaça da Silva, 40.00 / 00558, Hailton Custodio Freire, 33.00 /
01207, Helvo Oliveira da Silva, 32.00 / 03158, Heverson Cid Oliveira, 39.00 / 01470, Humberto Camelo Campos, 38.00
/ 02438, Humberto Carrilho Santos, 37.00 / 01046, lido José Segismundo, 35.00 / 03020, Isael Oliveira de Sousa, 40.00
/ 01865, Ivan Ferreira Marcai, 0.00 / 03402, Ivonei Fernandes Mariano, 39.00 / 03031, Jader Rodrigues Cunha, 40.00 /
01402, Jaildo Gonçalves Lisboa, 32.00 / 02396, Jardir Xavier Coelho, 26.00 / 01450, Jerrisley Vaz dos Santos, 40.00 /
00707, Jesus Ornar Ferreira, 38.00 / 02829, Joabe Soares Lopes dos Santos, 38.00 / 03418, João Batista Ferreira, 31.00 /
02092, João Dias Gonzaga Filho, 38.00 / 00450, João Ferreira Lima, 31.00 / 01132, João Tavares Pires, 0.00 / 01883,
Joenes de Menezes Orneias, 0.00 / 01519, Jonathan Maciel do Santos, 39.00 / 02834, José Airton Gomes, 40.00 / 02133,
José Cláudio Amorim, 0.00 / 01725, José Coelho dos Santos Neto, 0.00 / 01751, José dos Santos, 0.00 / 00307, José
Luiz de Sousa, 36.00 / 01962, José Mauro Machado de Freitas, 40.00 / 01765, José Mendes Soares, 38.00 / 03075, José
Moreira dos Santos, 40.00 / 01218, Jose Newton Chaves Lira, 38.00 / 01309, José Valdinar da Silva Reis, 36.00 / 00251,
Josué Bispo dos Santos, 0.00 / 01081, Jozismar Mendes Monteiro, 0.00 / 01582, Laercio Rufino da Costa, 38.00 /
01004, Lecy Maria de Almeida, 0.00 / C0373, Levi José da Silva, 39.00 / 00980, Luciano Batista de Souza, 39.00 /
03415, Luis Henrique Rodrigues dos Prazeres, 0.00 / 02812, Luiz Carlos dos Reis, 0.00 / 03425, Luiz Rodrigues Belo,
15.00 / 01306, Luiz Rodrigues Silva, 33.00 / 01216, Luiz Tagori Nogueira Araújo, 0.00 / 03325, Manoel Bomfim do
Rosário Alves, 18.00 / 02583, Manoel da Silva Lima, 0.00 / 01163, Manoelito de Andrade, 38.00 / 02600, Marcelo
Costa do Nascimento, 40.00 / 02054, Marcelo de Padua Tarquinio, 37.00 / 01371, Marcelo Paixão Lopes, 0.00 / 02161,
Mareio António Euzebio de Assis, 36.00 / 00155, Mareio Guedes de Oliveira, 35.00 / 02564, Mareio Pereira Lopes, 0.00
/ 00914, Marco Aurélio Juliano Longo, 25.00 / 02610, Marcos António Jeronimo da Silva, 39.00 / 01476, Marcos de
Souza Pereira, 40.00 / 00168, Marcos Telles de Macedo, 37.00 / 00246, Marwelley Machado Pontes, 0.00 / 03421,
Matias de Azevedo da Costa, 0.00 / 03032, Moacir Camelo e Silva Júnior, 24.00 / 00958, Nascerlindo Lisboa Dias,
29.00 / 00756, Natal Cilde Gomes de Sousa, 35.00 / 03098, Natanael de Souza Lima Filho, 20.00 / 03477, Nilson José
Gonçalves de Macedo, 33.00 / 01703, Nilvan Poeck dos Santos, 38.00 / 00372, Odair Ferreira de Sousa, 0.00 / 00118,
Osmar Abadia Ramos de Oliveira, 36.00 / 03292, Paulo Fernando dos Santos M.Junior, 0.00 / 00615, Paulo Henrique
Leão Moraes, 0.00 / 01240, Pedro Moreira da Silva, 38.00 / 01241, Pedro Rodrigues Filho, 0.00 / 00453, Querube de
Oliveira Júlio, 37.00 / 02903, Raimundo Nonato Alves de Lima, 37.00 / 01665, Raimundo Nonato Alves dos Santos,
30.00 / 02014, Randicy Alberto Costa Macedo, 39.00 / 01664, Raquel Carolina da Silva Gonçalves, 0.00 / 01590,
Reinaldo Soares de Sousa, 27.00 / 02366, Ricardo da Cruz Santana, 37.00 / 02450, Ricardo Marcilio Costa e Silva,
40.00 / 01533, Ridivaldo Rodrigues da Paixão, 39.00 / 01709, Roberth Alves de Jesus, 36.00 / 01690, Roberto Severo
Alves, 40.00 / 00271, Robson Pacheco, 34.00 / 03276, Rogério Araújo de Faria, 21.00 / 01226, Romulo Vieira Dias,
40.00 / 01120, Ronaldo Soares de Souza, 33.00 / 00414, Savio Saulo Tarso Rocha, 0.00 / 00995, Sebastião Cezar da
Silva, 39.00 / 00880, Sebastião dos Reis Pereira, 23.00 / 02910, Sebastião Ferreira Duarte Filho, 0.00 / 02852, Servulo
Batista Pereira, 36.00 / 02159, Sivonaldo Martins de Araújo, 0.00 / 02262, Tone Clayton Honorio da Silva, 0.00 / 02922,
Valter Vargas de Araújo, 38.00 / 03228, Virmondes Pinheiro Barbosa, 26.00 / 01760, Waldir Soares Cordeiro, 40.00 /

-02058, Waltenio Barbosa Lopes Rocha, 26.00 / 02147, Wanderson Santos Costa, 13.00 / 02323, Wellington Wander
Pinto de Almeida, 35.00 / 02542, William Moreira Bezerra, 36.00 / 00908, Wilson Assunção Gama, 22.00 / 02770,
Wlaudenir Barros da Silva, 35.00 / 02966, Wylkerson Rosa da Silva, 0.00.
Candidatos que se declararam portadores de deficiência física, segundo o subitem 4.3 do Edital N.°01-C/96, de 4 de
setembro de 1996, publicado no DODF de 5 de setembro de 1996.
00277, Alessandra Manoel Joaquim, 12.00 / 03092, Alisson Ribeiro da Marta, 36.00 / 02775, António Francisco
Oliveira Ximenes, 0.00 / 01682, António Roberto Silva Bitencourt, 40.00 / 03048, António Rodrigues de Carvalho
Filho, 0.00 / 01438, Dairies'Pereira Soares, 35.00 / 02030, Domingos César Barbosa, 2.00 / 00375, Eliezer Siiverio de
Moura Júnior, 36.00 / 01740, Emandes da Cunha Sousa, 36.00 / 02157, Fernando Cardoso de Oliveira, 0.00 / 02220,
Josedson Dias Everton, 0.00 / 02278, Jouber Rangel, 34.00 / 00315, Kleber Marcos Bertolina, 36.00 / 00114, Rhayme
Teixeira da Silva, 38.00 / 00631, Rogério Christian Macedo Gomes, 0.00 / 02782, Sérgio Santos Silva, 0.00.
2. Para interpor recurso contra a correção da prova prática, o candidato deverá datilografar o documento em espaço 2
(dois), ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Os recursos, em original e uma fotocópia, deverão ser

" obrigatoriamente redigidos em formulário próprio, fornecido pelo CESPE-UnB, e conter a identificação do candidato
somente na capa. Recursos inconsistentes ou não apresentados no formulário próprio serão preliminarmente indeferidos.
3. Os candidatos poderão solicitar a prova corrigida, bem como entregar os recursos no período de 11 a 13 de dezembro
de 1996 no Guichè de Atendimento ao Candidato do CESPE-UnB, no horário das 8h30min às Ilh30min e das 14h30min
ás 17h30min, Instituto Central de Ciências - ICC (Minhocão), Ala Norte, Subsolo, Campus Universitário Darcy Ribeiro,
Brasilia - DF. Não serão aceitos recursos via postal, via FAX e nem assinados por terceiros.
4. O resultado final das provas práticas dos cargos relacionados acima será publicado no dia 19 de dezembro de 1996, no
Diário Oficial do Distrito Federal.

PEDRO MURRIETA
Diretor-Presidente

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

no. DO PROCESSO: 160.001.657/94.1. ESPÉCIE: CONTRATO DE CONCESSÃO DE
DIREITO REAL DE USO COM OPÇÃO DE COMPRA no. 209/96. CONTRATANTES:
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP E A & A GRÁFICA LTDA - ME.
OBJETO: Lote 4, da Quadra 3, do Setor de Indústria I da Cidade Satélite
de Ceilândia/DF. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Com inexigibilidade de
Licitação, nos termos do artigo 25, da Lei no. 8.666/93, e Parecer no.
28/95-GAB/PRG, do Senhor Procurador Geral do Distrito Federal, exarado
no Processo Administrativo no. 111.000.273/90.4-TERRACAP. VALOR DA TAXA
MENSAL: RS 156,00(cento e cinquenta e seis reais). VIGÊNCIA: 60(sessen-

ta) meses, contados a partir da data de assinatura do instrumento
contratual. DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: CONCESSIONÁRIO. DATA DE ASSINATU-
RA: 20.11.96. Sujeitam-se as partes contratantes às normas da Lei no.
8.666/93 e às cláusulas contratuais previstas no instrumento acima
referido. P/CONCEDENTE: JOSÉ ROBERTO BASSUL CAMPOS, RICARDO FERREIRA DA
MOTTA e MARIA LEDA SAMPAIO DE CARVALHO GALVAO. P/CONCESSIONÁRIA:
ADELINO LUSTOSA DE SOUSA. TESTEMUNHAS: ALEXANDRE VASQUEZ SALGADO e
CARVÍLIO PEREIRA GOMES.

no. DO PROCESSO': 160.001.535/94.3. ESPÉCIE: CONTRATO DE CONCESSÃO DE
DIREITO REAL DE USO COM OPÇÃO DE COMPRA no. 208/96. CONTRATANTES:
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP E C.R. LANTERNAGEM E
PINTURA LTDA - ME. OBJETO: Lote 9, do Conjunto "H", da Quadra 04, do
Setor de Oficinas Norte - SOF/NORTE. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Com
inexigibilidade de Licitação, nos termos do artigo 25, da Lei no.
8.666/93, e Parecer no. 28/95-GAB/PRG, do Senhor Procurador Geral do
Distrito Federal, exarado no Processo Administrativo no.
111.000.273/90.4-TERRACAP. VALOR DA TAXA MENSAL: R$ 249,64(duzentos e
quarenta e nove reais e sessenta e quatro centavos). VIGÊNCIA:
48(quarenta e oito) meses, contados a partir da data de assinatura do
instrumento contratual. DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: CONCESSIONÁRIO. DATA
DE ASSINATURA: 18.11.96. Sujeitam-se as partes contratantes às normas
da Lei no. 8.666/93 e às cláusulas contratuais previstas no instrumento
acima referido. P/CONCEDENTE: JOSÉ ROBERO BASSUL CAMPOS, RICARDO
FERREIRA DA MOTTA e MARIA LEDA SAMPAIO DE CARVALHO GALVAO. P/CONCESSIO-
NÁRIA: CARLOS ROBERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA. TESTEMUNHAS: FRANCISCA
FERREIRA DE SENA OLIVEIRA e ABRAÃO RICARDO DE SOUSA.

no. DO PROCESSO: 160.001.020/94.3. ESPÉCIE: CONTRATO DE CONCESSÃO DE
DIREITO REAL DE USO COM OPÇÃO DE COMPRA no. 207/96. CONTRATANTES:
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP E AUTO PEÇAS ELÉTRICA
E SERVIÇOS MG LTDA. OBJETO: Lote 2, do Conjunto "E", da Quadra 04, do
Setor de Oficinas Norte - SOF/NORTE. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Com
inexigibilidade de Licitação, nos termos do artigo 25, da Lei no.
8.666/93, e Parecer no. 28/95-GAB/PRG, do Senhor Procurador Geral do
Distrito Federal, exarado no Processo Administrativo no.
111.000.273/90.4-TERRACAP. VALOR DA TAXA MENSAL: R$ 590,20(quinhentos e
noventa reais e vinte centavos). VIGÊNCIA: 60(sessenta) meses, contados
a partir da data de assinatura do instrumento contratual. DESPESAS DE
PUBLICAÇÃO: CONCESSIONÁRIO. DATA DE ASSINATURA: 20.11.96. Sujeitam-se
as partes contratantes às normas da Lei no. 8.666/93 e às cláusulas
contratuais previstas no instrumento acima referido. P/CONCEDENTE:
JOSÉ ROBERTO BASSUL CAMPOS, RICARDO FERREIRA DA MOTTA e MARIA LEDA
SAMPAIO DE CARVALHO GALVAO. P/CONCESSIONÁRIA: RAIMUNDO FURTADO CAVAIG-
NAC. TESTEMUNHAS: ALEXANDRE VASQUEZ SALRADO e CARVÍLIO PEREIRA GOMES.

no. DO PROCESSO: 160.001.481/94.0. ESPÉCIE: CONTRATO DE CONCESSÃO DE
DIREITO REAL DE USO COM OPÇÃO DE COMPRA no. 206/96. CONTRATANTES:
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP E AUTO ELÉTRICA TRÍPULE
LTDA. OBJETO: Lote 11, do Conjunto "F", da Quadra 04, do Setor de
Oficinas Norte - SOF/NORTE. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Com inexigibi-
lidade de Licitação, nos termos do artigo 25, da Lei no. 8.666/93, e
Parecer no. 28/95-GAB/PRG, do Senhor Procurador Geral do Distrito
Federal, exarado no Processo Administrativo no. 111.000.273/90.4-TERRA-
CAP. VALOR DA TAXA MENSAL: R$ 391,98(trezentos e noventa e um reais e
oitenta e oito centavos). VIGÊNCIA: 60(sessenta) meses, contados a
partir da data de assinatura do instrumento contratual. DESPESAS DE
PUBLICAÇÃO: CONCESSIONÁRIO. DATA DE ASSINATURA: 14.11.96. Sujeitam-se
as partes contratantes as normas da Lei no. 8.666/93 e às cláusulas
contratuais previstas no instrumento acima referido. P/CONCEDENTE:
JOSÉ ROBERTO BASSUL CAMPOS, RICARDO FERREIRA DA MOTTA e MARIA LEDA
SAMPAIO DE CARVALHO GALVAO. P/CONCESSIONÁRIA: FERNANDA SAMPAIO MELO.
TESTEMUNHAS: ALEXANDRE VASQUEZ SALGADO e JOÃO LEITE LUCENA.

no. DO PROCESSO: 160.000.910/94.5. ESPÉCIE: CONTRATO DE CONCESSÃO DE
DIREITO REAL DE USO COM OPÇÃO DE COMPRA no. 205/96. CONTRATANTES:
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP E ROSELIO LUIZ DEZORDI-
ME. OBJETO: Lote 6, do Conjunto "F", da Quadra 04, do Setor de
Oficinas Norte - SOF/NORTE. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Com inexigibi-
lidade de Licitação, nos termos do artigo 25, da Lei no. 8.666/93, e
Parecer no. 28/95-GAB/PRG, do Senhor Procurador Geral do Distrito
Federal, exarado no Processo Administrativo no. 111.000.273/90.4-TERRA-
CAP. VALOR DA TAXA MENSAL: R$ 249,60(duzentos e quarenta e nove reais
e sessenta centavos). VIGÊNCIA: 48(quarenta e oito) meses, contados a
partir da data de assinatura do instrumento contratual. DESPESAS DE
PUBLICAÇÃO: CONCESSIONÁRIO. DATA DE ASSINATURA: 27.11.96. Sujeitam-se
as partes contratantes às normas da Lei no. 8.666/93 e às cláusulas
contratuais previstas no instrumento acima referido. P/CONCEDENTE: JOSÉ
ROBERTO BASSUL CAMPOS, RICARDO FERREIRA DA MOTTA e LENY PEREIRA DA
SILVA. P/CONCESSIONÁRIA: ROSELIO LUIZ DEZORDI. TESTEMUNHAS: FRANCISCA
FERREIRA DE SENA OLIVEIRA e CARVÍLIO PEREIRA GOMES.

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS

NOVEMBRO/96

O serviço da Seção de Orçamento da Companhia Imobiliária de Brasília-TERRACAP, em cumprimento ao
disposto no art. 2° da Lei n° 938/95, torna público a relação de pagamentos efetuados no mês de
novembro/96.

NOVEMBRO/96
1-UNISYS = R$ 67.155,53
2-CTIS =R$ 140.250,22

Brasília, 6 de dezembro de l .996.
JOSÉ ROBERTO BASSUL CAMPOS

Presidente

AVISO DE ALTERAÇÃO
EDITAL N9 16/96

IMÓVEIS

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, Empresa vinculada à
Secretaria de Obras do Distrito Federal, leva ao conhecimento dos
interessados, nos termos do tópico 04, Capitulo II, do Edital 16/96-
IMÓVEIS, objeto da Licitação prevista para o dia 12.12.96, que ficam
EXCL-tfíBOS do referido Edital, por conveniência Administrativa, os itens
nos. 24, 25 e 42, correspondentes aos imóveis denominados LESTE (COM)
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QD 08 LT 4, OESTE (COM) QD 08 LT 2, da CS/GAMA e QD 7 LT CL-15 da
CS/SOBRADINHO. Mantêm-se inalterados os demais termos do Aviso de
Concorrência publicado no DODF e Jornal de Brasília, edição de
08.11.96.

Brasilia, 10 de dezembro de 1996.
GERALDO RODRIGUES SOARES

Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Imóveis

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N<? 13/96
TOMADAS DE PRECQS__N9S_ 10,0 E 103/96

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB, através da Comissão de Licitação de Materiais-CLM,
situada no SGAS Quadra 904 Bloco 'A*, Complexo Administrativo da CEB, em Brasilia-DF, torna público que
receberá até às 09:00 do dia 13/01/97 os invólucros contendo as propostas relativas à TPM n" 100/96-CEB, para
aquisição de impressora jato de tinta, até às 10:00 do dia 02/01/97 os invólucros contendo as propostas relativas
à TPM n° 103/96-CEB, para aquisição de formulário contínuo e papel para impressora laser e até às 09:00 do dia
27/01/97 invólucros contendo os documentos de habilitação (INVÓLUCRO l) e propostas (INVÓLUCRO II)
relativos à Concorrência n° 013/96-CEB, para aquisição de micro computador. Demais informações através dos
telefones - 225-3549 e 325-2969.

Brasília-DF,9 de dezembro de 1996
ELMA MEDEIROS PALMEIRA

Presidente Substituta

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS DE OBRAS N9 13/96

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-CEB, através da Comissão de Licitação de Serviços-CLS, situada
no Setor de Grandes Áreas Sul - SGAS - Q. 904 - BI. "A" - Sala 21, em Brasília-DF, torna público o Resultado do
Julgamento Final da Tomada de Preços de Obra TPO-013/96-CEB, onde sagrou-se vencedora a empresa
MEGA ENGENHARIA LTDA. O processo encontra-se à disposição dos interessados para vistas na Comissão de
Licitação de Serviços, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas.

Brasília, 10 de dezembro de 1996
JOSÉ CARLOS ERVILHA RODRIGUES

Presidente da Comissão

Ri 4.360,00 (quatro mil trezentos e sessenta reais). PRAZO: 30 (trinta)
d i a s consecutivos, contado a partir da data da emissão da ordem de en-
trega. VIGÊNCIA: expirar-se-á em 31/12/96, iniciando-se a partir de sua
assinatura. ASSINANTES: P/CAESB: Valtrudes Pereira Franco. P/ MARCONI
EQUIPAMENTOS LTDA: V a l d i v i n o Bezerra Saldanha.

CONTRATO nS 3896. Ass: 10.12.96. - Processo: 092.084924/96 - PARTES:
CAESB X BIO CIÊNCIA PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA. Convite CVO n° 282/96-
CAESB. OBJETO: fornecimento de 02 (dois) dispensettes d i g i t a i s , descri-
tos no item 03 da Carta convite nB 282/96. FONTE DE RECURSO: os recur-
sos financeiros são próprios da CAESB/FRINAE. CLASSIFICAÇÃO: As despe-
sas correrão à conta do Código 22.401.301.020-4. VALOR : R% 800,00 (oi-
tocentos reais). PRAZO: 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir
cia data da emissão da ordem de entrega. VIGÊNCIA: expirar-se-á em
31/12/96, iniciando-se a partir de sua assinatura. ASSINANTES: P/CAESB:
Valtrudes Pereira Franco. P/ BIO CIÊNCIA LTDA: Edileucio Fernandes
Beserra ..

EXTRATOS DE QUITAÇÃO
Termo de Quitação do CT nQ 375E, Processo: 03H.OOB339/96.
CAESB X DURAZZO & C I A . LTDA. DATA DA ASSINATURA: 09/1E/96.

PARTES:
ASSINAN-

TES: P/CAESB: Pery L u í s de M e l l o Nazareth - Dlretor do Sistema de Es-
gotos; P/ DURAZZO & CIA. LTDA: Angela Franco de Augustlnls.

Termo de Quitação do CT ns 2001. Processo: 092.00^1^9/88. PARTES:
CAESB X CONSÓRCIO ASEA BROWN BOVERI LTDA/SULZER BOMBAS E COMPRESSORES
S/A. DATA DA ASSINATURA: 09/12/96. ASSINANTES: P/CAESB: António da
Costa M i r a n d a Neto - D l r e t o r do Sistema de Á g u a ; P/ CONSÓRCIO ASEA
BROWN BOVERI LTDA/SULZER BOMBAS E COMPRESSORES S/A : W i l s o n Roberto
Pantale8o Mo l l n a r l .

EXTRAIO DE CONCESSÃO
TERMO DE CONCESSSO DO DIREITO REAL. Ass: 10.12.96. - Processo:
092.005649/96 - PARTES: CAESB X ADMINISTRACSO REGIONAL DE TAGUATINGA.
Concessão. OBJETO: uso do imóvel de sua propriedade, descrito e
caracterizado como Lotes 05 e 06 da área Especial do Setor Central de
Taguatinga-DF. ASSINANTES: P/CAESB: Valtrudes Pereira Franco. P/
ADMINISTRACSO: Maurício Dutra Garcia.

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA
EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO nQ 3891. Ass: 10.12.96. - Processo: 092.006381/96 - PARTES:
CAESB X VERTICAL - CONSTRUÇoES E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA. Dispensa
de Licitação. OBJETO: serviços de "recuperação de um estator e de dois
mancais do motor elétrico nS 02, de 1750 HP, da Estação Elevatória de
água Bruta Torto/Santa Maria (EAB •- TM - 1)", na forma de execução in-
clireta, sob o regime de empreitada por preço global. FONTE DE RECURSO:
os recursos financeiros são próprios da CAESB/FRINAE. CLASSIFICACSO! As
despesas correrão à conta do Projeto 5058 - Ampliação e Melhoria dos
Sistemas Produtores Código da Obra nQ 22.401.101.050-9 - Melhorias Ope-
racionais no,Sistema Torto/Santa Maria. VALOR : R$ 7.350,00 (sete m i l ,
trezentos ê cinquenta reais). PRAZO: 20 (vinte) dias, a contar da data
da emissão da ordem de serviço. VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias consecuti-
vos após emissão da ordem de serviço. ASSINANTES: P/CAESB: António da
Costa Miranda Neto. P/ VERTICAL LTDA: Geraldo Liberal Ferreira.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
19 A d i t i v o ao Contrato NQ 3557. Ass: 10.12.96. Processo: 092.000145/95.
PARTES: CAESB x TOPOCART TOPOGRAFIA E CARTOGRAFIA s/c. OBJETO: altera
as Cláusulas P r i m e i r a (Objeto), e Terceira (Preço/Valor). Ao Contrato
que tem como objeto os serviços topográficos em Brasília e demais cida-
des satélites ficam acrescidos os seguintes serviços: Recanto das Emas,
levantamento de faixas para interceptor e emissários; Condomínio Prive,
pontos notáveis e levantamento de faixas para confecção do projeto das
redes e elevatórias; Vale do Amanhecer, complementação dos serviços pa-
ra projeto do sistema de esgotamento sanitário; Vargem Bonita, pontos
notáveis para elaboração de projeto do sistema de esgotamento sanitá-
rio. Fica acrescida ao valor o r i g i n a l a quantia de Ri 12.000,00 (dose
m i l reais) passando seu total de R9> 90.138,25 (noventa m i l , cento e
t r i n t a e oito reais e v i n t e e cinco centavos) para RS 102.138,25 (cen-
to e dois m i l , cento e t r i n t a e oito reais e v i n t e e cinco centavos).
ASSINANTES: P/CAESB: Peru Luís de Mello Nazareth. P/ TOPOCART S/C:
Jorge mauro Barja Arteiro.

CONTRATO nQ 3892. Ass: 10.12.96. - Processo: 092.004924/96 - PARTES:
CAESB X NOVA TÉCNICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
LABORATÓRIO LTDA. Convite CVO nB 282/96-CAESB. OBJETO: fornecimento de
<i>1. (um) destilador de água e 17 (dezessete) banhos mar i a,descr i tos nos
itens 02 e 05, respectivamente da Carta Convite nQ 282/96. FONTE DE
RECURSO: os recursos financeiros são próprios da CAESB/FRINAE. CLASSI-
FICAÇSO: As despesas correrão k conta do Código 22.401.301.020-4.
VALOR : RS 17.784,00 (dezessete m i l , setecentos e oitenta e quatro
reais). BfiAZO: 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir da data
da emissão da ordem de entrega. VIGÊNCIA: expirar-se-á em. 31/12/96,
iniciando-se a partir de sua assinatura. ASSINANTES: P/CAESB: Valtrudes
Pereira Franco. P/ NOVA TÉCNICA LTDA: Edileucio Fernandes Beserra.

CONTRATO nQ 3893. Ass: 10.12.96. - Processo: 092.004924/96 - PARTES:
CAESB X PROVER REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS DE PRODUTOS MÉDICOS
LABORATORIAIS LTDA. Convite CVO n9 282/96-CAESB. OBJETO: fornecimento
de 01 (uma) estufa para esterilização, descrita no item 04 da Carta
Convite nQ 282/96. FONTE DE RECURSO: os recursos financeiros são pró-
prios da CAESB/FRINAE. CLASSIFICACSO: As despesas correrão à conta do
Código 22.401.301.020-4. VALOR : R$ 1.698,00 (um m i l , seiscentos e no-
venta e oito reais). PRAZO: 30 (trinta) dias consecutivos, contado a
partir da data da emissão da ordem de entrega. VIGÊNCIA: expirar-se-á
em 31/12/96, iniciando-se a partir de sua assinatura. ASSINANTES:
P/CAESB: Valtrudes Pereira Franco. P/ PROVER LTDA: Oziel Henrique de
01 i vê i rã.

CONTRATO nQ 3894. Ass: 10.12.96. - Processo: 092.004924/96 PARTES:
CAESB X LM ELETRICIDADE ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. Convite CVO nQ
282/96-CAESB. OBJETO: fornecimento de 01 (uma) autoclave vertical des-
crit a no item 01 da Carta Convite nQ 282/96. FONTE DE RECURSO: os re-
cursos f i nance i ros são próprios da CAESB/FRINAE. CLASSIFICACSO: As des-
pesas correrão à conta do Código 22.401.301.020-4. VALOR : Ri 2.034,00
(dois mil e t r i n t a e quatro reais). PRAZO: expirar-se-á em 31/12/96,
iniciando-se a partir da data da emissão da ordem de entrega. VIGiNCIA:
exp i rar-se--á em 31/12/96, iniciaado-se a partir de sua assinatura. AS
SINANTES: P/CAESB: Valtrudes Pereira Franco. P/ LM ELETRICIDADE LTDA:
Carlos Alberto O l i v e i r a Dias..

CONTRATO nQ 3895. Ass: 10.1.2.96. - Processo: 092.004924/96 - PARTES:
CAESB X MARCONI EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA. Convite CVO nQ
282/96-CAESB. OBJETO: fornecimento de 02 (duas) estufas incubadoras
descritas no item 06 da Carta Lonvite nQ 282/96. FONTE DE RECURSO: os
recursos financeiros são próprios da CAESB/FRINAE. CLASSIFICACSO:
As despesas correrão à conta do Código 22.401.301.020-4. VALOR :

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADAS DE PREÇOS N9S 95 E 97/96

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB torna público o resultado do julgamento das Tomadas de Preços n°s TP
- 095/96 e 097/96-CAESB, da forma que se segue:
Tomada de Preços n° TP - 095/96: firma CBEIC CARLOS BADERMANN ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA, vencedora dos itens 07,11, 12, 29, 30 e 31, com o valor total de R$ 9.252,90; firma COMPANHIA METALÚRGICA
BARBARÁ, vencedora dos itens 17, 22 e 28, com o valor total de R$ 28.718,19; firma CARMENSE COMERCIAL LTDA,
vencedora dos item 25, com o valor total de R$ 16.872,00; firma DIEXSANE DO BRASIL COMERCIAL, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA, vencedora dos itens 20, 21, 23 e 33, com o valor total de R$ 8.355,00; e firma COMERCIAL
CONEXO LTDA, vencedora dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 13, 14, 15, 16, 18, 19, 24, 26, 27 e 32, com o valor
total de R$12.087,35.
Tomada de Preços n° TP - 097/96: firma MICROCOM COMÉRCIO DE PAPÉIS E MÁQUINAS LTDA, vencedora com o
preço anual de R$ 9.000,00.

Brasília, 10 de dezembro de 1996.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SECRETARIA DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO CONTRATO N9 60/96

PROCESSO N2 113.001 .B81/')6 PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL e SERVENG C1VILSAN S/A EMPRESAS ASSOCIADAS
DE ENGENHARIA MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Concorrência n2 002/96 -
VIGÊNCIA: 31.07.97 - PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses - VALOR DO
CONTRATO: R$ 1.253.809,34 (hum milhão, duzentos e cinquenta e três
mil, oitocentos e nove reais e trinta e quatro centavos) - UNIDADE
ORÇAMENTARIA: 26202 - CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA DA DESPESA: 1.106 -
Execução do Sistema Rodoviário - ELEMENTO: 4590.51 FONTES DE
RECURSO: 062, 000 e 004 NOTA DE EMPENHO: n2 1.765/96 emitida em
2fi.ll.96 OBJETO: Execução de obras de duplicação na BR-070, entre os
Km 12, T> e 17,5 - DATA DA ASSINATURA: 09.12.96. ASSINANTES: Pelo
DER/DF: HENRIQUE LUDUVICE; Pela Contratada: LAISK !)E FREITAS
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DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES
URBANOS DO DISTRITO FEDERAL

RELAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS
NOVEMBRO/96

A Gerência de Orçamento e Finanças da Coordenação Administrativo-Financeira do Departamento Metropolitano de
Transportes Urbanos do Distrito Federal - DMTU/DF, em cumprimento ao disposto no artigo 16 da Lei n° 8.666/93 e no
artigo 1° da Lei Distrital n° 938/95, torna pública a relação de compras, obras e serviços efetuados no mês de novembro /96.

NE

382

385

389

395

396

397

398

401

406

394

383

399

403

BENS / OBRAS OU SERVIÇOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Confecção de impresso em adesivo
formato 0,20x0,15 em duas faces
picotados para fixação em ônibus
vistoriados
Despesa com a renovação de assinatura
do ILÇ- Informativo de Licitações e
Contratos.
Despesa com formulário continuo
etiqueta 8134.
Renovação de assinatura do Jornal de
Brasília.
Despesa com a aquisição de Mouse Serial

Despesa com aquisição de grampeadores
tamanhos grande e médio.
Despesa com aquisição de material de
expediente
Despesa com balanceamento e
alinhamento dos veículos deste
Departamento
Despesa com instalação de 01 (um) Cash
Dispenser

INEXIGIBILIDADE
Despesa com a renovação de assinatura
do DODF

CONVITE
Despesa com pintura do novo padrão
visual de 354 abrigos de passageiros
Despesa com a aquisição estação
repetidora composta de transceptores com
capacidade para 24 canais.
Despesa com aquisição de transceptores
fixos e móveis

PREÇO UNITÁRIO

2.23

89,54

15,00

PREÇO
TOTAL

1.115,00

1.215,00

179,08

300,00

675,00

1.050,40

201,60

300,00

1.800,00

183,44

137.712,25

9.360,00

34.321,00

FORNECEDOR

Serigriff- Usina de Roupas e
Serigrafia

Zénite - Inf. e Cons, em Adm.
Pública Ltda.

Base 3 Informática Ltda.

J. Câmara & Irmão S/A

Lobo Art & Informática Ltda.

Ficapas Com. Artigos para
Escritório Ltda.
Zapp Papelaria e Informática
Ltda.
HC Pneus S/A

ETI- Energia Teleprocessa-
mento Informática.

Secretaria de Comunicação
Social

Construtora Burity Ltda.

Radio Tech Com. Rep. Import,
e Exp. Ltda.

Radio Tech Com Rep. Import,
c Exportação Ltda.

CANTÍDIO DE FREITAS MUNDIM NETO
Gerente de Orçamento e Finanças

SECRETARIA DE AGRICULTURA

FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRAIO DE CONTRATOS

CONTRATO N" 129/96. Partes: Fundação Zoobotânica Do Distrito Federal e ANTÔNIA ALVES DE SOUSA.
Processo n° 073.000.183/95. Assinatura: 04/12/96. Vigência: 04/12/96 à 30/12/2009. Conforme Resolução n»
075/96. Objeto: Transferência de Contrato de Concessão de Uso, do lote n" 019 da Colónia Agricola Lamarão.
Celebrado em 30/12/94. CONTRATO N° 130/96. Partes: Fundação Zoobotânica Do Distrito Federal e LEANDRO
LUIZ MALDANER. Processo n» 073.003.439/94. Assinatura: 04/12/96. Vigência: 04/12/96 à 14/01/2001.
Conforme Resolução n° 161/96. Objeto: Transferência de Contrato de Concessão de Uso, do lote n° 109/2 do
Núcleo Rural Jardim Celebrado em 14/01/86. CONTRATO N" 131/96. Partes: Fundação Zoobotânica Do Distrito
Federal e ANA LOURDES MALDANER. Processo n" 073.003.440/94. Assinatura: 04/12/96. vigência: 04/12/96 à
30/09/97. Conforme Resolução n° 162/96. Objeto: Transferência de Contrato de Concessão de Uso, do lote n»
109 do Núcleo Rural Jardim Celebrado em 30/12/82.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS MATERIAIS E SERVIÇOS
AVISO

O Departamento de Recursos Materiais e Serviços avisa aos interessados
que, de acordo com o Artigo 16 d$ Lei no 8.666/93 e suas alterações, en
contra-se afixado no quadro de Avisos da F.Z.D.F., a relação de bens e
materiais adquiridos e recebidos no mês de novembro de 1996.

Brasília-DF, 6 de dezembro de 1996
CRISTIANO CARDOSO SOARES DE SÁ

Diretor

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo no 075-000.062/96 - Aquisição de nove toldos tipo cortina
automática, fornecimento e instalação, conforme especificações do Anexo
pnico da Carta Convite no 030/96 - Dispensa de licitação calcada no
inciso V do artigo 24 da Lei no 8.666/93,

AFONSO OLIVEIRA DE ALMEIDA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N9 2/96

A SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASILIA S/A-SAB torna público que fará
realizar a Tomada de Preços no 002/96-SAB para aquisição de software e
serviços de informática, na modalidade de técnica e preços, dia 13 de já
neirc de 1997, às 10:00 horas. Local da abertura: Ed. Sede SAB - SCN QDA
02'- BI.E - Sla. 102. Cópia do edital e informações em horário comercial
no endereço mencionado, ã sla. 107, tel. 325-1607.

Brasília, 10 de dezembro de 1996
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONVITE N° 23/96

O Presidente da EMATER/DF, torna pública a homologação do Convite n" 023/96 - EMATER/DF, referente ao
Processo n" 072.000128/96 referente a contratação de firma para fornecimento de materiais de armarinho,
tecidos e produtos têxteis, nos termos da Lei n" 938, de 20/10/95, conforme abaixo :

Item

01
02
05
06
11
15
16
17
21
22
23
25
26
39

Especificação

Rebite metal prateado n° 3
Novelo de lã 40 gr
Focinhoj)/ urso tam. pequeno, preto
Focinho p/ urso tam. médio, preto
Novelo de lã família
Elástico alça p/sutiã - branco
Elástico cru, 20 cm
Elástico tam. 12 - rolo de 100 m
Tecido de algodão 1,40m largura
Tecido de popeline 1,40m largura - lisa
Tecido Viscose 1 ,40m largura - lisa
Z|per 1 8 cm diversas cores
Zíper 45 cm diversas cores
Elástico p/alça de sutiã ri 25m - salmon

Valor
R$

5,00
0,95
0,20
0,30
1,10
5,06
4,06
11,60
2,89
4,89
4,89
0,26
0,48
10,00

Prazo de
entrega
15 dias
15 dias
15 dias
15 dias
5 dias
15 dias
15 dias
15 dias
5 dias
5 dias
5 dias
15 dias
15 dias
5 dias

Fornecedor

Com.de Couros e Sap. Limeira Ltda
Exclusiva Gráfica Pap. Inform. Ltda

"
•

Pampas Com. e Distribuidora Ltda
Exclusiva Gráfica Pap. Inform. Ltda

•
u

Pampas Com. e Distribuidora Ltda
•
"

Exclusiva Gráfica Pap. Inform. Ltda
•

Pampas Com. e Distribuidora Ltda
Foram desclassificados os itens 3, 4, 7, 8, 9, 10, 12, 13, 14, 18, 19, 10, 14, 17, 18, 19, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36,
37 e 38, devido a incompatibilidade dos preços com a pesquisa realizada.

Brasilia, 9 de dezembro de 1996.
CARLOS PONCIANO BARROS CAVALCANTI

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

RESULTADO DE JULGAMENTOS ,
TOMADAS DE PREÇOS N9S 41 E 43/96

A CPL informa que se sagraram-se vencedoras nas respectivas licitações as empresas abaixo elencadas, nos
itens indicados:
TOMADA DE PREÇOS n" 41/96
OBJETO: Aquisição de Material de Construção para a Policia Civil do Distrito Federal.
UNIÃO COMERCIAL REZENDE LTDA.
WANCESA MATERIAL P/ CONSTRUÇÃO LTDA.
ISOPLAN CONST. IND. E MAT. DE CONST. LTDA.
MD MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA.-ME
IRMÃOS SOARES LTDA.
VI TINTAS FERRAGENS LTDA.
ALTERNATIVA FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA.
BICOLOR COMÉRCIO REP. E SERVIÇOS LTDA.
TOMADA DE PREÇOS n» 43/96
OBJETO: Aquisição de Transceptores de Rádio VHF-FM para a Polícia Civil do Distrito Federal
RADIO TECH COM. REP. IMPORT. E EXPORT. LTDA. - item único

- itens: 20, 23, 27, 41 e 45
- item: 46
-itens: 14,17 e 47
-itens: 16, 26, 33, 40, 42 e 43
-itens: 07 a 11, 18, 21, 24, 25, 28 a 30, 32 e 34
- item : 13
-itens: 12, 31, 35 a 37
- itens: 01, 02, 04, 14,19, 22, 38, 39, 44, 48 a 51

Brasília-DF,11 de dezembro de 1996
JÚLIO CÉSAR DE MARTINS E PINHEIRO

Presidente da CPU

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DO CONTRATO N9 220/961*)

(Padrão III); CONTRATADAS:

Fundação Cultural do Distrito Federal e a Dell'Arte Promoções
Artísticas S/C Ltda.; PROCESSO: 081.001365/96; OBJETO: Cessão e uso do
Foyer da Sala Villa Lobos do Teatro Nacional Cláudio Santoro, para a
realização do espetáculo "COQUETEL FILARMÓNICA HUNGÁRICA", programado
para o dia 14 de novembro de 1996, às 22:30 horas; tudo de acordo com
o processo acima mencionado e Edital de Pauta n° 002/95-DEPROM-DÉ-,
FCDF; VALOR: R$1.952,60 (hum mil, novecentos e cinquenta e dois reais,
sessenta centavos); NOME DO EXECUTOR: José Xavier Júnior; DATA DA
ASSINATURA: 14 de novembro de 1996; ASSINATURA: p/CEDENTE: NILSON
RODRIGUES DA FONSECA, p/CESSIONÁRIA: MYRIAN ANNA LUCCI DAUELSBERG;
TESTEMUNHAS: CÉLIO VIEIRA RODRIGUES e HERNANI SOUZA SANTOS.

(*) Republicado por ter saldo com incorreção, do original, no DODF n9
238, de 9-12-96.

EXTRATO DO CONTRATO N9 230/96

(Padrão III); CONTRATADAS:
Fundação Cultural do Distrito Federal e a Fundação Comunidade;
PROCESSO: 081.002831/96; OBJETO: Cessão e uso da Sala Martins Penna do
Teatro Nacional Cláudio Santoro, para a realização do espetáculo "IV
PRÉMIO LUIZ ESTEVÃO DE CULTURA", programado para o dia 09/12/96, às
21:00 horas; tudo de acordo com o processo acima mencionado e Edital
de Pauta n° 002/95-DEPROM-DE-FCDF; VALOR: R$1.952,60 (hum mil, nove-
centos e cinquenta e dois reais e sessenta centavos); NOME DO
EXECUTOR: José Xavier Júnior; DATA DA ASSINATURA: 09 de dezembro de
1996; ASSINATURA: p/CEDENTE: NILSON RODRIGUES DA FONSECA,
p/CESSIONÁRIA: LUIZ ESTEVÃO DE OLIVEIRA NETO; TESTEMUNHAS: NAILDE
VASCONCELOS DA COSTA ARNEIRO e HERNANI SOUZA SANTOS.
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SECRETARIA DE TURISMO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE N." 35/96

TIPO: Menor Preço

PROCESSO: 210.000.6916

OBJETO: Locação de Ônibus para festa de Yamanjá.

DATADA ABERTURA: 18 de dezembro de 1996 - às 10:00 horas.

LOCAL: Centro de Convenções Ulysses Guimarães 1° andar sala de reuniões Brasília - DF

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE TURISMO DO DISTRITO

FEDERAL; torna público, para conhecimento das empresas interessadas, a abertura do convite em

epígrafe, na data, hora e local indicados no preâmbulo. O Edital poderá ser obtido na Secretaria de

Turismo do Distrito Federal, no Centro de Convenções Ulysses Guimarães, 1° andar, sala da Assessoria
de Planejamento, Comissão de Licitação nos dias úteis, das - 09:00 às 12:00 horas e 14:30 às 17:00 horas.

Outras informações pelo telefone 321-3318 Ramal 250.

BrasIlia-DF, 6 de dezembro de 1996
ANGELO FERNANDO FERNANDES

Presidente da CPL

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 81/94

Processo: 191000310/94 - FAPDF; Partes: Fundação de Apoio á Pesquisa do Distrito Federal-FAPDF e Vijayendra Kumar
Garg;Objeto: Suplementaçâo de recursos para projeto de pesquisa; Valor: R$ 8.705,00 (oito mil, setecentos e cinco reais);
Nota de Empenho: 96 NE 00288; Dotação Orçamentaria: Programa de Trabalho :3010005723330001; Fonte de Recursos
:000, Código: U.O. : 21201; Elemento : 349036; Data de Assinatura: 02/12/96; Despesas de Publicação: FAPDF; p/
FAPDF: Marcel Bursztyn, Diretor Presidente, respondendo, Laura Maria Goulart Duarte, Direlora Técnico Científica e Kátia
Filomena Vaz Stival, Diretora Administrativa; P/Outorgado: Vijayendra Kumar Garg.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 89/94

Processo: 190000283/94 - FAPDF; Partes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal-FAPDF e a
Sociedade de Pesquisas Ecológicas do Cerrado-PRÓ-CER;Objeto Suplementaçâo de recursos para projeto de
pesquisa; Valor: R$ 13.609,65 (treze mil, seiscentos e nove reais e sessenta e cinco centavos); Nota de Empenho: %
NE 00276; Dotação Orçamentaria: Programa de Trabalho :3010005723330001; Fonte de Recursos :000, Código:
U.O. : 21201; Elemento : 349039; Data de Assinatura: 27/11/96; Despesas de Publicação: FAPDF; p/ FAPDF:
Marcel Bursztyn, Diretor Presidente, respondendo, Laura Maria Goulart Duarte, Diretora Técnico Cientifica e Kátia
Filomena Vaz Stival, Diretora Administrativa; P/Outorgada: Mauro César Lambert de Brito Ribeiro, Presidente e,
Petrônio Pires Furtado, Secretário-Tesoureiro.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 131/94

Processo>49t000271/94 - FAPDF; Partes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal-FAPDF e Sadek
CrisostomcrAbsi Alfaro;0bjeto: Suplementaçâo de recursos para projeto de pesquisa; Valor: R$ 4.129,19 (quatro
mil, cento e vinte e nove reais e dezenove centavos); Nota de Empenho: 96 NE 00283; Dotação Orçamentaria:
Programa de Trabalho :3010005723330001; Fonte de Recursos :000, Código: U.O. : 21201; Elemento : 349036;
Data de Assinatura: 05/12/96; Despesas de Publicação: FAPDF; p/ FAPDF: Marcel Bursztyn, Diretor Presidente,
respondendo, Laura Maria Goulart Duarte, Diretora Técnico Científica e Kátia Filomena Vaz Stival, Diretora
Administrativa; P/Outorgado: Sadek Crisóstomo Absi Alfaro.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DO CONVÉNIO N9 38/96

Processo: 193.000.360/%-FAPDF; Participes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal-FAPDF e a Fundação.de
Empreendimentos Científicos e Tecnológicos-FINATEC;/Objeto: Apoio financeiro a execução do evento "Seminário
Internacional sobre a Inserção de Museu de Ciência e Tecnologia em Brasília, Capital Federal";Vigéncia: Até 31/01/97
Valor: RS 6.961,32 (seis mil, novecentos e sessenta e um reais e trinta e dois centavos): Nota de Empenho:n°
00291/96;Dotação Orçamentaria: Programa de Trabalho 3.010.0057.2.333.0003; Fonte de Recursos:000; CÓDIGO:U.O
21.201;Elemento:349039;Data de Assinatura: 02/12/96; Despesas de publicação: Concedente;P/ Concedente: Marcel
Bursztyn .Diretor Presidente, respondendo, Laura Maria Goulart Duarte,Diretora Técnico Científica e Kátia Filomena Vaz
Stival, Diretora Administrativa; P/Convenente: António Manuel Dias Henriques, Diretor Presidente, e, José Luiz Alves da
Fontoura Rodrigues, Diretor Financeiro.

EXTRATO DO CONVÉNIO N9 39/96
Processo: 193.000.347/96-FAPDF; Participes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal-FAPDF e a Associação de
Apoio á Pesquisa-AAP;/Objeto: Apoio financeiro a execução do evento "Novos Desenvolvimentos em Física da Matéria
Condensada";Vigência: Até 31/01/97 Valor: R$ 12.850,00 (doze mil, oitocentos e cinquenta reais): Nota de Empenho:n°
00292/96;Dotação Orçamentaria: Programa de Trabalho 3.010.0057.2.333.0003; Fonte de Recursos:000; CÓDIGO:U.O
21.201;Elemento:349039;Data de Assinatura: 02/12/96; Despesas de publicação: Concedente;P/ Concedente: Marcel
Bursztyn .Diretor Presidente, respondendo, Laura Maria Goulart Duarte,Diretora Técnico Científica e Kátia Filomena Vaz
Stival , Diretora Administrativa; P/Convenente: Álvaro Ferraz Filho, Presidente, e, «ylvio Quezado de Magalhães,
Tesoureiro.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 198/94

Processo: 191.000.372/94 - FAPDF ; Partes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal-FAPDF e a Fundação
Empreendimentos Científicos e Tecnológicos-FINATEC; Objeto: Prorrogar a data de vigência constante do Segundo
Termo Aditivo do Contrato n° 198/94; Data de Assinatura: 03/12/96 ; Vigência: 11/12/96 a 11/12/97; Despesas de
Publicação: FAPDF ; P/FAP-DF: Marcel Bursztyn, Diretor Presidente, respondendo , Laura Maria Goulart Duarte, Diretora
Técnico Científica; e, Kátia Filomena Vaz Stival. Diretora Administrativa; P/Outorgada: António Manuel Dias Henriques,
Diretor Presidente, e, José Luiz Alves da Fontoura Rodrigues, Diretor Financeiro.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N<? 203/94

Processo: 193.000.119/94 - FAPDF ; Partes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal-FAPDF e a Companhia do
Desenvolvimento do Planalto Central-CODEPLAN; Objeto: Prorrogar a data de vigência constante do Terceiro Termo
Aditivo do Contrato n" 203/94; Data de Assinatura:22/l l/% ; Vigência: 24/11/96 a 31/05/97; Despesas de Publicação:
FAPDF ; P/FAP-DF: Marcel Bursztyn, Diretor Presidente, respondendo , Laura Maria Goulart Duarte, Diretora Técnico
Cientifica; e, Kátia Filomena Vaz Stival, Diretora Administrativa; P/Outorgada: Jorge Haroldo Martins, Diretor Presidente,
e, Edgar da Silva Fagundes Filho, Diretor Técnico.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 82/94

Processo: 191000422/94 - FAPDF; Partes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal-FAPDF e a Fundação
Empreendimentos Científicos e Tecnológicos-FINATEC.Objeto: Suplementaçâo de recursos para projeto de pesquisa; Valor:
R$ 7.000,00 (sete mil reais); Nota de Empenho: 96 NE 00286; Dotação Orçamentaria: Programa de Trabalho
:3010005723330001; Fonte de Recursos :000, Código: U.O. : 21201; Elemento : 349039; Data de Assinatura: 02/12/96;
Despesas de Publicação: FAPDF; p/ FAPDF: Marcel Bursztyn, Diretor Presidente, respondendo, Laura Maria Goulart Duarte,
Diretora Técnico Cientifica e Kátia Filomena Vaz Stival, Diretora Administrativa; P/Outorgada: António Manuel Dias
Henriques. Diretor Presidente, e, José Luiz Alves da Fontoura Rodrigues, Diretor Financeiro.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 73/96

Processo: 190000244/94 - FAPDF; Partes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal-FAPDF e Leopoldo Luiz dos
Santos Neto ;Objeto: Suplementaçâo de recursos para projeto de pesquisa; Valor: R$ 2.797,44 (dois mil, setecentos e noventa
e sete reais e quarenta e quatro centavos); Nota de Empenho: % NE 00293; Dotação Orçamentaria: Programa de Trabalho
:3010005723330001; Fonte de Recursos :000, Código: U.O. : 21201; Elemento : 349036; Data de Assinatura: 02/12/96;
Despesas de Publicação: FAPDF; p/ FAPDF: Marcel Bursztyn, Diretor Presidente, respondendo, Laura Maria Goulart Duarte,
Diretora Técnico Científica e Kátia Filomena Vaz Stival, Diretora Administrativa; P/Outorgado: Leopoldo Luiz dos Santos
Neto.

j EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N9 31/96,

Processo: 193.000.327/96 - FAPDF ; Partes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal-FAPDF e Fundação
Brasileira de Pesquisas Médicas e Transplantes de Órgãos; Objeto: Prorrogar a data de vigência constante na cláusula sexta
do Convénio n° 31/96; Data de Assinatura: 25/11/96; Vigência: 30/11/96 a 31/12/96; Despesas de Publicação: FAPDF;
P/FAP-DF: Marcel Burszlyn, Diretor Presidente, respondendo, Laura Maria Goulart Duarte , Diretora Técnico Cientifica e,
Kátia Filomena Vaz Stival, Diretora Administrativa; P/Convenente:Luiz Pinto Fernandes, Diretor-Secretário e, Jair Moraes
Tostes, Diretor-Técnico.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 94/94

Processo: 190.000.146/94 - FAPDF~; Partes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal-FAPDF e a Fundação
Hemocentro de Brasília; Objeto: Prorrogar a data de vigência constante do Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 094/94;
Data de Assinatura: 03/12/96 ; Vigência: 31/12/96 a 31/12/97; Despesas de Publicação: FAPDF ; P/FAP-DF: Marcel
Bursztyn, Diretor Presidente, respondendo , Laura Maria Goulart Duarte, Diretora Técnico Cientifica; e, Kátia Filomena
Vaz Stival, Diretora Administrativa; P/Outorgada: Maria do Carmo de Deus Alves, Diretora-Presidente.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 191/94

Processo: 191.000.241/94 - FAPDF ; Partes: Fundação de Apoio á Pesquisa do Distrito Federal-FAPDF e a Fundação
Empreendimentos Científicos e Tecnológicos-FINATEC; Objeto: Prorrogar a data de vigência constante do Segundo
Termo Aditivo do Contrato n" 191/94; Data de Assinatura: 05/12/96 ; Vigência: 07/12/96 a 30/06/97; Despesas de
Publicação: FAPDF ; P/FAP-DF: Marcel Bursztyn, Diretor Presidente, respondendo , Laura Maria Goulart Duarte, Diretora
Técnico Científica; e, Kátia Filomena Vaz Stival, Diretora Administrativa; P/Outorgada: António Manuel Dias Henriques,
Diretor Presidente, e, José Luiz Alves da Fontoura Rodrigues, Diretor Financeiro.

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
RESULTADO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS N9 28/96

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Serviço de Limpeza

Urbana do Distrito Federal, torna Público para conhecimento de quem de

direito, que o resultado da licitação em referência encontra-se

afixado no quadro de avisos da Comissão Permanente de Licitação do

SLU/DF, localizado no 2° andar do Edifício Lex, SEP/Sul, Entrequadras

702/902, Bloco "A", Brasília - DF.

ABERTURA REALIZADA EM: 09/12/96 às 9:00 horas

OBJETO: Fornecimento de pecas e acessórios novos e originais para

veículos da marca General Motors, visando formalização de

contrato para o exercício de 1997.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO ftO CONTRATO N9 16/94

Processo: 191000418/94 - FAPDF; Partes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal-FAPDF e Edivaldo Ximenes
Peneira Filho;Objeto: Suplementaçâo de recursos para projeto de pesquisa; Valor: R$ 3.342,72 (três mil, trezentos e
quarenta e dois reais e setenta e dois centavos); Nota de Empenho: % NE 00284; Dotação Orçamentaria: Programa de
Trabalho :3010005723330001; Fonte de Recursos :000, Código: U.O. : 21201; Elemento : 349036; Data de Assinatura:
02/12/96; Despesas de Publicação: FAPDF; p/ FAPDF: Marcel Bursztyn, Diretor Presidente, respondendo, Laura Maria
Goulart Duarte, Diretora Técnico Científica e Kátia Filomena Vaz Stival, Diretora Administrativa; P/Outorgado: Edivaldo
Ximenes Ferreira Filho.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 80/94

Processo: 191.000.318/94 - FAPDF; Partes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal-FAPDF e Paulo César de
Morais; Objeto: Prorrogar a data de vigência constante do segundo termo Aditivo do Contrato n° 080/94 Data de
Assinatura.06/12/96; Vigência: 31/12/96 a 30/04/97; Despesas de Publicação: FAPDF; P/FAP-DF: Marcel Bursztyn, Diretor
Presidente, respondendo, Laura Maria Goulart Duarte, Diretora Técnico Científica, e, Kátia Filomena Vaz Stival Diretora
Administrativa,; P/Ontorgado: Paulo César de Morais.

Brasília, 9 de dezembro de 1996

A COMISSÃO

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

l" SUBPROCURADORIA
EXTRATO DO CONTRATO N9 265/96
..«.<( ÍISJÇÀI.) DE K-\S.SAGÍ;N:S AÍÍH I;A.S

i'Ron:r;so N- o2o.ooi.460/96 PARTES: DF/PRG x VENEZA TUHiM'.'1 _TDA oiiicro. o
fornecimento d? passagens aéreas- .• rodoviárias, no âmbito nacional ? internacional consoante especifica o

Edital de Tomada de Preços n' (.'.•(ii.'Xi-CL'SfiA (íl«- 21/.59) f a proposta de tis l ""'179. que passam a



PÁGINA 10176 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL N° 240 QUARTA-FEIRA, 11 DE DEZ DE 1996

integrar o presente Termo. PRAZO: Até 01/01/98. VALOR: O valor total do Contraio é de R$ 10.000,00
(dez mi! reais), recurso esse procedente do Orçamento do Distrito Federal nos termos da lei, sendo
empenhada a importância inicial de R$ 1.000,00 (hum mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
PROGRAMA DE TRABALHO: 3007002120090002; FONTE DE RECURSOS: 000; CÓDIGO U.O.:
12101; SUBELEMENTO DE DESPESA: 349033; NOTA DE EMPENHO N° 396/96, emitida por
estimativa, sob o evento 400091, em 22/08/96. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços tf 020/96-
CL/SEA. VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo ser
publicado no DODF, as. expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA: 01 '10/96.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCELLO ALENCAR DE ARAÚJO, na qualidade de
Procurador-Geral. Pela CONTRATADA: BENEDITO MENDES DE OLIVEIRA SOBRINHO, na
qualidade de Gerente. Brasília-DF, 10 de dezembro de 1996. Of 138/96.

EXTRATO DO CONTRATO N9 266/96

- AQUISIÇÃO DE BENS -
PROCESSO N° 030.009.035/95 - PARTES: DF/GVG X FLORES DO PLANALTO LTDA. OBJETO: O
fornecimento de arranjos e flores, conforme especificado na proposta de tis. 57 e do Edital de fls 13/19,
que passam a fazer parte integrante deste ajuste, como se nele transcritos estivessem PRAZO: Até
31/12/96. VALOR: O valor total do Contrato é de R$ 2.640,00 (dois mil, seiscentos e quarenta reais),
recursos esses procedentes do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício. Lei n" 993 de
28/12/95, sendo empenhada a importância inicial de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 3007002121990002; FONTE DE RECURSOS: 000;
CÓDIGO U.O.-. 10101; SUBELEMENTO DE DESPESA: 349030; NOTA DE EMPENHO N° 006/96,
emitida por estimativa, sob o evento 400091, em 15/01/96. FUNDAMENTO LEGAL: Convite n" 63/95-
SM/DM/SEA. VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo ser
publicado no DODF, às expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA: 25/11/96.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: ARLETE AVELAR SAMPAIO, na qualidade de Vice-
Governadora Pela CONTRATADA: KAZUO MIZUNO, na qualidade de Proprietário. Brasília-DF. 09 dt
dezembro de 1996. Of 138/96.

EXTRATO DO CONVÉNIO N"? 20/96

PROCESSO N" 062.000.589/96 - PARTES: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE-FNS X DF/JSDK
OBJETO: Implementar as ações de controle de zoonoses no Distrito Federal, conforme o Plano de
Trabalho especialmente elaborado, o qual faz parte integrante deste instrumento, independentemente de
transcrição. DA CONTRAPARTIDA: O Convenente ee obriga a aplicar, na consecução dos fins pactuados
por ese Convénio e a título de contrapartida, recursos próprios no total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
conforme descrito no Plano de Trabalho. PRAZO: 13 (treze) meses a partir da data de sua publicação.
VALOR: O CONCEDENTE, transferirá ao CONVENENTE, recursos no valor total de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO:
13075042944390013; FONTE DE RECURSOS: 0151; CÓDIGO U.G.: 255000; ED: 343041 e 453042.
NOTA DE EMPENHO N" 512 e 513/96; GESTÃO: 36211. VIGÊNCIA: O presente Convénio entrará em
vigor na data de sua publicação, devendo ser publicado no DODF, às expensas da Administração. DATA
DE ASSINATURA: 29/07/96. SIGNATÁRIOS: Pela FNS: EDMUNDO JUAREZ, na qualidade de
Presidente. Pelo CONVENENTE: LÍDIA MARIA PINTO DE LIMA, na qualidade de Diretora do ISDF.
PUBLICADO NO DQUN° 148 DE 01/08/96, SEÇÃO 3, PÁGINA 14.916. Brasília-DF. 09 de dezembro
de 1996. Of tf 138/96.

EXTRATO DE CESSÃO DE USO DE IMÕVEL N9 3/96

PROCESSO N* 020.002.498/96 - PARTES: DF/SEA X MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS. OBJETO: A Cessão de Uso de imóvel n° 003/96, a título gratuito, do
reservatório de óleo diesel situado na SGON Quadra 05, nas dependências do Posto de Abastecimento
pertencente à Secretaria de Administração, para utilização concomitante com os demais órgãos do
Complexo Administrativo do Distrito Federal, sob a respectiva administração do Serviço de
Abastecimento de Veículos - SAV/DT/SRF/SEA.O presente objeto refere-se tSo-somente à utilização
física do reservatório referido para depósito e abastecimento de 06(seis) veículos oficiais de propriedade
do Cessionário, não incluídas as despesas a serem efetuadas com o combustível necessário ao respectivo
abastecimento dos veículos. PRAZO: Até 31.12.97. VIGÊNCIA: A presente Cessão entrará em vigor na
data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF, ás expensas da Administração. DATA DE
ASSINATURA: 07.11.96. SIGNATÁRIOS. Pelo DISTRITO FEDERAL: ANTÓNIO CARLOS DE
ANDRADE, na qualidade Secretário de Administração. Pelo CESSIONÁRIO: MOISÉS ANTÓNIO DE
FREITAS, na qualidade de Promotor de Justiça-Diretor Geral. Brasília-DF 10 de dezembro de 1996 Of
N° 138/96.

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
SOBRE IMÓVEL N" 7/96

PROCESSO N° 101.000.825/95- PARTES: DF/SEG X TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S/A-
TELEBRASÍLIA. OBJETO: Pelo presente instrumento o DISTRITO FEDERAL autoriza ao
CONCESSIONÁRIO a utilização de área situada na ESPM com a Via W4 Sul, Cemitério Campo da
Esperança, conforme Planta CÊS PR-2/1 de 07.10.71, registrado no Cartório do 1° Oficio de Registro de

Imóveis do Distrito Federal, Livro 02 - Registro Geral, com área de 150,0m2(cento e cinquenta metros
quadrados), correspondente a um polígono de 15,0 x 10,0 metros, definida e locada nos mapas constantes
às tis 18 e 21 destes autos, parte de uma área maior, destinada ao uso da Concedente para o Cemitério do
Campo da Esperança, visando à instalação dos equipamentos necessários ao funcionamento de uma
Estação Rádio Base da Concessionária, abrigados no interior de um container interligado ao Sistema
Irradiante que será sustentado, por um poste de concreto, com 30(trinta) metros de altura, dentro do projeto
de ampliação do Sistema Móvel Celular de Brasília PRAZO: 20(vinte) anos contados a partir de sua
assinatura. VALOR: GRATUITO. VIGÊNCIA: A presente Concessão entrará em vigor na data de sua
assinatura, devendo ser publicado no DODF, as expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA:
22.1196. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: ARLETE AVELAR SAMPAIO, na
qualidade de Vice-Oovernadora, no exercício do cargo de Governador. Pela CONCESSIONÁRIA:
HASSAN GEBRIM e SÉRGIO ASSENÇO TAVARES DOS SANTOS, na qualidade de Presidente e
Diretor de Engenharia Brasília-DF, 05 de dezembro de 1996. Of N° 138/96.

OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS EM PRÓPRIOS DO DISTRITO FEDERAL
PARQUE DA CfDADE/SETUR

PROCESSO N° 210.000.161/95 - PARTES: DF/SETUR X IMAGEM PROMOÇÕES E EVENTOS.
OBJETO: Ocupação do Pavilhão de Feiras e Exposições do Parque da Cidade objetivando o XIV
EQUTPOLARANFOCENTRO-96/SALÃO DA CRIANÇA PRA/O: 22 (vinte e dois dias): de 03 a
24/10/96. VALOR: R$ 58.721,39 (cinquenta e oito mil, setecentos e vinte e um reais e trinta e nove
centavos). TERMO PADRÃO N" 15/89. DATA DE ASSINATURA: 30/09/96. SIGNATÁRIOS Pelo
DISTRITO FEDERAL: RODRIGO ROLLEMBERG, na qualidade de Secretário de Turismo !V!o
OCUPANTE: RUBEN ELEOMAR PARRILHA ALBARKACIN. na qualidade de Diielci 1'itsuk-nu

EXTRATO DO TERMO DE RERRATIFICAÇAO
DO CONTRATO CELEBRADO NOS MOLDES PADRÃO N9 1/94

- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -
PROCESSO N° 133.000.264/96 - PARTES: DF/RA-IV X PAVtENGE - URBANIZAÇÃO E
CONSTRUÇÃO LTDA. OBJETO: - DA RETIF1CAÇÃO: O item 3.2 passa a ter a seguinte redação: "O
prazo para início da execução e de cinco dias úteis contados do recebimento da ordem de serviço." Ficam
incluídos os itens 3.3, 3.4 e 3.5, com a seguinte redação: "3.3 - O prazo pra o recebimento provisório é de
quinze dias da comunicação de conclusão feita pela contratada" "3.4 - O prazo para o recebimento
definitivo é de noventa dias a contar do recebimento provisório." "3.5 - O prazo para conclusão da obra é
de 50 dias a contar do recebimento da correspondente ordem de serviço." O item 4. l passa a ter a seguinte
redação: "4.1 - O valor total deste Contrato é de R$ 98.988,59 (noventa e oito mil, novecentos e oitenta e
oito reais e cinquenta e nove centavos), recurso esse procedente do orçamento do Distrito Federal para o
corrente exercício, Lei n" 993 de 28 de dezembro 1995, correndo a despesa à conta da Dotação
Orçamentaria: U.O.: 11106. Programa de Trabalho: 10058032311470001; Natureza da Despesa: 459051,
Fonte de Recursos: 000, sendo inicialmente empenhada a importância de R$ 98.988,59 (noventa e oito mil,
novecentos e oitenta e oito reais e cinquenta e nove centavos), conforme Nota de Empenho n" 320/96,
emitida em 16.09.96, sob o evento 400091, modalidade global." O item 4.4 passa a ter a seguinte redaçfto:
"O valor total mencionado no item 4. l será repassado á contratada, na forma prevista nos itens 4.2 e 4.3,
desde que os serviços sejam efetivamente solicitados pelo contratante e prestados pela contratada"
PRAZO: Até 09.12.96. FTODAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n" 001/96-RA-IV. VIGÊNCIA: O
presente Termo entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF, às expensas
da Administração. DATA DE ASSINATURA: 21.11.96. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL:
JAMfl, FRANCISCO DOS SANTOS, na qualidade de Administrador. Pela CONTRATADA: JOSÉ
ALFREDO DE LIMA, na qualidade de Representante Legal. Brasília-DF, 09 de dezembro 1996 Of n°
138/96.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO COM O FIM
DE RERRATIFICAR O TERMO DE COMPROMISSO

PROCESSO N" 210.000.123/96 - PARTES: DF/SETUR X EMBAIXADA REAL DA TAILÂNDIA.
OBJETO: Prorrogar o prazo de locação pelo período de 01 (um) dia, passando o valor pra R$ 1.366,82
(hum mil, trezentos e sessenta e seis reais e oitenta e dois centavos). PRAZO: 17a 18/05/96. VIGÊNCIA:
O presente Termo enlrará em vi^or na data de sua publicação, devendo ser publicado no DODF, às
expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA: 01/11/96. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO
FEDERAL: RODRIGO ROLLEMBERG, na qualidade de Secretário de Tursimo. Pelo OCUPANTE:
SAKSIT SRISORN, qualidade de Embaixador. Brasilia-DF, 09 de dezembro 1996. Of n" 135/96.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADinVO
AO CONVÉNIO N" 106/95

PROCESSO N" 030.007.572/95 - PARTES: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - FNDE X DF/SE. OBJETO: A prorrogação do prazo de vigência do Convénio, celebrado
com vistas a: Aquisição de equipamentos, mobiliários e utensílios para o Centro de Atenção Integral a
Criança e ao Adolescente - CAIC's. Contemplando a ação: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO,
MOBILIÁRIO E UTENSÍLIO PARA CAICS. PRAZO: Até 31.12.96. VIGÊNCIA: O presente Aditivo entrou
em vigor em 26/10/96, devendo ser publicado no DODF, às expensas da Administração. DATA DE
ASSINATURA: 16/10/96. SIGNATÁRIOS: Pelo FNDE: BARJAS NEGRI, na qualidade de Secretário-
Executivo. Pelo DISTRITO FEDERAI/. ANTÓNIO IBANEZ RUIZ, na qualidade de Secretário de
Educação. PUBLICADO NO DOU N" 203 DE 18/10/96, SEÇÃO 3, PÁGINA 22204. Brasília-DF, 09 de
dezembro 1996. Of n° 138/96.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO PADRÃO N° 9/94
AO CONTRATO PADRÃO N° 1/94

- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -
PROCESSO N° 030.012.410/94 - PARTES: DF/SO X SW - INFORMÁTICA LTDA. OBJETO: DA
SUPLEMENTAÇÃO DE RECURSOS - O valor estabelecido para o contrato ora aditado será suplementado
com a importância de RS 600,00 (seiscentos reais), perfazendo o total de RS 5.450,00 (cinco mil e
quatrocentos e cinquenta reais), recursos esses procedentes do orçamento do Distrito Federal para o corrente
exercício, Lei n° 993 de 28/12/95, objetivando a assistência técnica e manutenção preventiva nos
equipamentos de processamento de dados (micro, impressoras, estações disk-less), desta Secretaria
(Prorrogado cor intermédio do Termo Padrão n" 08/94). PRAZO: Até 30.10.96. DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 10007002120480002; FONTE DE RECURSOS: 001;
CÓDIGO U.O.: 22101; SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039. NOTA DE EMPENHO N° 427/96,
emitida por estimativa, sob o evento 400091, em 24.09.96. FUNDAMENTO LEGAL: Convite n° 032/94 -
CL/SO. VIGÊNCIA: O presente Aditivo entrará em vigor na data de sua publicação, devendo ser publicado
no DODF, às expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA: 24.09.96. SIGNATÁRIOS: Pelo
DISTRITO FEDERAL: HERMES RICARDO MATIAS DE PAULA, na qualidade de Secretário de Obras.
Pela CONTRATADA: WANDERLY DE SOUSA SANTOS, na qualidade de Socio-Proprietário. Brasilia-
DF, 10 de dezembro 1996. Of n° 138/96.

EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO PADRÃO N°' 9/94
AO CONTRATO PADRÃO N" 11/89

- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -
PROCESSO N° 054.000.236/94-PARTES: DF/PMDF X COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO
PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN. OBJETO: DA SUPLEMENTAÇÃO DE RECURSOS - O valor
estabelecido para o contrato ora aditado será suplementado com a importância de RS 180.144,00(cento e
oitenta mil e cento e quarenta e quatro reais), perfazendo o total de RS 747.232,04 (setecentos e quarenta e
sete mil, duzentos e trinta e dois reais e quatro centavos), recursos esses procedentes do orçamento do
Distrito Federal para o corrente exercício. Lei ri 993 de 28/12/95. objc-livando a prestação de serviços na
área de processamento eletrônico de dados/informática pela CODEPLAN, para a PMDF, abrangendo as
seguintes modalidades de atuação: a) instalação, aluguel, manutenção e suporte técnico de equipamentos de
informática e complementares, sistemas e softwares; b) uso de recursos computacionais para processameto
de dados e de equipamentos e linhas de teleprocessamento; c) prestação de serviços técnicos especializados
em informática; d) serviços de análises, programação e documentação para desenvolvimento e implantação
de sistemas; e) serviços de digitação; f) consultoria especializada em informática; g) treinamento de pessoal;
h) execução e manutenção de instalações elétricas e de sinal para implantação de equipamentos de
informática; e i) outros serviços afins. (Prorrogado por intermédio do oitavo Termo Aditivo Padrão n°
08/94). PRAZO: Até 31.12.96. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. PROGRAMA DE TRABALHO:
6007002120600002; FONTE DE RECURSOS: 030; CÓDIGO U.O.: 24103, SUBELEMENTO DE
DESPESA: 349039. NOTAS DE EMPENHO N°s 0831, 0979. 1223, 1368, 1451 e 1546/96, emitidas por
estimativa, sob o evento 400092, em reforço à NE n" 268/96, em 24.06, 1-9.07, 04 e. 20.09. 07 e 15.10.96
respectivamente. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação com base no Art. 24, Inciso XVI da Lei
n" 8 666/93. VIGÊNCIA: O presente Aditivo entrará em vigor na data de sua publicação, devendo ser
publicado no DODF, às expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA: 21.11.96. SIGNATÁRIOS.
IVIo DISTRITO FEDERAL: LEONARDO LUCIANO.LEÓi,-Coronal <>OPM, j
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Oteral. Pela CONTRATADA: JORGE HAROLDO MARTINS, FRANCISCO LUÍS PARISI e SANDRA
LOUÍSE DE OLIVEIRA SANTOS DANTAS, na qualidade de Diretor-Presidente, Diretor de Informática e
Diretora Administrativa é Financeira, respectivamente. Brasilia-DF, 10 de dezembro 1996. Of. n" 138/96.

2' SUBPROCURADORIA
PEDIDOS DE PARCELAMENTO INCLUÍDOS

NOVEMBRO/96

NOME DO CONTRIBU 1 NTE

MADE IRE IRA TOZETTI E MAT. P/CONT
CAIRO ROBERTO SILVA
Cl PA COM. IND. PROD. ALIM. LTDA
FKENKLE E CIA LTDA
DIAGONAL EQUIPAMENTOS CIENT.
CRISNEL JÓIAS E RELÓGIOS LTDA
PIRÂMIDE PREMOLDADOS DE CONC.
PIRÂMIDE PREMOLDADOS DE CONCRETO
CARNEIRO E FILHOS LTDA
PRATICA CONFECÇÕES LTDA
CARLOS ALEXANDRE MARTINS' HOFFE
RANDER AGROINDUSTRIA COM. EXPORT.
HOTÉIS DE TUKISMO DAS NAÇgES
HOTÉIS DE TURISMO DAS NAÇÕES
LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS FRANCA
ESCOLA MAT. JARDIM INF. BRANCA
EUZEBIO FERREIRA LIRA Mt
ATEL AVANÇOS TECN. ELET. LTDA
JOARI MOVEIS COM. REP. LTDA
VANESSA DE A. BORGhS
FARMÁCIA PLANALTO LTDA
DIGIREDE INFORMÁTICA LTDA
ESSE ENG. SERV. tNERG. IND. COM.
FKANCISCO ROQUE DA SILVA Mt
DISTRIBUIDORA DE LATICÍNIOS
LUMAQ EQUIP. SERVIÇOS COM.
INDUSTRIA E COM. MODA SANTANA
MODDATA S/A ENG. DE TELECOM. INF.
MODDATA S/A ENG. TEC. INF.
BRAZILIA IMÓVEIS E COMERCIO
ABRIGARTE SERV. COM. DEC. CONST
WKL COMERCIO E REP.
GERMAR COMERCIO E REPV
ARAGUAIA MAT. CONST. LTDA
FARMÁCIA PORTO RICO LTDA
PACIRBA COM. REP. SERV. LTDA
HIDROLUZ COM. E MAT. P/CONTR.
POTENCIAL COM. E REP.
PAPELARIA E CARIMBO UNIÃO LTDA
PAPELARIA E CARIMBOS UNlAO LTDA
ALFREDO HÉLIO ARRAIS BRAGA
KARBONE COM. E REP. LTDA
FERRAGENS BRASÍLIA LTDA
MADEPAR MADEIRAS DO PARA
D1SSEMBRA COM. DE MADEIRA
GIL ELETROPEÇAS LTDA
NELSON SOUZA MAKQUES
MAMOARIA BRASÍLIA LTDA
CI-SISTEMA DE SEGURANÇA COM.
J CA COM. E REP. LTDA
ESCOLA GOLFINHO DOURADO LTDA
NINA COM. DE ALIMtNTOS LTDA
HUGO WERNECK CONSULTORES ASSOC.
ESPAÇO VÍDEO COM. E REP. LTDA
A. S. COMUNICAÇÃO VISUAL

TOTAL : 055
MIRAMAT MATERIAIS DE MNST; LTDA
DIVINA GULA BAR E REST. LTDA
AUTO ELETRICA IJT GLOBO
AUTO ELETRICA IJT GLOBO
FORMULA GRÁFICA E EDITORA
CHARRUA COM. E REP. LTDA
SOC. DE EOUC. INFANTO JUVENIL
LUCEL'IA MARTINS PINTO MELGARES
JOSÉ ALVES DE LIMA
ATLÂNTICA DECORAÇÕES LTDA
METALÚRGICA SOARES FIGUEIREDO
METALÚRGICA SOARES FIGUEIREDO
.VIAÇÃO ALTO PARAÍSO LTDA
GRÁFICA E EDITORA INDEPENDÊNCIA
VANAQUI COM. RtP" ARTIGOS FESTAS
BLUMEMAU ATACADISTA DE ALIMENTOS
MARIA JACIRA L.GONÇALVES ABRANTE!
JUBILEU AUTO PtCAS LTDA
SV COM. DE CONFÍ LTDA
CHIKO COM. K CONFECÇ8ES
AGROMAQUINAS TRATORES E PECAS
CONSERVADORA DE EDIFÍCIOS BOA
WORLD VÍDEO TOCANTINS LTDA
BADRA COM. E REP. LTDA
PINTO REPR. E COM. LTDA-ME
PLANALTO FERROS E METAIS LTDA
AMW CONSTRUÇÕES IND. COM. LTOA
CECAP SOC. EDUCACIONAL ITABAJARA
DIREÇAO SOC. EDUCACIONAL LTDA
AMPLO SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA
EMBRACtLT EMP. B. COM. IND. EQ.
MR REP. EM REVEST. LTDA
SORCIL COM. E INT. ELÉTRICO
MUQUIFA COM. REP. LTDA
FORTECOURO COM. PLÁSTICOS COUROS
SEVERING RAMOS FIGUEIREDO
ÍNDICE COMERCIO E REP. LTDA
DEPOSITO DE MATERIAL CONST. PINH.
JANUÁRIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

NAT..

1 CM/90
R. 1/95
ICM/95
1 CM/93
ICM/gi)
1 CM/92
ISS/91*
ICM/91)
icM/gi)
1 CM/91)
ISS/91!
iCM/gi)
icM/gi)
iss/93
ISS/93
ISS/91!
1 CM/93
1 CM/93
1 CM/90
1 CM/92
1 CM/88
icM/94
1 CM/93
icM/94
ISS/93
1 CM/90
1 CM/90
1 CM/90
1 CM/93
ISS/91)
ISS/91
icM/gi)
1 CM/92
1 CM/80
1 CM/95
1 CM/86
1 CM/92
1 CM/93
ISS/95
1 CM/95
ISS/93
1 CM/81)
1 CM/92
1 CM/92
ICM/96
ISS/91
1 CM/92
1 CM/82
1 CM/90
1 CM/83
ISS/94
ICM/94
ISS/92
ISS/92
ICM/94

l CM/g4
ICM/91
ICM/91)
iss/94
ISS/91
iCM/gi)
ISS/93
iss/gi)
1 CM/90
ICM/B9
ISS/91)
ICM/91!
1 CM/93
ICM/91
1 CM/90
ICM/91*
ISS
ICM/91)
1 CM/93
ICM/gl)
1 CM/89
ISS/87
ISS/92
1 CM/90
ISS/91
1 CM/81
1 CM/90
ISS/93
ISS/91)
1 CM/92
ICM/B2
ICM
ISS/92
1 CM/76
ICM/91
ISS/95
ICM/91
1 CM/88
1 CM/90

N° PROCESSO

020002111/96
020003112/96
020002750/96
0200023 1V96
020002000/96
020002766/96
020002580/96
020002579/96
020002573/96
020002571/96
020002570/96
020002568/96
020002567/96
020002566/96
020002704/96
020002553/96
020002565/96
020002557/96
020002556/96
020002551/96
02000251)8/96
020002547/96
020002541/96
020002537/96
020002532/96
020002531/96
020002529/96
020002526/96
020002525/96
020002521/96
020002509/96
020002503/96
020002501/96
0200021495/96
0200021493/96
0200021)81/96
0200021)78/96
0200021)77/96
0200021)69/96
0200021)68/96
0200021)67/96
0200021)65/96
020002̂ 59/96
0200021)56/96
0200021452/96
020002!4i)8/96
0200021) 44/96
0200021)25/96
020002<)22/96
0200021)11/96
020002389/96
020002J97/96
020002385/96
020002360/96
020002650/96

0200021)92/96
02000261 7/g6
020002619/96
020002618/96
0200021)51/96
020002958/96
02000251)0/96
020002527/96
020002686/96
020002298/96
0200021)08/96
0200021)07/96
020002680/96
020002732/96
020003019/96
020002592/96
020002778/96
020002591/96
020002877/96
020002590/96
020002587/96
020002586/96
020002578/96
020002576/96
020002575/96
020002572/96
020002̂ 69/96
020002563/96
020002562/96
020002561/96
02000251)6/96
020002657/96
020002539/96
020002535/96
0200025314/96
020002530/96
020002512/96
020002511/96
020002510/96

O.T.
PARC.
01)2
012
011
01)2
01)2
032
027
OW
037
042
042
042
042
042
008
042
042
042
026
042
042
042
042
042
042
042

• 042
042
042
034
007
042
042
042
042
027
042
042
017
042
042
028
042
038
033
017
042
020
012
027
042
042
042
015
042

016
007
008
010
004
036
042
010
039
042
014
031
060
042
012
042
028
037
042
034
042
040
042
024
007
042
042
042
042
008
037
042
025
034
042
008
042
012
042

VALOR RJ

553.465,95
2.111,31
2.977,57
45.314,67
216.241 ,49
10.712,03
6.979,42
12.668,13
s.2bl ,16

. 12.266,22
6.903,64
70.492,91
254.633,78
173.664,28

995,28
29.662,40
22.451 ,25
59.284,19
5.849,39
11.728,23
33.337,30
50.490,13
71.558,02
6.768,38
11.567,33
12.365,44
93.199,67
169.025,13
187.574,50
7. 75?, 84
841,51

37.943,68
62.419,47
47.993,24
11.501,87
6.884,51
58.485,10
13.050,67
3.889,71
17.435,79
5.146,66
6.569,15

120.893,00
8.570,38
7.374,05
4.125,94
5-978,96
23.732,31
3.225,66
6.970,67

v 182.556,19
; 48.988,46

10.687,63
3-555,36
11.803,74

3.603,86
.1.850,88
1.818,94
2.327,01
13.929,34
9.397,20
15.638,08
2.166,78
12.594,84

1.59.393,26
3.122,54
6.975,19

4.891,764,15
37.068,25
49.374,49
17.689,07
3.204,57
8.336,92

271.761,99
7.629,80

187.431,99
9.024,02
14.549,45
7.800,08
853,83

19.786,01
11.013,43
34.457,45
30.975,41
1.994,83
8.335,78
57.441,30
5.904,58
8. 218,55
12.095,68
1.223,56
32.405,27
6.571,54
22.625,16

BRASILAK VEÍCULOS ACADEMIA LTDA
FERMAR COM. E REP. LTDA
SANTOS í PENHA
CONFECÇÕES SALMONA LTDA
CEREAL ISTA RIZZI IND. COM.
LA GIOCONDA REST. E PIZZARIA LTD
ACADEMIA TABOSA DE CAPOEIRA
MOBILIER IND. E COM. MOVEIS LTDA
ESCOLA POSITIVA DE BRASÍLIA LTDA
GEORG'S MODA JOVEM
FITTIPALDI ARQUITETURA
JULIA MODAS LTDA ME
A. J. e SILVA LTDA
ELVIMAR DIAS DE ALMEIDA
BRISA COM. DE PAPEIS LTDA
MARIA DE LOURO ES N. SOUZA

TOTAL: „„

ELETRICA GUANABARA LTDA
ATLANTIDA MOVEIS LTDA
CARACOL VEÍCULOS E PETRÓLEO LTDA
AMPLO SERV. TÉCNICOS LTDA
HOTÉIS DE TURISMO DAS NAÇÕES LTDJ
ACD TRANSPORTES LTDA
ESTOK MODA JOVEM LTDA
A 6 R INFORMÁTICA LTDA
COML. D. P. E. GÉNEROS ALIM. LTDA
CAMISA 10 LOTERIAS LTDA ME
NIVANDA MARIA CARDINO MACHADO
FAUSTINO E SILVA LTDA
AUTO ELETRICA SÃO VICENTE LTDA

TOTAL:
123

1 CM/90
ISS/92
1 CM/84
1 CM/84
1 CM/91

k ICM/94
iss/95
ISS/87
ISS/9<t
1 CM/81)
ISS/90
1 CM/89
1 CM/76
1 CM/84
1 CM/90
1 CM/85

1 CM/93
1 CM/88
1 CM/91
1 CM/90
ISS/92
1 CM/91
ICM/g4
iss/94
1 CM/91
ISS/96
ICM/91
1 CM/77
ICM/91

020002507/96
020002500/96
020002398/96
020002387/96
020002382/96
020002373/96
020002357/96
020002346/96
020002345/96
020002335/96
020002333/96
020002318/96
020002247/96
020002220/96
020002192/96
0200021 80/y6

020002315/96
020002297/96
0200023Q9/96
020002308/96
020002277/96
020002265/96
020002259/96
020002205/96
020002167/96
01(0013633/96
020002754/96
020002172/96
0200021428/96

0<42
016
018
012
042
042
042
01)2
0<)2
026
01)2
021)
012
012
008
004

042
Oli2
01)2
011
01)2
03*1
012
012
012
042
011
012
039

"(8. 718.56
3.919,53
5-996,56
2.818,26

1)55.865,36
5i).b22,i)9
13. ")18, 21
12.1)18,73
11.1)78,81)
6. 521), 36
17.089,60
12.909,68
16.771,29
l). 792, 22
2.805,99
577,06

1 1 . 757, 73
105. 31)5, 7*
53-310,79
2.563,25

'tis. 785, 56
8.993,1>7
3.785,22
3.11)3,27

ll.gi)6,i)6
276.622,69
' 1.977,03
7.658,17
8.762,21

0,1)35.892,16

MARIA PEREIRA SILVA
JOSÉ RIBAMAR ALVES GOMES
ANTÓNIO FERNANDO FERREIRA
MA3ATOSHI MORI-ME
MABRA MÁRMORES BRÁS. LTDA
ANITA JOSÉ DOS S. GUEDES
OSMAN RIBEIRO DO NASCIMENTO
MARCO AURÉLIO FARIA PEREIRA
MADEREIRA ZACARIAS COM. IND.
ORIENTE COM. REP. LTDA
DOMINGOS PAULO DOS SANTOS
HELENA BOROE3 ALBUQUERQUE
SELMO PIRES DA SILVA
SILVIO SOUSA DA SILVA
VITORIA FERREIRA DE SANTANA
PEDRO ALVIM JÚNIOR
ALAN WELLINGTON S. DOS SANTOS
PEDRO FRANCISCO XAVIER
HERISVELTO PEREIRA DE ANDRADE
GUILHERME 0. SOARES QUINTAS
PAULO HENRIQUE DANIEL
MARCO AURÉLIO MOREIRA
AIDA MARIA FRANCA
FIBRA IND. MAD. LTDA
ZELIO MOREIRA ZICA
DARCIEL COELHO CALVET
OSMAR NAVIGNIER CORRÊA
H1L30N JOSÉ ALVES DE MEDEIROS
VICENTE SCHETTINO
FERNANDO FORINTINO TENOR1O
ONOFRE LUCIANO DA SILVA
KATIA SOCORRO S. M. TEIXEIRA
JOÃO PAULINO DA SILVA
HILTON LOPES DOS SANTOS
HORACIO LEITE MARTINS
JOSÉ BENTO CORRÊA
VALDEMAR DA SILVA AGUIAR
FLAVIO RUBENS TALAMONTE
CENTRO DE ENSINO MINAS OERA1S
HIOINO MARTINS REIS
VIVALDE FERREIRA DE PAULA
JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS
WILSON BRASIL FLORIANO
MARIA DE FARIA M.OLIVEIRA
BEUTA MENEZES BEWTHER
ROSA MERY LAVRADOR NATE
HBRALDO OOMES DA SILVA

1 WILSON OOKCÃLVES COELHO
1 TOTAL: 46

IPTU
IPTU/93
IPTU/94
IPTU/92
1PTU/TLP/S 6/89/9 2/93
ITBI/90
ITBI/94
IPTU/m8/89
IPTU/9 1/92*93
MULTA/92
ITBI/90
IPTU/94
REP./93
ITBI/94
IPTU/92
ITBI/91
REP./95
TLP/90
ITBI/94
1TB1/9S
IPTU/94
ITBI/90
IPTU/92
IPTU/TLP/91/92
ITBI/90
ITBI/91
ITBI/95
ITBI/91
ITBI/91
ITBI/91
IPTU/92/93
ITBI/91
ITB1/92
ITBI/91
IPTU/92/93/94
ITBI/91
IPTU/TLP/92
IPTU/TLP/91/92/93
IPTU/TLP/91/92
ITBI/91
IPTWTLP/93/94
IPTU/92
IPTU/92
IPTU/94
ITBI/94
ITBI/91
IPTU/94
IPTU/94
-

020003017/96
020003105/96
020003064/96
020003065/96
020003036/96
020003066/96
020003107/96
020003035/96
020003033/96
020003103/96
020003141/96
020003138/96
020003145/96
020003121/96
020003119/96
020003146/96
020003135/96
020003136/96
020003137/96
020003118/96
02000311W6
020003143/96
020003153/96
020003152/96
020003154/96
020003160/96
020003151/96
020003179/96
020003174/96
020003164/96
020003165/96
020003176/96
020003173/96
020003182/96
020003188/96
020003L89/96
020003190/96
020003191/96
020003197/96
020003198/96
020003199/96
020003200/96
020003208/96
02000320W96
020003235/96
020002980/96
020003003/96
020002995/96

•

002
008
010
010
010
010
010
002
010
024
010
005
004
010
003
010
010
010
010
005
003
003
004
010
010
010
010
005
010
010
010
010
003
010
006
010
010
010
010
010
010
003
005
010
004
008
010
010

320,03
942.222
2.473,10
1.554,49

• 16.486,22
2.7Í4.2»
1.648,86
2.202.48
4.339,67
4.334,16
1.715,71
2.415.47

495,00
2.345.39

449,60
2.836.83
2.059,88
3.987.91
3.178,56
2.723.53

439,59
1.239.31

507,21
62.630.23

2.519,35
1.735.54
1.724.15
2.795.25
2.435,49
2.093,45
1.561,75
1.801.64

372,94
1.573.05
1.740,23
2.553.93
1.684,50
1.714,66

14.469,43
2.114.14
3.724.11

SJ7J1
560^0

2.867.26
47M6
93T10

3.I7U1
1.5JL»

1 80.72 J.83

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
CONVITE N9 36/96

ce ° an- 109>inciso !• a""*» "b" e seu § 6° da Lei n" 8 666-93 informam™ n

Não havendo propostas válidas para os demais itens.

CONVITE N9 37/96

Informamos, para efeito do que estabelece o art. 109, inciso I, alínea "b", da Lei 8.666/93, e em
aditamento ao resultado publicado no DODF n° 239, de 10/12/96, o resultado do julgamento das
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propostas de preços do convite em epígrafe para os itens 73, 87, 89 e 154, cujo objeto é a aquisição de 
medicamentos e materiais médicos e odontológicos, indicando os licitantes vencedores:
- Item 73: Odontolight Com. Rep. Mat. Médico e Odontológico
- Itens 87 e 89: EDM Rep. Comercial Ltda
- Item 154: Profil com. Rep. Mat. Médico e Odontológico Ltda.

Brasília. 10 d e  n o v e m b r o  de  1996 
A G N A L D O  M O R E I R A  M A R Q U E S  

C hefe da S eção de C o m p r a s

INEDITORIAIS

A SSO C IA Ç Ã O  PO R T U G U E SA  DE B R A SÍL IA
AVISO DE REOUERIMENTO DE LICENÇA 

Torna pftblíco que requereu ao IEMA/SEMATEC a LICENÇA de operação para a atividade Poço 
Tubular Profundo no local: QS 05 Rua 312 Lote 14 Águas Claras - Taguatinga-DF. N&o foi determinado 
Estudo de Impacto Ambiental.
(DAR -  R$ 1 0 , 8 0 )

JO S É  TE IX E IR A  DOS SANTOS
LICENÇA DE INSTALAÇÃO

Torna público que requereu ao IEMA/SEMATEC a Licença de Instalação para 
a atividade de exploração de areia e cascalho.no local Chácara Santa Ro­
sa, Lote n* 13 - NÚcleo Rural Monjolo - Gama-DF. Não foi determinado Es­
tudo de Impacto Ambiental.

( DAR R$ 1 2, 96)

SIN D IC A T O  DO C O M É R C IO  DE V EN D ED O R ES 
A M B U LA N TES DO D IS T R IT O  FE D E R A L

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PLEITO

Em atendimento a legislação em vigor, tomarmos público que no dia 06 de dezembro de 1.996, foi 
realizada eleições neste órgão de classe, tendo sido eleitos os seguintes membros da Chapa 02 para 
compor os cargos administrativos e representação junto a Federação do Comércio do DF. DIRETORIA 
EFETIVA: Ricardo Ferreira Campos, Jesus Sales, Francisco Malaquias Filho, Marinalva R. da Silva, 
Marcionilia L. da Silva, João Batista M. de Souza, Raimundo A. de Oliveira, Antônio Torres Sobrinho. 
SUPLENTES: Josefa A. Godin, Francisco E. Viana, Maria de Fátima Maia, Francisco S. Nogueira, Paulo 
Bezerra Filho, Pedro Rodrigues Bezerra, Francisco Salismar Maia, Orlando G. Pereira CONSELHO 
FISCAL - EFETIVOS: Regina Maria L. Soares, Epitácio Maia Júnior, Erlito Miranda Machado. Suplentes: 
Noemia do Carmo O. Santos, Luzenir F. de Oliveira, José Vicente da Silva Irmão. DELEGADO 
REPRESENTANTE - EFETIVOS: Jesus Sales, Ricardo Ferreira Campos. SUPLENTES: Francisco 
Malaquias Filho, João Batista M. de Souza.Brasília, 10 de dezembro de 1.996. MIRAMAR FERREIRA 
PACHECO - Presidente.

( DAR RJ 30, 24)

SIN D IC A T O  DOS FU N C IO N Á R IO S IN T E G R A N T E S 
DA C A R R E IR A  A U D IT O R IA  FISC A L  

DO T E S O U R O  DO D IS T R IT O  FE D E R A L
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N« 8 3 /9 6

0 PRESIDENTE DO SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS INTEGRANTES DA CAR 
REIRA AUDITORIA FISCAL DO TESOURO DO DF, no uso das atribuições conferi 
das no artigo 7S e 108 do seu Estatuto, convoca seus filiados para reu­
nirem-se em Assembleia Geral ^.Extraordinária a realizar-se no ,dia 
16/12/96 no Auditoria da Secretária de Fazenda e Planejamento, Edifício 
Vale do Rio Doce - Setor Bancário Norte, às 16h30 em 1» (primeira) con­
vocação com a maioria absoluta, ou às 17hOO, com qualquer número de pre 
sentes, para deliberarem sobre a seguinte pauta:
1) Posição da categoria frente ao atraso e parcelamento do 13a salário;
2) Assuntos Gerais.

Brasília-DF. , 10 de. dezembro de 1996 
EDUARDO ALVES DE ALMEIDA NETO 

Presidente
( DAR RS 3 6 ,7 2)

S IN D IF IC O  - S IN D IC A T O  DOS SE R V ID O R E S 
IN T E G R A N T E S  DAS C A R R E IR A S DE 

O R Ç A M E N T O , FIN A N ÇA S E C O N T R O L E  
DO D IS T R IT O  FE D E R A L

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Sindicato dos Servidores Integrantes das Carreiras de Orçamento, Finanças e Controle do Distrito 
Federal - Sindifico, no uso das atribuições que lhe confere a art. 8° combinado com o art 12° do estatuto, convoca seus 
associados para reunirem-se em Assembléia Geral Extraordinária que realizar-se á no Auditório da Secretaria da 
Fazenda- SBN Ed. Vale do Rio Doce, dia 17 de Dezembro de 1.996 ás 14:00 hs em primeira convocação com a 
maioria absoluta dos associados em dia com suas obrigações e às 14:30hs em segunda convocação com qualquer 
número de presentes, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Decimo Terceiro e Decretação de estado de de 
Greve

Brasflia, 10 de Dezembro de 1996.
CLAYR ROCHEFORT DE ALMEIDA - PRESIDENTE

(DAR = R$ 2 3 , 7 6 )
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BRASI

A EXPLORAÇÃO
S EXUAI-
DE CRIANÇAS
E ADOLESCENTES

A prostituição infanto-juvenil é uma das mais cruéis formas de violência contra pessoas inocentes.
Uma agressão que marca para sempre as vidas de suas vítimas.
É preciso combater aqueles que ganham com a exploração sexual e proteger as crianças e os adolescentes contra abusos
e imposições.
Toda sociedade deve participar, junto com o Governo, desta frente pela cidadania.
Faça sua parte. Denuncie essa violação dos direitos humanos. Nossas crianças e adolescentes merecem um futuro
melhor.

CRIANÇA

1407
S E C R E T A R I A D E
DESENVOLVIMENTO
S O C I A L E A Ç Ã O
COMUNITÁRIA DO DF

GOVERNO DO
DISTRITO
FEDERAL

O f ovo em 1° lugar
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Ma nter

a sua

cidade

lim • t

é cuidar do

meio-a m biente

SLU Serviço de Limpeza
Urbana do D. Federal

GOVERNO DO
DISTRITO
FEDERAL

O povo em 1? lugar
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A íerracap está doando
o Teaíro Naciona

para a Secretaria de Cultura.
tste ato merece ser

aplaudido de pé.
fm 95, a íerracap doou o Cine Brasília para a Secrelaria de Cullura.

O sucesso foi lanlo, que a genle não poderia deixar de dar o bis. f

que bis. Agora o íealro Nacional Cláudio Sanloro será lambem

palrimônio de Iodos que fazem e que admiram a nossa cullura.

IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

G O V E R N O
DEMOCRÁTICO
E POPULAR

O povo em í° lugar
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SLU Serviço de Limpeza
Urbana do D. Federal

GOVERNO DO
DISTRITO
FEDERAL

O povo em 1? lugar



N° 240 QUARTA-FEIRA, 11 DEZ 1996 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL PÁGINA 10183

Observar as instruções é
planejar bem seu trabalho

10

11

12

13

14

INSTRUÇÕES PARA ACEITAÇÃO DE ORIGINAIS

As instruções que se seguem, para uso do presente modelo, de-
vem ser rigorosamente observadas. Entregando sua matéria de acordç com
estas instruções, garantimos a divulgação no Diário subsequente à data
da entrega.

1. O texto deverá ser datilografado em papel tipo ofício, usando
fita nova e tipos limpos, em espaço um, pitch dez, na medida de 18cm de
largura para os textos. No caso de balanços, tabelas e quadros, as me-
didas deverão ser de 18cm para uma coluna e de 37cm de largura para du-
as colunas da página.

2.
texto.

3. Datilografar em letras maiúsculas e centralizados os títulos
e subtítulos.

Avançar dez espaços datilográficos quando abrir parágrafo nO|

4. Evitar anotações, erros de datilografia e quaisquer rasuras.

5. Tratando-se de balanços e/ou matérias com mais de uma
indique a ordem a ser seguida, numerando-as no verso.

j

6. Não amarrotar nem dobrar o original, a não ser ao longo da
linha pontilhada.

7. O nome do signatário constante da matéria devera vir em le-
tras maiúsculas e a assinatura não pode atingir o texto, sob pena de
comprometer a nitidez do mesmo.

8. A matéria deve ser enviada em três vias, com o "Publique-se".

DIÁRIO OFICIAL
DO DISTRITO FEDERAL

10

11

12

13

14
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PEGOU MO COPO?
ENTÃO NÃO PEGUE

NO VOLANTE.

AUM


